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Expediente: A publicação do Diário Oficial do Município de Paulínia obedece à Lei 1.753 de 09/11/93, que cria a Imprensa Oficial do Município de Paulínia. Este Diário veicula atos oficiais do Município, e outros atos de
interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção está sob a responsabilidade do Gabinete do Prefeito (Secretaria de Governo e Serviço de Expediente), Secretaria de Planejamento e Coordenação (Serviço de
Informática) e Secretaria de Negócios Jurídicos. Versão Digital

LEI Nº 3.963, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

(Projeto de Lei nº 146/2021 de autoria dos Vers. Flávio Xavier e Fabio da Van)

“DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.446, DE 
24 DE JUNHO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO 
DE APARELHOS DE SOM, PORTÁTEIS OU INSTALADOS EM VEÍCULOS 
AUTOMOTORES ESTACIONADOS NA VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
BEM COMO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E IMÓVEIS COM 
FINS DE LOCAÇÃO COMERCIAL QUE VENHAM PERTURBAR SOSSEGO 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito do Município de Paulínia, SAN-
CIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Artigo 1º -  O artigo 1º da Lei Municipal nº 3.446, de 24 de junho de 2015 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“ARTIGO 1º - Fica expressamente proibida a utilização de equipamentos 
de som automotivo e equipamento sonoro de qualquer natureza, em 
qualquer tipo de veículo automotor, estacionado nas vias públicas ou 
privadas e demais logradouros do município, com emissão de sons ou 
ruídos em excesso, gerados por qualquer meio mecânico, eletromecâ-
nico e eletromagnético, que apresentem características vocais, gestu-
ais, musicais, instrumentais ou similares, classificados como nocivos 
ou perigosos, que possam perturbar o sossego público ou particular, 
ou o equilíbrio do meio ambiente, especialmente em horário noturno, 
bem como em espaços privados de livre acesso ao público, estabele-
cimentos comerciais, imóveis com fins de locação comercial, templos 
de qualquer culto religioso e atividades afins, e imóveis particulares 
próprios ou alugados.”

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paulínia, 22 de Setembro de 2021.

EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal

Lavrado e publicado no Gabinete do Prefeito, na data supra.

PATRÍCIA CALVO MARIN
Secretária Mun. de Chefia de Gabinete

GUILHERME MELLO GRAÇA
Secretário dos Negócios Jurídicos – Interino

DECRETO Nº 8097 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021                           

“DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE FLEXIBILIZAÇÃO RESPONSÁVEL DA 
QUARENTENA E DE SEGURANÇA SANITÁRIA PARA CONTENÇÃO DO 

CORONAVÍRUS (COVID-19)”. 

O cidadão EDNILSON CAZELLATO, Prefeito Municipal de Paulínia, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 45, incisos IV, VI e parágrafo único, da Lei Orgâ-
nica do Município, 

Considerando as medidas de segurança sanitária preconizadas no Decreto Muni-
cipal de nº 7.768, de 16 de março de 2020 e no Decreto Municipal de nº 7.773, de 
19 de março de 2020; e

Considerando a evolução da COVID-19 no território estadual, inclusive as condi-
ções epidemiológicas e estruturais aferidas por meio do Sistema de Informações 
e Monitoramento Inteligente – SIMI, instituído pelo Decreto nº 64.963, de 05 de 
maio de 2020;

Considerando os dados técnicos e epidemiológicos de controle da pandemia no 
território municipal apresentados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

Considerando o Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, que fixa os 
critérios técnicos e objetivos para a instituição do Plano São Paulo, com o objetivo 
de implementar e avaliar ações e medidas estratégicas de enfrentamento à pan-
demia decorrente da COVID-19;

Considerando que o Governo do Estado de São Paulo em 07 de julho de 2021 
trouxe novas regras de transição ao Plano São Paulo;

Considerando as disposições propostas pelo Decreto Estadual nº 65.141, de 19 
de agosto de 2020, que alterou o Anexo III do Decreto Estadual nº 64.994, de 28 
de maio de 2020;

Considerando a necessidade de corresponsabilidade da população de Paulínia 
para fins de atingimento das metas de isolamento social e de segurança sanitária 
determinadas nos Decretos anteriores.
D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica alterado o artigo 7º do Decreto Municipal nº 8.094, de 10 de setembro 
de 2021, com a consequente revogação do parágrafo único, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
 
Art. 7º. Fica autorizado o funcionamento de feiras livres de alimentação e de ou-
tros gêneros comercializáveis, sendo permitido o consumo no local, observado 
o distanciamento entre as mesas dos estabelecimentos e a implementação de 
medidas de higiene sanitária definidas pelos protocolos específicos editados pelo 
Departamento de Vigilância em Saúde.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
  
Paulínia, 22 de setembro de 2021.

EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal
 
Lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos e publicado no Gabinete do Prefei-
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to, na data supra.

PATRÍCIA CALVO MARIN
Secretária Chefe do Gabinete do Prefeito

FÁBIO LUIZ ALVES
Secretário Municipal de Saúde

GUILHERME MELLO GRAÇA
Secretário de Negócios Jurídicos Interino 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS
DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO NO SITIO DA CAIXA ATÉ: 
06/10/2021 ÀS 08h30
DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 
06/10/2021 ÀS 09h
INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 06/10/2021 ÀS 10h30
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou 
www.licitacoes.caixa.gov.br.

Paulínia, 21 de setembro de 2021.

EDNILSON CAZELLATO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 282/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ:03.945.035/0001-91 
Razão Social:  ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI

1ª
 
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

33 60000 CPR FLUNARIZINA, DICLORIDRATO DE 10MG, COM-
PRIMIDO R$ 0,08

84 250 FRS SALBUTAMOL, SULFATO DE 2MG/5ML XAROPE, 
FRASCO COM 120ML R$  1,30

91 4000 AMP TERBUTALINA, SULFATO DE 0,5 MG/ML, AMPO-
LA DE 1 ML R$ 2,44

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 283/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 11.195.057/0001-00 
Razão Social: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

1ª
 
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

18 350000 CPR CARVEDILOL 3,125MG, COMPRIMIDOS. R$ 0,11

24 30000 CPR DIGOXINA 0,25MG, COMPRIMIDO R$ 0,11

57 2000 CPR PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE 10 MG, 
COMPRIMIDO R$ 0,10

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 284/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 03.652.030/0001-70 
Razão Social: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1ª
 
 
 
 
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

10 300000 CPR ANLODIPINA, BESILATO DE 10MG, 
COMPRIMIDO R$ 0,07

15 900000 CPR CAPTOPRIL 25 MG, COMPRIMIDO R$ 0,04
16 200000 CPR CARVEDILOL 12,5MG, COMPRIMIDOS. R$ 0,10
17 215000 CPR CARVEDILOL 25MG COMPRIMIDO R$ 0,16
38 1100000 CPR HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, COMPRIMIDO R$ 0,03

58 350000 CPR PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE 40 MG, 
COMPRIMIDO R$ 0,03

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 285/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 05.782.733/0003-00 
Razão Social:  CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

1ª
 
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

2 71000 CPR LEVODOPA 100 MG + BENSERAZIDA, CLORIDRA-
TO DE 25 MG, COMPRIMIDO R$ 0,80

3 42000 CPR LEVODOPA 200 MG + BENSERAZIDA, CLORIDRA-
TO DE 50 MG, COMPRIMIDO R$ 1,09

83 10000 FRS SALBUTAMOL, SULFATO DE 100 MCG/DOSE  
AEROSSOL ORAL, FRASCO COM 200 DOSES R$ 8,74

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 286/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 05.782.733/0001-49 
Razão Social: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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1ª
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

56 250000 CPR PROPATILNITRATO 10 MG, COMPRIMIDO R$ 0,37

86 500 FRS
SALMETEROL, XINOFOATO DE 25MCG  FLU-
TICASONA, PROPIONATO DE 125MCG  DOSE, 
AEROSOL, FRASCO COM 120 DOSES 

R$ 
105,14

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 287/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 67.729.178/0004-91
Razão Social: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

1ª
 
 
 
 
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

7 500 AMP ADENOSINA 3MG/ML, AMPOLA DE 2 ML R$ 9,99
11 850000 CPR ANLODIPINA, BESILATO DE 5MG, COMPRIMIDO R$ 0,03

27 1500 AMP DOBUTAMINA, CLORIDRATO DE 250MG, AM-
POLA 20ML R$ 8,55

29 760000 CPR ENALAPRIL, MALEATO DE 10 MG, COMPRI-
MIDO R$ 0,03

49 250000 CPR NIFEDIPINA 20 MG RETARD, COMPRIMIDO R$ 0,14

66 10000 AMP ADRENALINA, CLORIDRATO DE 1MG/ML, AM-
POLA DE 1ML R$ 1,95

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 288/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 44.734.671/0001-51 
Razão Social: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

1ª
 
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

4 5000 CPR LEVODOPA 250 MG + CARBIDOPA 25 MG, 
COMPRIMIDOS R$ 0,89

20 1100 AMP CLONIDINA, CLORIDRATO DE 150 MCG/ML, 
AMPOLA 1ML R$ 7,50

46 350 AMP METOPROLOL, TARTARATO DE 5MG, AMPOLA DE 
5ML 

R$ 
19,70

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 289/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 02.520.829/0001-40 
Razão Social:  DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

1ª
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

35 500000 CPR FUROSEMIDA 40 MG, COMPRIMIDO R$ 0,05

89 7000 FRS
SODIO, CLORETO DE 0,009G + BENZALCONIO, 
CLORETO DE 0,001G, FRASCO COM 30ML  
CONTA GOTAS 

R$ 0,83

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 290/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 76.386.283/0001-13 
Razão Social: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

1ª
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

5 3500 ADS NICOTINA 14MG, ADESIVO TRANSDERMICO DE 
LIBERACAO EM 24HS R$ 8,75

6 7000 ADS NICOTINA 21MG, ADESIVO TRANSDERMICO DE 
LIBERACAO EM 24HS R$ 9,30

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 291/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 08.231.734/0001-93 
Razão Social: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
EIRELI

1ª
 
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

32 400000 CPR ESPIRONOLACTONA 25 MG, COMPRIMIDO R$ 0,14

55 4000 CPR PENTOXIFILINA 400 MG, COMPRIMIDO R$ 0,65

64 2000 AMP ACETILCISTEINA 10 % 100 MG/ML, AMPOLA DE 
3 ML R$ 2,12

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.

PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.
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MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 295/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ:   49.228.695/0001-52 
Razão Social:      LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA     

1ª
 
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

12 50000 CPR ATENOLOL 100MG, COMPRIMIDO R$ 0,08
48 1000 CPR NIFEDIPINA 10MG, COMPRIMIDO R$ 0,19

52 400 AMP NITROPRUSSETO  SODICO 25MG/ML, AMPOLA 
DE 2ML 

R$ 
18,00

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 296/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ:20.918.668/0001-20 
Razão Social: MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI

1ª
 
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

26 25000 CPR DILTIAZEM 60MG, COMPRIMIDO R$ 0,28

39 90000 CPR HIDROCLOROTIAZIDA, CLORIDRATO DE 50MG  + 
AMILORIDA 5MG, COMPRIMIDO R$ 0,36

67 15000 CPR AMINOFILINA 100MG, COMPRIMIDO R$ 0,14

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 297/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 14.595.725/0001-84 
Razão Social:  NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1ª
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

34 15000 AMP FUROSEMIDA 10 MG/ML, AMPOLA DE 2 ML R$ 0,89

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 292/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ:  24.614.797/0001-85 
Razão Social: INDMED HOSPITALAR EIRELI

1ª
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

25 32000 CPR DILTIAZEM 30MG, COMPRIMIDO R$ 0,24

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 293/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 12.889.035/0001-02 
Razão Social: INOVAMED HOSPITALAR LTDA

1ª
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

30 650000 CPR ENALAPRIL, MALEATO DE 20 MG, COMPRIMIDO R$ 0,06

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 294/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 43.295.831/0001-40
Razão Social:  INTERLAB FARMACEUTICA LTDA      

1ª

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

37 220000 CPR HIDRALAZINA, CLORIDRATO DE 50 MG, COM-
PRIMIDO R$ 0,34

71 15000 FRS
BUDESONIDA 50MCGDOSE SUSPENSAO NA-
SAL, COM VALVULA DOSIFICADORA, FRASCO 
SPRAY CONTENDO NO MINIMO DE 120 DOSES  

R$ 
17,30

80 45000 CPR MONTELUCASTE SODICO 10MG, COMPRIMI-
DO R$ 0,50

81 60000 SAC MONTELUCASTE SODICO 4MG, GRANULOS 
ORAIS EM SACHES R$ 0,93

82 35000 CPR MONTELUCASTE DE SODIO 5MG, COMPRIMI-
DOS R$ 0,43

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 298/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 28.123.417/0001-60 
Razão Social: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

1ª
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

60 20000 CPR TICAGRELOR 90MG, COMPRIMIDO R$ 3,83

61 100000 CPR TRIMETAZIDINA, DICLORIDRATO DE 35MG, 
COMPRIMIDO R$ 1,17

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 299/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 05.005.873/0001-00 
Razão Social: PORTAL LTDA

1ª
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

9 100000 CPR AMIODARONA, CLORIDRATO DE 200 MG, COM-
PRIMIDO R$ 0,42

21 190000 CPR CLOPIDROGREL 75 MG, COMPRIMIDO R$ 0,25

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 300/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 73.856.593/0001-66
Razão Social:  PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  

1ª
 
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

13 1000000 CPR ATENOLOL 25MG, COMPRIMIDO R$
 0,04

42 15000 CPR LOSARTAN POTASSICO 50 MG, COMPRIMI-
DO R$ 0,07

65 100000 ENV ACETILCISTEINA GRANULADO 600MG, ENVE-
LOPE  R$ 0,80

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 301/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 20.202.872/0001-40 
Razão Social:  PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA  

1ª
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

87 6000 FRS
SALMETEROL, XINOFOATO DE 50 MCG  FLUTICA-
SONA, PROPIONATO DE 250 MCG DOSE, DISCO 
COM 60 DOSES 

R$ 
106,20

88 1000 FRS
SALMETEROL, XINOFOATO DE 50 MCG  FLUTICA-
SONA, PROPIONATO DE 500 MCG DOSE, DISCO 
COM 60 DOSES 

R$ 
161,35

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 302/2021

PROTOCOLADO: nº 10.841/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
CNPJ: 12.927.876/0001-67
Razão Social:  SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA     

1ª
 
 
 
 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

44 120000 CPR METILDOPA 250 MG, COMPRIMIDO R$ 0,38
45 90000 CPR METILDOPA 500 MG, COMPRIMIDO SULCADOS R$ 0,80

53 11000 AMP NOREPINEFRINA, HEMIT DE 2MG/ML, AMPOLA 
DE 4ML. R$ 7,95

63 90000 CPR VERAPAMIL, CLORIDRATO DE 80 MG, COMPRI-
MIDO R$ 0,12

79 2000 FRS IPRATROPIO, BROMETO DE 0,25 MG/ML GO-
TAS, FRASCO COM 20ML R$ 0,69

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 083/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICON

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 303/2021

PROTOCOLADO: nº 12.589/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS.
CNPJ: 11.195.057/0001-00 
Razão Social: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

1ª
Item Qtd. Unid. Descrição Valor 

Unitário

44 120000 SAC PLANTAGO OVATA (PSYLLIUM) 562MG/G PÓ 
EFERVESCENTE, SACHÊ 5,85G R$ 1,49 

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 17/09/2021.
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1ª
Item Qtd. Unid. Descrição Valor 

Unitário
20 20000 CPR RIVAROXABANA 15 MG R$ 2,35 

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 17/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 089/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 307/2021

PROTOCOLADO: nº 12.589/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS.
CNPJ:  67.729.178/0004-91
Razão Social:  COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

1ª
Item Qtd. Unid. Descrição Valor 

Unitário
06 900000 CPR DIOSMINA 450 MG + FLAVONÓIDES 50 MG R$ 0,29 

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 17/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 089/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 308/2021

PROTOCOLADO: nº 12.589/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS.
CNPJ: 44.734.671/0001-51 
Razão Social: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

1ª

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

43 10000 CPR ONDANSEDRONA, CLORIDRATO DE 8MG R$ 1,10 

55 50 FRS BETAXOLOL, CLORIDRATO DE 5 MG/ML 
SOLUÇÃO OFTALMICA, FRASCO COM 5ML

R$ 
22,50 

59 50 FRS CICLOPENTOLATO 1 % SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
FRASCO COM 5ML R$ 8,20 

60 150 FRS CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE 3 MG/ML 
SOLUÇÃO OFTALMICA, FRASCO COM 5 ML

R$ 
18,74 

71 50 FRS OFLOXACINO 3% SOLUÇÃO OFTALMICA, FRAS-
CO COM 5ML

R$ 
15,00  

73 50 FRS PILOCARPINA, CLORIDRATO DE 2% SOLUÇÃO 
OFTALMICA, FRASCO CONTA GOTAS 10ML

R$ 
16,49 

76 200 FRS PREDNISOLONA, ACETATO DE 10MG/ML 
SOLUÇÃO OFTALMICA, FRASCO COM 5 ML

R$ 
15,50

81 1600 FRS TOBRAMICINA 0,3%, SOLUÇÃO OFTALMICA, 
FRASCO COM 5ML R$ 6,40

85 150 FRS TROMETAMOL, CETOROLACO DE 5%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO CONTA-GOTAS COM 5ML

R$ 
28,00 

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 17/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 089/2021.

PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 089/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICON

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 304/2021

PROTOCOLADO: nº 12.589/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS.
CNPJ: 03.652.030/0001-70 
Razão Social: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1ª

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

12 400000 CPR FERROSO, SULFATO 40 MG DE FERRO ELE-
MENTAR R$ 0,04 

28 4000 FRS BROMOPRIDA 4MG/ML, FRASCO COM 20ML R$ 1,15
36 10000 CPR LOPERAMIDA, CLORIDRATO 2MG R$ 0,05
37 70000 CPR METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO DE 10 MG R$ 0,08

39 300 FRS METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO DE 4 MG/
ML GOTAS, FRASCO COM 10 ML R$ 0,99

40 2000000 CPR OMEPRAZOL 20 MG R$ 0,10

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 17/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 089/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 305/2021

PROTOCOLADO: nº 12.589/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS.
CNPJ: 05.782.733/0001-49 
Razão Social: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

1ª
Item Qtd. Unid. Descrição Valor 

Unitário
24 100000 CPR VARFARINA SÓDICA CRISTALINA 2,5 MG R$ 0,31 
25 600 CPR VARFARINA SÓDICA CRISTALINA 5,0 MG R$ 0,12 

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 17/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 089/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 306/2021

PROTOCOLADO: nº 12.589/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS.
CNPJ: 12.420.164/0009-04 
Razão Social: CM HOSPITALAR S.A.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 309/2021

PROTOCOLADO: nº 12.589/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS.
CNPJ: 02.520.829/0001-40 
Razão Social: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1ª
Item Qtd. Unid. Descrição Valor 

Unitário
48 105000 CPR ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10MG R$ 0,47 

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 17/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 089/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 310/2021

PROTOCOLADO: nº 12.589/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS.
CNPJ: 04.027.894/0007-50 
Razão Social: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA

1ª

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

01 700 FAM ALBUMINA HUMANA 20%, FRASCO COM 50 ML R$ 
141,99 

50 45000 CPR OXIBUTININA, CLORIDRATO DE 5 MG, COMPRIM-
IDO REVESTIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA R$ 0,70 

54 2000 CPR ACETAZOLAMIDA 250 MG R$ 0,42

84 1000 FRS
TROLAMINA 140 MG + HIDROXIQUINOLINA, BO-
RATO DE 0,04 MG /ML SOLUÇÃO OTOLÓGICA, 
FRASCO COM 8 ML

R$ 8,99 

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 17/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 089/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 311/2021

PROTOCOLADO: nº 12.589/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS.
CNPJ: 14.271.474/0001-82 
Razão Social: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

1ª

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

13 25 FAM FILGRASTIMA 300 MCG/ML, FRASCO AMPOLA DE 
1ML

R$ 
63,45 

17 1000 FAM HEPARINA 5000 UI/ML, FRASCO AMPOLA DE 5ML R$ 
17,96 

35 15000 FRS LACTULOSE 667 MG/ML XAROPE, FRASCO COM 
120ML R$ 6,05

51 16000 CPR PINAVÉRIO, BROMETO DE 100 MG R$ 0,68

63 600 FRS DORZOLAMIDA, CLORIDRATO DE 2% SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO COM 5ML

R$ 
22,86 

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 17/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 089/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 312/2021

PROTOCOLADO: nº 12.589/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS.
CNPJ: 08.231.734/0001-93 
Razão Social: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
EIRELI 

1ª

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

02 100 FAM ALTEPLASE 50 MG, FRASCO AMPOLA R$ 
2.659,84 

04 100000 CPR DABIGATRANA, ETEXILATO DE 110MG R$ 3,89
05 100000 CPR DABIGATRANA, ETEXILATO DE 150MG R$ 3,84
19 2000 CPR RIVAROXABANA 10 MG R$ 2,30
21 45000 CPR RIVAROXABANA, 20 MG R$ 2,30
31 400000 CPR DOMPERIDONA 10MG R$ 0,08

56 600 FRS BIMATOPROST 0,3MG/ML SOLUÇÃO OFTALMI-
CA, FRASCO COM 3 ML

R$ 
19,27

57 1600 FRS BRIMONIDINA, TARTARATO DE 0,2% SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO COM 5ML R$ 6,30 

61 4000 FRS DEXTRANO 70 1 MG + HIPROMELOSE 3 MG /
ML SOLUÇÃO OFTALMICA, FRASCO COM 15ML R$ 8,69

68 1600 FRS
LATANOPROSTA 50 MCG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA COM FRASCO CONTA-GOTAS 
CONTENDO 2,5ML

R$ 
14,24

82 10 TUB TOBRAMICINA 3MG/G POMADA OFTALMICA, 
TUBO COM 3,5G

R$ 
13,86 

83 1500 FRS TRAVOPROSTA 0,04 MG/ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO COM 2,5ML

R$ 
13,15

86 100 FRS TROPICAMIDA 1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
FRASCO CONTA-GOTAS COM 5ML R$ 8,68  

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 17/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 089/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 313/2021

PROTOCOLADO: nº 12.589/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS.
CNPJ: 12.889.035/0001-02 
Razão Social: INOVAMED HOSPITALAR LTDA

1ª

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

22 1500 AMP TRANEXÂMICO, ÁCIDO 250MG, AMPOLA 5ML R$ 4,59 
23 15000 CPR TRANEXÂMICO, ÁCIDO 250MG R$ 1,12
29 17000 FRS DIMETICONA 75 MG/ML, FRASCO COM 15 ML R$ 1,53 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS.
CNPJ: 20.918.668/0001-20
Razão Social: MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI

1ª
Item Qtd. Unid. Descrição Valor 

Unitário
33 190 SUP GLICERINA 1,44 G SUPOSITÓRIO INFANTIL R$ 1,99 
34 380 SUP GLICERINA 2,68 G SUPOSITÓRIO ADULTO R$ 1,99

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 17/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 089/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 317/2021

PROTOCOLADO: nº 12.589/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS.
CNPJ: 05.005.873/0001-00 
Razão Social: PORTAL LTDA

1ª Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

38 25000 AMP METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO DE 10MG/ML, 
AMPOLA DE 2ML R$ 0,59 

46 20000 CPR URSODESOXICÓLICO, ÁCIDO 150 MG R$ 1,29 

49 22000 AMP ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 20MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA DE 1ML R$ 1,10

52 40000 CPR SOLIFENACINA, SUCCINATO DE 5 MG R$ 2,07 

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 17/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 089/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 318/2021

PROTOCOLADO: nº 12.589/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS.
CNPJ: 01.857.076/0001-09 
Razão Social: VALINPHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

1ª

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

03 160000 CPR CILOSTAZOL 100MG R$ 0,46 
15 1500 CPR FOLINATO DE CÁLCIO 15MG R$ 1,86

30 600 FRS DOMPERIDONA 1 MG/ML SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO COM 100ML R$ 8,76 

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 17/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 089/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 17/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 089/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 314/2021

PROTOCOLADO: nº 12.589/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS.
CNPJ: 43.295.831/0001-40 
Razão Social:INTERLAB FARMACEUTICA LTDA

1ª
Item Qtd. Unid. Descrição Valor 

Unitário
08 300 FAM ERITROPOETINA 4.000UI, FRASCO AMPOLA R$ 20,00 

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 17/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 089/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 315/2021

PROTOCOLADO: nº 12.589/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS.
CNPJ: 49.228.695/0001-52 
Razão Social: LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

1ª

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

11 5000 FRS
FERROSO, SULFATO 125MG/ML (EQUIV. A 25MG 
DE FERRO), SOLUÇÃO, FRASCO COM 30ML 
COM CONTA-GOTAS

R$ 0,85 

14 170000 CPR FÓLICO, ÁCIDO 5 MG R$ 0,04

26 5000 FRS ALUMÍNIO, HIDRÓXIDO DE 61,5MG/ML, SUS-
PENSÃO, FRASCO COM 240ML R$ 8,55

27 9000 CPR BISACODIL 5 MG R$ 0,17

32 240 FRS
FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 16G + FOS-
FATO DE SÓDIO DIBÁSICO 6G /100ML, ENEMA, 
FRASCO COM 130ML

R$ 5,45 

65 1000 FRS

FLUOCINOLONA, ACETONIDO DE 0,25 MG + 
NEOMICINA, SULFATO DE 3,50 MG + POLIMIXI-
NA B 10.000 UI + LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE 
20 MG / 1 ML, FRASCO COM 5 ML

R$ 3,15 

79 4000 FRS TIMOLOL, MALEATO DE 0,5% SOLUÇÃO OFTAL-
MICA, FRASCO COM 5ML R$ 3,98 

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 17/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 089/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 316/2021

PROTOCOLADO: nº 12.589/2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 319/2021

PROTOCOLADO: nº 07.056/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTICOAGULANTES.
CNPJ: 04.027.894/0007-50 
Razão Social: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA

1ª

Item Qtd. Unid. Descrição Valor 
Unitário

1 5000 SER ENOXAPARINA 20 MG / 0,2 ML, SERINGAS PRÉ-
-ENCHIDAS, COM SISTEMA DE SEGURANÇA

R$ 
23,09

2 27000 SER ENOXAPARINA 40 MG / 0,4 ML, SERINGAS PRÉ-
-ENCHIDAS, COM SISTEMA DE SEGURANÇA

R$ 
37,79

3 5000 SER ENOXAPARINA 60 MG / 0,6 ML, SERINGAS PRÉ-
-ENCHIDAS, COM SISTEMA DE SEGURANÇA

R$ 
42,49

4 11000 SER ENOXAPARINA 80 MG / 0,8 ML, SERINGA PRÉ-
-ENCHIDAS, COM SISTEMA DE SEGURANÇA

R$ 
52,09

DATA DA FORMALIZAÇÃO DA ATA: 20/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, consecutivos a partir da sua assinatura, não cabendo 
quaisquer prorrogações. Sendo que parte do pagamento será feita com créditos 
orçamentários referentes ao ano de 2021 e a outra parte com créditos referentes 
ao ano de 2022.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 104/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE CONTRATO SOB Nº 153/2021

PROTOCOLADO: 10.999/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
CONTRATADA: MARCELO PEREIRA BEZERRA RESTAURANTE.
CNPJ/MF sob nº 32.399.280/0001-49.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMEN-
TAÇÃO, , correspondendo aos itens: 01, 02, 03, 04,05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, e 12.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.099.760,00 (dois milhões, noventa e 
nove mil, setecentos e sessenta reais).
DATA DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 13/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser pror-
rogado/alterado nos limites permitidos por Lei.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 087/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE CONTRATO SOB Nº 154/2021

PROTOCOLADO: 8.215/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
CONTRATADA: AGIRA TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ/MF sob nº 26.833.976/0001-39.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLET EDUCACIONAL, correspondendo ao item 01.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.100.000,00 (oito milhões e cem mil 
reais).
DATA DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 085/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE CONTRATO SOB Nº 155/2021

PROTOCOLADO: 8.215/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
CONTRATADA: LICITA BRASIL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI.

CNPJ/MF sob nº 27.333.217/0001-70.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLET EDUCACIONAL, correspondendo ao item 02.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.725.000,00 (dois milhões, setecen-
tos e vinte e cinco mil reais).
DATA DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 16/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 085/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE CONTRATO SOB Nº 156/2021

PROTOCOLADO: 10.032/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
CONTRATADA: JULIANA CUMPIAN
CPF 406.521.368-18.
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ÀS MODALI-
DADES ESPORTIVAS MUNICIPAIS (NATAÇÃO/HIDROGINÁSTICA).
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 23,28 (vinte e três reais e vinte e oito 
centavos) por hora de trabalho efetivamente realizada na modalidade esportiva 
NATAÇÃO / HIDROGINÁSTICA.
DATA DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 17/09/2021.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser pror-
rogado/alterado nos limites permitidos por Lei.  
MODALIDADE: Credenciamento Público nº 03/2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE CONTRATO SOB Nº 157/2021

PROTOCOLADO: 17.333/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
CONTRATADA: CM HOSPITALAR S.A.
CNPJ 12.420.164/0009-04.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TO PARA CONTINUIDADE A TRATAMENTO DE SAÚDE DOS PACIENTES “G.
V.C.S.” E “P.C.O.”, correspondendo ao item 01.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 56.857,68 (cinquenta e seis mil, oitocen-
tos e cinquenta e sete reais e sessenta e oito centavos).
DATA DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 20/09/2021.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do contrato.
MODALIDADE: dispensa do procedimento licitatório; com base no artigo 24, inci-
so IV da Lei 8666/93.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 106/2018

PROTOCOLADO: 14.688/2018.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PAULÍNIA.
CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO – PRODESP.
CNPJ nº 62.577.929/0001-35.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL – SISTEMA 
PUBNET.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente o Termo Aditivo tem como objeto registrar a incorporação da IM-
PRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A – IMESP pela COMPANHIA DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP, passando esta a 
suceder aquela na execução dos serviços inerentes ao contrato que ora se adita.

1.2. Em virtude da incorporação deverá ser utilizado para o faturamento dos ser-
viços prestados o CNPJ nº 62.577.929/0114-12 (PRODESP – filial Mooca – São 
Paulo). 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCORPORAÇÃO E DA SUCESSÃO

2.1. A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – PRODESP manterá todas as condições estabelecidas no contrato origi-
nal, de modo que não haverá qualquer risco ou prejuízo para a execução do objeto 
pactuado, em decorrência da modificação na estrutura da empresa contratada.
2.2. A presente alteração surtirá efeitos desde a data da Assembleia Geral de 
Acionistas em 02/08/2021, convalidando toda a prestação de serviços realizada 
pela CONTRATADA, inclusive para fins de faturamento pelos serviços prestados.

DATA DA FORMALIZAÇÃO DO ADITAMENTO: 16/08/2021.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 24, inciso VIII 
ou XVI da Lei Federal nº 8.666/93.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS/DICONT

EXTRATO DE ADITAMENTO AO CONTRATO SOB Nº 014/2019

PROTOCOLADOS: 09.985/2018 e 09.986/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
CONTRATADA: NOVA BIOMEDICAL DIAGNÓSTICOS MÉDICOS E BIOTECNO-
LOGIA LTDA.
CNPJ nº 18.271.934/0001-23
OBJETO: ADITAMENTO AO CONTRATO SOB Nº 014/2019, DE CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS GASÔMETROS 
TOTALMENTE AUTOMÁTICOS E FORNECIMENTO DE TESTES DE GASOME-
TRIA.                                                                                                                                                                                                                                                                               
DATA DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE ADITAMENTO: 14/09/2021.
VALOR DA ADITAMENTO: O valor do presente aditamento é de R$ 27.343,04 
(vinte e sete mil, trezentos e quarenta e três reais e quatro centavos), corres-
pondendo a 25% do item 1.2 do presente contrato e 18,565728135616% do total 
contratado.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 113/2018.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Suprimentos e Serviços / Divisão de Contratos

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO SOB Nº 125/2020

PROTOCOLADO: 14.504/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
CONTRATADA: RBR CONSULTORIA EVENTOS ESPORTIVOS EIRELI.
      CNPJ nº 24.566.526/0001-00
OBJETO: PRORROGAÇÃO AO CONTRATO SOB Nº 125/2020, DE CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDROTERAPIA.
VALOR DA PRORROGAÇÃO: R$ 563.510,00 (quinhentos e sessenta e três mil, 
quinhentos e dez reais), em razão de reajuste contratual com base o índice INPC 
(IBGE).
DATA DE FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO: 17/09/2021.
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses, a contar de 17 de setembro de 
2021, nos termos do art. 57, inc. II, § 2º da Lei 8.666/93.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Suprimentos e Serviços / Divisão de Contratos

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL SOB Nº 008/2018L

PROTOCOLADO: 18.900/2013.
LOCATÁRIA: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
LOCADORES: GILBERTO PÁTTERO e IARA ISABEL SALOMÃO PÁTTERO 
neste ato representado por D’BERNARDI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA.
OBJETO: Prorrogação do Contrato nº 008/2018L de Locação de Bem Imóvel si-
tuado na Avenida Antônio Baptista Piva nº 1.614 – Bairro: Monte Alegre IV – Pau-
línia/SP, para abrigar o CRAS Monte Alegre – Serviço de Proteção Social Básica.
VALOR: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) mensais, em virtude de renegociação 
de valores.
DATA DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO: 15/09/2021.

PERÍODO: 12 (doze) meses, a contar de 17 de setembro de 2021.
MODALIDADE: Prorrogação de contrato com dispensa do procedimento licitató-
rio.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Suprimentos e Serviços / Divisão de Contratos

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL SOB Nº 004/2017L

PROTOCOLADO: 16.454/2017
LOCATÁRIA: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
LOCADORES: Sr. JOSÉ ROBERTO PINTO e a Sra. SILVIA MARIA DA SILVA 
PINTO.
OBJETO: Prorrogação do contrato nº 004/2017L de locação de bem imóvel si-
tuado na Rua Conexão I nº 210, Bairro: Santa Terezinha, Paulínia/SP, para ser 
utilizado como almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
VALOR: R$ 12.484,35 (doze mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta e 
cinco centavos) mensais.
DATA DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO:  10/09/2021.    
PERÍODO: 12 (doze) meses, a contar de 12 de setembro de 2021, ou até que se 
verifique a disponibilidade de imóvel de titularidade desta Municipalidade que seja 
apto a ser utilizado para esta finalidade.
MODALIDADE: Prorrogação de contrato com dispensa do procedimento licitató-
rio.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Suprimentos e Serviços / Divisão de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL SOB Nº    001/2021L
 
PROTOCOLADO: 18.294/2021.
LOCATÁRIA: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.
LOCADOR: RODOLFO GONTIJO SILVA, representado por D’BERNARDI EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA ARGENTINA, Nº 265 
– BAIRRO: JARDIM AMÉRICA – PAULÍNIA/SP, PARA CONTINUIDADE AOS 
SERVIÇOS DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CREAS), NOS ATENDIMENTOS DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE.
VALOR MENSAL: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) mensais.
DATA DO CONTRATO: 14/09/2021. 
PERÍODO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente contrato, poden-
do ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, na forma da Lei.
MODALIDADE: Contrato com dispensa do procedimento licitatório nos termos do 
artigo 24, inc. X, da Lei 8.666/93. 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS / DIVISÃO DE CONTRA-
TOS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLADO: 22.346/2021.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DA PACIENTE “A.C.B.”, EM CUMPRIMENTO 
MANDADO JUDICIAL - PROCESSO Nº 1002926-79.2021.8.26.0428”.

CONTRATADA E VALOR:
- MEDTRONIC COMERCIAL LTDA.
O valor é de R$ 39.251,00 (trinta e nove mil duzentos e cinquenta e um reais).

DA AUTORIZAÇÃO:
“RATIFICO a manifestação jurídica de fls. 117/118 e AUTORIZO a “aquisição de 
insumos para tratamento de saúde da paciente “A.C.B.”, em cumprimento manda-
do judicial - Processo nº 1002926-79.2021.8.26.0428”, para o prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, no valor total de R$ 39.251,00 (trinta e nove mil duzentos e cin-
quenta e um reais), de “Medtronic Comercial Ltda.”, consoante mapa de preços de 
fls. 05/06 e certidões de regularidade acostadas aos autos.
Providencie o necessário, com urgência”

GP, 16/09/2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA – 
METAS FISCAIS 2º QUADRIMESTRE 2021 

A Prefeitura Municipal de Paulínia convoca a população para Audiência Pública a 
ser realizada no dia 29 de setembro de 2021, às 14h, no Plenarinho da Câmara 
Municipal, para demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais refe-
rente ao segundo quadrimestre de 2021, conforme preceitua o art. 9º, §4º, da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
   

PORTARIA N.º 410/2021 

EXONERA, A PEDIDO, OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO. 

O cidadão EDNILSON CAZELLATO, Prefeito do Município de Paulínia, usando 
das atribuições legais de seu cargo, nos termos da CI nº 777/2021 (Secretaria 
Municipal de Saúde), pela presente,
R E S O L V E:

I – Exonerar, a pedido, o servidor FELIPE AGUSTO REQUE, portador do CPF nº 
041.005.389-95, matrícula funcional 13507-0, do cargo de provimento em comis-
são de ASSESSOR ESPECIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS I, junto a Secretaria 
Municipal de Chefia do Gabinete do Prefeito.

II - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroativos a 14 de setembro de 2021.
                                                              
CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 16 de setembro de 2021.

EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal 

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra. 

PORTARIA Nº 411/2021
                                                                                                                                               

CONCEDE O ABONO DE PERMANÊNCIA AO(A) SERVIDOR(A) E DÁ OUT-
RAS PROVIDÊNCIAS.

O cidadão EDNILSON CAZELLATO, Prefeito do Município de Paulínia, usando 
das atribuições legais de seu cargo e em conformidade com o art. 45 da LOM e 
todo o que consta do Protocolo n° 22959/2021, pela presente,
R E S O L V E:

I - Conceder o ABONO DE PERMANÊNCIA ao(a) servidor(a) DERCÍLIA MA-
RIA GALVÃO, Professor de Educação Básica - PEBI, matrícula 3555-6, CPF nº 
083.278.848-16, na conformidade do § 19, do art. 40, da Constituição Federal da 
República Federativa do Brasil.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 15 de julho de 2021.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 16 de setembro de 2021.
EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal 

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-

cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

PORTARIA N.º 412/2021

CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA SERVIDOR DIRIGIR CARRO OFICIAL.    
                                       
O cidadão EDNILSON CAZELLATO, Prefeito Municipal de Paulínia, usando das 
atribuições legais de seu cargo, pela presente,
R E S O L V E:

I - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) FABRÍCIA SILVA CAMPOS, matrícula  nº 
11007-8, CNH 001138995694, Categoria B, validade 04/08/2021, a dirigir veículo 
oficial pertencente a frota municipal.       
 
II – O(A) servidor(a) de que trata esta concessão, responsabilizar-se-á pelo zelo 
e conservação do bem público, assim como por eventuais multas por infração de 
trânsito que lhe forem imputadas, mediante a celebração de Termo de Autorização. 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.             

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 16 de setembro de 2021.

EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

PORTARIA N.º 413/2021

CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA SERVIDOR DIRIGIR CARRO OFICIAL.    
                                       
O cidadão EDNILSON CAZELLATO, Prefeito Municipal de Paulínia, usando das 
atribuições legais de seu cargo, pela presente,
R E S O L V E:

I - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) GILBERTO ANTONIO DA SILVA, matrícula  
nº 2407-4, CNH 03250956002, Categoria B, validade 24/06/2024, a dirigir veículo 
oficial pertencente a frota municipal.       
 
II – O(A) servidor(a) de que trata esta concessão, responsabilizar-se-á pelo zelo 
e conservação do bem público, assim como por eventuais multas por infração de 
trânsito que lhe forem imputadas, mediante a celebração de Termo de Autorização. 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.             

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 16 de setembro de 2021.

EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

PORTARIA N.º 414/2021

CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA SERVIDOR DIRIGIR CARRO OFICIAL.                                         
                                                     
O cidadão EDNILSON CAZELLATO, Prefeito Municipal de Paulínia, usando das 
atribuições legais de seu cargo, pela presente,
R E S O L V E:

I - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) JEFERSON ANTONIO LUIZ, matrícula  nº 
5270-1, CNH 01600888238, Categoria AB, validade 24/06/2025, a dirigir veículo 
oficial pertencente a frota municipal.       
 
II – O(A) servidor(a) de que trata esta concessão, responsabilizar-se-á pelo zelo 
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de com os dispositivos da Constituição Federal vigente, torna pública a abertura 
de inscrições e estabelece as normas relativas à realização do Concurso Público 
para preenchimento de 7 (sete) vagas para cargos de Nível Fundamental e 11 
(onze) vagas para cargos de Nível Médio e/ou Técnico e formação de Cadastro 
Reserva (CR), de acordo com o disposto no presente Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regula-

mentares, seus anexos e posteriores retificações, caso existam, visa ao preen-
chimento de vagas  imediatas dentro do prazo de vigência do concurso público 
e formação de Cadastro Reserva (CR), observado o prazo de validade deste 
Edital, respeitando o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas para 
candidatos com deficiência, previsto na Lei Municipal nº 2106/1997 e suas alte-
rações, que dispõem sobre a reserva de vagas para candidatos com deficiên-
cias. O concurso será executado sob a responsabilidade da Fundação Getúlio 
Vargas, doravante denominada FGV.

1.2 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os ter-
mos deste Edital, seus anexos, eventuais alterações e legislação vigente.

1.3 Os candidatos aprovados para os cargos, serão convocados para desempe-
nho de atividades no âmbito da Prefeitura Municipal de Paulínia.

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
2.1 Para todos os cargos de Nível Fundamental e Nível Médio e/ou Técnico 

será realizada etapa única, com prova objetiva de múltipla escolha, de caráter 
eliminatório e classificatório.

2.2 Os candidatos que não forem aprovados dentro do número de vagas figurarão 
no cadastro de reserva e poderão ser convocados de acordo com a necessi-
dade da Administração Municipal, obedecendo-se a ordem de classificação do 
Cadastro de Reserva. 

2.3 O Cadastro de Reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham 
obtido classificação além do número de vagas oferecidas no Concurso Público 
e se justifica no poder discricionário da Administração Municipal.

2.4 O prazo de validade do Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados a partir 
da data da publicação da Homologação no Diário Oficial do Município, podendo 
ser prorrogado uma única vez por igual período. 

2.5 Os resultados serão divulgados na Internet nos seguintes endereços eletrôni-
cos: https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21 e http://www.paulinia.sp.gov.
br/concurso.

2.6 Todas as provas serão realizadas preferencialmente na cidade de Paulínia – 
SP.

2.6.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes 
na cidade relacionada no subitem 2.7, a FGV se reserva o direito de alocá-los 
em cidades próximas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, 
qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à hospedagem desses 
candidatos.

2.7 Todos os horários definidos neste Edital, seus anexos e comunicados oficiais 
têm como referência o horário oficial de Brasília/DF.

2.8 As despesas da participação em todas as fases e procedimentos do certame 
correrão por conta do candidato, que não terá direito a alojamento, alimentação, 
transporte e/ou ressarcimento de despesas por parte da FGV ou da Prefeitura 
Municipal de Paulínia.

2.9 Os candidatos inscritos são parte legítima para impugnar o Edital, devendo 
encaminhar e-mail com considerações pertinentes para o endereço eletrônico 
concursopmp2021@fgv.br em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação do Edi-
tal. Após essa data, o prazo estará precluso.

3. DO CARGO
3.1 A denominação dos cargos, os requisitos de escolaridade, jornada semanal, 

valor da taxa de inscrição, valor de vencimento base e o número de vagas de 
ampla concorrência estão estabelecidos nas tabelas a seguir:

PREFEITURA DE PAULÍNIA – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

Requisitos de escolaridade Valor da taxa de 
inscrição

Conforme o Anexo II (requisitos e atribuições do cargo) R$ 60,00
QUADRO DE VAGAS

Escolari-
dade Cargos Carga Ho-

rária
Vencimento 

Base Vagas

 Nível 
Fundamental Agente de Apoio Operacional 40h R$ 4.646,78 1

e conservação do bem público, assim como por eventuais multas por infração 
de trânsito que lhe forem imputadas, mediante a celebração de Termo de Auto-
rização. 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.             

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 16 de setembro de 2021.

EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

PORTARIA Nº 415/2021
                                                                                                                                              

REVOGA EM SEU INTEIRO TEOR, A PORTARIA Nº 107/2021 E COLOCA 
SERVIDORES, A PEDIDO, À DISPOSIÇÃO DO SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE PAULÍNIA.

                                        
O cidadão EDNILSON CAZELLATO, Prefeito do Município de Paulínia, usando 
das atribuições legais de seu cargo e em conformidade com o art. 70 da Lei Com-
plementar nº 17 de 09/10/2001 e Protocolo Administrativo nº 21637/2021, pela 
presente,
R E S O L V E:

I – Revogar, em seu inteiro teor, a Portaria nº 107/2021, de 24 de março de 2021.

II - Colocar, a pedido, à disposição do SINDICATO DOS TRABALHADORES DO 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE PAULÍNIA, sem prejuízo de seus vencimen-
tos e demais vantagens, os servidores listados abaixo, eleitos para mandado sindi-
cal no período de 14 de setembro de 2021 a 15 de março de 2026:

Rodrigo Jacquet Dias – Matrícula 12.040-5 (Presidente - Sindicato)
Paulo Gil Liryo Nobrega – Matrícula 7012-2 (1º Secretário - Sindicato)
Fernanda Mariutti Florence – Matrícula 6.712-1 (1ª Tesoureira - Sindicato)

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação e seus efeitos retro-
ativos a 14 de setembro de 2021.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 16 de setembro de 2021

EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

ERRATA

Na publicação da Portaria nº 403 no Diário Oficial do Município de Paulínia, do dia 
14 de setembro de 2021, Edição nº 1694.

ONDE SE LÊ:
“Monitor”

LEIA-SE:
“Agente de Apoio Operacional”

Paulínia, 16 de setembro de 2021

EDNILSON CAZELLATO
Prefeito Municipal

EDITAL N° 001, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

A Prefeitura Municipal de Paulínia, no uso de suas atribuições, em conformida-
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 Nível 
Fundamental

Auxiliar de Apoio Administrativo 40h R$ 4.828,52 1
Auxiliar de Educação Infantil 40h R$ 4.535,00 1
Monitor 40h R$ 4.535,00 1
Motorista 40h R$ 4.601,38 2
Salva Vidas 40h R$ 4.533,51 1

Total   7

PREFEITURA DE PAULÍNIA  - CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

Requisitos de escolaridade Valor da taxa de 
inscrição

Conforme o Anexo II (requisitos e atribuições do cargo) R$ 78,00

QUADRO DE VAGAS

Escolaridade Cargos Carga 
Horária

Vencimen-
to Base Vagas

Ensino Médio 
e/ou Técnico 

conforme 
Anexo II

Agente de Apoio Administrativo 40h R$ 
4.828,52 1

Auxiliar de Enfermagem 30h R$ 
4.745,24 1

Auxiliar Odontológico 40h R$ 
4.745,24 1

Fiscal Sanitário 40h R$ 
4.745,24 1

Guarda Patrimonial 40h R$ 
4.922,69 1

Técnico de Análises Clínicas 40h R$ 
4.828,52 1

Técnico de Enfermagem 30h R$ 
5.058,69 4

Técnico de Radiologia 20h R$ 
4.673,90 1

Técnico de Saúde Bucal 40h R$ 
5.058,69 CR

Total   11

3.2 O valor da taxa de inscrição é de R$ 60,00 para todos os cargos de nível fun-
damental e de R$ 78,00 para todos cargos de nível médio e/ou técnico. 

3.3 O vencimento dos cargos e suas respectivas cargas horárias são fixadas pelas 
Leis nº 65, 66/2017, nº 3939 e 3940/2021 e suas atualizações.

3.4 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, os 
seguintes requisitos: 

a) ter sido classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, 
seus anexos e eventuais retificações;

b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar am-
parado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhe-
cimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do Art. 12, §1º da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 e na forma do disposto no Art. 13 do 
Decreto Federal n° 70.436, de 18 de abril de 1972;

c) ter idade mínima de 18 anos completos;
d) estar em gozo dos direitos políticos;
e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com 

as militares;
f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da 

função pública, penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada 
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou 
função(ões) pública(s) e sobre recebimento de proventos decorrentes de apo-
sentadoria e pensão, por qualquer órgão público ou esfera; 

h) apresentar declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio;
i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por 

qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
j) ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela Prefeitura Mu-

nicipal de Paulínia;
k) apresentar diploma, conforme exigência do cargo pretendido, fornecido por ins-

tituição de ensino, reconhecida pelo Ministério de Educação, comprovado por 
meio de apresentação de original e cópia do respectivo documento;

l) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de 
classe, correspondente à sua formação profissional, quando exigido pela legis-
lação vigente;

m) não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou 
qualquer outra condenação incompatível com a função pública;

n) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, 
pessoa com deficiência incompatível com as atribuições do cargo;

o) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais;
p) apresentar declaração de duplo vínculo com escala prévia de trabalho, para os 

casos de acumulação legal; e
q) cumprir as determinações deste Edital.
3.5 No momento da convocação, todos os requisitos especificados no item 3.4 de-

verão ser comprovados mediante a apresentação de documento original e cópia 
para autenticação.

3.5.1 Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no 
certame, não possuir os requisitos estabelecidos no subitem 3.4. No entanto, o 
cargo somente será provido pelo candidato convocado que, de acordo com a Lei 
Complementar nº 17/2001, comprovar todas as exigências descritas no Edital.

3.6 As atribuições do cargo estão definidas no Anexo II desse Edital.
3.7 O servidor da Prefeitura Municipal de Paulínia será regido pela Lei Comple-

mentar nº 17 e 18/2001, Lei nº 65 e 66/2017, Lei nº 3939 e 3940/2021, e suas 
alterações.

3.8 É dever do candidato conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições para o Concurso Público estarão abertas no período de 16h do 

dia 23 de setembro de 2021 até as 16h do dia 18 de outubro de 2021.
4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar o endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21, observando o seguinte:
a) acessar o endereço eletrônico, a partir das 16h do dia 23 de setembro de 2021 

até as 16h do dia 18 de outubro de 2021;
b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo 

de acordo com as respectivas instruções;
c) o envio do requerimento de inscrição gerará o boleto de pagamento da Taxa de 

Inscrição que deverá ser pago, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
a impressão e guarda do comprovante de inscrição;

d) A Prefeitura de Paulínia e a FGV não se responsabilizarão por requerimentos de 
inscrição que não tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica dos com-
putadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem fa-
lhas de comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados;

e) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de ins-
crição (boleto) não seja efetuado até o dia 19 de outubro de 2021, primeiro dia 
útil subsequente ao último dia do período destinado ao recebimento de inscri-
ções via Internet;

f) após as 16h do dia 18 de outubro de 2021, não será mais possível acessar o 
formulário de requerimento de inscrição.

4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por 
meio de boleto bancário emitido pela FGV, gerado ao término do processo de 
inscrição.

4.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico https://conheci-
mento.fgv.br/concursos/pmp21 e deverá ser pago após a conclusão do preen-
chimento do requerimento de inscrição.

4.5 Os candidatos inscritos no período entre 16h do dia 23 de setembro de 2021 
e 16h do dia 18 de outubro de 2021 poderão reimprimir, caso necessário, o bo-
leto bancário, no máximo até às 16h do dia 19 de outubro de 2021, primeiro dia 
útil posterior ao encerramento das inscrições, quando esse recurso será retirado 
do site da FGV.

4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 19 de outubro de 2021, a 
realização de qualquer modalidade de pagamento que não seja pela quitação 
do boleto bancário e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital 
implicam o cancelamento da inscrição.  

4.5.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, 
comprovante de agendamento bancário.

4.5.3 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa ele-
trônico, por meio de cartão de crédito, via postal, Pix, transferência ou depósito 
em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que 
não as especificadas neste Edital.

4.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências ban-
cárias na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o paga-
mento do boleto ou realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o 
prazo-limite determinado neste Edital.

4.5.5 Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de con-
ferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como 
no comprovante de pagamento. As inscrições e/ou pagamentos que não forem 
identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato ou terceiros 
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no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo recursos neste 
sentido.

4.6 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento 
da taxa de inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de ins-
crição, nos termos do subitem 5.1 e seguintes deste Edital.

4.7 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço ele-
trônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21, sendo de responsabilida-
de exclusiva do candidato a obtenção desse documento.

4.8 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeri-
das por via postal e/ou correio eletrônico.

4.9 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para 
outra inscrição ou para outro concurso.

4.10 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) do candidato.

4.11 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento, bem como quanto à realização das provas nos prazos 
estipulados.

4.12 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de sele-
ção, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde 
que verificada falsidade em qualquer informação/ declaração e/ou irregularidade 
nas provas.

4.13 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de 
seu nome ou apresentar documento de identificação que não conste na ficha de 
cadastro do concurso será eliminado do certame, a qualquer tempo. 

4.14 Quando do processamento das inscrições, caso seja verificada a existência 
de mais de uma inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) 
por um mesmo candidato para um mesmo cargo ou turno de prova, somente 
será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por úl-
timo, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições online da FGV pela 
data e hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as de-
mais inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo 
recursos posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor 
pago a título de taxa de inscrição.

4.15 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do concurso por casos fortui-
tos ou força maior.

4.16 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá 
ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das 
provas ou quando solicitado.

4.17 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, 
solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto no 
subitem 6.3.1.

4.18 A relação provisória dos candidatos com inscrição deferida será divulgada na 
internet, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21, 
na data provável de 29 de outubro de 2021. 

4.19 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos can-
didatos com inscrição deferida ou contra o indeferimento da inscrição deverá 
observar o prazo de dois dias úteis a contar da publicação.

5. DA ISENÇÃO
5.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição preliminar, 

exceto para os candidatos amparados pelas Lei Estadual nº 12147/2005 e Lei 
Municipal Ordinária 3680/2019.

5.2 A isenção poderá ser solicitada no período entre às 16h do dia 23 de setem-
bro de 2021 até às 16h do dia 27 de setembro de 2021, horário oficial de 
Brasília/DF, por meio de inscrição no endereço eletrônico https://conhecimento.
fgv.br/concursos/pmp21, devendo o candidato, obrigatoriamente, comprovar os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 

5.3 Não serão aceitos documentos encaminhados em meio diverso do indicado no 
subitem 5.2, bem como aqueles entregues pessoalmente à sede da FGV.

5.4 Não será aceito, ainda, o envio dos documentos elencados neste Edital por 
correio eletrônico ou outras vias que não a expressamente prevista.

5.5 As informações prestadas no requerimento e no formulário de isenção serão 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a). O(A) candidato(a) que prestar 
declarações falsas será excluído do processo, em qualquer fase deste Concurso 
Público, e responderá legalmente pelas consequências decorrentes do seu ato.

5.6 O simples preenchimento dos dados necessários e envio dos documentos 
para a solicitação da isenção de taxa de inscrição não garante o benefício ao 
interessado, o qual estará sujeito à análise e ao deferimento por parte da FGV.

5.7 Os candidatos amparados pela Lei Estadual nº 12147/2005 que dispõe sobre 

a isenção do pagamento de taxa de inscrição aos doadores regulares de san-
gue, deverão fazer o upload, digitalizados a partir de seu original colorido, dos 
seguintes documentos: 

a) imagem do documento de identidade oficial com foto; e 
b) documento expedido pela entidade coletora em que o candidato realizou a doa-

ção. Para ter direito à isenção, o doador terá que comprovar a doação de san-
gue, que não poderá ser inferior a 3 (três) vezes nos últimos 12 (doze) meses. 
Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto por esta lei, somente 
a doação de sangue promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela 
União, pelo Estado ou por Município.

5.8 Os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 3680/2019, que dispõe sobre 
a isenção do pagamento de taxa de inscrição às pessoas com deficiências no 
âmbito do município de Paulínia, deverão apresentar os seguintes documentos:

a) imagem do documento de identidade oficial com foto; e 
b) relatório médico fornecido por profissional cadastrado pelo Sistema Único de 

Saúde – SUS, que ateste a deficiência.
5.9 Não será deferida a solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição 

feita por meio diverso do estabelecido no item 5.2. 
5.10 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade 

de alguma informação ou documento e/ou a solicitação apresentada fora do 
período fixado implicará na eliminação automática do processo de isenção. 

5.11 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscri-
ção será divulgado no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/pmp21. 

5.12 É de responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicação e tomar 
ciência do seu conteúdo. 

5.13 O(A) candidato(a) cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de 
inscrição for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado 
da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21. 

5.14 A relação dos pedidos de isenção deferidos após recurso será divulgada no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21.

5.15 Os(As) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos po-
derão efetivar sua inscrição acessando o endereço eletrônico https://conheci-
mento.fgv.br/concursos/pmp21 e pagar o boleto em até 1 (um) dia útil a contar 
da publicação.

5.16 O(A) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efe-
tuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no 
subitem anterior estará automaticamente excluído do Concurso Público.

6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
6.1 As pessoas com deficiência, assim entendidas aquelas que se enquadram nas 

categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, que regu-
lamenta a Lei nº 7.853/89 e no Decreto Federal nº 5.296/2004, na Súmula nº 
377 do Superior Tribunal de Justiça – têm assegurado o direito de inscrição no 
presente Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do cargo para o qual concorram.

6.1.1 Do total de vagas para os cargos ficarão reservados 5% (cinco por cento) 
por cargo aos candidatos que se declararem pessoas com deficiência, conforme 
disposto nos termos do art. 4º do Decreto Federal nº3.298/99, que regulamenta 
a Lei 7.853/89, no Decreto Federal nº 5.296/2004 e suas respectivas alterações 
e Lei Municipal nº 2106/1997 e suas respectivas alterações desde que apre-
sentem laudo médico digitalizado a partir de seu original/colorido, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. 

6.1.2 A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de vagas ofe-
recidas no processo for igual ou superior a 5 (cinco).

6.1.3 Se da aplicação do percentual de reserva de vagas a pessoas com deficiên-
cia resultar número decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á 
o número inteiro imediatamente superior e, se menor que 0,5 (cinco décimos), o 
número inteiro imediatamente inferior.

6.1.4 O primeiro candidato com deficiência classificado no concurso público será 
nomeado para ocupar a 5ª (quinta) vaga aberta por cargo, sendo os demais 
nomeados no intervalo de cada 5 (cinco) vagas a serem providas por cargo. 

6.1.5  Em relação ao cadastro de reserva, as vagas que surgirem observarão a 
regra disposta no subitem 6.1.3 para fins de convocação.

6.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com de-
ficiência deverá marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico, 
bem como anexar o atestado médico, devidamente assinado e com o respectivo 
número do registro do profissional de saúde - digitalizado a partir de seu original/
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colorido, em campo específico no link de inscrição, das 16h do dia 23 de setem-
bro de 2021 até as 16h do dia 18 de outubro de 2021, horário oficial de Brasí-
lia/DF, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21. 

6.3 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se 
aprovado no Concurso Público e na Perícia Médica, figurará na listagem de 
classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de 
candidatos na condição de pessoas com deficiência por cargo.

6.3.1 A relação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência será divul-
gada no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21. 

6.3.2 O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com defi-
ciência, quando do preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, 
deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, en-
trar em contato com a FGV através do e-mail concursopmp2021@fgv.br, para a 
correção da informação, por se tratar apenas de erro material e inconsistência 
efetivada no ato da inscrição. 

6.4 Os candidatos classificados aprovados para os cargos da Prefeitura de Pau-
línia que se declararem pessoas com deficiência que não forem eliminados do 
concurso serão convocados por meio de edital de convocação, que estará dis-
ponível no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21, 
para se submeter à perícia médica, que ficará a cargo de uma equipe multipro-
fissional, instituída pela FGV, nos moldes da Lei nº 7.853/89 e do Art. 43 do De-
creto Federal nº 3.298/99, a qual verificará sobre a qualificação como pessoas 
com deficiência ou não.

6.4.1 A perícia médica dos candidatos que se declararem com deficiência será 
realizada na cidade de Paulínia/SP. 

6.4.2 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato 
será avaliada durante o estágio probatório.

6.5 Os candidatos convocados deverão comparecer à perícia médica munidos de 
documento de identidade original e de laudo médico em sua via original ou em 
cópia autenticada em cartório, emitido nos últimos doze meses que antecedem 
a perícia médica, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID, conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 e em suas altera-
ções, bem como com a provável causa da deficiência. O candidato ainda deverá 
apresentar todos os exames complementares que sejam julgados necessários 
para a comprovação de sua condição de pessoa com deficiência. 

6.5.1 O laudo médico original (ou sua cópia autenticada em cartório) será retido 
pela FGV por ocasião da realização da perícia médica. 

6.6 A não observância do disposto no subitem 6.5, a reprovação na perícia médica 
ou o não comparecimento à perícia acarretarão a perda do direito aos quantita-
tivos reservados aos candidatos em tais condições. 

6.6.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será 
excluído do processo em qualquer fase deste Concurso Público e responderá, 
civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato.

6.7 O candidato convocado para a perícia médica que não for enquadrado como 
pessoa com deficiência, caso seja aprovado nas demais fases, continuará figu-
rando apenas nas listas de classificação geral por cargo. 

6.8 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoas 
com deficiência aprovados na Perícia Médica, serão convocados os demais 
candidatos aprovados, observada a listagem de classificação de todos os candi-
datos ao cargo.

6.9 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida 
para justificar pedido de readaptação ou aposentadoria por invalidez, salvo nos 
casos de agravamentos previstos pela legislação competente.

7. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS
7.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das 

provas deverá indicar, no formulário de solicitação de inscrição, os recursos es-
peciais necessários para cada fase do Concurso e, ainda, enviar por meio de 
aplicação específica do link de inscrição, até o dia 18 de outubro de 2021, laudo 
médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório ou da 
cópia simples) que justifique o atendimento especial solicitado. 

7.1.1 Para fins de concessão de tempo adicional, serão aceitos laudo médico ou 
parecer emitido por profissional de saúde (imagem do documento original, da 
cópia autenticada em cartório ou da cópia simples). Após esse período, a solici-
tação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições 
especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

7.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e 
JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais 
orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação.

7.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento es-

pecial após a data de 18 de outubro de 2021, o candidato deverá enviar solicita-
ção de atendimento especial via correio eletrônico (concursopmp2021@fgv.br) 
juntamente com cópia digitalizada do laudo médico que justifique o pedido.

7.1.4 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será 
deferida caso tal recomendação seja decorrente de orientação médica específi-
ca contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre 
os candidatos, por padrão, será concedida uma hora a mais para os candidatos 
nesta situação. 

7.1.5 O fornecimento do laudo médico (original, cópia autenticada ou cópia sim-
ples) é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Prefeitura Municipal de 
Paulínia e a FGV não se responsabilizarão por laudos médicos ou pareceres 
que não tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica dos computadores, 
os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comu-
nicação, ou congestionamento das linhas de transmissão de dados. O laudo mé-
dico ou o parecer emitido por profissional de saúde (original, cópia autenticada 
ou cópia simples) terá validade somente para este Concurso Público.

7.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 
provas deve solicitar atendimento especial para tal fim. A candidata deverá tra-
zer um acompanhante, que ficará em sala reservada com a criança e será o 
responsável pela sua guarda.

7.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer 
com a criança no local de realização das provas.

7.2.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candida-
ta. 

7.2.3 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, 
durante o período de amamentação, será acompanhada por uma fiscal, sem a 
presença do responsável pela guarda da criança. 

7.3 Será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/
pmp21 a relação de candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos 
de atendimento especial para a realização das provas.

7.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá inter-
por recurso no prazo de dois dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente 
ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento 
dirigido à FGV pelo endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/
pmp21. 

7.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato 
à FGV, por inexistir a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio 
eletrônico (concursopmp2021@fgv.br) tão logo a condição seja diagnosticada, 
de acordo com o item 7.1.1. Os candidatos nessa situação, quando da realiza-
ção das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos 
de laudo médico, tendo direito a atendimento especial. 

7.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção 
de metais durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de 
marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comu-
nicar a situação à FGV previamente, nos moldes do item 7.1 deste Edital. Esses 
candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames 
e laudos que comprovem o uso de tais equipamentos.

8. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
8.1 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada pre-

ferencialmente na cidade de Paulínia/SP, na data provável de 28 de novembro 
de 2021 de 13h às 16h, para todos os cargos, segundo o horário oficial de 
Brasília/DF.

8.2 A Prova Objetiva para os cargos de Nível Fundamental será composta por 50 
(cinquenta) questões. Todas as questões terão 5 (cinco) alternativas e apenas 
uma resposta correta. 

8.3 A Prova Objetiva para cargos de Nível Médio será composta por 50 (cinquen-
ta) questões. Todas as questões terão 5 (cinco) alternativas e apenas uma res-
posta correta. 

8.4 As questões da Prova Objetiva serão elaboradas com base nos conteúdos 
programáticos constantes do Anexo I deste Edital. 

8.5 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para os 
cargos de Nível Fundamental:

DISCIPLINAS DE NÍVEL FUNDAMENTAL NÚMERO DE 
QUESTÕES  PESO PONTUA-

ÇÃO
MÓDULO I 
01. Língua Portuguesa 15 2 30
02. Matemática 10 2 20
03. Noções de Informática 10 2 20
MÓDULO II 
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01. Noções de Administração Pública 15 2 30
TOTAL 50 100

8.5.1 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para os 
cargos de Nível Médio:

DISCIPLINAS DE NÍVEL MÉDIO NÚMERO DE 
QUESTÕES  PESO PONTUA-

ÇÃO
MÓDULO I 
01. Língua Portuguesa 10 2 20
02. Raciocínio Lógico 10 2 20
03. Noções de Informática 10 1 10
MÓDULO II 
01. Legislação 05 1 05
02. Conhecimentos Específicos 15 3 45
TOTAL 50 100

8.6 Os locais para realização da Prova Escrita Objetiva serão divulgados no ende-
reço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21. 

8.7 O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários ou dos locais de 
realização das provas como justificativa de sua ausência. O não comparecimen-
to às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação deste Concurso Público.

8.8 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu 
local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.

8.9 Não serão computadas questões não respondidas, questões que contenham 
mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta) ou questões com 
emendas ou rasuras, ainda que legíveis.

8.10 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando cane-
ta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, no 
cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção das 
provas.

8.10.1 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respos-
tas serão de inteira responsabilidade do candidato. Em hipótese alguma haverá 
substituição do cartão de respostas por erro do candidato.

8.10.2 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de 
qualquer modo, danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os 
prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica.

8.10.3 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em 
especial seu nome, seu número de inscrição, sua data de nascimento e o núme-
ro de seu documento de identidade.

8.11 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obrigatoriamente, 
entregar ao fiscal de aplicação o documento que será utilizado para a correção 
de sua prova (cartão de respostas). O candidato que descumprir a regra de en-
trega desse documento será eliminado do Concurso.

8.12 A FGV divulgará a imagem do cartão de respostas dos candidatos que reali-
zarem a Prova Escrita Objetiva, exceto dos eliminados na forma deste Edital, no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21, após a data 
de divulgação do resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva. A imagem ficará 
disponível por até 15 (quinze) dias corridos da data de publicação do resultado 
final do Concurso Público.

8.13 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de 
disponibilização da imagem do cartão de respostas.

8.14 Para os cargos de Nível Fundamental será considerado aprovado na Prova 
Escrita Objetiva o candidato que, cumulativamente:

a) acertar, no mínimo, 6 (seis) questões de Língua Portuguesa; 
b) acertar, no mínimo, 6 (seis) questões de Matemática; 
c) acertar, no mínimo, 20 (vinte) questões do total da prova.
8.15 Para os cargos de Nível Médio será considerado aprovado na Prova Escrita 

Objetiva o candidato que, cumulativamente:
a) acertar, no mínimo, 12 (doze) questões no Módulo I; 
b) acertar, no mínimo, 8 (oito) questões no Módulo II; 
c) acertar, no mínimo, 20 (vinte) questões do total da prova.
8.16 O candidato que não atender aos requisitos do subitem 8.15 e 8.16 será 

eliminado do concurso.
8.17  Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores 

decrescentes das notas finais na Prova Escrita Objetiva.

9. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS      
9.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das pro-

vas com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, 
observando o horário oficial de Brasília/DF, munido de caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta em material transparente, do documento de identidade origi-
nal e do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição. 

9.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Co-
mandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passa-
porte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por ór-
gãos públicos que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto).

9.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimen-
to, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegí-
veis, não identificáveis e/ou danificados.

9.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, 
nem protocolo do documento.

9.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar docu-
mento de identidade original na forma definida no subitem 9.2 deste Edital não 
poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público.

9.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização 
das provas, documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou fur-
to, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido, no máximo, noventa dias antes. Na ocasião, será submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio.

9.4.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento 
de identificação suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do porta-
dor.

9.5 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV 
procederá, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos 
os candidatos no dia de realização das provas.

9.5.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do 
polegar direito dos candidatos, mediante a utilização de material específico para 
esse fim, em campo específico de seu cartão de respostas (Prova Escrita Obje-
tiva).

9.5.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impres-
são digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou 
de outro dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala.

9.6 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeter-
minados em Edital ou em comunicado oficial.

9.7 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das 
provas por, no mínimo, duas horas após o seu início.

9.7.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, 
consequentemente, a eliminação do candidato.

9.7.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, descum-
prindo o disposto no subitem 9.7, deverá assinar o Termo de Ocorrência, lavrado 
pelo Coordenador Local, declarando sua desistência do concurso.

9.7.3 Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer jun-
tos no recinto, sendo liberados somente após os três terem entregado o material 
utilizado e terem seus nomes registrados na Ata, além de estabelecidas suas 
respectivas assinaturas.

9.7.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos 
excepcionais nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados em 
uma determinada sala de aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos 
com necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a reali-
zação do concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança 
será testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com 
o(s) candidato(s) presente(s) na sala de aplicação.

9.8 Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização e 
sem acompanhamento da fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões de 
saúde, não poderá retornar em hipótese alguma.

9.9 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final da 
prova, se sua saída ocorrer nos últimos trinta minutos anteriores ao horário 
determinado para o término das provas.

9.9.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de 
sala, o seu cartão de respostas e o seu caderno de questões, este último ressal-
vado o disposto no subitem 9.9.

9.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a apli-
cação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.



Semanário Oficial  |  Paulínia  |  Edição 1.699  |  Paulínia, 22 de Setembro de 2021 |        17

9.10.1 Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu início ou 
necessitar de interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do 
local afetado, de modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para a 
realização das provas, em garantia à isonomia do certame.

9.10.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do concurso. Du-
rante o período em que estiverem aguardando, para fins de interpretação das 
regras deste Edital, o tempo para realização da prova será interrompido.

9.11 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não compa-
recimento implicará a eliminação automática do candidato.

9.12 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre 
os candidatos ou a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, 
anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, 
inclusive códigos e/ou legislação.

9.13 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das pro-
vas, for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartpho-
ne, telefone celular, agenda eletrônica, aparelho MP3, notebook, tablet, palmtop, 
pendrive, headfone, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográ-
fica, controle de alarme de carro, etc., bem como relógio de qualquer espécie, 
óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha. O 
candidato que estiver portando algo definido ou similar ao disposto neste subi-
tem deverá informar ao fiscal da sala, que determinará o seu recolhimento em 
embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, a qual deverá permanecer 
lacrada durante todo o período da prova, sob a guarda do candidato.

9.13.1 A Prefeitura de Paulínia e a FGV recomendam que o candidato não leve 
nenhum dos objetos citados no subitem anterior no dia de realização das pro-
vas.

9.13.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supra-
citados.

9.13.3 A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por da-
nos a eles causados.

9.13.4 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável 
que os candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. 
Caso, contudo, seja verificada essa situação, o candidato será encaminhado à 
Coordenação da unidade, onde deverá desmuniciar e lacrar a arma mediante 
identificação de porte de arma de fogo. 

9.13.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deve-
rão recolher todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos 
em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação, 
que deverá permanecer lacrado durante toda a realização das provas e somente 
poderá ser aberto após o candidato deixar o local de provas.

9.13.6 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local 
de provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se 
encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida 
para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do 
candidato do local de provas.

9.14 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Pú-
blico o candidato que, durante a sua realização:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, 

notas ou impressos que não forem expressamente permitidos, ou que se comu-
nicar com outro candidato; 

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos 
no subitem 9.13;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 

e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas;
h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões e no cartão de res-

postas;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comporta-

mento indevido;
j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter apro-

vação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público; 
k) não permitir a coleta de sua assinatura; 
l) for surpreendido portando anotações em qualquer meio que não os permitidos; 
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a 

arma à Coordenação; 
n) não permitir ser submetido ao detector de metal; 
o) não permitir a coleta de sua impressão digital no cartão de respostas.
9.15 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do Concurso Público em tela, no 

dia de realização da Prova Escrita Objetiva os candidatos serão submetidos, 
durante a realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do 
ingresso e da saída dos sanitários.

9.15.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham termi-
nado as provas. A exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser per-
mitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não 
estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam rea-
lizando as provas.

9.16 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas 
dependências do local de provas.

9.17 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro 
da equipe de aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações 
referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.

9.18 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do concur-
so.

9.19 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eli-
minação do candidato, podendo constituir tentativa de fraude.

10. DA CLASSIFICAÇÃO NO CERTAME  
10.1 Para os cargos de Nível Fundamental e Médio e/ou Técnico a Nota Final será 

a nota obtida na Prova Escrita Objetiva.
10.2 A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base 

na listagem dos candidatos remanescentes no certame.

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
11.1 Para os cargos de Nível Fundamental, em caso de empate, terá preferência 

o candidato que, na seguinte ordem: 
a) enquadrar-se nos termos do art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver maior número de acertos em Língua Portuguesa; 
c) obtiver maior número de acertos em Matemática;
d) obtiver maior número de acertos em Noções de Administração Pública;
e) obtiver maior número de acertos em Noções de Informática;
f) for o candidato mais velho.
11.2 Para os cargos de Nível Médio e/ou Técnico, em caso de empate, terá prefe-

rência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) enquadrar-se nos termos do art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver maior número de acertos em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior número de acertos em Língua Portuguesa;
d) obtiver maior número de acertos em Raciocínio Lógico;
e) obtiver maior número de acertos em Noções de Informática;
f) for o candidato mais velho.

12. DOS RECURSOS
12.1 Serão admitidos recursos contra os seguintes atos:
a) indeferimento do pedido para concorrer na condição de pessoa com deficiência;
b) indeferimento do pedido de atendimento especial para realização da prova;
c)  indeferimento da inscrição;
d) questões da Prova Escrita Objetiva e o gabarito oficial preliminar; 
12.2  O gabarito oficial preliminar da Prova Escrita Objetiva será divulgado no en-

dereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21.
12.3 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial preliminar 

disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da 
divulgação desses gabaritos. 

12.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido.

12.3.2 Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Escrita 
Objetiva, a Banca Examinadora poderá manter, alterar o gabarito ou anular a 
questão. 

12.3.3 Se do exame de recurso resultar a anulação de questão integrante da Pro-
va Escrita Objetiva, a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os 
candidatos.

12.3.4. Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar 
de questão integrante de Prova Escrita Objetiva, essa alteração valerá para to-
dos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

12.3.5 O candidato não deverá se identificar de qualquer forma nos campos do 
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formulário destinados às razões de seu recurso, sob pena de ter seu recurso 
liminarmente indeferido.

12.3.6 Todos os recursos serão analisados e as respostas serão divulgadas no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21.

12.3.7 Não serão aceitos recursos por correio eletrônico ou pelos Correios ou fora 
do prazo.

12.4 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso 
de gabarito oficial definitivo, bem como contra o resultado final das provas.

12.5 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca, a Co-
missão Organizadora do Concurso Público e a Administração Municipal.

13. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO       
13.1 O resultado final será homologado por ato próprio do Chefe do Poder Exe-

cutivo Municipal, mediante publicação no Diário Oficial do Município, não se 
admitindo recurso desse resultado.

13.2 A Prefeitura Municipal de Paulínia reserva-se o direito de proceder às convo-
cações, em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço públi-
co, de acordo com a disponibilidade orçamentária, dentro do prazo de validade 
do Concurso Público.

13.3 O candidato que não atender, no ato da convocação, aos requisitos do subi-
tem 3.4 deste Edital, será considerado desistente, sendo automaticamente des-
classificado do Concurso Público, perdendo seu direito à vaga.

13.4 Os candidatos classificados serão convocados para apresentar documentos 
em local determinado através de publicação no Diário Oficial do Município, no 
endereço eletrônico www.paulinia.sp.gov.br, quando do seu comparecimento à 
Prefeitura Municipal de Paulínia, sob pena de desclassificação. É de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publi-
cados após a homologação do Concurso Público.

13.4.1 O candidato inscrito como pessoa com deficiência se sujeitará, também a 
exame médico específico e a avaliação para verificação da compatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo.

13.5 Os candidatos aprovados serão convocados na forma deste Edital, de acor-
do com o quadro de vagas e a necessidade da Prefeitura Municipal de Paulínia, 
observando-se a ordem de classificação durante o período de validade deste 
Concurso Público, por meio de Convocação publicada no Diário Oficial do Muni-
cípio.

13.5.1 Quando convocados, os candidatos terão o prazo de 05 (cinco) dias cor-
ridos, a contar da data da publicação da convocação, para comparecimento e 
agendamento da avaliação médica admissional, a serem definidos pela Secre-
taria Municipal de Recursos Humanos.

13.6 O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no item 3.4 deste Edi-
tal, deverá apresentar, necessariamente, na convocação, os seguintes docu-
mentos originais e suas cópias para autenticação:

a) Uma foto 3x4 recente;
b) Cédula de Identidade (RG) (Original e 02 cópias simples);
c) Certidão de Casamento ou de Nascimento ou Declaração de União Estável re-

gistrada em cartório, conforme o caso. (Original e 02 cópias simples). Se casa-
do(a) apresentar documento do cônjuge RG/CPF (Original e 02 cópias simples);

d) Carteira Profissional de Trabalho, somente das páginas onde estão a foto e o 
número da Carteira, bem como da folha da Qualificação civil (Original e 01 cópia 
simples);

e) Impressão do Comprovante de Situação Cadastral do CPF emitido através do 
site -https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/Consulta-
Situacao/ConsultaPublica.asp (02 cópias);

f) Impressão do comprovante de Resultado da Consulta de Qualificação Cadas-
tral – E-SOCIAL através do site: (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial). O 
resultado da consulta deve constar “Os dados estão corretos”;

g) Título de Eleitor (Original e Cópia Simples);
h) Impressão das Certidões de Quitação Eleitoral e Crimes Eleitorais do site http://

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes;
i) Certificado de Reservista e/ou CDI - Certificado de Dispensa de Incorporação 

(somente para pessoas do sexo masculino com 45 anos ou menos) – (Original 
e 01 cópia simples);

j) Comprovante de Residência com CEP atualizado – conta de água ou luz ou 
telefone dos últimos 60 dias (Original e 02 cópias simples);

k) Comprovante de Escolaridade, Certificado de Conclusão ou Diploma (original e 
01 cópia simples) conforme exigência do cargo;

l) Histórico Escolar correspondente à formação de exigência do cargo (Original e 
01 Cópia Simples);

m) Registro do Conselho de Classe (Original e 01 Cópia Simples, somente para 
os cargos que exigem);

n) Declaração de bens em envelope lacrado e identificado com seu nome (cópia da 
declaração do último imposto de renda ou feita de próprio punho);

o) Impressão do Atestado de Antecedentes Criminais (Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de São Paulo (http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.
aspx). Em caso de residência fora do Estado de São Paulo, apresentar Atestado 
de Antecedente Criminais do Estado correspondente;

p) Impressão da Certidão Estadual de Distribuição de Ações Criminais – Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia/
SecretariaPrimeiraInstancia/Certidoes_Default);

q) Declaração indicando a atividade pública ou particular que o candidato porven-
tura exerça, mencionando o local, função e horário de trabalho; ou declaração 
de que não exerce atividade pública ou privada remunerada;

r) Carteirinha de Vacinação atualizada (01 cópia simples e original); 
s) Laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, emitido nos últimos 

03 (três) meses, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID, bem como provável causa da deficiência e também, somente 
para candidatos com deficiência;

t) RG e CPF de todas as pessoas que deseja cadastrar com dependente de IRRF 
(01 cópia simples);

u) Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de Paulínia poderá solicitar ou-
tros documentos complementares no ato da contratação.

13.7 O candidato convocado será submetido a exame médico clínico admissio-
nal efetuado pela Divisão de Medicina Ocupacional da Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos, podendo esta, solicitar quaisquer tipos de exames labora-
toriais e complementares, as expensas do candidato, bem como comprovantes 
de vacinação, inclusive, as imunizações para COVID-19, sarampo, caxumba, 
rubéola, dupla adulto (difteria e tétano ou dT) e hepatite B.

13.8 Havendo necessidade de exame complementar o candidato deverá retornar 
à Perícia Médica com o (s) exame (s) solicitado (s) dentro do novo prazo conce-
dido, sob pena de desclassificação.

13.9 Em todos os exames laboratoriais e complementares, além do nome do can-
didato, deverá constar, obrigatoriamente, o número da carteira de Identidade do 
candidato, o órgão expedidor, assinatura e registro no órgão de classe especí-
fico do profissional responsável, sendo considerado motivo de inautenticidade 
do exame médico destes a inobservância ou omissão de, pelo menos, uma das 
situações acima previstas.

13.10 A inautenticidade do exame médico implica a inaptidão do candidato. 
13.11 Não serão aceitos exames com rasuras ou emendas, enviados por meio 

eletrônico ou cópias.
13.12 O candidato que for considerado inapto na avaliação admissional será des-

classificado. 
13.13  Declarado apto, física e mentalmente para o exercício do cargo no exame 

médico oficial e atendidas as demais condições estabelecidas neste edital, o 
candidato será nomeado.

13.14 Caso haja necessidade, a Prefeitura de Paulínia poderá solicitar outros do-
cumentos complementares.

13.15 O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos estabe-
lecidos será considerado desistente, implicando sua desclassificação definitiva 
e a convocação do candidato subsequente imediatamente classificado.

13.16 O servidor empossado mediante Concurso Público fará jus aos benefícios 
estabelecidos na legislação vigente.

13.17 O candidato habilitado, ao ser empossado, ficará sujeito à legislação vigente 
estabelecido no subitem 3.7, e suas alterações. 

13.18 Ao entrar em exercício, o servidor público, nomeado para cargo de provi-
mento efetivo, ficará sujeito ao estágio probatório, por período de 3 (três) anos, 
durante o qual sua aptidão e capacidade para o desempenho do cargo ocupado 
serão aferidas através de Avaliação Especial de Desempenho de Servidores em 
Estágio Probatório.

13.19  Terá sua nomeação tornada sem efeito o candidato habilitado que fizer, em 
qualquer documento, declaração falsa ou inexata para fins de posse e que não 
possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste Edital.

13.20 O resultado final será homologado pela Prefeitura Municipal de Paulínia, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município, e divulgado na Internet nos 
sites da FGV, no endereço eletrônico www.paulinia.sp.gov.br/concurso.

13.21 O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos dos subitens 
3.4, 13.6 e 13.7 deste Edital será considerado desistente e terá sua nomeação 
tornada sem efeito no Concurso Público, perdendo seu direito à vaga.

13.21.1 Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da 
posse, recusar a vaga que lhe for disponibilizada para assunção do cargo.

13.22 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios 
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publicados após a homologação do Concurso Público.

14. DOS PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS – COVID-19 
14.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das 

provas com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu 
início.

14.2 O ingresso do candidato no local de realização das provas será condicionado 
à utilização de máscara de proteção individual que cubra total e simultaneamen-
te boca e nariz, bem como à aferição de temperatura. O candidato que esteja 
com temperatura corporal acima de 37,5°C será encaminhado para sala extra.

14.3 O candidato deverá, durante todo o período de permanência no local, usar 
a máscara de proteção individual cobrindo nariz e boca simultaneamente. A re-
cusa em utilizar a máscara corretamente implicará a eliminação da prova e a 
retirada do candidato do local de prova.

14.4 Recomenda-se que o candidato compareça munido de álcool em gel, acon-
dicionado em recipiente em material transparente, para uso pessoal.

14.5 Poderá ser solicitado ao candidato que retire máscara, face shield, luvas e 
qualquer item de proteção pessoal contra a COVID-19 durante toda a realização 
do exame, sendo mantida uma distância segura entre o fiscal e o candidato para 
a vistoria visual.

14.6 O uso de sanitários será realizado com rígido processo de controle, evitando 
aglomeração e com a frequente prática da higiene e a devida assepsia.

14.7 Somente serão permitidos recipientes de armazenamento de lanches de rá-
pido consumo e bebidas fabricados com material transparente e sem rótulos que 
impeçam a visualização de seu conteúdo. 

14.8 Somente será permitido que os candidatos realizem lanches de rápido con-
sumo no local de prova (ex.: barra de cereal) e quando for estritamente neces-
sário, sendo vedado o consumo de bebida alcóolica. O candidato deverá retirar 
a máscara apenas para se alimentar e deverá recolocá-la imediatamente após 
terminar.

14.9 Recomenda-se que cada candidato leve e utilize sua própria garrafa de água 
em material transparente e sem rótulo. Não será permitida a utilização dos bebe-
douros, salvo para encher garrafas e/ou copos em material transparente e sem 
rótulo. 

14.10 Não será permitida a permanência de candidatos nos corredores antes do 
início da prova. Após o ingresso no local de prova, o candidato deve se dirigir 
imediatamente à sala de aplicação, evitando tumulto e aglomeração de pessoas. 

14.11 A Fundação Getúlio Vargas será responsável pelas seguintes medidas pre-
ventivas, relativamente à emergência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente da pandemia da COVID-19, quando da aplicação das provas: 

a) Todos os locais de aplicação apresentarão rotas e marcações no chão, a fim de 
garantir o distanciamento seguro. Serão consideradas marcações de distancia-
mento nas salas de aplicação os espaços estabelecidos entre as carteiras;

b) As salas de aplicação serão organizadas com redução da capacidade, man-
tendo-se o distanciamento máximo entre as carteiras, e serão submetidas aos 
cuidados necessários de higiene e ventilação;

c) Sempre que possível, as portas e janelas serão mantidas abertas;
d) Reforço da prevenção individual com cartazes informativos;
e) Disponibilização de frascos de álcool em gel em todas as salas e pontos de 

circulação;
f) Liberação de entrada antecipada e triagem rápida na entrada dos candidatos, 

para reduzir o tempo de espera na identificação;
g) Desinfecção constante das superfícies mais tocadas, como corrimãos e maça-

netas;
h) Todos serão orientados a usar apenas a própria caneta azul ou preta, fabricada 

em material transparente, para assinatura dos instrumentos de aplicação; e
i) Controle individual de saída dos examinandos ao término das provas, evitando 

tumulto e aglomeração de pessoas.
14.11.1 A equipe de colaboradores da FGV só poderá atuar mediante:
a) Utilização de máscaras de proteção individual e considerando os atos normati-

vos que estabelecem o uso seguro delas, sendo recomendável a troca de duas 
em duas horas no caso de comunicação frequente; 

b) Higienização das mãos com álcool em gel antes e após o contato com qualquer 
instrumento de aplicação ou candidato; e 

c) Treinamento específico sobre os novos procedimentos adotados. 
14.12 As datas previstas neste Edital são passíveis de alteração a depender da 

evolução da pandemia e dos decretos reguladores, não cabendo qualquer ônus 
sobre a Fundação Getúlio Vargas e a Prefeitura Municipal de Paulínia.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste 

Edital e em outros que vierem a ser publicados.
15.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de to-

dos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, 
divulgados integralmente no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/
concursos/pmp21.

15.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por 
meio do telefone 0800-2834628 ou do e-mail concursopmp2021@fgv.br.

15.4 O candidato que desejar relatar à FGV fatos ocorridos durante a realização 
do Concurso deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem 15.3.

15.5 O prazo de validade do Concurso será de 2 anos, contados a partir da data 
de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado pelo mesmo perío-
do, a critério da Prefeitura Municipal de Paulínia, nos termos do Art. 37, inciso III, 
da Constituição Federal de 1988. 

15.6 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço, e-mail e contatos 
telefônicos com a FGV, enquanto estiver participando do Concurso, até a data 
de divulgação do resultado final, através do e-mail concursopmp2021@fgv.br. 

15.7 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive 
deslocamento, hospedagem e alimentação, correm por conta dos candidatos.

15.8 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Comissão 
do Concurso da Prefeitura Municipal de Paulínia, nomeados através da Portaria 
nº 394/2021.

15.9 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publi-
cação deste Edital serão objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos 
conteúdos constantes do Anexo I deste Edital.

15.9.1 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, 
exceto a listada nos objetos de avaliação constantes deste Edital, como even-
tuais projetos de lei, assim como alterações em dispositivos legais e normativos 
a ele posteriores, não será objeto de avaliação nas provas do Concurso.

15.10 Não será aceito pedido de reclassificação (final de lista) na hipótese de o 
candidato manifestar desinteresse na vaga quando convocado. 

15.11 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao 
candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do 
candidato a manutenção ou a atualização de seu correio eletrônico e a informa-
ção de seu endereço completo e correto na solicitação de inscrição.

15.12 A inscrição e participação no certame implicarão o tratamento de seus dados 
pessoais de nome, número de inscrição, número e origem do documento de 
identidade, digital, data de nascimento, número de CPF, local, endereço, data, 
sala e horário das provas, telefone, e-mail, cargo/vaga a que concorre e/ou outra 
informação pertinente e necessária (como a indicação de ser destro ou canhoto, 
a solicitação de atendimento especial para pessoa com deficiência, lactantes 
e solicitações e comprovações para preenchimento de vagas reservadas ou, 
ainda, concessão de benefícios de isenção de inscrição). 

15.12.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está cor-
relacionada à organização, ao planejamento e à execução deste Concurso 
Público. 

15.12.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do can-
didato serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e 
estejam amparadas na Lei Federal nº 13.709/2018: (a) cumprimento de obriga-
ção legal ou regulatória (em relação ao Art. 37, incisos II e VIII, da Constituição 
Federal de 1988, os quais preveem que a investidura em cargos públicos, inclu-
sive estaduais, dependem de aprovação em concurso público, (b) execução de 
contrato entre a Prefeitura Municipal de Paulínia e a Fundação Getúlio Vargas 
para os fins de condução do certame; e (c) a garantia da lisura e prevenção à 
fraude nos Concursos Públicos.

15.13 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser 
feitas por meio de Edital de Retificação.

Paulínia, 22 de setembro de 2021
 
ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

NÍVEL FUNDAMENTAL

LÍNGUA PORTUGUESA. Leitura, interpretação e compreensão de texto. Ortogra-
fia oficial. Acentuação gráfica. Emprego de letras e divisão silábica. Pontuação. 
Classes e emprego de palavras. Morfologia. Vozes do verbo. Emprego de tempos 
e modos verbais. Sintaxe. Concordância nominal e verbal. Significado das pala-
vras: sinônimos, antônimos. Denotação e conotação. Crase. Regência nominal 
e verbal. Análise sintática: coordenação e subordinação. Figuras de linguagem. 
Fonologia. 
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MATEMÁTICA. Conjuntos: vazio e unitário. Números naturais: operações de adi-
ção, subtração, multiplicação e divisão. Números pares e números ímpares. Uni-
dades de medidas: comprimento, superfície, volume e massa. Sentenças mate-
máticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos 
e divisores. Problemas e cálculos de raciocínio lógico. Sucessor e antecessor (até 
1000). Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. 
Números decimais e porcentagem. 
1. Agente de apoio administrativo
2. Auxiliar de apoio administrativo
3. Auxiliar de educação infantil
4. Monitor
5. Motorista
6. Salva vidas

MÓDULO II 

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO. O processo administrativo: planejamento, or-
ganização, influência, controle. Planejamento: fundamentos, tomada de decisões, 
ferramentas. Aspectos fundamentais da comunicação, liderança, motivação, gru-
pos, equipes e cultura organizacional. Controle: princípios da administração da 
produção e do controle. Noções de Administração Pública. Princípios. Descen-
tralização e desconcentração. Administração Direta e Indireta. Convergências e 
diferenças entre a gestão pública e a gestão privada. Excelência nos serviços 
públicos. Gestão da Qualidade. Gestão de resultados na produção de serviços 
públicos. O papel do servidor. Noções de Arquivologia. Princípio da proveniência. 
Teoria das três idades de arquivo. Gestão de documentos. Protocolo. Instrumen-
tos de gestão de documentos. Plano de classificação. Tabelas de temporalidade. 
Arquivos permanentes: arranjo e descrição. Preservação, conservação e restau-
ração de documentos arquivísticos. Comunicações administrativas: redação de 
correspondência e documentos oficiais. Técnicas secretariais: relações pessoais 
e interpessoais. Organização de reuniões e administração do tempo. Conduta pro-
fissional: comunicação verbal e apresentação pessoal. Interação com o público in-
terno e externo. Cidadania: direitos e deveres do cidadão. O cidadão como usuário 
e contribuinte. Ética profissional. 

NÍVEL MÉDIO

MÓDULO I: CONHECIMENTOS BÁSICOS (para todos os cargos)

LÍNGUA PORTUGUESA. Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estru-
turação do texto e dos parágrafos. Articulação do texto: pronomes e expressões 
referenciais, nexos, operadores sequenciais. Significação contextual de palavras 
e expressões. Equivalência e transformação de estruturas. Sintaxe: processos de 
coordenação e subordinação. Emprego de tempos e modos verbais. 6. Pontua-
ção. Estrutura e formação de palavras. Funções das classes de palavras. Flexão 
nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Concor-
dância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ortografia oficial. Acentuação 
gráfica. 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO. Lógica: proposições, conectivos, equiva-
lências lógicas, quantificadores e predicados. Conjuntos e suas operações, dia-
gramas. Números inteiros, racionais e reais e suas operações, porcentagem e 
juros. Proporcionalidade direta e inversa. Medidas de comprimento, área, volume, 
massa e tempo. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, 
objetos ou eventos fictícios; dedução de novas informações das relações forne-
cidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções 
intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orien-
tação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. 
Compreensão de dados apresentados em gráficos e tabelas. Raciocínio lógico 
envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. Problemas de con-
tagem e noções de probabilidade. Geometria básica: ângulos, triângulos, polígo-
nos, distâncias, proporcionalidade, perímetro e área. Plano cartesiano: sistema de 
coordenadas, distância. Problemas de lógica e raciocínio. 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA. Dispositivos de entrada e saída e de armazena-
mento de dados. Impressoras, teclado, mouse, disco rígido, pendrives, scanner 
plotter, discos ópticos. Noções do ambiente Windows. MSOffice (Word, Excel, 
Powerpoint, Outlook). LibreOffice (Writer, Calc, Impress, eM Client). Conceitos 
relacionados à Internet; correio eletrônico. Noções de sistemas operacionais. Íco-
nes, atalhos de teclado, pastas, tipos de arquivos; localização, criação, cópia e 

remoção de arquivos; cópias de arquivos para outros dispositivos; ajuda do Win-
dows, lixeira, remoção e recuperação de arquivos e de pastas; cópias de seguran-
ça/backup, uso dos recursos. 

MÓDULO II. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. Regime jurídico dos servidores públicos do Municí-
pio de Paulínia (Estatuto do Servidor Público de Paulínia, Lei Complementar nº 17, 
de 09 de outubro de 2001 e alterações posteriores). Regime Estatutário. Regime 
Disciplinar. Estágio Probatório. Deveres e proibições dos servidores públicos da 
Administração Municipal. Relações humanas e atendimento ao público. Ética no 
serviço público. 

AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO. Noções de Administração: organizações, 
eficiência e eficácia. O processo administrativo: planejamento, organização, in-
fluência, controle. Planejamento: fundamentos, tomada de decisões, ferramentas. 
Organização: fundamentos, estruturas organizacionais tradicionais e contempo-
râneas, tendências e práticas organizacionais. Influência: aspectos fundamentais 
da comunicação, liderança, motivação, grupos, equipes e cultura organizacional. 
Controle: princípios da administração da produção e do controle. Noções de Admi-
nistração Pública. Princípios. Descentralização e desconcentração. Administração 
Direta e Indireta. Características básicas das organizações formais modernas: ti-
pos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de departamen-
talização. Convergências e diferenças entre a gestão pública e a gestão privada. 
Excelência nos serviços públicos. Gestão da Qualidade. Gestão de resultados na 
produção de serviços públicos. Noções de Arquivologia. Princípio da proveniência. 
Teoria das três idades de arquivo. Gestão de documentos. Protocolo. Instrumen-
tos de gestão de documentos. Plano de classificação. Tabelas de temporalidade. 
Arquivos permanentes: arranjo e descrição. Preservação, conservação e restau-
ração de documentos arquivísticos. Comunicações administrativas: redação de 
correspondência e documentos oficiais. O papel do servidor. Cidadania: direitos e 
deveres do cidadão. O cidadão como usuário e contribuinte. Técnicas secretariais: 
relações pessoais e interpessoais. Organização de reuniões e administração do 
tempo. Conduta profissional: comunicação verbal e apresentação pessoal. Intera-
ção com o público interno e externo. Ética profissional. 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM. Curativos: potencial de contaminação, técnicas 
de curativos. Princípios da administração de medicamentos: terapêutica medica-
mentosa, noções de farmacoterapia. Imunização: vacinas, acondicionamento, ca-
deia de frio (conservação), dosagens, aplicação, calendário de vacinação. Esterili-
zação de material. Saneamento básico: esgoto sanitário, destino do lixo. Saúde da 
mulher: planejamento familiar, gestação (pré-natal), parto e puerpério, prevenção 
do câncer de colo e mamas. Enfermagem materno infantil: assistência de enfer-
magem no pré-parto, parto e puerpério e nas emergências obstétricas, e assistên-
cia de enfermagem em pediatria. Ética: princípios básicos. Relações humanas. 
Regulamentação do exercício profissional. Código de Ética de Enfermagem.

AUXILIAR ODONTOLÓGICO. Postura ética em relação ao paciente, à família e 
nos ambientes de atuação. Ações promotoras do bem-estar e dos cuidados com 
a saúde e higiene pessoal do paciente. Conceito de biofilme dental. Controle quí-
mico e mecânico da placa bacteriana. Prevenção da doença cárie e das doenças 
periodontais. Armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e re-
síduos odontológicos. Riscos ambientais e sanitários. Técnicas de processamento 
de filmes radiográficos. Ambiente de trabalho. Ética Profissional.

FISCAL SANITÁRIO. Noções básicas de Administração Pública, direitos e deve-
res do servidor público municipal. Vistoria Administrativa. Noções básicas e con-
ceitos fundamentais de Saúde e Vigilância Sanitária. Noções de saúde pública e 
saneamento. Organização Sanitária nos órgãos e empresas públicas. Manuseio 
e acondicionamento de cargas perigosas e outras. Noções de ecologia e polui-
ção ambiental: tipos de poluição. Medidas de Proteção e Controle da Qualidade 
Ambiental. Alimentos perecíveis. Boas práticas no atendimento ao cidadão. Instru-
mentos de fiscalização. Dinâmica da fiscalização. A função do Fiscal. Notificações. 
Auto de Infração. Auto de Apreensão. Código de Posturas do Município de Pau-
línia. Código de Vigilância Sanitária do Município de Paulínia. Ética profissional. 

GUARDA PATRIMONIAL. Noções de Direito Administrativo: Estado, governo e 
Administração Pública: conceitos, elementos, poderes, natureza, fins e princípios. 
Ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. Invali-
dação, anulação e revogação. Prescrição. Bens públicos: conceito, classificações 
e regras no Código Civil (do Art. 98 ao Art. 103). Noções de Direito Constitucional: 
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dos princípios fundamentais (do Art. 1º ao Art. 4º). Dos direitos e garantias funda-
mentais (do Art. 5º ao Art. 11). Da organização do Estado (do Art. 18 ao Art. 31 e 
do Art. 37 ao Art. 41). Da Segurança Pública (Art. 144 da Constituição Federal de 
1988 contra a pessoa e contra o patrimônio (do Art. 121 ao Art. 183). Dos crimes 
contra a Administração Pública (do Art. 312 ao Art. 337-A do CP). Noções de Direi-
to Civil: capacidade jurídica (do Art. 1º ao Art. 10 do CC). Bens considerados em si 
mesmos (do Art. 79 ao Art. 91 do CC). Noções de hierarquia. Noções de seguran-
ça. Conhecimento dos equipamentos utilizados na função. Formas de tratamento. 
Atendimento ao público.

TÉCNICO DE ANÁLISES CLÍNICAS. 1. de microorganismos: esterilização e de-
sinfecção; principais métodos físicos e químicos. Preparo de soluções. 2. Funda-
mentos básicos da microscopia ótica e sua aplicação. Técnicas de coleta; anti-
coagulantes; punção venosa e arterial. 3. Soro e plasma: valores normais e inter-
pretação clínica dos principais exames laboratoriais. 4. Hematologia - elementos 
figurados do sangue: morfologia, função, alterações; coagulograma; hemograma 
completo, VHS, grupo sanguíneo e fator Rh, Coombs direto e indireto, pesquisa 
de hematozoários. 5. Bioquímica: glicose, uréia, creatinina, ácido úrico, colesterol, 
triglicerídios, proteínas totais e frações, bilirrubinas e enzimas. 6. Uroanálise: prin-
cipais analitos bioquímicos na urina. Função renal: clearences; metodologias de 
análise. 7. Microbiologia: coleta e transporte de material em bacteriologia: culturas: 
urina, fezes, sangue, secreção e líquidos biológicos; isolamento e identificação de 
microorganismos; morfologia e métodos de coloração. 8. Parasitologia: coleta de 
material: conservação e transporte. Principais métodos utilizados para helmintos 
e protozoários de importância médica. 9. Noções preliminares de Higiene e Boas 
Práticas no Laboratório. Equipamentos de Proteção Individual e de Proteção Co-
letiva: tipos principais e utilização adequada

TÉCNICO DE ENFERMAGEM. 1. Código de Ética em Enfermagem: conduta ética 
dos profissionais da área de saúde. 2. Lei nº 7.498/1986. 3. Decreto nº 94.406/1987. 
4. Enfermagem no centro cirúrgico: recuperação da anestesia; central de material 
e esterilização; atuação nos períodos pré-operatório, transoperatório e pós-opera-
tório; atuação durante os procedimentos cirúrgico-anestésicos; materiais e equi-
pamentos básicos que compõem as salas de cirurgia e recuperação anestésica; 
rotinas de limpeza da sala de cirurgia; uso de material estéril; manuseio de equi-
pamentos: autoclaves; seladora térmica e lavadora automática ultrassônica. 5. No-
ções de controle de infecção hospitalar. 6. Procedimentos de enfermagem: verifi-
cação de sinais vitais, oxigenoterapia, aerossolterapia e curativos; administração 
de medicamentos; coleta de materiais para exames. 7. Enfermagem nas situações 
de urgência e emergência: conceitos de emergência e urgência; estrutura e or-
ganização do pronto-socorro; atuação do técnico de enfermagem em situações 
de choque, parada cardiorrespiratória, politrauma, afogamento, queimadura, in-
toxicação, envenenamento e picada de animais peçonhentos. 8. Enfermagem em 
Saúde Pública: Política Nacional de Imunização; controle de doenças transmissí-
veis, não transmissíveis e sexualmente transmissíveis; atendimento aos pacientes 
com hipertensão arterial, diabetes, doenças cardiovasculares, obesidade, doença 
renal crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de notificações com-
pulsórias; programa de assistência integrada a saúde da criança, mulher, homem, 
adolescente e idoso. 9. Princípios gerais de segurança no trabalho: prevenção 
e causas dos acidentes do trabalho; princípios de ergonomia no trabalho; códi-
gos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho. 10. Portaria nº 
2.436/2017: aprova a Política Nacional de Atenção Básica – PNAB

TÉCNICO DE RADIOLOGIA. 1. Fundamentos de radioproteção. 2. Normas de 
radioproteção: Diretrizes Básicas de Proteção Radiológica CNEN e RDC 330/2019 
da ANVISA. 3. Fundamentos de dosimetria e radiobiologia. 4. Efeitos biológicos 
das radiações ionizantes. 5. Exames radiológicos em contraste, gerais e espe-
ciais. 6. Operação de equipamentos em radiologia. 7. Câmara escura: manipu-
lação de filmes, chassis, écrans, processamento manual e automático de filmes. 
8. Câmara clara: seleção de exames, identificação, exames gerais e especializa-
dos em radiologia. 9. Técnicas radiográficas em tomografia computadorizada e 
em ressonância magnética: bases físicas e tecnológicas aplicadas à tomografia 
computadorizada e a ressonância magnética; protocolos de exames em tomogra-
fia computadorizada e em ressonância magnética. 10. Medicina Nuclear: bases 
físicas e tecnológicas aplicadas à medicina nuclear; protocolos de exames em 
medicina nuclear; normas de radioproteção aplicadas à medicina nuclear; conta-
minações radioativas, fontes não seladas, prevenção e controle. 11. Informática 
aplicada ao diagnóstico por imagem: processamento de imagens digitais; ajustes 
para a qualidade no processamento digital de imagens; equipamentos utilizados 
no processamento de imagens digitais; técnicas de trabalho na produção de ima-
gens digitais; protocolos de operação de equipamentos de aquisição de imagens 

digitais. 12 Anatomia Humana: nomenclatura e terminologia anatômica; planos de 
delimitação do corpo e eixos: sistema esquelético, articulações e músculos; sis-
tema neurológico; sistema cardiovascular; sistema linfático; sistema respiratório; 
sistema gastrointestinal; sistema renal; sistema reprodutor masculino e feminino; 
sistema endócrino; traumatologia. 13. Conduta ética dos profissionais da área de 
saúde. 14. Princípios gerais de segurança no trabalho: prevenção e causas dos 
acidentes do trabalho; princípios de ergonomia no trabalho; códigos e símbolos 
específicos de Saúde e Segurança no Trabalho.

TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL. 1. Noções de anatomia bucal. 2. Noções de fisiolo-
gia. 3. Noções de oclusão dentária. 4. Noções de radiologia. 5. Materiais, equipa-
mento e instrumental odontológico; conservação e manutenção de equipamento e 
instrumental odontológico. Atividades de esterilização e desinfecção. 6. Diagnósti-
co da saúde bucal. Processo saúde/doença: níveis de prevenção e de aplicação. 
Prevenção de saúde bucal. 7. Higiene dentária: controle da placa bacteriana, cárie 
e doença periodontal. Cárie dentária: prevenção; flúor: composição e aplicação. 8. 
Odontologia social: a questão do técnico em higiene dental – legislação e papel do 
THD. 9. Noções de primeiros socorros. 10. Relação paciente/profissional. Comu-
nicação em saúde. Trabalho em equipe.

ANEXO II – DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES

AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO

REQUISITO(S): Ensino Médio Completo.
ATRIBUIÇÕES: Executar serviços de complexidade média, relativo ao apoio 
nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atender os 
usuários do sistema público, fornecendo e recebendo informações referentes à 
administração; tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento ne-
cessário referente aos mesmos; preparar relatórios e planilhas; executar serviços 
específicos e gerais de escritório. Executar outras tarefas de mesma natureza e 
nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

AGENTE DE APOIO OPERACIONAL

REQUISITO(S): Ensino Fundamental Completo.
ATRIBUIÇÕES: Executar atividades operacionais de natureza simples nas diver-
sas áreas de atuação do serviço público. Realizar serviços relativos às ativida-
des de limpeza, organização, alimentação, conservação, zeladoria, jardinagem, 
vigilância, portaria, recepção, transporte, escritório e gerais em edificações, ins-
talações, laboratórios, máquinas, veículos, equipamentos, pátios e áreas internas 
e externas do patrimônio público. Executar serviços de preparação, confecção, 
distribuição, aplicação, construção, instalação, recuperação de diversos materiais, 
componentes, instalações, áreas públicas e malha rodoviária, fazendo o uso de 
equipamentos, acessórios e ferramentas. Operar máquinas e equipamentos. Auxi-
liar no embarque e desembarque de cargas, quando necessário. Realizar peque-
nos serviços de reparos e manutenção preventiva. Preparar e organizar o local de 
trabalho. Zelar pela conservação e guarda de equipamentos e demais materiais 
utilizados. Fazer a conferência de equipamentos, materiais e acessórios.

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO

REQUISITO(S): Ensino Fundamental Completo.
ATRIBUIÇÕES: Executa atividade de complexidade média nas diversas áreas do 
serviço público. Presta suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos 
humanos, administração; atende usuários, fornecendo e recebendo informações; 
trata de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referen-
te aos mesmos; prepara relatório e planilhas; executa serviços nas áreas de es-
critório, digitação e escrituração de documentos; executa serviços de atendimento 
administrativo na área hospitalar e da rede pública municipal de saúde.

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

REQUISITO(S): Ensino Fundamental Completo.
ATRIBUIÇÕES: Executar as orientações recebidas por parte da direção, supervi-
são e Secretaria de Educação; Dar suporte ao trabalho atendendo as solicitações 
dos docentes; Atuar nos horários das refeições, de acordo com a organização da 
Unidade Escolar; Colocar leite nas canequinhas; colocar leite nas mamadeiras; 
preparar o prato das crianças nas horas de alimentação; atuar na alimentação da 
crianças; providenciar água ou suco para as crianças durante as atividades; auxi-
liar ao servir; informar ao docente da turma sobre qualquer anormalidade obser-
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vada na criança durante a higiene, brincadeiras, alimentação ou sono; substituir 
o docente na ida ao banheiro ou sua ausência, durante a medicação da criança, 
para que o docente participe de planejamento, reuniões administrativo-pedagó-
gico, reuniões de pais e entrevistas administrativas com diretoras e com pais, no 
plantão para vigia do sono nos dormitórios. Conhecer a ficha de entrevista de 
cada criança da turma da qual é responsável por auxiliar. Executar outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

REQUISITO(S): Ensino Médio Completo e Curso Técnico de Auxiliar de Enferma-
gem e Registro Profissional no COREN.
ATRIBUIÇÕES: Preparar pacientes para consultas e exames. Realiza e regis-
trar exames, segundo instruções médicas ou de enfermagem. Orientar e auxilia 
pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de 
medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde. Colher e ou auxi-
liar o paciente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orienta-
ção. Cumprir as medidas de prevenção e controle de infecção hospitalar. Auxiliar 
nos exames admissionais, periódicos e demissionais, quando solicitado. Efetuar 
o controle diário do material utilizado. Cumprir prescrições de assistência médica 
e de enfermagem. Realizar imobilização do paciente mediante orientação. Reali-
zar registros das atividades do setor, ações e fatos acontecidos com pacientes e 
outros dados, para realização de relatórios e controle estatístico. Preparar e ad-
ministrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, 
endovenosa e retal, segundo prescrição médica. Executar atividades de limpeza, 
desinfecção, esterilização do material e equipamento, bem como seu preparo, ar-
mazenamento e distribuição. Realizar procedimentos prescritos pelo Médico ou 
pelo Enfermeiro. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas que lhe forem 
atribuídas pelo superior imediato.

AUXILIAR ODONTOLÓGICO

REQUISITO(S): Ensino Médio Completo e Curso Técnico de Auxiliar em Saúde 
Bucal e Registro no Conselho de Classe.
ATRIBUIÇÕES: Executar funções auxiliares aos dentistas dentro do consultório; 
atuar em atividades de apoio em assepsia e esterilização de instrumentos, mani-
pulação de produtos de restauração de dente. Prevenir doença bucal participando 
de projetos educativos e de orientação e higiene bucal. Executar outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.

FISCAL SANITÁRIO

REQUISITO(S): Ensino Médio Completo.
ATRIBUIÇÕES: Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por 
medicamentos, cosméticos, saneastes e domissanitários, radiações, alimentos, 
zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas à saúde, re-
lacionando-os com as condições de vida da População; identificar as opiniões, 
necessidades e problemas da população relacionada ao uso indevido de produtos 
e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões 
relacionadas com a saúde, ao controle sanitário dos alimentos e das principais 
zoonoses; realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais 
de interesse da vigilância sanitária; classificar os estabelecimentos e produtos se-
gundo o critério de risco epidemiológico; promover a participação de grupos da 
população (associação de bairros, entidades representantes e outros) no plane-
jamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; participar de 
programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos 
e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas; 
participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos 
de interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméti-
cos, saneastes, domissanitários e correlatos); realizar levantamento de produtos 
alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o comportamento das 
doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e 
o perfil da contaminação dos alimentos; realizar e/ou acompanhar inspeções de 
rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) 
em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância sanitária; 
auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; realizar 
colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de 
análise fiscal, surto e controle de rotina; participar da criação de mecanismos de 
notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimento e zoonoses; 
participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e 

zoonoses; aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitá-
ria vigente (intimações, infrações e apreensões); orientar responsáveis e mani-
puladores de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; validar a 
licença sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante 
aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção; partici-
par da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu redirecio-
namento; participar na promoção de atividades de informações de debates com 
a população, profissionais e entidades representantes de classe sobre temas da 
vigilância sanitária; executar atividades internas administrativas relacionadas com 
execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público; emitir relatórios técni-
cos e/ou pareceres relativos à sua área de atuação; efetuar vistoria e fiscalização 
em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais verificando as condições 
gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, 
instalações sanitárias, armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos 
perecíveis e condições de asseio; vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de 
beleza e outros, verificando as condições gerais, de higiene, data de vencimento 
de medicamentos e registro psicotrópicos; coletar para análise físico-química de 
medicamentos e outros produtos relacionados à saúde; entregar quando solicita-
das notificações e correspondências diversas; executar outras tarefas correlatas.

GUARDA PATRIMONIAL

REQUISITO(S): Ensino Médio Completo.
ATRIBUIÇÕES: Zelar pela guarda do patrimônio, exercer a vigilância de edifícios 
públicos, residências, estacionamentos entre outros estabelecimentos, percorren-
do-os sistematicamente e inspecionando suas dependências para evitar, incên-
dios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; controlar o 
fluxo de pessoas e identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares 
desejados.

MONITOR

REQUISITO(S): Ensino Fundamental Completo.
ATRIBUIÇÕES:  Recepcionar e atender os usuários do serviço, orientando quanto 
às normas do local, fornecendo informações, organizando entrada e saída, pres-
tando orientações; monitorar o deslocamento dos usuários do serviço; assistir o 
usuário do serviço, no que lhe couber, quando este apresentar sinais de doença, 
ou mal estar, ou sofrer algum acidente, comunicando, imediatamente ao supe-
rior imediato; executar atividades condizentes com sua competência e à natureza 
do serviço com usuários da rede escolar no contraturno; receber e encaminhar 
documentos relativos ao serviço, executando atividades de auxiliar de escritório, 
preenchendo relatório, planilhas e organizando arquivos, papéis e materiais; quan-
do com usuários da rede de ensino: - zelar pela disciplina em todos os locais nos 
quais sob sua responsabilidade, monitorando o seu descolamento nos corredores 
e banheiros, comunicando casos de infração e indisciplina e alteração da rotina; 
- executar atividades relacionadas à higiene pessoal, alimentação e locomoção; 
auxiliar o docente e ficar com os usuários da rede de ensino quando o professor 
estiver ausente por atraso, até sua chegada ou do professor substituto, para idas 
ao banheiro ou atendimentos agendados e reuniões, por curtos períodos; executar 
atividades correlatas dentro de sua competência que lhe forem atribuídas pelo 
superior imediato.

MOTORISTA

REQUISITO(S): Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação 
categoria D e Certificado de Curso de Capacitação de Condutores de Veículos de 
Emergência (145-A do CTB) e Certificado do Curso de Atendimento Pré-Hospitalar 
de no mínimo de 20 horas.
ATRIBUIÇÕES: Conduzir veículos automotores (leves ou pesados) no transporte 
de passageiros e/ou cargas a curta ou longa distância; zelar pela conservação do 
veículo e emitir relatórios de viagens realizadas; realizar verificações e manuten-
ções básicas do veículo e utilizar equipamentos e dispositivos especiais tais como 
sinalização sonora e luminosa; efetuar pagamentos e recebimentos e, no desem-
penho das atividades, utilizar-se de capacidades comunicativas. Trabalhar seguin-
do normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente, de 
acordo com normas do Código Nacional de Trânsito; executar tarefas correlatas.
SALVA VIDAS

REQUISITO(S): Ensino Fundamental Completo e Conclusão ou Revalidação no 
Curso de Formação de Salva Vidas ministrado pelo Corpo de Bombeiros Militar 
no ano de 2021.
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ATRIBUIÇÕES: Prevenir situações de risco e executar salvamentos terrestres, 
aquáticos e em altura, protegendo pessoas e patrimônios de incêndios, explosões, 
vazamentos, afogamentos ou qualquer outra situação de emergência, com o obje-
tivo de salvar e resgatar vidas; prestam primeiros socorros, verificando o estado da 
vítima para realizar o procedimento adequado; realizar cursos e campanhas edu-
cativas, formando e treinando equipes, brigadas e corpo voluntário de emergência.

TÉCNICO DE ANÁLISES CLÍNICAS

REQUISITO(S): Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Análises Clínicas.
ATRIBUIÇÕES: Executa trabalhos técnicos de laboratório relacionados com dosa-
gens e análises bacteriológicas, bacterioscópicas e químicas em geral, realizando 
ou orientando exames, testes de cultura e micro-organismo, por meio da manipu-
lação de aparelhos de laboratório e por outros meios, para possibilitar o diagnós-
tico, tratamento ou prevenção de doenças. Executa outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas pelo superior imediato.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

REQUISITO(S): Ensino Médio Completo e Curso Técnico de Enfermagem e Re-
gistro Profissional no COREN.
ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência de enfermagem de caráter preventivo e/ou 
curativo internos e externos da unidade, conforme planejamento de trabalho es-
tabelecido pelo enfermeiro; participar das atividades nos programas específicos 
desenvolvido na rede básica de saúde do município; participar das atividades de 
orientações dos profissionais da equipe de enfermagem, quanto às normas e roti-
nas; participar da organização do arquivo central da unidade, bem como dos arqui-
vos dos programas específicos; colaborar na elaboração das escalas de serviços; 
executar e auxiliar na supervisão e no controle de material permanente, de consu-
mo e no funcionamento de equipamentos; colaborar na elaboração de relatórios; 
realizar levantamento de dados para o planejamento das ações de saúde; colabo-
rar em pesquisas ligadas à área de saúde, desenvolvidas na unidade; participar de 
reuniões, treinamento e reciclagem; proceder o registro de dados estatísticos e do 
procedimento realizados; participar das atividades nos programas específicos de-
senvolvido na rede básica de saúde do município, de acordo com a normatização 
do serviço. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função.

TÉCNICO DE RADIOLOGIA

REQUISITO(S): Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Radiologia.
ATRIBUIÇÕES: Realizar exames radiológicos utilizando técnicas e procedimentos 
necessários para cada serviço de saúde (Ambulatório, UTI, leitos hospitalares e 
Centros Cirúrgicos); fazer a revelação dos Raios-X; orientar o preparo do exame, 
a realização e proteção radiológica dos pacientes e acompanhantes; avaliar a qua-
lidade da radiologia para garantia do diagnóstico correto; encaminhar as radiogra-
fias; identificar e encaminhar os pacientes para cada setor solicitante; proceder 
à conservação e à manutenção do equipamento de Raio X; coordenar e orientar 
pessoas sob sua responsabilidade; executar outras tarefas correlatas e afins.

TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL

REQUISITO(S): Ensino Médio Completo e Técnico em Saúde Bucal e Registro no 
Conselho de Classe.
ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de orientação sobre prevenção e tratamento 
das doenças bucais; demonstrar técnicas de escovação ministrando aulas para 
gestantes e pré-escolares; executar atividades finais de obturações e restaura-
ções procedendo inclusive o trabalho de esculpimento final da cavidade dental 
obturada ou restaurada.

EDITAL N° 002, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

A Prefeitura Municipal de Paulínia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com os dispositivos da Constituição Federal vigente, torna pública a abertura de 
inscrições e estabelece as normas relativas à realização do Concurso Público para 
preenchimento de 106 (cento e seis) vagas para cargos de Nível Superior e for-
mação de Cadastro Reserva (CR), de acordo com o disposto no presente Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regula-

mentares, seus anexos e posteriores retificações, caso existam, visa ao preen-
chimento de vagas  imediatas dentro do prazo de vigência do concurso público 

e formação de Cadastro Reserva (CR), observado o prazo de validade deste 
Edital, respeitando o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas para 
candidatos com deficiência, previsto na Lei Municipal nº 2106/1997 e suas alte-
rações, que dispõem sobre a reserva de vagas para candidatos com deficiên-
cias. O concurso será executado sob a responsabilidade da Fundação Getúlio 
Vargas, doravante denominada FGV.

1.2 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os ter-
mos deste Edital, seus anexos, eventuais alterações e legislação vigente.

1.3 Os candidatos aprovados para os cargos, serão convocados para desempe-
nho de atividades no âmbito da Prefeitura Municipal de Paulínia.

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
2.1 Para a seleção dos candidatos para os cargos de Nível Superior serão reali-

zadas duas etapas, com prova objetiva de múltipla escolha, de caráter elimina-
tório e classificatório e avaliação de títulos de caráter classificatório.

2.2 Os candidatos que não forem aprovados dentro do número de vagas figurarão 
no cadastro de reserva e poderão ser convocados de acordo com a necessi-
dade da Administração Municipal, obedecendo-se a ordem de classificação do 
Cadastro de Reserva. 

2.3 O Cadastro de Reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham 
obtido classificação além do número de vagas oferecidas no Concurso Público 
e se justifica no poder discricionário da Administração Municipal.

2.4 O prazo de validade do Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados a partir 
da data da publicação da Homologação no Diário Oficial do Município, podendo 
ser prorrogado uma única vez por igual período. 

2.5 Os resultados serão divulgados na Internet nos seguintes endereços eletrôni-
cos: https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21 e http://www.paulinia.sp.gov.
br/concurso.

2.6 Todas as provas serão realizadas preferencialmente na cidade de Paulínia – 
SP.

2.6.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes 
na cidade relacionada no subitem 2.7, a FGV se reserva o direito de alocá-los 
em cidades próximas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, 
qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à hospedagem desses 
candidatos.

2.7 Todos os horários definidos neste Edital, seus anexos e comunicados oficiais 
têm como referência o horário oficial de Brasília/DF.

2.8 As despesas da participação em todas as fases e procedimentos do certame 
correrão por conta do candidato, que não terá direito a alojamento, alimentação, 
transporte e/ou ressarcimento de despesas por parte da FGV ou da Prefeitura 
Municipal de Paulínia.

2.9 Os candidatos inscritos são parte legítima para impugnar o Edital, devendo 
encaminhar e-mail com considerações pertinentes para o endereço eletrônico 
concursopmp2021@fgv.br em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação do Edi-
tal. Após essa data, o prazo estará precluso.

3. DO CARGO
3.1 A denominação dos cargos, os requisitos de escolaridade, jornada semanal, 

valor da taxa de inscrição, valor de vencimento base e o número de vagas de 
ampla concorrência estão estabelecidos na tabela a seguir:

PREFEITURA DE PAULÍNIA – CARGO DE NÍVEL SUPERIOR
Requisitos de escolaridade Valor da taxa de inscrição

Conforme o Anexo II (requisitos e atribuições do cargo) R$ 115,00

QUADRO DE VAGAS

Escola-
ridade Cargos Carga Horária Vencimento Base Vagas

N
ív

el
 S

up
er

io
r 

Advogado do CREAS 40h R$ 7.130,00 1
Analista Clínico 40h R$ 6.651,98 1
Assistente Social 30h R$ 6.651,98 5
Auditor Fiscal Tributário 40h R$ 11.939,98 1
Biólogo 40h R$ 6.651,98 CR
Cirurgião Dentista Plantonista Min.24h R$ 108,52/h 3
Cirurgião Dentista Plantonista – 
Especialista em Cirurgia, Trau-
matologia Buco-maxilofacial

Min.24h R$ 108,52/h CR

Cirurgião Dentista Plantonista – 
Especialista em necessidades 
especiais

Min.24h R$ 108,52/h CR
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N
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up
er

io
r

Cirurgião Dentista Plantonista – 
Especialista Endodontia Min.24h R$ 108,52/h CR

Coordenador Pedagógico 40h R$ 10.994,25 1
Diretor de Unidade Escolar 40h R$ 11.993,67 1
Educador Desportivo 40h R$ 7.202,19 1
Enfermeiro 30h R$ 6.651,98 5
Engenheiro – Civil 40h R$ 7.202,19 1
Engenheiro – Elétrico 40h R$ 7.202,19 CR
Engenheiro - Mecânico 40h R$ 7.202,19 CR
Engenheiro de Segurança do 
Trabalho 30h R$ 7.202,19 1

Farmacêutico 40h R$ 6.651,98 1
Fisioterapeuta 30h R$ 6.616,46 1
Fonoaudiólogo 40h R$ 6.651,98 1
Médico Plantonista – Emer-
gencista Mín. 24h R$ 108,52 3

Médico Plantonista – Geriatra Mín. 24h R$ 108,52 3
Médico Plantonista – Psiquiatra Mín. 24h R$ 108,52 3
Médico Plantonista – Sanita-
rista Mín. 24h R$ 108,52 1

Nutricionista 40h R$ 6.651,98 1
Orientador Social 40h R$ 3.820,53 5
Professor Educação Básica I Min. 24h/a R$ 45,13 h/a 50
Professor Educação Básica 
II - Arte Min. 24h/a R$ 50,22 h/a 1

Professor Educação Básica 
II - Biologia Min. 24h/a R$ 50,22 h/a CR

Professor Educação Básica II - 
Ciências Min. 24h/a R$ 50,22 h/a 1

Professor Educação Básica II - 
Educação Especial Min. 24h/a R$ 50,22 h/a 1

Professor Educação Básica II - 
Educação Física Min. 24h/a R$ 50,22 h/a 1

Professor Educação Básica II - 
Enfermagem Min. 24h/a R$ 50,22 h/a CR

Professor Educação Básica II - 
Filosofia Min. 24h/a R$ 50,22 h/a 1

Professor Educação Básica 
II - Física Min. 24h/a R$ 50,22 h/a CR

Professor Educação Básica II - 
Geografia Min. 24h/a R$ 50,22 h/a 1

Professor Educação Básica 
II - História Min. 24h/a R$ 50,22 h/a 1

Professor Educação Básica II - 
Informática Min. 24h/a R$ 50,22 h/a CR

Professor Educação Básica 
II - Inglês Min. 24h/a R$ 50,22 h/a 1

Professor Educação Básica II - 
Matemática Min. 24h/a R$ 50,22 h/a 1

Professor Educação Básica II - 
Português Min. 24h/a R$ 50,22 h/a 1

Professor Educação Básica II - 
Química Min. 24h/a R$ 50,22 h/a CR

Professor Educação Básica II - 
Sociologia Min. 24h/a R$ 50,22 h/a CR

Psicólogo 30h R$ 6.651,98 3
Supervisor Educacional 40h R$ 13.093,95 1
Terapeuta Ocupacional 30h R$ 6.616,46 1
Veterinário 40h R$ 6.651,98 1

Total   106

3.2 O valor da taxa de inscrição é de R$ 115,00 para todos os cargos de nível 
superior.

3.3 O vencimento dos cargos e suas respectivas cargas horárias são fixadas pelas 
Leis nº 65, 66/2017, nº 3939 e 3940/2021 e suas atualizações.

3.4 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, os 
seguintes requisitos: 

a) ter sido classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, 
seus anexos e eventuais retificações;

b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar am-

parado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reco-
nhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do Art. 12, §1º da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil de 1988 e na forma do disposto no Art. 
13 do Decreto Federal n° 70.436, de 18 de abril de 1972;

c) ter idade mínima de 18 anos completos;
d) estar em gozo dos direitos políticos;
e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com 

as militares;
f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da 

função pública, penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada 
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou 
função(ões) pública(s) e sobre recebimento de proventos decorrentes de apo-
sentadoria e pensão, por qualquer órgão público ou esfera; 

h) apresentar declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio;
i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por 

qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
j) ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela Prefeitura Mu-

nicipal de Paulínia;
k) apresentar diploma, conforme exigência do cargo pretendido, fornecido por ins-

tituição de ensino, reconhecida pelo Ministério de Educação, comprovado por 
meio de apresentação de original e cópia do respectivo documento. Especifica-
mente para curso superior, o diploma deverá estar registrado;

l) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de 
classe, correspondente à sua formação profissional, quando exigido pela legis-
lação vigente;

m) não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou 
qualquer outra condenação incompatível com a função pública;

n) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, 
pessoa com deficiência incompatível com as atribuições do cargo;

o) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais;
p) apresentar declaração de duplo vínculo com escala prévia de trabalho, para os 

casos de acumulação legal; e
q) cumprir as determinações deste Edital.
3.5 No momento da convocação, todos os requisitos especificados no item 3.4 

deverão ser comprovados mediante a apresentação de documento original e 
cópia para autenticação.

3.5.1 Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no 
certame, não possuir os requisitos estabelecidos no subitem 3.4. No entanto, 
o cargo somente será provido pelo candidato convocado que, de acordo com 
a Lei Complementar nº 17/2001, comprovar todas as exigências descritas no 
Edital.

3.6 As atribuições do cargo estão definidas no Anexo II desse Edital.
3.7 O servidor da Prefeitura Municipal de Paulínia será regido pela Lei Comple-

mentar nº 17 e 18/2001, Lei nº 65 e 66/2017, Lei nº 3939 e 3940/2021, e suas 
alterações.

3.8 É dever do candidato conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições para o Concurso Público estarão abertas no período de 16h do 

dia 23 de setembro de 2021 até as 16h do dia 18 de outubro de 2021.
4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar o endereço eletrôni-

co https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21, observando o seguinte:
a) acessar o endereço eletrônico, a partir das 16h do dia 23 de setembro de 2021 

até as 16h do dia 18 de outubro de 2021;
b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo 

de acordo com as respectivas instruções;
c) o envio do requerimento de inscrição gerará o boleto de pagamento da Taxa de 

Inscrição que deverá ser pago, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
a impressão e guarda do comprovante de inscrição;

d) A Prefeitura de Paulínia e a FGV não se responsabilizarão por requerimentos 
de inscrição que não tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica dos 
computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem 
falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de da-
dos;

e) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de ins-
crição (boleto) não seja efetuado até o dia 19 de outubro de 2021, primeiro dia 
útil subsequente ao último dia do período destinado ao recebimento de inscri-
ções via Internet;

f) após as 16h do dia 18 de outubro de 2021, não será mais possível acessar o 
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formulário de requerimento de inscrição.
4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por 

meio de boleto bancário emitido pela FGV, gerado ao término do processo de 
inscrição.

4.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico https://conheci-
mento.fgv.br/concursos/pmp21 e deverá ser pago após a conclusão do preen-
chimento do requerimento de inscrição.

4.5 Os candidatos inscritos no período entre 16h do dia 23 de setembro de 2021 
e 16h do dia 18 de outubro de 2021 poderão reimprimir, caso necessário, o bo-
leto bancário, no máximo até às 16h do dia 19 de outubro de 2021, primeiro dia 
útil posterior ao encerramento das inscrições, quando esse recurso será retirado 
do site da FGV.

4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 19 de outubro de 2021, a rea-
lização de qualquer modalidade de pagamento que não seja pela quitação do 
boleto bancário e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital 
implicam o cancelamento da inscrição.  

4.5.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, 
comprovante de agendamento bancário.

4.5.3 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa ele-
trônico, por meio de cartão de crédito, via postal, Pix, transferência ou depósito 
em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que 
não as especificadas neste Edital.

4.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências ban-
cárias na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o paga-
mento do boleto ou realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o 
prazo-limite determinado neste Edital.

4.5.5 Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de con-
ferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como 
no comprovante de pagamento. As inscrições e/ou pagamentos que não forem 
identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato ou terceiros 
no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo recursos neste 
sentido.

4.6 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento 
da taxa de inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de ins-
crição, nos termos do subitem 5.1 e seguintes deste Edital.

4.7 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço ele-
trônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21, sendo de responsabilida-
de exclusiva do candidato a obtenção desse documento.

4.8 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeri-
das por via postal e/ou correio eletrônico.

4.9 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para 
outra inscrição ou para outro concurso.

4.10 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) do candidato.

4.11A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das nor-
mas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento, bem como quanto à realização das provas nos prazos 
estipulados.

4.12 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de sele-
ção, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde 
que verificada falsidade em qualquer informação/ declaração e/ou irregularidade 
nas provas.

4.13 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de 
seu nome ou apresentar documento de identificação que não conste na ficha de 
cadastro do concurso será eliminado do certame, a qualquer tempo. 

4.14 Quando do processamento das inscrições, caso seja verificada a existência 
de mais de uma inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) 
por um mesmo candidato para um mesmo cargo ou turno de prova, somente 
será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por úl-
timo, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições online da FGV pela 
data e hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as de-
mais inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo 
recursos posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor 
pago a título de taxa de inscrição.

4.15 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do concurso por casos fortui-
tos ou força maior.

4.16 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá 
ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das 
provas ou quando solicitado.

4.17 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, 

solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto no 
subitem 6.3.1.

4.18 A relação provisória dos candidatos com inscrição deferida será divulgada na 
internet, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21, 
na data provável de 29 de outubro de 2021. 

4.19 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos can-
didatos com inscrição deferida ou contra o indeferimento da inscrição deverá 
observar o prazo de dois dias úteis a contar da publicação.

5. DA ISENÇÃO
5.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição preliminar, 

exceto para os candidatos amparados pelas Lei Estadual nº 12147/2005 e Lei 
Municipal Ordinária 3680/2019.

5.2 A isenção poderá ser solicitada no período entre às 16h do dia 23 de setem-
bro de 2021 até às 16h do dia 27 de setembro de 2021, horário oficial de 
Brasília/DF, por meio de inscrição no endereço eletrônico https://conhecimento.
fgv.br/concursos/pmp21, devendo o candidato, obrigatoriamente, comprovar os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 

5.3 Não serão aceitos documentos encaminhados em meio diverso do indicado no 
subitem 5.2, bem como aqueles entregues pessoalmente à sede da FGV.

5.4 Não será aceito, ainda, o envio dos documentos elencados neste Edital por 
correio eletrônico ou outras vias que não a expressamente prevista.

5.5 As informações prestadas no requerimento e no formulário de isenção serão 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a). O(A) candidato(a) que prestar 
declarações falsas será excluído do processo, em qualquer fase deste Concur-
so Público, e responderá legalmente pelas consequências decorrentes do seu 
ato.

5.6 O simples preenchimento dos dados necessários e envio dos documentos 
para a solicitação da isenção de taxa de inscrição não garante o benefício ao 
interessado, o qual estará sujeito à análise e ao deferimento por parte da FGV.

5.7 Os candidatos amparados pela Lei Estadual nº 12147/2005 que dispõe sobre 
a isenção do pagamento de taxa de inscrição aos doadores regulares de san-
gue, deverão fazer o upload, digitalizados a partir de seu original colorido, dos 
seguintes documentos: 

a) imagem do documento de identidade oficial com foto; e 
b) documento expedido pela entidade coletora em que o candidato realizou a doa-

ção. Para ter direito à isenção, o doador terá que comprovar a doação de san-
gue, que não poderá ser inferior a 3 (três) vezes nos últimos 12 (doze) meses. 
Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto por esta lei, somente 
a doação de sangue promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela 
União, pelo Estado ou por Município.

5.8 Os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 3680/2019, que dispõe sobre 
a isenção do pagamento de taxa de inscrição às pessoas com deficiências no 
âmbito do município de Paulínia, deverão apresentar os seguintes documentos:

a) imagem do documento de identidade oficial com foto; e 
b) relatório médico fornecido por profissional cadastrado pelo Sistema Único de 

Saúde – SUS, que ateste a deficiência.
5.9 Não será deferida a solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição 

feita por meio diverso do estabelecido no item 5.2. 
5.10 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade 

de alguma informação ou documento e/ou a solicitação apresentada fora do 
período fixado implicará na eliminação automática do processo de isenção. 

5.11 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscri-
ção será divulgado no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/pmp21. 

5.12 É de responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicação e tomar 
ciência do seu conteúdo. 

5.13 O(A) candidato(a) cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de 
inscrição for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado 
da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21. 

5.14 A relação dos pedidos de isenção deferidos após recurso será divulgada no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21.

5.15 Os(As) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos po-
derão efetivar sua inscrição acessando o endereço eletrônico https://conheci-
mento.fgv.br/concursos/pmp21 e pagar o boleto em até 1 (um) dia útil a contar 
da publicação.

5.16 O(A) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efe-
tuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no 
subitem anterior estará automaticamente excluído do Concurso Público.
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6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
6.1 As pessoas com deficiência, assim entendidas aquelas que se enquadram nas 

categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, que regu-
lamenta a Lei nº 7.853/89 e no Decreto Federal nº 5.296/2004, na Súmula nº 
377 do Superior Tribunal de Justiça – têm assegurado o direito de inscrição no 
presente Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do cargo para o qual concorram.

6.1.1 Do total de vagas para os cargos ficarão reservados 5% (cinco por cento) 
por cargo aos candidatos que se declararem pessoas com deficiência, conforme 
disposto nos termos do art. 4º do Decreto Federal nº3.298/99, que regulamenta 
a Lei 7.853/89, no Decreto Federal nº 5.296/2004 e suas respectivas alterações 
e Lei Municipal nº 2106/1997 e suas respectivas alterações desde que apre-
sentem laudo médico digitalizado a partir de seu original/colorido, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. 

6.1.2 A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de vagas ofe-
recidas no processo for igual ou superior a 5 (cinco).

6.1.3 Se da aplicação do percentual de reserva de vagas a pessoas com deficiên-
cia resultar número decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á 
o número inteiro imediatamente superior e, se menor que 0,5 (cinco décimos), o 
número inteiro imediatamente inferior.

6.1.4 O primeiro candidato com deficiência classificado no concurso público será 
nomeado para ocupar a 5ª (quinta) vaga aberta por cargo, sendo os demais 
nomeados no intervalo de cada 5 (cinco) vagas a serem providas por cargo. 

6.1.5  Em relação ao cadastro de reserva, as vagas que surgirem observarão a 
regra disposta no subitem 6.1.3 para fins de convocação.

6.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com de-
ficiência deverá marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico, 
bem como anexar o atestado médico, devidamente assinado e com o respectivo 
número do registro do profissional de saúde - digitalizado a partir de seu original/
colorido, em campo específico no link de inscrição, das 16h do dia 23 de setem-
bro de 2021 até as 16h do dia 18 de outubro de 2021, horário oficial de Brasí-
lia/DF, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21. 

6.3 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se 
aprovado no Concurso Público e na Perícia Médica, figurará na listagem de 
classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de 
candidatos na condição de pessoas com deficiência por cargo.

6.3.1 A relação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência será divul-
gada no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21. 

6.3.2 O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com defi-
ciência, quando do preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, 
deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, en-
trar em contato com a FGV através do e-mail concursopmp2021@fgv.br, para a 
correção da informação, por se tratar apenas de erro material e inconsistência 
efetivada no ato da inscrição. 

6.4 Os candidatos classificados aprovados para os cargos da Prefeitura de Pau-
línia que se declararem pessoas com deficiência que não forem eliminados do 
concurso serão convocados por meio de edital de convocação, que estará dis-
ponível no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21, 
para se submeter à perícia médica, que ficará a cargo de uma equipe multipro-
fissional, instituída pela FGV, nos moldes da Lei nº 7.853/89 e do Art. 43 do De-
creto Federal nº 3.298/99, a qual verificará sobre a qualificação como pessoas 
com deficiência ou não.

6.4.1 A perícia médica dos candidatos que se declararem com deficiência será 
realizada na cidade de Paulínia/SP. 

6.4.2 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato 
será avaliada durante o estágio probatório.

6.5 Os candidatos convocados deverão comparecer à perícia médica munidos de 
documento de identidade original e de laudo médico em sua via original ou em 
cópia autenticada em cartório, emitido nos últimos doze meses que antecedem 
a perícia médica, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID, conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 e em suas altera-
ções, bem como com a provável causa da deficiência. O candidato ainda deverá 
apresentar todos os exames complementares que sejam julgados necessários 
para a comprovação de sua condição de pessoa com deficiência. 

6.5.1 O laudo médico original (ou sua cópia autenticada em cartório) será retido 
pela FGV por ocasião da realização da perícia médica. 

6.6 A não observância do disposto no subitem 6.5, a reprovação na perícia médica 
ou o não comparecimento à perícia acarretarão a perda do direito aos quantita-
tivos reservados aos candidatos em tais condições. 

6.6.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será 
excluído do processo em qualquer fase deste Concurso Público e responderá, 
civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato.

6.7 O candidato convocado para a perícia médica que não for enquadrado como 
pessoa com deficiência, caso seja aprovado nas demais fases, continuará figu-
rando apenas nas listas de classificação geral por cargo. 

6.8 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoas 
com deficiência aprovados na Perícia Médica, serão convocados os demais 
candidatos aprovados, observada a listagem de classificação de todos os candi-
datos ao cargo.

6.9 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida 
para justificar pedido de readaptação ou aposentadoria por invalidez, salvo nos 
casos de agravamentos previstos pela legislação competente.

7. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS
7.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das 

provas deverá indicar, no formulário de solicitação de inscrição, os recursos es-
peciais necessários para cada fase do Concurso e, ainda, enviar por meio de 
aplicação específica do link de inscrição, até o dia 18 de outubro de 2021, 
laudo médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório 
ou da cópia simples) que justifique o atendimento especial solicitado. 

7.1.1 Para fins de concessão de tempo adicional, serão aceitos laudo médico ou 
parecer emitido por profissional de saúde (imagem do documento original, da 
cópia autenticada em cartório ou da cópia simples). Após esse período, a solici-
tação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições 
especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

7.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e 
JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais 
orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação.

7.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento es-
pecial após a data de 18 de outubro de 2021, o candidato deverá enviar solicita-
ção de atendimento especial via correio eletrônico (concursopmp2021@fgv.br) 
juntamente com cópia digitalizada do laudo médico que justifique o pedido.

7.1.4 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será 
deferida caso tal recomendação seja decorrente de orientação médica específi-
ca contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre 
os candidatos, por padrão, será concedida uma hora a mais para os candidatos 
nesta situação. 

7.1.5 O fornecimento do laudo médico (original, cópia autenticada ou cópia sim-
ples) é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Prefeitura Municipal de 
Paulínia e a FGV não se responsabilizarão por laudos médicos ou pareceres 
que não tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica dos computadores, 
os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comu-
nicação, ou congestionamento das linhas de transmissão de dados. O laudo mé-
dico ou o parecer emitido por profissional de saúde (original, cópia autenticada 
ou cópia simples) terá validade somente para este Concurso Público.

7.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 
provas deve solicitar atendimento especial para tal fim. A candidata deverá tra-
zer um acompanhante, que ficará em sala reservada com a criança e será o 
responsável pela sua guarda.

7.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer 
com a criança no local de realização das provas.

7.2.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candida-
ta. 

7.2.3 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, 
durante o período de amamentação, será acompanhada por uma fiscal, sem a 
presença do responsável pela guarda da criança. 

7.3 Será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/
pmp21 a relação de candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos 
de atendimento especial para a realização das provas.

7.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá inter-
por recurso no prazo de dois dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente 
ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento 
dirigido à FGV pelo endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/
pmp21. 

7.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato 
à FGV, por inexistir a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio 
eletrônico (concursopmp2021@fgv.br) tão logo a condição seja diagnosticada, 
de acordo com o item 7.1.1. Os candidatos nessa situação, quando da realiza-
ção das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos 
de laudo médico, tendo direito a atendimento especial. 
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7.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção 
de metais durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de 
marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comu-
nicar a situação à FGV previamente, nos moldes do item 7.1 deste Edital. Esses 
candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames 
e laudos que comprovem o uso de tais equipamentos.

8. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
8.1 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada pre-

ferencialmente na cidade de Paulínia/SP, na data provável de 28 de novembro 
de 2021 de 13h00 às 17h00, para todos os cargos de nível superior, segundo o 
horário oficial de Brasília/DF.

8.2 A Prova Objetiva para os cargos de Nível Superior será composta por 60 (ses-
senta) questões. Todas as questões terão 5 (cinco) alternativas e apenas uma 
resposta correta. 

8.3 As questões da Prova Objetiva serão elaboradas com base nos conteúdos 
programáticos constantes do Anexo I deste Edital. 

8.4 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para os 
cargos de Nível Superior: 

DISCIPLINAS DE ENSINO SUPERIOR NÚMERO DE 
QUESTÕES PESO PONTUA-

ÇÃO
MÓDULO I 
01. Língua Portuguesa 10 2 20
02. Raciocínio Lógico 10 2 20
03. Legislação 04 1 04
04. Noções de Informática 10 1 10
05. Atualidades 06 1 06
MÓDULO II 
01. Conhecimentos Específicos 20 2 40
TOTAL 60 100

8.4.1 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para o 
cargo de Professor de Educação Básica I: 

DISCIPLINAS PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I

NÚMERO DE 
QUESTÕES PESO PONTUA-

ÇÃO
MÓDULO I 
01. Língua Portuguesa 10 2 20
02. Processos de Ensinar e Aprender 10 1 10
03. Fundamentos da Educação 10 2 20
04. Legislação 10 1 10
MÓDULO II 
01. Linguagem, códigos e suas tecnologias 06 2 12
02. Matemática e suas tecnologias. 06 2 12
03. Ciências da Natureza e suas tecnologias. 04 2 08
04. Ciências Humanas e suas tecnologias. 04 2 08
TOTAL 60 100

8.4.2 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para o 
cargo de Professor de Educação Básica II: 

DISCIPLINAS PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II

NÚMERO DE 
QUESTÕES  PESO PON-

TUAÇÃO
MÓDULO I 
01. Língua Portuguesa 10 2 20
02. Raciocínio Lógico-Matemático 08 1 08
03. Noções de Informática 08 1 08
04. Legislação 04 1 04
05. Fundamentos da Educação 10 2 20
MÓDULO II 
01. Conhecimentos Específicos 20 2 40
TOTAL 60 100

8.4.3 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para o 
cargo de Advogado do CREAS: 

DISCIPLINAS PARA ADVOGADO DO CREAS NÚMERO DE 
QUESTÕES  PESO PONTUA-

ÇÃO

MÓDULO I 
01. Língua Portuguesa 10 1 10
02. Raciocínio Lógico 10 1 10
MÓDULO II 
01. Direito Administrativo 10 2 20
02. Direito Constitucional 10 2 20
03. Direito Civil 04 2 08
04. Direito Processual Civil 04 2 08
05. Direito Tributário 04 2 08
06. Direito Ambiental 04 2 08
07. ECA 04 2 08
TOTAL  60   100

8.4.4 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para o 
cargo de Auditor Fiscal Tributário: 

DISCIPLINAS PARA AUDITOR FISCAL TRIBUTÁ-
RIO

NÚMERO DE 
QUESTÕES PESO PON-

TUAÇÃO
MÓDULO I 
01. Língua Portuguesa 10 1 10
02. Raciocínio Lógico 05 1 05
03. Matemática Financeira 05 1       05
MÓDULO II 
01. Direito Administrativo 06 2 12
02. Direito Constitucional 04 2 08
03. Direito Civil 04 2 08
04. Direito Tributário 06 2 12
Módulo III
01. Contabilidade Geral 08 2 16
02. Auditoria 04 2 08
03. Orçamento e Finanças Públicas 04 2 08
04. Contabilidade de Custos 04 2 08
TOTAL 60   100

8.4.5 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para o 
cargo de Diretor de Unidade Escolar, Coordenador Pedagógico e Supervisor 
Educacional: 

DISCIPLINAS PARA DIRETOR DE UNIDADE ES-
COLAR, COORDENADOR PEDAGÓGICO E SU-
PERVISOR EDUCACIONAL

NÚMERO DE 
QUESTÕES PESO PONTUA-

ÇÃO

MÓDULO I 
01. Língua Portuguesa 10 1 10
02. Raciocínio Lógico 10 1 10
Módulo II
01. Fundamentos da Educação 10 2 20
02. Legislação 10 2 20
Módulo III
01. Conhecimentos Específicos 20 2 40
TOTAL    60   100

8.5 Os locais para realização da Prova Escrita Objetiva serão divulgados no ende-
reço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21. 

8.6  O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários ou dos locais 
de realização das provas como justificativa de sua ausência. O não compareci-
mento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistên-
cia do candidato e resultará em sua eliminação deste Concurso Público.

8.7 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu 
local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.

8.8 Não serão computadas questões não respondidas, questões que contenham 
mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta) ou questões com 
emendas ou rasuras, ainda que legíveis.

8.9 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando cane-
ta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, no 
cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção das 
provas.

8.9.1 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas 
serão de inteira responsabilidade do candidato. Em hipótese alguma haverá 
substituição do cartão de respostas por erro do candidato.
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8.9.2 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de 
qualquer modo, danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os 
prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica.

8.9.3 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em es-
pecial seu nome, seu número de inscrição, sua data de nascimento e o número 
de seu documento de identidade.

8.10 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obrigatoriamente, 
entregar ao fiscal de aplicação o documento que será utilizado para a correção 
de sua prova (cartão de respostas). O candidato que descumprir a regra de en-
trega desse documento será eliminado do Concurso.

8.11 A FGV divulgará a imagem do cartão de respostas dos candidatos que reali-
zarem a Prova Escrita Objetiva, exceto dos eliminados na forma deste Edital, no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21, após a data 
de divulgação do resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva. A imagem ficará 
disponível por até 15 (quinze) dias corridos da data de publicação do resultado 
final do Concurso Público.

8.12 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de 
disponibilização da imagem do cartão de respostas.

8.13 Para os cargos de Nível Superior será considerado aprovado na Prova Es-
crita Objetiva o candidato que, cumulativamente:

a) acertar, no mínimo, 8 (oito) questões do módulo II; 
b) acertar, no mínimo, 16 (dezesseis) questões do módulo I; 
c) acertar, no mínimo, 30 (trinta) questões do total da prova.
8.14 Para o cargo de Professor de Educação Básica I será considerado aprova-

do na Prova Escrita Objetiva o candidato que, cumulativamente:
a) acertar, no mínimo, 8 (oito) questões do módulo II; 
b) acertar, no mínimo, 16 (dezesseis) questões do módulo I; 
c) acertar, no mínimo, 30 (trinta) questões do total da prova.
8.15 Para o cargo de Professor de Educação Básica II será considerado apro-

vado na Prova Escrita Objetiva o candidato que, cumulativamente:
a) acertar, no mínimo, 8 (oito) questões do módulo II; 
b) acertar, no mínimo, 16 (dezesseis) questões do módulo I; 
c) acertar, no mínimo, 30 (trinta) questões do total da prova.
8.16 Para o cargo de Advogado do CREAS será considerado aprovado na Prova 

Escrita Objetiva o candidato que, cumulativamente:
a) acertar, no mínimo, 16 (dezesseis) questões do módulo II; 
b) acertar, no mínimo, 8 (oito) questões do módulo I; 
c) acertar, no mínimo, 30 (trinta) questões do total da prova.
8.17 Para o cargo de Auditor Fiscal Tributário será considerado aprovado na 

Prova Escrita Objetiva o candidato que, cumulativamente:
a) acertar, no mínimo, 8 (oito) questões do módulo III; 
b) acertar, no mínimo, 8 (oito) questões do módulo II; 
c) acertar, no mínimo, 8 (oito) questões do módulo I; 
d) acertar, no mínimo, 30 (trinta) questões do total da prova.
8.18 Para o cargo de Diretor de Unidade Escolar, Coordenador Pedagógico e 

Supervisor Educacional será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva 
o candidato que, cumulativamente:

a) acertar, no mínimo, 8 (oito) questões do módulo III; 
b) acertar, no mínimo, 8 (oito) questões do módulo II; 
c) acertar, no mínimo, 8 (oito) questões do módulo I; 
d) acertar, no mínimo, 30 (trinta) questões do total da prova.
8.19 O candidato que não atender aos requisitos do subitem 8.13, 8.14, 8.15, 

8.16, 8.17 e 8.18 será eliminado do concurso.
8.20  Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores 

decrescentes das notas finais na Prova Escrita Objetiva.

9. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
9.1 Os Títulos relativos ao cargo no qual o candidato se inscreveu serão pontua-

dos de acordo com a avaliação da banca examinadora, sendo a quantidade 
limitada em até 5 (cinco) títulos por categoria.

9.2 Os títulos deverão ser apresentados digitalmente, por meio da imagem de do-
cumentos originais, e através do preenchimento do formulário eletrônico, que 
será oportunamente disponibilizado no site https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/pmp21.

9.3 Os títulos para análise deverão ser enviados (imagem do documento original 
em frente e verso) em campo específico no link de inscrição, das 16h do dia 23 
de setembro de 2021 até as 16h do dia 18 de outubro de 2021, horário oficial 
de Brasília/DF, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/
pmp21.

9.3.1 Não haverá, em hipótese alguma, outra data para a envio de títulos. 
9.3.2 O envio dos títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FGV não 

se responsabiliza por qualquer tipo de falha técnica que impeça a chegada da 
documentação à FGV. Os títulos enviados terão validade somente para este 
Concurso Público. 

9.3.3 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e 
JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais 
orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação 
(frente e verso). 

9.3.4 O não envio dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este 
computada pontuação zero na Avaliação de Títulos para o cálculo da pontuação 
final. 

9.3.5 Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do indicado 
no subitem 9.3.

9.3.6 O fornecimento do título e a declaração da veracidade das informações pres-
tadas são de responsabilidade exclusiva do candidato. Verificada falsidade em 
qualquer declaração e/ou nos documentos apresentados, poder-se-á anular a 
inscrição e a contratação do candidato, a qualquer tempo, mesmo após o térmi-
no das etapas do Concurso Público. 

9.3.7 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos títulos apresen-
tados, visto que, a qualquer tempo a Secretaria Municipal de Recursos Huma-
nos poderá requerer a apresentação dos mesmos.

9.4 Somente serão considerados os títulos que se enquadrarem nos critérios pre-
vistos neste Edital e que sejam voltados para a área específica do cargo.

9.5 Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão 
estar concluídos.

9.6 Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão ter 
sido obtidos após a conclusão do curso considerado como requisito para o cargo 
e estar concluídos até o período de inscrição deste Edital.

9.6.1 Para fins de verificação do atendimento ao subitem 9.5, é indispensável o en-
vio pelo candidato do certificado ou diploma de conclusão do curso considerado 
como requisito para o cargo.

9.7 Somente serão considerados documentos comprobatórios: diplomas, certifi-
cados ou declarações de conclusão do(s) curso(s) feitos em papel timbrado da 
instituição, atestando a data de conclusão, a carga horária e a defesa da mo-
nografia/dissertação/tese, com aprovação da banca e carimbo da instituição, 
quando for o caso.

9.8 Os diplomas ou as declarações comprobatórias da escolaridade exigida como 
requisito básico para o cargo não serão computados na Avaliação de Títulos.

9.9 Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em qualquer ní-
vel, serão aceitas declarações ou atestados de conclusão do curso, desde que 
acompanhados dos respectivos históricos escolares.

9.10 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) de-
verá anexar cópia do documento comprobatório da alteração, sob pena de não 
ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.

9.11 Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por instituições estran-
geiras somente serão aceitos se reconhecidos por universidades que possuam 
cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhe-
cimento e em nível equivalente ou superior, conforme legislação que trata da 
matéria.

9.12 O documento expedido em língua estrangeira somente terá validade quando 
traduzido para língua portuguesa por tradutor juramentado.

9.13 Para efeito da distribuição de pontos de que trata o subitem 9.16, cada título 
será considerado uma única vez.

9.14 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como: com-
provantes de pagamento de taxa para obtenção de documentação, cópias de 
requerimentos, ata de apresentação e defesa de dissertação, ou documentos 
que não estejam em consonância com as disposições deste Edital não serão 
considerados para efeito de pontuação.

9.15 Não serão considerados os títulos de pós-graduação quando estes forem re-
quisito exigido para o exercício do respectivo cargo, bem como outros títulos de 
formação, tais como: língua inglesa, língua espanhola, informática, entre outros.

9.16 Serão considerados os seguintes títulos:

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

Alínea Título Valor de 
cada Título

Valor má-
ximo dos 

títulos

A Pós-Graduação Lato Sensu (mínimo de 360 horas) na 
área específica do cargo pretendido. 1 2

B Pós-Graduação Stricto Sensu - Mestrado na área espe-
cífica do cargo pretendido. 3 3
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C Pós-Graduação Stricto Sensu - Doutorado na área es-
pecífica do cargo pretendido. 5 5

9.17 O resultado preliminar da Avaliação de Títulos será divulgado no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21.
9.18 Os candidatos disporão de 2 (dois) dias úteis para interpor recurso contra 

o resultado preliminar da Avaliação de Títulos, por meio de link disponível no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21.

9.19 O resultado final da Avaliação de Títulos será publicado no endereço ele-
trônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21.

10. REALIZAÇÃO DAS PROVAS
10.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das 

provas com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu iní-
cio, observando o horário oficial de Brasília/DF, munido de caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta em material transparente, do documento de identidade 
original e do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição. 

10.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos 
de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas 
por órgãos públicos que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto).

10.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nasci-
mento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

10.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, 
nem protocolo do documento.

10.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar docu-
mento de identidade original na forma definida no subitem 10.2 deste Edital não 
poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público.

10.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização 
das provas, documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou fur-
to, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido, no máximo, noventa dias antes. Na ocasião, será submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio.

10.4.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento 
de identificação suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do porta-
dor.

10.5 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV 
procederá, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos 
os candidatos no dia de realização das provas.

10.5.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital 
do polegar direito dos candidatos, mediante a utilização de material específico 
para esse fim, em campo específico de seu cartão de respostas (Prova Escrita 
Objetiva).

10.5.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da im-
pressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquer-
do ou de outro dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação da respectiva 
sala.

10.6 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos prede-
terminados em Edital ou em comunicado oficial.

10.7 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das 
provas por, no mínimo, duas horas após o seu início.

10.7.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, 
consequentemente, a eliminação do candidato.

10.7.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, des-
cumprindo o disposto no subitem 10.7, deverá assinar o Termo de Ocorrência, 
lavrado pelo Coordenador Local, declarando sua desistência do concurso.

10.7.3 Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer 
juntos no recinto, sendo liberados somente após os três terem entregado o ma-
terial utilizado e terem seus nomes registrados na Ata, além de estabelecidas 
suas respectivas assinaturas.

10.7.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de 
casos excepcionais nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados 
em uma determinada sala de aplicação, como, por exemplo, no caso de candi-
datos com necessidades especiais que necessitem de sala em separado para 

a realização do concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem de segu-
rança será testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, juntamente 
com o(s) candidato(s) presente(s) na sala de aplicação.

10.8 Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização 
e sem acompanhamento da fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões 
de saúde, não poderá retornar em hipótese alguma.

10.9 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final 
da prova, se sua saída ocorrer nos últimos trinta minutos anteriores ao horário 
determinado para o término das provas.

10.9.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de 
sala, o seu cartão de respostas e o seu caderno de questões, este último ressal-
vado o disposto no subitem 10.9.

10.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.

10.10.1 Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu início 
ou necessitar de interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do 
local afetado, de modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para a 
realização das provas, em garantia à isonomia do certame.

10.10.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do concurso. Du-
rante o período em que estiverem aguardando, para fins de interpretação das 
regras deste Edital, o tempo para realização da prova será interrompido.

10.11 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não com-
parecimento implicará a eliminação automática do candidato.

10.12 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre 
os candidatos ou a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, 
anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, 
inclusive códigos e/ou legislação.

10.13 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das pro-
vas, for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartpho-
ne, telefone celular, agenda eletrônica, aparelho MP3, notebook, tablet, palmtop, 
pendrive, headfone, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográ-
fica, controle de alarme de carro, etc., bem como relógio de qualquer espécie, 
óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha. O 
candidato que estiver portando algo definido ou similar ao disposto neste subi-
tem deverá informar ao fiscal da sala, que determinará o seu recolhimento em 
embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, a qual deverá permanecer 
lacrada durante todo o período da prova, sob a guarda do candidato.

10.13.1 A Prefeitura de Paulínia e a FGV recomendam que o candidato não leve 
nenhum dos objetos citados no subitem anterior no dia de realização das provas.

10.13.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos su-
pracitados.

10.13.3 A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 
de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos a eles causados.

10.13.4 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável 
que os candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. 
Caso, contudo, seja verificada essa situação, o candidato será encaminhado à 
Coordenação da unidade, onde deverá desmuniciar e lacrar a arma mediante 
identificação de porte de arma de fogo. 

10.13.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos de-
verão recolher todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos 
em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação, 
que deverá permanecer lacrado durante toda a realização das provas e somente 
poderá ser aberto após o candidato deixar o local de provas.

10.13.6 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local 
de provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se 
encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida 
para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do 
candidato do local de provas.

10.14 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso 
Público o candidato que, durante a sua realização:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, 

notas ou impressos que não forem expressamente permitidos, ou que se comu-
nicar com outro candidato; 

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos 
no subitem 10.13;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
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e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas;
h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões e no cartão de res-

postas;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comporta-

mento indevido;
j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter apro-

vação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público; 
k) não permitir a coleta de sua assinatura; 
l) for surpreendido portando anotações em qualquer meio que não os permitidos; 
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a 

arma à Coordenação; 
n) não permitir ser submetido ao detector de metal; 
o) não permitir a coleta de sua impressão digital no cartão de respostas.
10.15 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do Concurso Público em tela, 

no dia de realização da Prova Escrita Objetiva os candidatos serão submetidos, 
durante a realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do 
ingresso e da saída dos sanitários.

10.15.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham ter-
minado as provas. A exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser 
permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que 
não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam 
realizando as provas.

10.16 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas 
dependências do local de provas.

10.17 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro 
da equipe de aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações 
referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.

10.18 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do con-
curso.

10.19 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a 
eliminação do candidato, podendo constituir tentativa de fraude.

11. DA CLASSIFICAÇÃO NO CERTAME  
11.1 A Nota Final será a soma das notas obtidas na Prova Escrita Objetiva e na 

Avaliação de Títulos para os cargos de Nível Superior. 
11.2 A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base 

na listagem dos candidatos remanescentes no certame.

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1 Para os cargos de Nível Superior, Professor de Educação Básica I, Professor 

de Educação Básica II e Advogado do CREAS, em caso de empate, terá prefe-
rência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) enquadrar-se nos termos do art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver maior número de acertos no Módulo II; 
c) obtiver maior número de acertos no Módulo I;
d) obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa;
e) obtiver maior número de acertos na disciplina de Raciocínio Lógico;
f)  obtiver maior pontuação na Avaliação de Títulos; e
g) for o candidato mais velho.
12.2 Para os cargos de Auditor Fiscal Tributário, Diretor de Unidade Escolar, Coor-

denador Pedagógico e Supervisor Educacional, em caso de empate, terá prefe-
rência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) enquadrar-se nos termos do art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver maior número de acertos no Módulo III; 
c) obtiver maior número de acertos no Módulo II;
d) obtiver maior número de acertos no Módulo I;
e) obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa;
f) obtiver maior número de acertos na disciplina de Raciocínio Lógico;
g)  obtiver maior pontuação na Avaliação de Títulos; e
h) for o candidato mais velho.

13. DOS RECURSOS
13.1 Serão admitidos recursos contra os seguintes atos:
a) indeferimento do pedido para concorrer na condição de pessoa com deficiência;
b) indeferimento do pedido de atendimento especial para realização da prova;
c) indeferimento da inscrição;

d)  questões da Prova Escrita Objetiva e o gabarito oficial preliminar; 
e)  resultado preliminar da Avaliação de Títulos;
13.2  O gabarito oficial preliminar da Prova Escrita Objetiva e o resultado preliminar 

da Avaliação de Títulos será divulgado no endereço eletrônico https://conheci-
mento.fgv.br/concursos/pmp21.

13.3 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial preliminar 
disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da 
divulgação desses gabaritos. 

13.4 Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar e contra o resultado prelimi-
nar da Avaliação de Títulos o candidato deverá usar formulários próprios, dis-
poníveis no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21, 
respeitando as respectivas instruções.

13.4.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido.

13.4.2 Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Escrita 
Objetiva, a Banca Examinadora poderá manter, alterar o gabarito ou anular a 
questão. 

13.4.3 Se do exame de recurso resultar a anulação de questão integrante da Pro-
va Escrita Objetiva, a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os 
candidatos.

13.4.4. Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar 
de questão integrante de Prova Escrita Objetiva, essa alteração valerá para to-
dos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

13.4.5 O candidato não deverá se identificar de qualquer forma nos campos do 
formulário destinados às razões de seu recurso, sob pena de ter seu recurso 
liminarmente indeferido.

13.4.6 Todos os recursos serão analisados e as respostas serão divulgadas no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pmp21.

13.4.7 Não serão aceitos recursos por correio eletrônico ou pelos Correios ou fora 
do prazo.

13.5 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso 
de gabarito oficial definitivo, bem como contra o resultado final das provas.

13.6 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca, a Co-
missão Organizadora do Concurso Público e a Administração Municipal.

14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO       
14.1 O resultado final será homologado por ato próprio do Chefe do Poder Exe-

cutivo Municipal, mediante publicação no Diário Oficial do Município, não se 
admitindo recurso desse resultado.

14.2 A Prefeitura Municipal de Paulínia reserva-se o direito de proceder às convo-
cações, em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço públi-
co, de acordo com a disponibilidade orçamentária, dentro do prazo de validade 
do Concurso Público.

14.3 O candidato que não atender, no ato da convocação, aos requisitos do subi-
tem 3.4 deste Edital, será considerado desistente, sendo automaticamente des-
classificado do Concurso Público, perdendo seu direito à vaga.

14.4 Os candidatos classificados serão convocados para apresentar documentos 
em local determinado através de publicação no Diário Oficial do Município, no 
endereço eletrônico www.paulinia.sp.gov.br, quando do seu comparecimento à 
Prefeitura Municipal de Paulínia, sob pena de desclassificação. É de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publi-
cados após a homologação do Concurso Público.

14.4.1 O candidato inscrito como pessoa com deficiência se sujeitará, também a 
exame médico específico e a avaliação para verificação da compatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo.

14.5 Os candidatos aprovados serão convocados na forma deste Edital, de acor-
do com o quadro de vagas e a necessidade da Prefeitura Municipal de Paulínia, 
observando-se a ordem de classificação durante o período de validade deste 
Concurso Público, por meio de Convocação publicada no Diário Oficial do Muni-
cípio.

14.5.1 Quando convocados, os candidatos terão o prazo de 05 (cinco) dias cor-
ridos, a contar da data da publicação da convocação, para comparecimento e 
agendamento da avaliação médica admissional, a serem definidos pela Secre-
taria Municipal de Recursos Humanos.

14.6 O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no item 3.4 deste Edi-
tal, deverá apresentar, necessariamente, na convocação, os seguintes docu-
mentos originais e suas cópias para autenticação:

a) Uma foto 3x4 recente;
b) Cédula de Identidade (RG) (Original e 02 cópias simples);
c) Certidão de Casamento ou de Nascimento ou Declaração de União Estável re-

gistrada em cartório, conforme o caso. (Original e 02 cópias simples). Se casa-
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do(a) apresentar documento do cônjuge RG/CPF (Original e 02 cópias simples);
d) Carteira Profissional de Trabalho, somente das páginas onde estão a foto e o 

número da Carteira, bem como da folha da Qualificação civil (Original e 01 cópia 
simples);

e) Impressão do Comprovante de Situação Cadastral do CPF emitido através do 
site -https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/Consulta-
Situacao/ConsultaPublica.asp (02 cópias);

f) Impressão do comprovante de Resultado da Consulta de Qualificação Cadas-
tral – E-SOCIAL através do site: (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial). O 
resultado da consulta deve constar “Os dados estão corretos”;

g) Título de Eleitor (Original e Cópia Simples);
h) Impressão das Certidões de Quitação Eleitoral e Crimes Eleitorais do site http://

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes;
i) Certificado de Reservista e/ou CDI - Certificado de Dispensa de Incorporação 

(somente para pessoas do sexo masculino com 45 anos ou menos) – (Original 
e 01 cópia simples);

j) Comprovante de Residência com CEP atualizado – conta de água ou luz ou 
telefone dos últimos 60 dias (Original e 02 cópias simples);

k) Comprovante de Escolaridade, Certificado de Conclusão ou Diploma (original e 
01 cópia simples) conforme exigência do cargo;

l) Histórico Escolar correspondente à formação de exigência do cargo (Original e 
01 Cópia Simples);

m) Registro do Conselho de Classe (Original e 01 Cópia Simples, somente para 
os cargos que exigem);

n) Declaração de bens em envelope lacrado e identificado com seu nome (cópia da 
declaração do último imposto de renda ou feita de próprio punho);

o) Impressão do Atestado de Antecedentes Criminais (Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de São Paulo (http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.
aspx). Em caso de residência fora do Estado de São Paulo, apresentar Atestado 
de Antecedente Criminais do Estado correspondente;

p) Impressão da Certidão Estadual de Distribuição de Ações Criminais – Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia/
SecretariaPrimeiraInstancia/Certidoes_Default);

q) Declaração indicando a atividade pública ou particular que o candidato porven-
tura exerça, mencionando o local, função e horário de trabalho; ou declaração 
de que não exerce atividade pública ou privada remunerada;

r) Carteirinha de Vacinação atualizada (01 cópia simples e original); 
s) Laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, emitido nos últimos 

03 (três) meses, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID, bem como provável causa da deficiência e também, somente 
para candidatos com deficiência;

t) RG e CPF de todas as pessoas que deseja cadastrar com dependente de IRRF 
(01 cópia simples);

u) Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de Paulínia poderá solicitar ou-
tros documentos complementares no ato da contratação.

14.7 O candidato convocado será submetido a exame médico clínico admissio-
nal efetuado pela Divisão de Medicina Ocupacional da Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos, podendo esta, solicitar quaisquer tipos de exames labora-
toriais e complementares, as expensas do candidato, bem como comprovantes 
de vacinação, inclusive, as imunizações para COVID-19, sarampo, caxumba, 
rubéola, dupla adulto (difteria e tétano ou dT), hepatite B e antirrábica (para os 
cargos de biólogo e veterinário).

14.8 Havendo necessidade de exame complementar o candidato deverá retornar 
à Perícia Médica com o (s) exame (s) solicitado (s) dentro do novo prazo conce-
dido, sob pena de desclassificação.

14.9 Em todos os exames laboratoriais e complementares, além do nome do can-
didato, deverá constar, obrigatoriamente, o número da carteira de Identidade do 
candidato, o órgão expedidor, assinatura e registro no órgão de classe especí-
fico do profissional responsável, sendo considerado motivo de inautenticidade 
do exame médico destes a inobservância ou omissão de, pelo menos, uma das 
situações acima previstas.

14.10 A inautenticidade do exame médico implica a inaptidão do candidato. 
14.11 Não serão aceitos exames com rasuras ou emendas, enviados por meio 

eletrônico ou cópias.
14.12 O candidato que for considerado inapto na avaliação admissional será des-

classificado. 
14.13 Declarado apto, física e mentalmente para o exercício do cargo no exame 

médico oficial e atendidas as demais condições estabelecidas neste edital, o 
candidato será nomeado.

14.14 Caso haja necessidade, a Prefeitura de Paulínia poderá solicitar outros 

documentos complementares.
14.15 O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos estabe-

lecidos será considerado desistente, implicando sua desclassificação definitiva 
e a convocação do candidato subsequente imediatamente classificado.

14.16 O servidor empossado mediante Concurso Público fará jus aos benefícios 
estabelecidos na legislação vigente.

14.17 O candidato habilitado, ao ser empossado, ficará sujeito à legislação vigente 
estabelecido no subitem 3.7, e suas alterações. 

14.18 Ao entrar em exercício, o servidor público, nomeado para cargo de provi-
mento efetivo, ficará sujeito ao estágio probatório, por período de 3 (três) anos, 
durante o qual sua aptidão e capacidade para o desempenho do cargo ocupado 
serão aferidas através de Avaliação Especial de Desempenho de Servidores em 
Estágio Probatório.

14.19 Terá sua nomeação tornada sem efeito o candidato habilitado que fizer, em 
qualquer documento, declaração falsa ou inexata para fins de posse e que não 
possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste Edital.

14.20 O resultado final será homologado pela Prefeitura Municipal de Paulínia, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município, e divulgado na Internet nos 
sites da FGV, no endereço eletrônico www.paulinia.sp.gov.br/concurso.

14.21 O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos dos subitens 
3.4, 14.6 e 14.7 deste Edital será considerado desistente e terá sua nomeação 
tornada sem efeito no Concurso Público, perdendo seu direito à vaga.

14.21.1 Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da 
posse, recusar a vaga que lhe for disponibilizada para assunção do cargo.

14.22 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios 
publicados após a homologação do Concurso Público.

15. DOS PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS – COVID-19 
15.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das 

provas com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu 
início.

15.2 O ingresso do candidato no local de realização das provas será condicionado 
à utilização de máscara de proteção individual que cubra total e simultaneamen-
te boca e nariz, bem como à aferição de temperatura. O candidato que esteja 
com temperatura corporal acima de 37,5°C será encaminhado para sala extra.

15.3 O candidato deverá, durante todo o período de permanência no local, usar 
a máscara de proteção individual cobrindo nariz e boca simultaneamente. A re-
cusa em utilizar a máscara corretamente implicará a eliminação da prova e a 
retirada do candidato do local de prova.

15.4 Recomenda-se que o candidato compareça munido de álcool em gel, acon-
dicionado em recipiente em material transparente, para uso pessoal.

15.5 Poderá ser solicitado ao candidato que retire máscara, face shield, luvas e 
qualquer item de proteção pessoal contra a COVID-19 durante toda a realização 
do exame, sendo mantida uma distância segura entre o fiscal e o candidato para 
a vistoria visual.

15.6 O uso de sanitários será realizado com rígido processo de controle, evitando 
aglomeração e com a frequente prática da higiene e a devida assepsia.

15.7 Somente serão permitidos recipientes de armazenamento de lanches de rá-
pido consumo e bebidas fabricados com material transparente e sem rótulos que 
impeçam a visualização de seu conteúdo. 

15.8 Somente será permitido que os candidatos realizem lanches de rápido con-
sumo no local de prova (ex.: barra de cereal) e quando for estritamente neces-
sário, sendo vedado o consumo de bebida alcóolica. O candidato deverá retirar 
a máscara apenas para se alimentar e deverá recolocá-la imediatamente após 
terminar.

15.9 Recomenda-se que cada candidato leve e utilize sua própria garrafa de água 
em material transparente e sem rótulo. Não será permitida a utilização dos bebe-
douros, salvo para encher garrafas e/ou copos em material transparente e sem 
rótulo. 

15.10 Não será permitida a permanência de candidatos nos corredores antes do 
início da prova. Após o ingresso no local de prova, o candidato deve se dirigir 
imediatamente à sala de aplicação, evitando tumulto e aglomeração de pessoas. 

15.11 A Fundação Getúlio Vargas será responsável pelas seguintes medidas pre-
ventivas, relativamente à emergência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente da pandemia da COVID-19, quando da aplicação das provas: 

a) Todos os locais de aplicação apresentarão rotas e marcações no chão, a fim de 
garantir o distanciamento seguro. Serão consideradas marcações de distancia-
mento nas salas de aplicação os espaços estabelecidos entre as carteiras;

b) As salas de aplicação serão organizadas com redução da capacidade, man-
tendo-se o distanciamento máximo entre as carteiras, e serão submetidas aos 
cuidados necessários de higiene e ventilação;
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c) Sempre que possível, as portas e janelas serão mantidas abertas;
d) Reforço da prevenção individual com cartazes informativos;
e) Disponibilização de frascos de álcool em gel em todas as salas e pontos de 

circulação;
f) Liberação de entrada antecipada e triagem rápida na entrada dos candidatos, 

para reduzir o tempo de espera na identificação;
g) Desinfecção constante das superfícies mais tocadas, como corrimãos e maça-

netas;
h) Todos serão orientados a usar apenas a própria caneta azul ou preta, fabricada 

em material transparente, para assinatura dos instrumentos de aplicação; e
i) Controle individual de saída dos examinandos ao término das provas, evitando 

tumulto e aglomeração de pessoas.
15.11.1 A equipe de colaboradores da FGV só poderá atuar mediante:
a) Utilização de máscaras de proteção individual e considerando os atos normati-

vos que estabelecem o uso seguro delas, sendo recomendável a troca de duas 
em duas horas no caso de comunicação frequente; 

b) Higienização das mãos com álcool em gel antes e após o contato com qualquer 
instrumento de aplicação ou candidato; e 

c) Treinamento específico sobre os novos procedimentos adotados. 
15.12 As datas previstas neste Edital são passíveis de alteração a depender da 

evolução da pandemia e dos decretos reguladores, não cabendo qualquer ônus 
sobre a Fundação Getúlio Vargas e a Prefeitura Municipal de Paulínia.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste 

Edital e em outros que vierem a ser publicados.
16.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de to-

dos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, 
divulgados integralmente no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/
concursos/pmp21.

16.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por 
meio do telefone 0800-2834628 ou do e-mail concursopmp2021@fgv.br.

16.4 O candidato que desejar relatar à FGV fatos ocorridos durante a realização 
do Concurso deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem 16.3.

16.5 O prazo de validade do Concurso será de 2 anos, contados a partir da data 
de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado pelo mesmo perío-
do, a critério da Prefeitura Municipal de Paulínia, nos termos do Art. 37, inciso III, 
da Constituição Federal de 1988. 

16.6 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço, e-mail e contatos 
telefônicos com a FGV, enquanto estiver participando do Concurso, até a data 
de divulgação do resultado final, através do e-mail concursopmp2021@fgv.br. 

16.7 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive 
deslocamento, hospedagem e alimentação, correm por conta dos candidatos.

16.8 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Comissão 
do Concurso da Prefeitura Municipal de Paulínia, nomeados através da Portaria 
nº 394/2021.

16.9 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publi-
cação deste Edital serão objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos 
conteúdos constantes do Anexo I deste Edital.

16.9.1 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, 
exceto a listada nos objetos de avaliação constantes deste Edital, como even-
tuais projetos de lei, assim como alterações em dispositivos legais e normativos 
a ele posteriores, não será objeto de avaliação nas provas do Concurso.

16.10 Não será aceito pedido de reclassificação (final de lista) na hipótese de o 
candidato manifestar desinteresse na vaga quando convocado. 

16.11 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao 
candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do 
candidato a manutenção ou a atualização de seu correio eletrônico e a informa-
ção de seu endereço completo e correto na solicitação de inscrição.

16.12 A inscrição e participação no certame implicarão o tratamento de seus dados 
pessoais de nome, número de inscrição, número e origem do documento de 
identidade, digital, data de nascimento, número de CPF, local, endereço, data, 
sala e horário das provas, telefone, e-mail, cargo/vaga a que concorre e/ou outra 
informação pertinente e necessária (como a indicação de ser destro ou canhoto, 
a solicitação de atendimento especial para pessoa com deficiência, lactantes 
e solicitações e comprovações para preenchimento de vagas reservadas ou, 
ainda, concessão de benefícios de isenção de inscrição). 

16.12.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está correla-
cionada à organização, ao planejamento e à execução deste Concurso Público. 

16.12.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do can-
didato serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e 

estejam amparadas na Lei Federal nº 13.709/2018: (a) cumprimento de obriga-
ção legal ou regulatória (em relação ao Art. 37, incisos II e VIII, da Constituição 
Federal de 1988, os quais preveem que a investidura em cargos públicos, inclu-
sive estaduais, dependem de aprovação em concurso público, (b) execução de 
contrato entre a Prefeitura Municipal de Paulínia e a Fundação Getúlio Vargas 
para os fins de condução do certame; e (c) a garantia da lisura e prevenção à 
fraude nos Concursos Públicos.

16.13 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser 
feitas por meio de Edital de Retificação.

Paulínia, 22 de setembro de 2021
 
ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

NÍVEL SUPERIOR (EXCETO para os cargos de Advogado do CREAS, Audi-
tor Fiscal Tributário, Coordenador Pedagógico, Diretor de Unidade Escolar, 
Supervisor Pedagógico, Professor de Educação Básica I e Professor de Edu-
cação Básica II). 

MÓDULO I - CONHECIMENTOS BÁSICOS

LÍNGUA PORTUGUESA. Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero 
do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpreta-
ção e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos 
semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: 
reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de forma-
ção de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, ora-
ção e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; con-
cordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões 
gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão textual. 
Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. 
Estilística: figuras de linguagem. Reescritura de frases: substituição, deslocamen-
to, paralelismo; variação linguística: norma padrão. 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO. Proposições, conectivos, equivalências 
lógicas, quantificadores e predicados. Conjuntos e suas operações, diagramas. 
Números inteiros, racionais e reais e suas operações, porcentagem. Proporciona-
lidade direta e inversa. Medidas de comprimento, área, volume, massa e tempo. 
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos 
fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação das 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão 
e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções intelectuais: raciocínio 
verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, reconhecimento de padrões, 
orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elemen-
tos Compreensão de dados apresentados em gráficos e tabelas. Problemas de 
lógica e raciocínio. Problemas de contagem e noções de probabilidade. Geometria 
básica: ângulos, triângulos, polígonos, distâncias, proporcionalidade, perímetro e 
área. Noções de estatística: média, moda, mediana e desvio padrão. 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA. Dispositivos de entrada e saída e de armazena-
mento de dados. Impressoras, teclado, mouse, disco rígido, pendrives, scanner 
plotter, discos ópticos. Noções do ambiente Windows. MSOffice (Word, Excel, 
Powerpoint, Outlook). LibreOffice (Writer, Calc, Impress, eM Client). Conceitos 
relacionados à Internet; correio eletrônico. Noções de sistemas operacionais. Íco-
nes, atalhos de teclado, pastas, tipos de arquivos; localização, criação, cópia e 
remoção de arquivos; cópias de arquivos para outros dispositivos; ajuda do Win-
dows, lixeira, remoção e recuperação de arquivos e de pastas; cópias de seguran-
ça/backup, uso dos recursos. 

ATUALIDADES.

MÓDULO II – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (20)

ANALISTA CLÍNICO. 1. Antígenos e anticorpos. 2. Resposta imune primária e se-
cundária. 3. Reação antígeno-anticorpo. 4. Tipagem ABO: propriedades e genera-
lidades, subgrupos ABO, técnicas laboratoriais para tipagem ABO, discrepâncias 
entre tipagem direta e reversa, incompatibilidade ABO, reagentes empregados. 5. 
Tipagem Rh: propriedades e generalidades, D-fraco, técnicas laboratoriais para 
tipagem Rh e detecção do D-fraco, incompatibilidade Rh, doença hemolítica do re-
cém-nascido, reagentes empregados. 6. Teste de antiglobulina direto. 7. Pesquisa 
de anticorpos irregulares dirigidos contra antígenos eritrocitários. 8. Prova de com-
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patibilidade pré-transfusional. 9. Métodos sorológicos e de biologia molecular para 
triagem de doadores de sangue: Doença de chagas, Hepatites B e C, HIV, Sífilis, 
Malária e HTLV I/II. 10. Avaliação dos métodos diagnósticos: sensibilidade, espe-
cificidade, valor preditivo positivo e negativo. 11. Controle de qualidade interno e 
externo: exatidão e precisão, gráfico de Lewin Jenning, desvio-padrão, coeficiente 
de variação. 12. Fundamentos das reações sorológicas: ELISA, Hemaglutinação, 
Imunofluorescência, Aglutinação / Floculação, Western Blot, Imunoblot. 13. Fun-
damentos das reações de biologia molecular: PCR, NASBA/TMA, bDNA. 14. Boas 
práticas de laboratório: diluições, medições volumétricas, automação e manuten-
ção, biossegurança. 15. Preparo de componentes sanguíneos: tipos de hemocom-
ponentes, equipamentos e materiais utilizados no preparo de hemocomponentes, 
metabolismo dos elementos figurados do sangue, soluções anticoagulantes e 
preservantes, lavagem, aliquotagem, deleucotização e irradiação de hemocom-
ponentes. 16. Conservação, transporte e vencimento do sangue e hemocompo-
nentes. 17. Controle de qualidade do sangue e hemocomponentes. 18. Controle 
de qualidade do sangue e hemocomponentes: validação e calibração no labora-
tório de controle de qualidade, especificações e análises dos hemocomponentes, 
fatores que influenciam na qualidade dos hemocomponentes, amostragem para 
controle de qualidade do sangue e hemocomponentes, controle microbiológicos 
dos hemocomponentes, controle de qualidade dos insumos. 19. Biossegurança - 
esterilização e desinfecção, desinfetantes, níveis de biossegurança, descarte de 
material biológico, manuseio e transporte de amostras, equipamentos de conten-
ção, equipamento de proteção individual e coletivo. 20. Portaria nº 2.031/2004 - 
Organização do Sistema Nacional de Laboratórios de Saúde Pública. 21. RDC nº 
153/2004 – Regulamento técnico para os procedimentos hemoterápicos. 22. RDC 
nº 302/2005 – Regulamento técnico para funcionamento de laboratórios clínicos. 
23. RDC nº 33/ 2003 –Regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos 
de serviço de saúde. 24. INMETRO NIT-DICLA-083 – Critérios de certificação de 
qualidade para laboratórios clínicos. 

ASSISTENTE SOCIAL 1. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do 
Serviço Social. 2. O Serviço Social na contemporaneidade. 3. A dimensão pedagó-
gica do trabalho do Assistente Social. 4. Materialismo Histórico Dialético e a práxis 
profissional. 5. Princípios fundamentais do código de ética profissional. 6. Serviço 
Social e Economia Política. 7. Ética Profissional do Assistente Social na área da 
saúde. 8. Serviço Social e a emissão de relatórios, laudos e pareceres; instrumen-
tos e técnicas do Serviço Social. 9. Metodologias participativas para grupos. 10. 
Serviço Social: direitos e competências profissionais. 11. Supervisão de Estágio. 
12. Controle Social e Participação em Políticas Públicas. 13. Planejamento: pro-
gramas, projetos, serviços e benefícios. 14. Serviço Social e o sistema de segu-
ridade social. 15. Lei de Regulamentação da Profissão (Lei nº 8662/1993). 16. 
Serviço Social e trabalho com famílias. 17. Interdisciplinaridade e multidisciplina-
ridade. 18. Questão Social e saúde. 19. Reforma Sanitária e política de saúde no 
Brasil. 20. Serviço Social e Saúde: estratégias de intervenção. 21. Serviço Social e 
Reforma Psiquiátrica. 22. Sistema Único de Saúde: Lei no 8.080/1990. 23. Lei que 
dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS: Lei no 8.142/1990. 
24. Norma Operacional Básica do SUS. 25. Níveis de proteção em saúde. 26. 
Programas de saúde. 27. Reforma Sanitária e os desafios para a saúde pública no 
Brasil. 28. Política antidrogas e redução de danos. 29. Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Estatuto da Pessoa com Deficiência; Estatuto do Idoso.

BIÓLOGO. Moléculas Fundamentais: água; carboidratos; lipídios; proteínas; vi-
taminas; ácidos nucléicos; metabolismo enzimático. Biologia Celular e Molecular: 
membranas celulares; processos de troca entre os meios interno e externo da 
célula; organelas citoplasmáticas e citoesqueleto; núcleo celular, cromossomos, 
estrutura e duplicação do DNA; divisões celulares: meiose e mitose; células euca-
riontes e procariontes; células vegetais e animais; síntese proteica; fotossíntese 
e quimiossíntese; fermentação e respiração. Histologia: tecidos epiteliais; tecidos 
conjuntivos; tecido cartilaginoso; tecido ósseo; tecido sanguíneo e mecanismos de 
defesa imunológica; tecidos musculares; tecido nervoso e transmissão do impul-
so. Anatomia e Fisiologia: nutrição; respiração; circulação; excreção; coordenação 
nervosa e hormonal; reprodução assexuada e sexuada; sistemas reprodutores 
feminino e masculino; gametogênese, fecundação, ciclo menstrual e métodos 
contraceptivos; doenças sexualmente transmissíveis; desenvolvimento embrioná-
rio em vertebrados. Genética: monoibridismo; diibridismo; relação entre meiose 
e segregação independente; análise de heredogramas; herança dos grupos san-
guíneos; determinação genética dos sexos; herança ligada ao sexo; anomalias 
genéticas humanas; mutações; genética de populações; biotecnologia e engenha-
ria genética. Evolução: hipóteses sobre a origem da vida na terra; evidências da 
evolução; teorias de Lamarck e Darwin; teoria sintética da evolução; especiação; 
evolução do homem. Taxonomia: categorias taxonômicas; regras da nomenclatu-

ra; os reinos de seres vivos. Vírus: estrutura, tipos principais e ciclo de vida; doen-
ças viróticas mais comuns. Bactérias e Cianofíceas: estrutura, tipos e reprodução; 
importância ecológica e econômica; doenças bacterianas mais comuns; análise 
bacteriológica. Protozoários: caracterização dos grupos principais; importância 
ecológica; doenças mais comuns provocadas por protozoários. Fungos e Líquens: 
características gerais e diversidade; importância ecológica, médica e econômica. 
Animais: morfologia e fisiologia, relações evolutivas, reprodução e habitat: porí-
feros; cnidários; platelmintos; nematoides; verminoses comuns no Brasil - ciclo e 
prevenção; moluscos; anelídeos; artrópodes; equinodermas; peixes; anfíbios; rép-
teis; aves; mamíferos. Diversidade nas Plantas: morfologia, relações evolutivas, 
reprodução e habitat: algas; briófitas; pteridófitas; gimnospermas; angiospermas. 
Morfologia e Fisiologia das Plantas Vasculares: morfologia da raiz, caule, folha, 
fruto e semente: os principais tecidos das plantas vasculares; nutrição e transpira-
ção; crescimento e desenvolvimento. Ecologia Básica e Humana: fluxo de energia 
e ciclagem da matéria nos ecossistemas; interações bióticas: mutualismo, compe-
tição, predação, parasitismo e herbivoria; relações tróficas: níveis, cadeia e teias; 
propriedades das populações, crescimento e regulação populacional; sucessão 
ecológica; biomas brasileiros; crescimento demográfico e econômico versus uti-
lização dos recursos naturais; principais tipos de agressão ao meio ambiente e 
suas soluções.

CIRURGIÃO DENTISTA. Odontoclínica. Odontopediatria. Cirurgia bucomaxilofa-
cial. Patologia oral. Radiologia oral. Terapêutica: semiologia oral: anamnese, exa-
me clínico e radiológico, meios complementares de diagnóstico. Cárie dentária: 
patologia, diagnóstico e prevenção. Polpa dentária: patologia, diagnóstico, con-
duta clínica. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, diagnóstico, 
tratamento, conduta clínica. Dentisteria: preparo da cavidade, materiais de prote-
ção e de restauração, indicações e contraindicações. Anestesia locoregional oral: 
tipos, técnica, anestésico, indicações e contraindicações, acidentes, medicação 
de emergência. Extração dentária: indicações, contraindicações, complicações. 
Procedimentos cirúrgicos pré e pósoperatório: pequena e média cirurgia, sutu-
ras, acidentes operatórios; orientação. Procedimentos periodônticos: diagnóstico, 
tratamento, profilaxia. Síndrome focal: infecção focal, foco de infecção, conduta 
clínica. Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento local, 
orientação profissional. Odontopediatria: dentes decíduos, procedimentos e tra-
tamentos, orientação; cronologia. Cirurgia bucomaxilofacial: técnicas operatórias, 
procedimentos de urgência, conduta cirúrgica. Terapêutica: definição, métodos, 
agentes medicamentosos. Flúor: técnicas de aplicação, indicações e contraindi-
cações. Política de fluoretação. Orientação profissional e deontologia: ergonomia, 
legislação, ética e ficha clínica. 

CIRURGIÃO DENTISTA – CIRURGIA /TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO FA-
CIAL. 1. Princípios de cirurgia maxilo-facial. 2. Conhecimento e procedimentos de 
implantes, enxertos, transplantes e reimplantes, análise de resultado de biópsias, 
cirurgias protética, ortodôntica e ortognática, diagnóstico e tratamento cirúrgico de 
cistos, afecções radiculares e perirradiculares, doenças das glândulas salivares, 
doenças da articulação têmporo-mandibular, lesões de origem traumática na área 
buco-maxilo-facial (epidemiologia, diagnóstico e tratamento), malformações con-
gênitas ou adquiridas dos maxilares e da mandíbula (diagnóstico e tratamento). 
3. Osteotomias funcionais da face (técnicas e indicações). 4. Cirurgia Ortognática 
(técnicas e indicação). 5. Síndrome da Apneia Obstrutiva do Sono (diagnóstico 
e tratamento). 6. Tumores maxilo-faciais, tumores benignos da cavidade bucal, 
diagnóstico e viabilidade de tratamento de tumores malignos da cavidade bucal. 
7. Anomalias vasculares da face: congênitas e adquiridas. 9. Anatomia facial e 
oral: lesões hiperplásicas e neoplásicas da cavidade bucal; tratamento das ur-
gências e emergências em cirurgia buço-maxilo-facial; uso de fármacos (analgé-
sicos, antimicrobianos e anti-inflamatórios); anestesia; exame radiológico facial e 
dentário; patologia bucal. 10. Difusão de preceitos de saúde pública odontológica, 
prescrição e administração de medicamentos; noções de medidas de controle de 
infecção no consultório dentário. 11. Perícias odonto-legais, emissão de laudos e 
pareceres, atestados e licenças. Orientação profissional e deontologia: ergono-
mia, legislação, ética e ficha clínica. 

CIRURGIÃO DENTISTA – ESPECIALISTA EM NECESSIDADES ESPECIAIS. 
Terapêutica: semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios com-
plementares de diagnóstico. Cárie dentária: patologia, diagnóstico e prevenção. 
Polpa dentária: patologia, diagnóstico, conduta clínica. Estomatologia: gengivites, 
estomatites, etiopatogenia, diagnóstico, tratamento, conduta clínica. Dentisteria: 
preparo da cavidade, materiais de proteção e de restauração, indicações e con-
traindicações. Anestesia locoregional oral: tipos, técnica, anestésico, indicações 
e contraindicações, acidentes, medicação de emergência. Extração dentária: in-
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dicações, contraindicações, complicações. Procedimentos cirúrgicos pré e póso-
peratório: pequena e média cirurgia, suturas, acidentes operatórios; orientação.  
Conceito de Deficiência: magnitude do problema; deficiência e pobreza. Políticas 
Públicas de Saúde Bucal no Brasil: antecedentes. A Saúde bucal no Sistema Úni-
co de Saúde. Programa de Saúde Bucal para Pacientes com Necessidades Espe-
ciais. As diretrizes da Política Nacional de Saúde bucal: Programa Brasil Sorriden-
te. Acesso dos Pacientes com Necessidades Especiais à Saúde Bucal. Condições 
de Saúde Bucal de Pacientes com Necessidades Especiais. Orientação profissio-
nal e deontologia: ergonomia, legislação, ética e ficha clínica. 

CIRURGIÃO DENTISTA – ENDODONTIA. Terapêutica: semiologia oral: anamne-
se, exame clínico e radiológico, meios complementares de diagnóstico. Cárie den-
tária: patologia, diagnóstico e prevenção. Polpa dentária: patologia, diagnóstico, 
conduta clínica. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, diagnós-
tico, tratamento, conduta clínica. Dentisteria: preparo da cavidade, materiais de 
proteção e de restauração, indicações e contraindicações. Anestesia locoregional 
oral: tipos, técnica, anestésico, indicações e contraindicações, acidentes, medi-
cação de emergência. Extração dentária: indicações, contraindicações, compli-
cações. Procedimentos cirúrgicos pré e pósoperatório: pequena e média cirurgia, 
suturas, acidentes operatórios; orientação. Endodontia: microbiologia das infec-
ções endodônticas. Interpretação da dor e diagnóstico das patologias pulpares e 
periapicais. Diagnóstico e controle da emergência das dores orofaciais. Alterações 
pulpares e periapicais. Acesso endodôntico. Drenagem de abscessos. Medicação 
em endodontia. Orientação profissional e deontologia: ergonomia, legislação, ética 
e ficha clínica. 

EDUCADOR DESPORTIVO. 1. Histórico, características e importância social da 
Educação Física. 2. A Educação Física como instrumento de comunicação, ex-
pressão, lazer e cultura. A Educação Física e a pluralidade cultural. 3. Atividade 
Física/Movimento Humano/Performance (desempenho e condicionamento huma-
no); Atividade Física/Movimento Humano/Saúde e Qualidade de Vida (aptidão 
física e aspectos preventivos e terapêuticos do exercício físico); 4. Materiais e 
equipamentos indispensáveis da Educação Física. 5. A importância do Jogo no 
processo de Educação Física: concepção de jogo; jogos cooperativos, recreativos 
e competitivos; jogo simbólico; jogo de construção; jogo de regras; pequenos e 
grandes jogos; jogos e brincadeiras da cultura popular. 6. Desportos: regras, or-
ganização de competições e aprendizagem dos principais desportos. 7. Esportes: 
individuais e coletivos. Técnicas e táticas. Regras e penalidades. 8. Ginásticas: 
de manutenção da saúde, aeróbica e musculação; de preparação e aperfeiçoa-
mento para a dança; de preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos 
e lutas; a capoeira como herança cultural; ginástica olímpica e rítmica desportiva. 
9. Organização de eventos esportivos; dimensão social do esporte. 10. Princípios 
norteadores da Educação Física: inclusão, diversidade, corporeidade, ludicidade, 
reflexão crítica do esporte, valores éticos e estéticos. Educação Física e Educação 
Especial.

ENFERMEIRO. Modalidades assistenciais: hospital-dia e assistência domiciliar. 
Teorias e processos de enfermagem; taxonomias de diagnósticos de enferma-
gem. Assistência de enfermagem ao adulto portador de transtorno mental; unida-
des de atenção à saúde mental: ambulatório de saúde mental, centro de atenção 
psicossocial e hospital psiquiátrico; instrumentos de intervenção de enfermagem 
em saúde mental: relacionamento interpessoal, comunicação terapêutica, psico-
patologias, psicofarmacologia. Assistência de enfermagem em gerontologia. As-
sistência de enfermagem ao paciente oncológico nas diferentes fases da doença 
e tratamentos: quimioterapia, radioterapia e cirurgias. Procedimentos técnicos em 
enfermagem. Assistência de enfermagem perioperatória. Assistência de enferma-
gem a pacientes com alterações da função cardiovascular e circulatória; digestiva 
e gastrointestinal; metabólica e endócrina; renal e do trato urinário; reprodutiva; te-
gumentar; neurológica; musculoesquelética. Assistência de enfermagem aplicada 
à saúde sexual e reprodutiva da mulher, com ênfase nas ações de baixa e média 
complexidade. Assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera. As-
sistência de enfermagem ao recém-nascido. Modelos de atenção ao recém-nas-
cido, que compõem o Programa de Humanização no Pré-Natal e Nascimento. 
Assistência de enfermagem à mulher no climatério, menopausa e na prevenção 
e tratamento de ginecopatias. Assistência de enfermagem à criança sadia: cresci-
mento, desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação; cuidado nas doenças 
prevalentes na infância (diarreicas e respiratórias). Atendimento a pacientes em 
situações de urgência e emergência: estrutura organizacional do serviço de emer-
gência hospitalar e préhospitalar; suporte básico de vida em emergências; emer-
gências relacionadas a doenças do aparelho respiratório, do aparelho circulatório 
e psiquiátricas; atendimento inicial ao politraumatizado; atendimento na parada 

cardiorrespiratória; assistência de enfermagem ao paciente crítico com distúrbios 
hidroeletrolíticos, ácidobásicos, insuficiência respiratória e ventilação mecânica; 
insuficiência renal e métodos dialíticos; insuficiência hepática; avaliação de cons-
ciência no paciente em coma; doação, captação e transplante de órgãos; enfer-
magem em urgências: violência, abuso de drogas, intoxicações, emergências 
ambientais. Gerenciamento de enfermagem em serviços de saúde: gerenciamen-
to de recursos humanos: dimensionamento, recrutamento e seleção, educação 
permanente, liderança, supervisão, comunicação, relações de trabalho e proces-
so grupal; processo de trabalho de gerenciamento em enfermagem. Atuação da 
enfermagem em procedimentos e métodos diagnósticos. Gerenciamento dos resí-
duos de serviços de saúde. Central de material e esterilização; processamento de 
produtos para saúde; processos de esterilização de produtos para saúde; controle 
de qualidade e validação dos processos de esterilização de produtos para saú-
de. Práticas de biossegurança aplicadas ao processo de cuidar; risco biológico e 
medidas de precauções básicas para a segurança individual e coletiva no serviço 
de assistência à saúde; precaução-padrão e precauções por forma de transmis-
são das doenças: definição, indicações de uso e recursos materiais; medidas de 
proteção cabíveis nas situações de risco potencial de exposição. Controle de in-
fecção hospitalar. Vigilância epidemiológica e vigilância em saúde; programas de 
prevenção e controle de doenças transmissíveis prevalentes no cenário epidemio-
lógico brasileiro; doenças e agravos não-transmissíveis; Programa Nacional de 
Imunizações. Lei nº 7.498/1986 (lei do exercício profissional), regulamentada pelo 
Decreto nº 94.406/1987. Código de Ética e Deontologia da Enfermagem – análise 
crítica. Bioética. 

ENGENHEIRO CIVIL. Planejamento, Execução e Controle de Projetos e Execução 
de Obras: estudo de viabilidade técnica, econômico e ambiental, Relação benefí-
cio-custo, taxa interna de retorno, valor presente líquido. Orçamentação de obras, 
levantamento de quantidades, formação do preço de venda, custos diretos e indi-
retos, benefícios e despesas indiretas (administração central, custos financeiros, 
riscos, tributos sobre o preço de vendas, lucro real/presumido), composição de 
custos unitários, produção de equipes, custos horários e equipamentos, encargos 
sociais (horista, mensalista), mobilização, desmobilização e administração local, 
reajustamento de preços, análises de propostas e preços de obras de engenharia. 
Especificação dos serviços, fases do projeto, código de obras, escolha do local e 
do traçado, licenciamento ambiental e da obra, topografia, desapropriação, obras 
complementares e sinalização. Licitação, edital, projeto, especificações, contratos, 
Lei nº 8.666/1993. Acompanhamento e controle, cronogramas físico-financeiro e 
de mão de obra, diagramas de GANTT, PERT/CPM e NEOPERT, curva S. Fun-
dações e Estruturas de Concreto, Metálicas e de Madeira: análise de estabilidade 
de estruturas, estruturas isostáticas e hiperestáticas; resistência dos materiais; 
dimensionamento de estruturas de concreto armado e protendido; dimensiona-
mento de estruturas metálicas, edificações, torres e galpões; dimensionamento 
de estruturas de madeira, telhados e edificações; pontes de concreto armado e 
protendido; fundações e obras de terra, propriedades e classificação dos solos, 
movimentos de água no solo, distribuição de pressões no solo, empuxos de terra, 
exploração do subsolo, sondagem, barragens, fundações superficiais e profundas 
(estudos de viabilidade e dimensionamento). Mecânica dos Fluidos, Hidráulica, Hi-
drologia e Saneamento Básico: hidrostática, distribuição da pressão em um fluido, 
empuxo e estabilidade, medição de pressão; hidrodinâmica, conservação de mas-
sa, energia e da quantidade de movimento, escoamento em condutos forçados e 
com superfície livre (canais), escoamento permanente e uniforme, escoamento 
permanente e variado, remanso e ressalto hidráulico, escoamento variável em 
canais; máquinas hidráulicas, bombas e turbinas, associações em série e paralelo, 
cavitação, curva característica e do sistema; ciclo hidrológico e balanço hídrico, 
precipitação, escoamento superficial e bacia hidrográfica, infiltração, percolação e 
águas subterrâneas, evapotranspiração, interceptação, hidrograma unitário, previ-
são, medição e controle de cheias, hidrograma e hidrograma unitário, propagação 
de cheias, transportes de sedimentos; sistemas de abastecimento de água, cap-
tação de águas superficiais e subterrâneas, adução, reservatórios (regularização, 
emergência e incêndio), estações elevatórios, tratamento de águas de abasteci-
mento (coagulação, floculação, decantação, filtração e desinfecção); sistemas de 
esgotamento sanitário, redes de esgotos, interceptores e emissários, autodepura-
ção dos corpos de água, tratamentos de esgotos (dimensionamento e métodos); 
Instalações prediais e sistemas de drenagem pluvial; serviços de limpeza urbana, 
acondicionamento, coleta, varrição, transbordo, destinação final, controle de veto-
res, aterros, reciclagem, incineração e pirólise, compostagem. Materiais e Tecno-
logia das Construções: madeira; materiais cerâmicos e vidros; metais e produtos 
siderúrgicos; asfaltos e alcatrões, controle tecnológico de ligantes e pavimentos; 
aglomerantes e cimento, agregados, controle tecnológico do concreto; processos 
construtivos, preparo do terreno, instalação do canteiro de obras, locação da obra, 
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execução de escavações e fundações, formas, concretagem, alvenaria, esqua-
drias, revestimentos, pavimentações, coberturas, impermeabilizações, instala-
ções, pintura e limpeza da obra. 

ENGENHEIRO ELETRICISTA. Circuitos Elétricos Lineares: elementos de circui-
tos. Leis de Kirchhoff. Métodos de análise nodal e das malhas. Análise de circuitos 
em CC e em CA (regime permanente), potência e fator de potência de circuitos 
em CA. Princípio da superposição e equivalentes de Thévenin e de Norton. So-
lução de circuitos no domínio do tempo e da frequência. Quadripolos. Eletrônica 
Analógica, Digital e de Potência: circuitos analógicos e dispositivos eletrônicos. 
Famílias de circuitos lógicos. Sistemas digitais. Conversores CC-CC, CC-CA, CA-
-CC e CA-CA. Materiais e equipamentos de média e baixa tensão – Equipamentos 
de manobra/proteção em média e baixa tensão: chaves e disjuntores em média e 
baixa tensão; dispositivos a corrente diferencial – DR. Para-raios. Transformador 
de potencial e de corrente. Relés e suas funções nos sistemas de energia. Análise 
e síntese de sistemas lineares escalares, contínuos e discretos, nos domínios do 
tempo e da frequência. Métodos de análise de estabilidade. Representação de 
sistemas lineares por variáveis de estado. Princípios de Ciências dos Materiais: 
características e propriedades dos materiais condutores, isolantes e magnéticos. 
Polarização em dielétricos. Magnetização em materiais. Máquinas elétricas – prin-
cípios de conversão eletromecânica de energia. Máquinas síncronas. Máquinas 
de indução. Máquinas CC. Transformadores. Subestações – arranjos típicos. Ma-
lhas de terra. Circuitos trifásicos e análise de faltas em sistemas de energia elé-
trica – tipos de sistemas trifásicos quanto às configurações (delta ou estrela) das 
fontes e das cargas: cálculos de tensão, corrente, potência e fator de potência 
em sistemas equilibrados e desequilibrados. Representação de sistemas em “por 
unidade” (pu). Componentes simétricos e faltas simétricas e assimétricas. Instala-
ções elétricas em baixa tensão – Projeto de instalações prediais e industriais. Acio-
namentos elétricos. Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas – SPDA. 
Simbologia conforme ABNT 5444/86. Segurança em Instalações Elétricas: NR 10. 
Gerenciamento e Planejamento de Obras e Projetos: diagrama PERT-CPM, curva 
ABC, linha de balanço, análise de risco, análise de desempenho, curva S. 

ENGENHEIRO MECÂNICO. Termodinâmica. Estado termodinâmico e proprieda-
des termodinâmicas. Primeira lei e a conservação de energia. Disponibilidade e 
irreversibilidade. Segunda lei aplicada a ciclos e processos. Gases perfeitos. Ci-
clos teóricos de geração de potência e refrigeração. Relações termodinâmicas. 
Mecânica dos Fluidos. Propriedades e natureza dos fluidos. Hidrostática. Equa-
ções constitutivas da dinâmica dos fluidos com aplicações. Análise dimensional 
e relações de semelhança. Escoamento em tubulações. Fluidodinâmica: força de 
arrasto e força de sustentação. Noções de escoamento compressível em bocais. 
Resistência dos Materiais. Tração e compressão entre os limites elásticos. Força 
cortante e momento fletor. Análise das tensões e deformações. Transformação 
de Tensão. Estado plano de tensões e de deformações. Tensões e deformações 
em vigas carregadas transversalmente. Torção e momento torsor. Flexão. Flexão, 
tração e torção combinadas. Critérios de escoamento (Teoria da máxima tensão 
de cisalhamento / Teoria da máxima energia de distorção). Métodos de Energia. 
Fundamentos da Dinâmica: dinâmica das partículas. Dinâmica de Sistemas de 
Partículas. Dinâmica do Corpo Rígido. Rotação sem deslizamento. Modelagem 
e Simulação da Dinâmica de Mecanismos Planos. Princípio de D’Alembert. De-
terminação de Esforços Dinâmicos em Mecanismos. Cinemática de Mecanismos 
de Barras e de Engrenagens. Metalurgia. Estrutura cristalina dos metais. Proprie-
dades mecânicas dos materiais. Ensaios mecânicos (tração, dureza, impacto e 
tenacidade). Transformações de fase. Diagramas de equilíbrio. Diagrama ferro-
-carbono. Tratamentos térmicos e termoquímicos. Mecanismos para aumento da 
resistência mecânica dos metais. Vibrações Mecânicas: Sistemas com um e dois 
graus de liberdade: vibração livre, vibração forçada periódica, vibração transiente, 
frequências e modos naturais. Sistemas Giroscópicos. Autovalores e autovetores 
na formulação de Estado. Máquinas de Fluxo. Princípios de funcionamento, ope-
ração e aspectos construtivos relativos às bombas centrífugas, aos compressores 
alternativos, aos compressores centrífugos, aos compressores axiais, às turbinas 
a vapor e a gás. Aspectos termodinâmicos associados aos processos desenvolvi-
dos por essas máquinas. Influência das condições do serviço efetuado por essas 
máquinas sobre o desempenho das mesmas e cálculo de potência de operação. 
Ciclos de Geração de Potência. Conceitos práticos relativos aos ciclos de Rankine 
e Brayton. Balanço energético e cálculo de eficiência do 27 ciclo. Principais fatores 
da perda de eficiência. Equipamentos auxiliares para implementação desses ci-
clos. Ciclos de Refrigeração Industriais. Conceitos práticos relativos aos ciclos por 
compressão de Vapor e por absorção de Amônia. Balanço energético e cálculo do 
coeficiente de eficácia. Ciclos Combinados e Cogeração. Transmissão do Calor. 
Fundamentos e mecanismos de transferência de calor. Abordagem elementar dos 

processos de condução, convecção e radiação. Princípios de operação dos troca-
dores de calor. Motores de Combustão Interna. Ciclos padrão a ar Otto e Diesel. 
Motores 2 e 4 tempos, aspectos conceptivos e construtivos. Corrosão. Corrosão 
eletroquímica e corrosão em temperaturas elevadas. Métodos de proteção anticor-
rosiva. Seleção de materiais. Fatores gerais de influência na seleção de materiais. 
Principais materiais metálicos e não-metálicos de uso industrial e respectivas indi-
cações e contra-indicações ao uso. Soldagem - Metalurgia: Ciclo Térmico, Trans-
formações Metalúrgicas na junta soldada, pré-aquecimento, pós-aquecimento, tra-
tamentos térmicos, trincas a frio, trincas a quente e decoesão lamelar. Processos 
de Soldagem: soldagem elétrica com eletrodo revestido. Processo TIG (“Tungsten 
Inert Gas”); MIG (“Metal Inert Gas”); Processo MAG (“Metal Active Gas”); Processo 
Arco Submerso (“Unionmelt”). Oxicorte. Instrumentação e Controle de Processos 
– Fundamentos da instrumentação industrial: medição de pressão, temperatura, 
nível e vazão. Noções gerais sobre o controle de processos industriais: controle 
de pressão, temperatura, nível e vazão. Simbologia. Tecnologia de Fabricação 
Mecânica – Fundição. Conformação mecânica e usinagem. Tratamento térmico e 
tratamento superficial. Noções de Estatística e Probabilidade com aplicações em 
Engenharia. Eletrotécnica: Princípios de funcionamento de geradores e motores 
elétricos. 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO. Prevenção e controle de ris-
cos em máquinas, equipamentos e instalações: caldeiras e vasos de pressão; mo-
vimentação de cargas; instalações elétricas; máquinas e ferramentas; trabalhos a 
quente (soldagem, corte e ferramentas abrasivas); trabalho com inflamáveis e lí-
quidos combustíveis; trabalho em espaços confinados; transporte de produtos pe-
rigosos; Sistema Harmonizado Globalmente para a Classificação e Rotulagem de 
Produtos Químicos – GHS. Construção Civil: trabalho em altura. Aspectos de se-
gurança no trânsito com base no Sistema Nacional de Trânsito. Análise, avaliação 
e gerenciamento de riscos: identificação de cenários. Frequência, consequências 
e técnicas de estudo de risco: APR, HAZOP, FMEA, Árvore de Falhas e Árvore de 
eventos. Critérios de risco individual e social. Plano de gerenciamento de riscos. 
Gestão de Segurança, Meio Ambiente e Saúde: organização e atribuições do SES-
MT e da CIPA. Sistemas de Gestão de Segurança e Saúde Ocupacional conforme 
a especificação OHSAS 18.001:2007. Diretrizes da OIT sobre Sistemas de Gestão 
da Segurança e Saúde no Trabalho. Requisitos de Sistema de Gestão Ambiental 
segundo a NBR ISO 14.001:2015. Diretrizes para Auditoria de Sistemas de Gestão 
segundo a NBR ISO 19.011:2011. Acidente do trabalho: conceito técnico e legal; 
causas e consequências dos acidentes; taxas de frequência e gravidade; estatís-
ticas de acidentes; custos dos acidentes; comunicação e registro de acidentes; 
investigação e análise de acidentes; higiene ocupacional: programa de prevenção 
de riscos ambientais; gases e vapores; aerodispersoides; ficha de informação de 
segurança de produtos químicos; programa de proteção respiratória; exposição 
ao ruído; programa de conservação auditiva; exposição ao calor; metodologias 
de avaliação ambiental estabelecidas pela FUNDACENTRO; radiações ionizantes 
e não-ionizantes; princípios de radioproteção; indicação e especificação de um 
Equipamento de Proteção Individual (EPI); tipos de EPI/regiões do corpo huma-
no protegidas; responsabilidades do empregador, do trabalhador, do fabricante e 
do SESMT. Proteção contra incêndio: Sistemas fixos e portáteis de combate ao 
fogo; detecção e alarme; armazenamento de produtos inflamáveis; brigadas de 
incêndio. Prevenção de Doenças Relacionadas ao Trabalho. Ergonomia: conforto 
ambiental. Mobiliário e equipamentos dos postos de trabalho. Análise ergonômica 
do trabalho. Elementos da ergonomia cognitiva. Legislação e normas técnicas: 
Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho - PNSST (Decreto federal 
nº 7.602/11). Segurança e Saúde na Constituição Federal e na Consolidação das 
Leis Trabalhistas. Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalho. 
Convenções da Organização Internacional do Trabalho. Caracterização da insalu-
bridade e da periculosidade. Benefícios previdenciários decorrentes de acidentes 
do trabalho. Perfil Profissiográfico Previdenciário. Sistema de normalização téc-
nica nacional. Plano de Ação de Emergência: conceitos, roteiro para elaboração. 
Sistema de comando de incidentes: princípios, funções, estrutura e recursos.

FARMACÊUTICO. 1. Farmácia hospitalar: estrutura organizacional e administra-
tiva. 2. Medicamentos controlados, genéricos e excepcionais; padronização de 
medicamentos. 3. Controle de infecção hospitalar: planejamento e controle de 
estoques de medicamentos e correlatos. 4. Farmacocinética e farmacodinâmica: 
introdução à farmacologia; noções de ensaios biológicos; vias de administração e 
manipulação de formas farmacêuticas magistrais e oficinais; absorção, distribui-
ção e eliminação de fármacos; biodisponibilidade e bioequivalência de medica-
mentos; interação droga-receptor; interação de drogas; mecanismos moleculares 
de ação das drogas. 5. Fármacos que agem no sistema nervoso autônomo e no 
sistema nervoso periférico: parassimpatomiméticos; parassimpatolícos; simpato-
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miméticos; simpatolíticos; anestésicos locais; bloqueadores neuromusculares. 6. 
Fármacos que agem no sistema nervoso central: hipnoanalgésicos; anestésicos 
gerais; tranquilizantes; estimulantes do SNC; anticonvulsivantes; autacoides e an-
tagonistas; antiinflamatórios não esteroides; antiinflamatórios esteroides. 7. Far-
macologia: interações medicamentosas, agonistas, antagonistas, bloqueadores 
neuromusculares, anestésicos, anti-inflamatórios, cardiotônicos, antihipertensivos 
e antibióticos. 8. Reações adversas a medicamento; interações e incompatibilida-
de medicamentosas. 9. Farmacotécnica: formas farmacêuticas para uso paren-
teral; formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica; formas farmacêuticas 
obtidas por dispersão mecânica. 10. Manipulação de medicamentos: produção 
de antissépticos e desinfetantes; preparo de soluções; conceitos de molaridade e 
normalidade. 11. Padronização de técnicas e controle de qualidade. 12. Desenvol-
vimento e validação de métodos analíticos: ensaios farmacopeicos de controle de 
qualidade; métodos cromatográficos e espectrométricos de análises - fundamen-
tos e aplicações; técnicas modernas na investigação de produtos naturais - biotec-
nologia, preparo, diluição e padronização de soluções. 13. Nanotecnologia farma-
cêutica. 14. Biossegurança. 15. Análise de protocolos e relatórios de estudos de 
equivalência farmacêutica e perfil de dissolução; análise de protocolos e relatórios 
de bioequivalência; notificação de matérias primas reprovadas à ANVISA; ativi-
dades de implantação da fármaco vigilância seguindo recomendações da Anvisa. 
16. Biossegurança em hemoterapia. 17. Legislação farmacêutica: Lei nº 5.991/73, 
Lei nº 3.820/60, Lei nº 8.666/93, Decreto nº 85878/81, Decreto nº 74.170/74, Lei 
nº 9.782/99 e suas alterações, Portaria nº 344/98, RDC 302/05; RDC 67/2007. 
Portaria nº 2.436/2017: aprova a Política Nacional de Atenção Básica – PNAB. 19. 
Código de Ética Farmacêutica.

FISIOTERAPEUTA. 1. Fundamentos de fisioterapia. 2. Métodos e técnicas de 
avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. 3. Provas de função mus-
cular, cinesiologia e biomecânica. 4. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, 
manipulações e cinesioterapia respiratória. 5. Análise da marcha, técnicas de trei-
namento em locomoção e deambulação. 6. Indicação, contraindicação, técnicas 
e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, 
termoterapia superficial e profunda e crioterapia. 7. Prescrição e treinamento de 
órteses e próteses. 8. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia. 9. Semiologia e proce-
dimentos fisioterápicos. 10. Fisioterapia em Promoção da Saúde / preventiva. 11. 
Fisioterapia em ortopedia, neurologia, ginecologia/obstetrícia, cardiorrespiratória 
e pediátrica. 12. Ventilação mecânica invasiva e não invasiva. 13. Fisioterapia em 
pré e pós-operatório.14. Assistência fisioterapêutica domiciliar. 15. Reabilitação 
Baseada na Comunidade (RBC). 16. Ética e legislação profissional: ética profis-
sional, responsabilidade e trabalho em equipe. Portaria nº 2.436/2017: aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica – PNAB.

FONOAUDIÓLOGO 1. Mecanismos físicos da comunicação oral. 2. Desenvolvi-
mento da linguagem infantil: aspectos teóricos, anatomofisiológicos e os atrasos 
de linguagem em uma perspectiva pragmática. 3. Prevenção dos distúrbios da 
comunicação oral e escrita, voz e audição. 4. Distúrbios e alterações da linguagem 
oral e escrita, fala, voz, audição, fluência e deglutição. 5. Avaliação, classificação 
e tratamento dos distúrbios da voz, fluência, audição, transtornos da motricidade 
oral e linguagem. 6. Processamento auditivo central. 7. Atuação fonoaudiológica 
na área materno-infantil. 8. Enfoque fonoaudiológico na prática da amamentação. 
9. Transtornos de linguagem associados a lesões neurológicas. 10. Atuação do 
fonoaudiólogo no ambiente hospitalar. 11. Otoneurologia. 12. Atuação fonoaudio-
lógica na área materno infantil: neuroanátomofisiologia da avaliação e intervenção 
ao recém-nascido de risco; disfagias orofaríngeas, patologias neuropediátricas. 
13. Programa de triagem neonatal (teste da orelhinha e teste da linguinha). 14. 
Avaliação e intervenção fonoaudiológica em estimulação precoce (follow up). 15. 
Atuação fonoaudiológica no ambiente hospitalar com ênfase em disfagias orofa-
ríngeas em adultos e idosos. 16. Anatomofisiologia do sistema estomatognático. 
17. Avaliação e reabilitação das disfagias orofaríngeas em unidade de terapia in-
tensiva (neonatal, pediátrico e adulto). 18. Código de Ética.

MÉDICO PLANTONISTA – EMERGÊNCIA. Dor torácica, dor abdominal e cefa-
leias. Dor lombar, cervical e lesões por esforços repetitivos (LER). Dores muscu-
lares, espasmos, cãibras e fraqueza muscular. Febre: diagnóstico diferencial e 
conduta. Edema: diagnóstico diferencial e manejo. Hipertensão arterial sistêmica. 
Insuficiência cardíaca. Insuficiência coronária. Arritmias cardíacas. Febre reumá-
tica. Infarto agudo do miocárdio. Cor Pulmonale. Parada cardiorrespiratória: con-
duta inicial. Anemias. Distúrbios da coagulação. Trombose e insuficiência vascular 
periférica, úlceras de estase. Diagnóstico e manuseio das afecções mais comuns 
da pessoa idosa. Avaliação e diagnóstico das doenças infecciosas: HIV/AIDS, 
hepatites, pneumonias, ITU, tuberculose, tétano, dengue, s. mansônica, sepsis, 

endocardite bacteriana e parasitoses - intestinais. Diarreia infecciosa aguda e in-
toxicação alimentar. Afecções de vias aéreas superiores. Pneumonias. Asma por 
exposição profissional. Doença pulmonar obstrutiva crônica, Doença profissional. 
Insuficiência renal aguda e crônica. Obstrução das vias urinárias, Litíase. Lúpus 
eritematoso sistêmico. Artrite reumatoide. Doença articular degenerativa. Artrite 
infecciosa. Diabetes Mellitus. Doenças da tireoide. Doença vascular cerebral. Viro-
ses do sistema nervoso central: meningites e encefalites. Diagnóstico precoce das 
neoplasias mais comuns: mama, ovário, testículo, pulmão, cólon, colo de útero, 
pele, próstata e fígado. Dermatopatias mais comuns: infecciosas, alérgicas, irri-
tativas e dermatoses ocupacionais. Síndrome convulsiva. Abordagem inicial dos 
principais problemas de Saúde Mental: ansiedade, depressão, bulimia e anorexia 
nervosa. Promoção da Saúde: cessação do tabagismo, vacinação de adultos, con-
trole de peso, prevenção das afecções prevalentes, saúde oral, visual em pessoas 
do sexo masculino e feminino na faixa etária dos 40-80 anos. Síndromes geriá-
tricas. Demências senis (Mal de Alzheimer e avaliação do teste de Minimental).

MÉDICO PLANTONISTA – GERIATRA. 1. O idoso na sociedade. Estatuto do 
idoso. 2. Biologia do envelhecimento. Teorias do envelhecimento. 3. Aspectos 
biológicos e fisiológicos do envelhecimento. 4. Prevenção e promoção da saúde. 
5. Geriatria básica. 6. Exames complementares e instrumentos de avaliação. 7. 
Déficit cognitivo. Demências. 8. Instabilidade postural e quedas. 9 Imobilidade e úl-
ceras de pressão. 10. Incontinência urinária e fecal. 11. Iatrogenia e farmacologia 
em geriatria. 12. Hipertensão arterial sistêmica, arritmias, doença arterial periféri-
ca e doenças da carótida. 13. Aterosclerose. Fatores de risco cardiovascular. 14. 
Doenças cerebrovasculares: acidente vascular cerebral isquêmico/hemorrágico. 
15. Síndromes parkinsonianas. Tremor essencial. Doença de Parkinson. 16. Pneu-
monias, doença pulmonar obstrutiva crônica e asma. Embolia pulmonar e tuber-
culose. 17. Esofagite de refluxo, gastrites, úlceras péptica e gástrica, insuficiência 
hepática, diarreia e constipação intestinal. 18. Hiperplasia prostática. Prostatite. 
Disfunção erétil. 19. Osteoporose, osteomalácia, osteoartrose, artrite reumatoide 
e doença de Paget. 20. Diabetes mellitus. Doenças da tireoide. Síndrome meta-
bólica. Obesidade. 21. Neoplasias. 22. Doenças dermatológicas. 23. Anemias e 
doenças mieloproliferativas. 24. Nutrição. 25. Infecções e imunizações. 26. Doen-
ças dos órgãos dos sentidos. 27. Sono no idoso. 28. Reabilitação. 29. Cuidados 
paliativos ao final da vida. 30. Delirium. 31. Código de Ética Profissional.

MÉDICO PLANTONISTA – PSIQUIATRA. As revoluções conceituais no campo da 
saúde mental. Políticas de saúde mental no Brasil e no Mundo. Psiquiatria Social. 
Epidemiologia dos Transtornos Mentais. Psicopatologia geral: as funções psíquicas 
e suas alterações. Psicopatologia especial: entidades clínicas e nosologia psiquiá-
trica. Psiquiatria Geriátrica com ênfase em quadros demenciais e de depressão. 
Transtornos psiquiátricos da gestante e abordagem farmacológica. Transtornos 
Mentais decorrentes do uso de substâncias psicoativas. CID-10: crianças, adoles-
centes, adultos e idosos. Terapêutica psiquiátrica (crianças, adolescentes, adultos 
e idosos). Psicofarmacologia. Psicoterapia. Abordagem psicossocial. Reabilitação 
psicossocial. Emergências psiquiátricas. Psiquiatria infantil: noções gerais. 

MÉDICO PLANTONISTA – SANITARISTA. Conceitos de saúde e de doença. Os 
mecanismos socioculturais e os fatores psíquicos que interferem na saúde e na 
doença. Condições de vida e trabalho e a questão do adoecimento. Exclusão so-
cial, violência, gênero, etnia e grupo sectários. A estratégia de saúde da família: 
sua evolução, seus princípios e sua aplicação. O paradigma da promoção da saú-
de. Epidemiologia: conceitos básicos, variáveis, estudos epidemiológicos, transi-
ção epidemiológica, métodos, interpretação da relação causal, fatores de risco. 
A vigilância em saúde: conceito e política, sua visão e seus componentes. O co-
nhecimento situacional dos agravos de relevância nacional para a saúde pública. 
Programas de prevenção e controle de doenças transmissíveis prevalentes no ce-
nário epidemiológico brasileiro; doenças e agravos não-transmissíveis; Programa 
Nacional de Imunizações. A informação em saúde: conceito básico, sistemas de 
informação, indicadores e tomada de decisão. Evolução histórica da organização 
do sistema de saúde no Brasil. A construção do Sistema Único de Saúde: princí-
pios, diretrizes e seu aparato legal. A questão do controle social. 

NUTRICIONISTA. Administração de serviços de alimentação: planejamento, or-
ganização, execução de cardápio e procedimentos desde compras, recepção, 
estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na produção de 
alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação, técnicas de higienização da 
área física, equipamentos e utensílios. Técnica dietética: conceito, classificação e 
composição química. Características organolípticas, seleção, conservação, pré-
-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Higiene dos alimentos, parâmetros 
e critérios para o controle higiênico-sanitário. Sistema de Análise de Perigos em 
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Pontos Críticos de Controle – APPCC. Vigilância e legislação sanitária. Nutrição 
normal: conceito de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais 
e especiais, leis da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, biodisponibi-
lidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. 
Nutrição materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária. 
Gestação e lactação, nutrição do lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição 
na infância. Organização, planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de 
Leite Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças 
nutricionais, infecciosas, má nutrição proteico-calórica, anemias e carências nutri-
cionais. Vigilância nutricional. Atividades de nutrição em programas integrados de 
Saúde Pública. Avaliação nutricional. Epidemiologia da desnutrição proteicocalóri-
ca. Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias. Dietoterapia: 
princípios básicos e cuidados nutricionais nas enfermidades e na 3ª idade e ativi-
dades do nutricionista. Modificação da dieta normal e padronização hospitalar. Nu-
trição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distribuição. Seleção 
e classificação das fórmulas enterais e infantis. Ética profissional. 

ORIENTADOR SOCIAL. Eixos estruturantes e princípios orientadores do serviço 
socioeducativo. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política Nacional de Assis-
tência Social - PNAS. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Constituição 
Federal de 1988 (Art. 203 e Art. 204). Lei Ordinária nº 3.077/10 (cria o programa 
Prioridade Social, compreendido pelos projetos Bolsa Educação, Renda Da Fa-
mília e Passe da Família e dá outras providências). Lei Ordinária nº 3.493/15 (dá 
nova redação aos artigos 6º, 7º, incisos I e II e parágrafo único, Art. 8º, inciso IV, 
Art. 9º, § 2º, e Art. 11, inciso I da Lei nº 3.077/10). Lei nº 3.495/15 (dispõe sobre a 
criação do projeto Benefícios Eventuais e dá outras providências). Lei Municipal 
nº 3.010/09 (dispõe sobre a reorganização parcial da estrutura organizacional ad-
ministrativa da Prefeitura Municipal de Paulínia e dá outras providências). Lei Mu-
nicipal nº 3.398/14 (dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 3.010/09, que trata 
da reorganização parcial da estrutura organizacional administrativa da Prefeitura 
Municipal de Paulínia e dá outras providências).   

PSICÓLOGO. Diagnóstico Psicológico: conceituação e objetivos; avaliação psico-
lógica; entrevista psicológica; elaboração de laudos e outros documentos. Técni-
cas de intervenção psicológica. Psicopatologia: natureza e causa dos distúrbios; 
psicopatologia e justiça; drogas e álcool: dependência química; a criança e o ado-
lescente: desenvolvimento emocional e social; clínica do idoso.  Psicologia Social. 
Grupo social e familiar: o indivíduo e o grupo; as transformações da família. Saúde 
mental e os princípios da luta antimanicomial. Psicologia e Justiça: compromisso 
social, ética e direitos humanos. Psicologia Jurídica: adoção, infância e juventude, 
idoso, família, adolescente em conflito com a lei, violência doméstica familiar e vio-
lência contra a mulher, área criminal, abuso sexual e suas interfaces. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Lei da Adoção: Lei nº 12.010/2009. 
Lei Maria da Penha: Lei nº 11.340/2006. Código de Ética do Psicólogo e Resolu-
ções do CFP.

TERAPEUTA OCUPACIONAL. 1. Processos de enfrentamento da condição de 
adoecimento e hospitalização. 2. Processos de avaliação em Terapia Ocupacional 
(condições físicas, psíquica e social). 3. Práticas, métodos e técnicas de Terapia 
Ocupacional em contexto hospitalar e afins. 4. Desenvolvimento neuropsicomotor 
de bebês e crianças. 5. Desenvolvimento humano. 6. Relações de apego entre 
mães e bebês prematuros e filhos. 7. Processos de apoio emocional para pa-
ciente e família/cuidador; 8. Adesão ao tratamento e adaptação. 9. Recursos de 
comunicação complementar ou alternativa e tecnologia assistiva. 10. Orientação 
familiar/cuidador quanto aos cuidados com o paciente. 11. Terapia Ocupacional 
para pacientes e familiares em situações de perda e luto. 12. Atividades de vida 
diária e atividades de vida prática e adaptações no contexto hospitalar. 13. Órteses 
e adaptações. 14. Aspectos psicossociais e espirituais nos cuidados ao paciente 
hospitalizado. 15. Criação, promoção e estabelecimento de espaços lúdicos (brin-
quedotecas – legislação). 16. Ambiência (diferentes ciclos). 17. Cotidiano e Hospi-
tal. 18. Papéis sóciocupacionais do indivíduo. 19. Alívio da dor e sintomas descon-
fortáveis, conservação de energia. 20. Cuidados Paliativos e Terapia Ocupacional. 
21. Terapia Ocupacional no cuidado do paciente crítico. 22. Terapia Ocupacional 
no cuidado do paciente crônico em agudização. 23. Terapia Ocupacional com pa-
cientes em crise. 24. Terapia Ocupacional Aplicada à Neonatologia e Pediatria. 25. 
Terapia Ocupacional Aplicada à Saúde Mental. 26. Código de Ética e Deontologia 
da Terapia Ocupacional.

VETERINÁRIO. Anatomia, fisiologia e patologia dos animais domésticos (peque-
nos, médios e grandes) de interesse na produção de alimentos. Defesa Sanitária 
Animal: diagnóstico, prevenção e controle. Doenças de notificação obrigatória. 

Conhecimentos básicos de epidemiologia, análise de risco, bioestatística. Desen-
volvimento de programas sanitários. Inspeção industrial e sanitária de produtos de 
origem animal: boas práticas de fabricação e análise de perigos e pontos críticos 
de controle. Métodos de amostragem e análise. Produtos de origem animal. Pro-
dutos de alimentação animal. Fiscalização de produtos de uso veterinário. Soros, 
vacinas e antígenos (biológicos) antimicrobianos, antiparasitários e quimioterápi-
cos. Controle da produção de soros, vacinas e antígenos para salmonelose, mi-
coplasmose, newcastle, brucelose, raiva, peste suína e febre aftosa. Ensaios de 
segurança (inocuidade, esterilidade e eficiência) para produtos injetáveis. Análises 
microbiológicas em produtos de origem animal e de alimentos para animais. Aná-
lise físico-química de produtos de origem animal e de alimentos para animais. 
Análise centesimal. Cromatografia líquida de alta eficiência para análise de co-
rantes e vitaminas em leite. Absorção atômica. Noções básicas de biossegurança. 
Higiene de alimentos – zoonoses. Doenças transmitidas por alimentos. Identidade 
e qualidade de alimentos. Legislação Federal – Defesa Sanitária Animal. Inspeção 
de produtos de origem animal e de produtos veterinários. Programas sanitários 
básicos. 

ADVOGADO DO CREAS

MODULO I – CONHECIMENTOS BÁSICOS

LÍNGUA PORTUGUESA. Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero 
do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpreta-
ção e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos 
semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: 
reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de forma-
ção de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, ora-
ção e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; con-
cordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões 
gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão textual. 
Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. 
Estilística: figuras de linguagem. Reescritura de frases: substituição, deslocamen-
to, paralelismo; variação linguística: norma padrão. 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO. Lógica: proposições, conectivos, equiva-
lências lógicas, quantificadores e predicados. Conjuntos e suas operações, dia-
gramas. Números inteiros, racionais e reais e suas operações, porcentagem. Pro-
porcionalidade direta e inversa. Medidas de comprimento, área, volume, massa e 
tempo. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou 
eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avalia-
ção das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Com-
preensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções intelectuais: 
raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, reconhecimento de 
padrões, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de 
elementos Compreensão de dados apresentados em gráficos e tabelas. Proble-
mas de lógica e raciocínio. Problemas de contagem e noções de probabilidade. 
Geometria básica: ângulos, triângulos, polígonos, distâncias, proporcionalidade, 
perímetro e área. Noções de estatística: média, moda, mediana e desvio padrão. 

MODULO II – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DIREITO ADMINISTRATIVO. Conceito, fontes e princípios. Estado, governo e 
Administração Pública: conceitos, elementos, poderes e organização; natureza, 
fins e princípios. Organização administrativa: centralização, descentralização, con-
centração e desconcentração; organização administrativa da União; administração 
direta e indireta. Agentes públicos: espécies e classificação; poderes, deveres e 
prerrogativas; cargo, emprego e função públicos; regime jurídico: provimento, va-
cância, remoção, redistribuição e substituição; direitos e vantagens; regime disci-
plinar; responsabilidade civil, criminal e administrativa. Poderes administrativos: 
poder vinculado; poder discricionário; poder hierárquico; poder disciplinar; poder 
regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. Ato administrativo: con-
ceito; requisitos, perfeição, validade, eficácia; atributos; extinção, desfazimento e 
sanatória; classificação, espécies e exteriorização; vinculação e discricionarieda-
de. Serviços públicos; conceito, classificação, regulamentação e controle; forma, 
meios e requisitos; delegação: concessão, permissão, autorização. Controle e res-
ponsabilização da administração: controle administrativo; controle judicial; contro-
le legislativo; responsabilidade civil do Estado. Improbidade Administrativa. Bens 
Públicos. Intervenção do Estado na propriedade privada. 

DIREITO CONSTITUCIONAL. Natureza, conceito e objeto. Constituição: senti-
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do sociológico; sentido político; sentido jurídico; conceito, objetos e elementos, 
normas constitucionais. Poder Constituinte: fundamentos do Poder Constituin-
te; reforma e revisão constitucionais; limitação do poder de revisão; emendas à 
Constituição. Controle de constitucionalidade: conceito; inconstitucionalidades: 
inconstitucionalidade por ação e inconstitucionalidade por omissão. Dos direitos 
e deveres fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos; direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade; direitos sociais; naciona-
lidade; cidadania e direitos políticos; partidos políticos; garantias constitucionais 
individuais; garantias dos direitos coletivos, sociais e políticos. Poder Legislativo: 
fundamento, atribuições e garantias de independência. Poder Executivo: forma 
e sistema de governo; chefia de Estado e chefia de Governo; atribuições e res-
ponsabilidades do Presidente da República. Poder Judiciário: disposições gerais; 
o Supremo Tribunal Federal; o Superior Tribunal de Justiça; Tribunais Regionais 
Federais e Juízes Federais; Tribunais e Juízes dos Estados e do DF; garantias da 
magistratura: funções essenciais à Justiça; Ministério Público. Defesa do Estado 
e das instituições democráticas: segurança pública; organização da segurança 
pública. Ordem social: base e objetivos da ordem social; seguridade social; educa-
ção, cultura e desporto; ciência e tecnologia; comunicação social; meio ambiente; 
família, criança, adolescente e idoso. 

DIREITO CIVIL. Lei de introdução às normas do Direito brasileiro. Pessoa natural, 
pessoa jurídica, personalidade, domicílio, residência, bens, diferentes cargos de 
bens, fatos jurídicos, prescrição e decadência, negócios jurídicos, posse: classifi-
cação, aquisição, efeitos e perda. Propriedade: aquisição, perda da propriedade 
móvel, direito real sobre coisa alheia. Obrigações: modalidades e efeitos da liqui-
dação das obrigações, cessão de créditos, contratos, obrigações por atos ilícitos, 
espécies de contratos, responsabilidade civil, teoria da culpa e do risco. Casa-
mento: classificação, habilitação, requisitos formais, impedimentos, forma e prova, 
anulação, efeitos jurídicos e regime de bens. Separação e divórcio. União estável: 
caracterização, efeitos alimentícios e sucessórios, dissolução. Das relações de 
parentesco. Da tutela, da curatela e da ausência. Sucessão: disposições gerais, 
ordem de vocação hereditária, capacidade sucessória, direito de representação, 
transmissão da herança, herança jacente, aceitação e renúncia da herança. Su-
cessão: capacidade para testar, parte disponível, legados e codicilo, deserdação, 
substituição, sonegados, indignidade, colação, pagamentos das dívidas e garan-
tias, partilha e sobrepartilha. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Da jurisdição e da ação: conceito, natureza e 
características; das condições da ação. Das partes e procuradores: da capacidade 
processual e postulatória; dos deveres e da substituição das partes e dos procu-
radores. Do litisconsórcio e da assistência. Da intervenção de terceiros: oposição, 
nomeação à autoria, denunciação à lide e chamamento ao processo. Do Ministério 
Público. Da competência: em razão do valor e da matéria; competência funcio-
nal e territorial; modificações de competência e declaração de incompetência. Do 
juiz. Dos atos processuais: da forma dos atos; dos prazos; da comunicação dos 
atos; das nulidades. Da formação, suspensão e extinção do processo. Do proces-
so e do procedimento; dos procedimentos ordinário e sumário. Do procedimento 
ordinário: da petição inicial: requisitos, pedido e indeferimento. Da resposta do 
réu: contestação, exceções e reconvenção. Da revelia. Do julgamento conforme o 
estado do processo. Das provas: ônus da prova; depoimento pessoal; confissão; 
provas documental e testemunhal. Da audiência: da conciliação e da instrução e 
julgamento. Da sentença e da coisa julgada. Da liquidação e do cumprimento da 
sentença. Da ação rescisória. Dos recursos: das disposições gerais. Do processo 
de execução: da execução em geral; das diversas espécies de execução – execu-
ção para entrega de coisa, execução das obrigações de fazer e de não fazer. Dos 
embargos do devedor. Da execução por quantia certa contra devedor solvente. Da 
suspensão e extinção do processo de execução. Do processo cautelar; das medi-
das cautelares: das disposições gerais; dos procedimentos cautelares específicos: 
arresto, sequestro, busca e apreensão, exibição e produção antecipada de provas. 
Dos procedimentos especiais: ação de consignação em pagamento; embargos de 
terceiro; ação monitória. 

DIREITO TRIBUTÁRIO. Competência Tributária. Limitações Constitucionais ao 
Poder de Tributar. Imunidades. Princípios Constitucionais Tributários. Conceito e 
Classificação dos Tributos. Tributos de Competência da União. Tributos de Com-
petência dos Estados. Tributos de Competência dos Municípios. Simples Nacional. 
Legislação Tributária. Constituição. Emendas à Constituição. Leis Complementa-
res. Leis Ordinárias. Leis Delegadas. Medidas Provisórias. Tratados Internacio-
nais. Decretos. Resoluções. Decretos Legislativos Convênios Normas Comple-
mentares. Código Tributário Nacional – CTN. Vigência da Legislação Tributária. 
Aplicação da Legislação Tributária. Interpretação e Integração da Legislação Tri-

butária. Obrigação Tributária Principal e Acessória. Fato Gerador da Obrigação Tri-
butária. Sujeição Ativa e Passiva. Solidariedade. Capacidade Tributária. Domicílio 
Tributário. Responsabilidade Tributária. Conceito. Responsabilidade dos Sucesso-
res. Responsabilidade de Terceiros. Responsabilidade por Infrações. Crédito Tri-
butário. Conceito. Constituição do Crédito Tributário. Lançamento. Modalidades de 
Lançamento. Hipóteses de alteração do lançamento. Suspensão da Exigibilidade 
do Crédito Tributário. Modalidades. Extinção do Crédito Tributário. Modalidades. 
Pagamento Indevido. Exclusão do Crédito Tributário. Modalidades. Garantias e 
Privilégios do Crédito Tributário. Administração Tributária. Fiscalização. Dívida Ati-
va. Certidões Negativas.  

DIREITO AMBIENTAL. Direito Ambiental Constitucional: meio ambiente como 
direito fundamental; Art. 225 da Constituição Federal de 1988; sustentabilidade, 
processos ecológicos essenciais, espécies, ecossistemas, biodiversidade; federa-
lismo e meio ambiente: sistemas de competência dos entes federados; competên-
cias administrativa, legislativa e jurisdicional; deveres genéricos e específicos em 
relação ao meio ambiente; tutela extrajudicial do meio ambiente; tutela judicial do 
meio ambiente — ação civil pública, ação penal pública, mandado de segurança 
individual e coletivo, ação popular, mandado de injunção ambiental; prescrição 
—; função socioambiental da propriedade. Conceito de meio ambiente, bens am-
bientais e seus desdobramentos: meio ambiente natural, artificial, cultural e do 
trabalho. Princípios de direito ambiental: prevenção, precaução, poluidor-pagador 
e usuário-pagador, cooperação, informação, participação, solidariedade intergera-
cional; princípios da tutela do patrimônio cultural: cooperação, solidariedade, parti-
cipação e informação, preservação do sítio e proteção do entorno, uso compatível 
com a natureza do bem, pró-monumento, valorização sustentável. Política Na-
cional de Meio Ambiente: objetivos; instrumentos de proteção (técnicos e econô-
micos); SISNAMA: estrutura e funcionamento; Lei nº 6.938/81 e suas alterações; 
Decreto nº 99.274/90 e suas alterações; Resolução do CONAMA nº 1 — Estudo e 
Relatório de Impacto Ambiental (EIARIMA) —; Resolução do CONAMA nº 237 — 
licenciamento ambiental —; Resolução do CONAMA nº 378 — empreendimentos 
potencialmente causadores de impacto ambiental nacional ou regional. Recursos 
hídricos: Lei nº 9.433/97 e suas alterações — instrumentos de gestão —; Resolu-
ção do CNRH nº 16/01; Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
(SINGREH). Florestas e demais formas de vegetação: Resoluções do CONAMA 
nº 302/02 e 303/02; gestão de florestas públicas (Lei nº 62 11.284/06 e suas alte-
rações); significado de gestão e de concessão florestal. Espaços territoriais espe-
cialmente protegidos: áreas de preservação permanente e reserva legal; SNUC 
(Lei nº 9.985/00 e suas alterações): tipos de unidades, objetivos e categorias. Po-
lítica urbana: diretrizes, instrumentos e competência; artigos 182 e 183 da Cons-
tituição Federal de 1988; Lei nº 10.257/01 e suas alterações. Responsabilidade 
ambiental: administrativa, civil e penal; dano ambiental; poluição e poluidor; papel 
do Ministério Público na defesa do meio ambiente; crimes ambientais: espécies e 
sanções penais; Lei nº 9.605/98 e suas alterações. 

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. Constituição Federal de 1988. 
Proteção integral e prioridade absoluta dos direitos da Infância e Juventude. Es-
tatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90 e suas alterações). Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE - Lei nº 12.594/12. Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. Atos Normativos referentes à 
criança e ao adolescente do Conselho Nacional de Justiça. Normativa Internacio-
nal: Declaração Universal dos Direitos da Criança, Convenção das Nações Unidas 
sobre os Direitos da Criança e do Adolescente, Convenção de Haia sobre Coope-
ração em Matéria de Adoção.

AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO

MODULO I 

LÍNGUA PORTUGUESA. Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero 
do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpreta-
ção e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos 
semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: 
reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de forma-
ção de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, ora-
ção e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; con-
cordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões 
gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão textual. 
Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. 
Estilística: figuras de linguagem. Reescritura de frases: substituição, deslocamen-
to, paralelismo; variação linguística: norma padrão. (10)
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RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO. Lógica: proposições, conectivos, equiva-
lências lógicas, quantificadores e predicados. Conjuntos e suas operações, dia-
gramas. Números inteiros, racionais e reais e suas operações, porcentagem. Pro-
porcionalidade direta e inversa. Medidas de comprimento, área, volume, massa e 
tempo. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou 
eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avalia-
ção das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Com-
preensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções intelectuais: 
raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, reconhecimento de 
padrões, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de 
elementos Compreensão de dados apresentados em gráficos e tabelas. Proble-
mas de lógica e raciocínio. Problemas de contagem e noções de probabilidade. 
Geometria básica: ângulos, triângulos, polígonos, distâncias, proporcionalidade, 
perímetro e área. Noções de estatística: média, moda, mediana e desvio padrão. 
(5) 

MATEMÁTICA FINANCEIRA. 1. Estatística Descritiva: gráficos, tabelas, medidas 
de posição e de variabilidade. Probabilidades: conceito, axiomas e distribuições 
(binominal, normal, Poisson, qui-quadrado). Inferência estatística. Amostragem: 
amostras casuais e não-casuais. Processos de amostragem, incluindo estimativas 
de parâmetros. Intervalos de confiança. Testes de hipóteses para médias e pro-
porções. Correlação e Regressão. 2. Juros simples e compostos. Capitalização e 
operações de desconto. Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes, real e apa-
rente. Equivalência de capitais. Rendas uniformes e variáveis. Planos de amortiza-
ção de empréstimos e de financiamentos. Cálculo financeiro do custo real efetivo 
de operações de financiamento, empréstimo e investimento. Métodos de análise 
de investimentos: Valor anual uniforme equivalente; Taxa interna de retorno; Valor 
presente líquido; Métodos não exatos. Taxa mínima de atratividade. Comparação 
de alternativas de investimento e financiamento. Porcentagem. Atualização mone-
tária. Valor atual e valor futuro. Aplicações. (5)

MODULO II 

DIREITO ADMINISTRATIVO. Conceito, fontes e princípios. Estado, governo e 
administração pública: conceitos, elementos, poderes e organização; natureza, 
fins e princípios. Organização administrativa: centralização, descentralização, 
concentração e desconcentração; organização administrativa da União; admi-
nistração direta e indireta. Agentes públicos: espécies e classificação; poderes, 
deveres e prerrogativas; cargo, emprego e função públicos; regime jurídico: pro-
vimento, vacância, remoção, redistribuição e substituição; direitos e vantagens; 
regime disciplinar; responsabilidade civil, criminal e administrativa. Poderes ad-
ministrativos: poder vinculado; poder discricionário; poder hierárquico; poder dis-
ciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. Ato admi-
nistrativo: conceito; requisitos, perfeição, validade, eficácia; atributos; extinção, 
desfazimento e sanatória; classificação, espécies e exteriorização; vinculação e 
discricionariedade. Serviços públicos; conceito, classificação, regulamentação 
e controle; forma, meios e requisitos; delegação: concessão, permissão, autori-
zação. Controle e responsabilização da administração: controle administrativo; 
controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil do Estado. Improbi-
dade Administrativa. (6)

DIREITO CONSTITUCIONAL. Natureza, conceito e objeto. Constituição: senti-
do sociológico; sentido político; sentido jurídico; conceito, objetos e elementos, 
normas constitucionais. Poder Constituinte: fundamentos do Poder Constituin-
te; reforma e revisão constitucionais; limitação do poder de revisão; emendas à 
Constituição. Controle de constitucionalidade: conceito; inconstitucionalidades: 
inconstitucionalidade por ação e inconstitucionalidade por omissão. Dos direitos 
e deveres fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos; direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade; direitos sociais; naciona-
lidade; cidadania e direitos políticos; partidos políticos; garantias constitucionais 
individuais; garantias dos direitos coletivos, sociais e políticos. Poder Legislativo: 
fundamento, atribuições e garantias de independência. Poder Executivo: forma 
e sistema de governo; chefia de Estado e chefia de Governo; atribuições e res-
ponsabilidades do Presidente da República. Poder Judiciário: disposições gerais; 
o Supremo Tribunal Federal; o Superior Tribunal de Justiça; Tribunais Regionais 
Federais e Juízes Federais; Tribunais e Juízes dos Estados e do DF; garantias da 
magistratura: funções essenciais à Justiça; Ministério Público. Defesa do Estado 
e das instituições democráticas: segurança pública; organização da segurança 
pública. Ordem social: base e objetivos da ordem social; seguridade social; educa-
ção, cultura e desporto; ciência e tecnologia; comunicação social; meio ambiente; 
família, criança, adolescente e idoso. (4)

DIREITO CIVIL. Lei de introdução às normas do Direito brasileiro. Pessoa natural, 
pessoa jurídica, personalidade, domicílio, residência, bens, diferentes cargos de 
bens, fatos jurídicos, prescrição e decadência, negócios jurídicos, posse: classifi-
cação, aquisição, efeitos e perda. Propriedade: aquisição, perda da propriedade 
móvel, direito real sobre coisa alheia. Obrigações: modalidades e efeitos da liqui-
dação das obrigações, cessão de créditos, contratos, obrigações por atos ilícitos, 
espécies de contratos, responsabilidade civil, teoria da culpa e do risco. Casa-
mento: classificação, habilitação, requisitos formais, impedimentos, forma e prova, 
anulação, efeitos jurídicos e regime de bens. Separação e divórcio. União estável: 
caracterização, efeitos alimentícios e sucessórios, dissolução. Das relações de 
parentesco. Da tutela, da curatela e da ausência. Sucessão: disposições gerais, 
ordem de vocação hereditária, capacidade sucessória, direito de representação, 
transmissão da herança, herança jacente, aceitação e renúncia da herança. Su-
cessão: capacidade para testar, parte disponível, legados e codicilo, deserdação, 
substituição, sonegados, indignidade, colação, pagamentos das dívidas e garan-
tias, partilha e sobrepartilha. (4)

DIREITO TRIBUTÁRIO. Competência Tributária. Limitações Constitucionais ao 
Poder de Tributar. Imunidades. Princípios Constitucionais Tributários. Conceito e 
Classificação dos Tributos. Tributos de Competência da União. Tributos de Com-
petência dos Estados. Tributos de Competência dos Municípios. Simples Nacional. 
Legislação Tributária. Constituição. Emendas à Constituição. Leis Complementa-
res. Leis Ordinárias. Leis Delegadas. Medidas Provisórias. Tratados Internacio-
nais. Decretos. Resoluções. Decretos Legislativos. Convênios. Normas Comple-
mentares. Código Tributário Nacional – CTN. Vigência da Legislação Tributária. 
Aplicação da Legislação Tributária. Interpretação e Integração da Legislação Tri-
butária. Obrigação Tributária Principal e Acessória. Fato Gerador da Obrigação Tri-
butária. Sujeição Ativa e Passiva. Solidariedade. Capacidade Tributária. Domicílio 
Tributário. Responsabilidade Tributária. Conceito. Responsabilidade dos Sucesso-
res. Responsabilidade de Terceiros. Responsabilidade por Infrações. Crédito Tri-
butário. Conceito. Constituição do Crédito Tributário. Lançamento. Modalidades de 
Lançamento. Hipóteses de alteração do lançamento. Suspensão da Exigibilidade 
do Crédito Tributário. Modalidades. Extinção do Crédito Tributário. Modalidades. 
Pagamento Indevido. Exclusão do Crédito Tributário. Modalidades. Garantias e 
Privilégios do Crédito Tributário. Administração Tributária. Fiscalização. Dívida Ati-
va. Certidões Negativas. (6)

MODULO III 

CONTABILIDADE GERAL. Estrutura conceitual da Contabilidade de acordo com 
o Pronunciamento Técnico CPC 00. Princípios Fundamentais da Contabilidade. 
Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido. Diferenciação 
entre Capital e Patrimônio. Equação Fundamental do Patrimônio Líquido. Repre-
sentação Gráfica dos Estados Patrimoniais. Fatos Contábeis e Respectivas Va-
riações Patrimoniais. Contas: Conceito, Débito, Crédito e Saldo. Teorias, Função 
e Estrutura das Contas. Contas Patrimoniais e de Resultado. Apuração de Resul-
tados. Sistemas de Contas. Plano de Contas. Provisões em Geral. Escrituração: 
Conceito e Métodos. Lançamento Contábil: Rotina e Fórmulas. Processo de Escri-
turação. Escrituração de Operações Financeiras. Livros de Escrituração: Obriga-
toriedade, Funções e Formas de Escrituração. Erros de Escrituração e suas corre-
ções. Sistema de Partidas Dobradas. Pronunciamentos Técnicos do CPC (Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis). Demonstrações Contábeis - Balanço Patrimo-
nial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, Demonstração do Resultado Abrangente, Demonstração dos 
Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado Obrigatoriedade e apresen-
tação, conteúdo dos Grupos e Subgrupos, classificação das Contas, critérios de 
Avaliação e Levantamento de acordo com a Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades 
por Ações) modificada pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09 e com os pronunciamen-
tos técnicos do CPC. Demonstrações Consolidadas. Investimento em controlada 
e coligada. Redução ao valor recuperável. Ativo Imobilizado. Ativo Intangível. Ava-
liação e contabilização de itens patrimoniais. Controle de estoques: PEPS, UEPS 
e média ponderada móvel. Duplicatas Descontadas. Operações de arrendamento 
mercantil. Subvenção e assistência governamentais. Notas Explicativas. Apuração 
da Receita Líquida, do Custo das Mercadorias vendidas ou dos Serviços presta-
dos e dos Lucros bruto, líquido e operacional antes e depois da Provisão para o 
Imposto sobre a Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro. Provisões, 
depreciações, amortizações e exaustão: cálculos e contabilização, apresentação 
no balanço e efeitos no resultado do exercício. Problemas contábeis diversos: 
devedores duvidosos e insolváveis. Operações financeiras (desconto de títulos de 
crédito). Disponibilidade: caixa, bancos, conciliação de contas bancárias. Análise 
das demonstrações contábeis: índice de liquidez, de endividamento, de lucrativi-
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dade e de rentabilidade. Prazos médios. Análise vertical e horizontal. 

AUDITORIA. Conceitos de auditoria e da pessoa do auditor. Responsabilidade 
legal. Ética profissional. Objetivos gerais do auditor independente. Concordância 
com os termos do trabalho de auditoria independente. Documentação de audito-
ria. Controle de qualidade da auditoria de demonstrações contábeis. Fraudes e a 
responsabilidade do auditor. Planejamento da auditoria. Avaliação das distorções 
identificadas. Execução dos trabalhos de auditoria. Materialidade e relevância no 
planejamento e na execução dos trabalhos de auditoria. Auditoria de estimativas 
contábeis. Evidenciação. Amostragem. Utilização de trabalhos da auditoria inter-
na. Independência nos trabalhos de auditoria. Relatórios de auditoria. Eventos 
subsequentes. Normas e procedimentos de auditoria do IBRACON – Instituto dos 
Auditores Independentes do Brasil. Testes. Uso de trabalhos técnicos de especia-
listas. Todas as normas brasileiras de contabilidade vigentes relativas à auditoria 
interna, externa e pública, emanadas pelo Conselho Federal de Contabilidade – 
CFC. Auditoria: normas brasileiras e internacionais para o exercício da auditoria 
interna: independência, competência profissional, âmbito do trabalho, execução 
do trabalho e administração do órgão de auditoria interna. Auditoria no setor públi-
co federal: finalidades e objetivos; abrangência de atuação; formas e tipos; normas 
relativas à execução dos trabalhos; normas relativas à opinião do auditor; relató-
rios e pareceres de auditoria; operacionalidade. Objetivos, técnicas, procedimen-
tos e planejamento dos trabalhos de auditoria; programas de auditoria; papéis 
de trabalho; testes de auditoria; amostragens estatísticas em auditoria; eventos 
ou transações subsequentes; revisão analítica; entrevista; conferência de cálculo; 
confirmação; interpretação das informações; observação; procedimentos de audi-
toria em áreas específicas das demonstrações contábeis. 

ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS. Receita e despesa pública; receitas e 
despesas orçamentárias e extra orçamentárias: interferências passivas e muta-
ções ativas; plano de contas da administração federal; sistemática dos eventos. 
Fundamentos de Contabilidade Pública: conceito, objetivo e regime; campo de 
aplicação; legislação básica (Lei federal nº 4.320/1964, Decreto nº 93.872/1986 
e legislação complementar). Noções de análise de balanço: aspectos financeiros 
(liquidez e solvência) e econômicos (rentabilidade, produtividade e rotatividade). 
Normas de Auditoria Governamental (NAGs): gerais e as relativas às entidades 
fiscalizadoras, aos profissionais de auditoria governamental e aos trabalhos de 
auditoria governamental. Sistemas de Controle na Administração Pública Brasilei-
ra: artigos 70 a 74 da Constituição Federal. Controle Interno e Externo. Tribunais 
de Contas: funções, natureza jurídica e eficácia das decisões. Transparência da 
Administração Pública. Controle social e cidadania. Accountability. Excelência nos 
serviços públicos. Princípios éticos da Administração Pública. 

CONTABILIDADE DE CUSTOS. Conceito, classificação, sistemas, formas de pro-
dução, formas de custeio, sistemas de controle de custo e nomenclaturas aplicá-
veis a custos. Custeio por absorção e custeio variável. Custeio baseado em ativi-
dades – ABC – Activity Based Costing. Apuração do custo dos produtos vendidos e 
dos serviços prestados. Inventário periódico e permanente. Custeio e controle dos 
materiais diretos. Custo de aquisição, inventários, critérios de avaliação e identifi-
cação do consumo de materiais e tratamento das perdas. Margem de contribuição 
total e unitária. Ponto de equilíbrio contábil, econômico e financeiro. 

ÁREA PEDAGÓGICA

NÍVEL SUPERIOR – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

MÓDULO I - CONHECIMENTOS BÁSICOS 
LÍNGUA PORTUGUESA. Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero 
do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpreta-
ção e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos 
semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: 
reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de forma-
ção de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, ora-
ção e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; con-
cordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões 
gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão textual. 
Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. 
Estilística: figuras de linguagem. Reescritura de frases: substituição, deslocamen-
to, paralelismo; variação linguística: norma padrão. (10)

PROCESSOS DE ENSINAR E APRENDER. Pedagogia da Infância: as diferentes 
dimensões humanas e os direitos da criança. Didática e Metodologia do Ensino 

em Anos Iniciais. Alfabetização e letramento. Linguagem oral e escrita. Produ-
ção de textos. Precursores e seguidores da Literatura Infantil no Brasil. Processos 
cognitivos na alfabetização. A construção e desenvolvimento da leitura e escrita. 
A formação do pensamento lógico da criança. O ambiente alfabetizador e as difi-
culdades de aprendizagem. A alfabetização nos diferentes momentos históricos. 
A função social da alfabetização. A intencionalidade da avaliação no processo de 
apropriação e produção do conhecimento. Desenvolvimento linguístico e desen-
volvimento cognitivo. As etapas do processo de alfabetização. A importância da 
consciência fonológica na alfabetização. A tecnologia a favor da alfabetização. A 
perspectiva infantil na fase da alfabetização. A função social da escola pública con-
temporânea. Desenvolvimento da motricidade, linguagem e cognição da criança. A 
interação, brincadeira e o desenvolvimento infantil. (8)

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO. Concepções e tendências pedagógicas con-
temporâneas. Relações socioeconômicas e político-culturais da educação. Edu-
cação em direitos humanos, democracia e cidadania. A função social da escola; 
inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Básica. Didática e organização do ensino. Saberes, processos 
metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da informação e 
comunicação, e suas contribuições com a prática pedagógica. Projeto político-pe-
dagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do ensino. (8)

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional) e suas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 
– Lei nº 8.069/90. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Leis nº 10.639/03 e 11.645/2008 
– História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Plano Nacional de Educação em Di-
reitos Humanos – 2007. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN’s): orientações 
didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. Plano Nacional de Educação 
(Lei nº 13.005/2014). 
(4)

MÓDULO II – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

LINGUAGEM, CÓDIGOS E SUAS TECNOLOGIAS. Análise de textos, para re-
conhecer, dentre outros aspectos: o tema ou a ideia global do texto ou, ainda, o 
tópico de um parágrafo. Os argumentos defendidos pelo autor. O propósito ou fina-
lidade pretendida. A síntese do seu conteúdo global. As características do tipo ou 
do gênero textual em que se realiza. A função (referencial, expressiva, apelativa, 
poética, fática, metalinguística) que desempenha. Relações de intertextualidade, 
como, por exemplo, a fidelidade de paráfrases a seus segmentos de origem e/ou o 
efeito argumentativo da citação. Informações explícitas e implícitas veiculadas. O 
nível (formal ou informal) da linguagem. As relações lógico-discursivas (causalida-
de, temporalidade, conclusão, comparação, finalidade, oposição, condição, expli-
cação, adição, entre outras) estabelecidas entre parágrafos, períodos ou orações. 
Elementos sequenciadores que asseguram a continuidade do texto. Relações de 
referenciação e substituição. Relações de sentido entre as palavras (sinonímia, 
antonímia, hiperonímia, hiponímia e paronímia). Efeitos de sentido pretendidos 
pelo uso de certos recursos lexicais e gramaticais. Usos metafóricos e metoními-
cos das palavras e expressões. Marcas linguísticas com base nas quais é possível 
identificar o autor, o destinatário do texto e o tipo de relações sociais entre eles. 

MATEMÁTICA E SUAS TECNOLOGIAS. Conjuntos: operações e problemas com 
conjuntos. Conjuntos dos números naturais, inteiros, racionais, reais e suas ope-
rações. Representação na reta. Unidades de medida: distância, massa, tempo, 
área, volume e capacidade. Álgebra: produtos notáveis, equações, sistemas e 
problemas do primeiro grau, inequações, equação e problemas do segundo grau. 
Porcentagem e proporcionalidade direta e inversa. Sequências, reconhecimento 
de padrões, progressões aritmética e geométrica. Juros e noções de matemática 
financeira. Problemas de raciocínio. Plana: distâncias e ângulos, polígonos, cir-
cunferência, perímetro e área. Semelhança e relações métricas no triângulo retân-
gulo. Geometria espacial: poliedros, prismas e pirâmides, cilindro, cone e esfera, 
áreas e volumes. Plano cartesiano: coordenadas, distâncias reta e circunferência. 

CIÊNCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS. Ambiente e seres vivos. 
Ar atmosférico: composição, propriedades e importância da atmosfera e de seus 
componentes para a vida no planeta. Água: importância, composição, proprieda-
des, estados físicos da água, ciclo da água na natureza, uso racional e desperdí-
cio. Solo: importância, composição, erosão, poluição e preservação. Caracteriza-
ção geral e classificação dos seres vivos. Animais: adaptações, reprodução e res-
piração. Vegetais: adaptações, fotossíntese, respiração e transpiração. Relações 
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entre seres vivos e formas de obtenção do alimento; fluxo de energia ao longo 
das cadeias alimentares; desequilíbrio ecológico, suas causas e consequências. 
Diferentes ecossistemas terrestres: componentes e características. Ser Humano 
e Saúde: noções elementares de anatomia e fisiologia humana. Relações entre 
os diferentes sistemas (visão do corpo humano como um todo integrado). Prin-
cípios básicos de saúde: doenças infectocontagiosas. Aspectos biológicos, afe-
tivos e culturais da sexualidade. Métodos anticoncepcionais. Energia: conceito, 
importância, formas, fontes e transformação. Matéria: estrutura e propriedades. 
Exploração de recursos naturais e seus impactos nos ecossistemas. A produção 
de resíduos (lixo, esgoto e gases poluentes); causas e consequências; formas 
sustentáveis de descartar no ambiente. Ética ecológica e social na obtenção dos 
recursos tecnológicos. 

CIÊNCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS. Fontes históricas, periodização 
e elementos históricos (homem, cultura, espaço e tempo). Formação da sociedade 
brasileira – os elementos formadores do povo brasileiro: os indígenas, os portu-
gueses, os africanos e os imigrantes. Diferentes manifestações culturais. Aconte-
cimentos políticos, econômicos e socioculturais dos diferentes períodos da Histó-
ria do Brasil (colonial, imperial e republicano). História do Estado de São Paulo (do 
século XVI aos dias atuais). Construção dos conceitos de tempo: duração, simulta-
neidade, posterioridade e anterioridade. Localização espacial: círculos terrestres, 
coordenadas geográficas, projeções cartográficas, pontos cardeais e colaterais. 
Representação do espaço e linguagem dos mapas: escalas, plantas e conven-
ções cartográficas. Caracterização do espaço geográfico: relevo, solo, hidrografia, 
clima e vegetação; transformações naturais e humanas. Espaço brasileiro: popula-
ção, urbanização, grandes divisões do espaço, recursos naturais, questão agrária 
e industrialização. Espaço mundial: globalização e questão ambiental. 

NÍVEL SUPERIOR – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

MODULO I – CONHECIMENTOS BÁSICOS

LÍNGUA PORTUGUESA. Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero 
do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpreta-
ção e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos 
semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: 
reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de forma-
ção de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, ora-
ção e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; con-
cordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões 
gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão textual. 
Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. 
Estilística: figuras de linguagem. Reescritura de frases: substituição, deslocamen-
to, paralelismo; variação linguística: norma padrão. 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO. Proposições, conectivos, equivalências 
lógicas, quantificadores e predicados. Conjuntos e suas operações, diagramas. 
Números inteiros, racionais e reais e suas operações, porcentagem. Proporciona-
lidade direta e inversa. Medidas de comprimento, área, volume, massa e tempo. 
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos 
fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação das 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão 
e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções intelectuais: raciocínio 
verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, reconhecimento de padrões, 
orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elemen-
tos Compreensão de dados apresentados em gráficos e tabelas. Problemas de 
lógica e raciocínio. Problemas de contagem e noções de probabilidade. Geometria 
básica: ângulos, triângulos, polígonos, distâncias, proporcionalidade, perímetro e 
área. Noções de estatística: média, moda, mediana e desvio padrão. 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA. Dispositivos de entrada e saída e de armazena-
mento de dados. Impressoras, teclado, mouse, disco rígido, pendrives, scanner 
plotter, discos ópticos. Noções do ambiente Windows. MSOffice (Word, Excel, 
Powerpoint, Outlook). LibreOffice (Writer, Calc, Impress, eM Client). Conceitos 
relacionados à Internet; correio eletrônico. Noções de sistemas operacionais. Íco-
nes, atalhos de teclado, pastas, tipos de arquivos; localização, criação, cópia e 
remoção de arquivos; cópias de arquivos para outros dispositivos; ajuda do Win-
dows, lixeira, remoção e recuperação de arquivos e de pastas; cópias de seguran-
ça/backup, uso dos recursos. 

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA: Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Edu-

cação Nacional) e suas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 
– Lei nº 8.069/90. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Leis nº 10.639/03 e 11.645/2008 
– História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Plano Nacional de Educação em Di-
reitos Humanos – 2007. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN’s): orientações 
didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. Plano Nacional de Educação 
(Lei nº 13.005/2014).

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO. Concepções e tendências pedagógicas con-
temporâneas. Relações socioeconômicas e político-culturais da educação. Edu-
cação em direitos humanos, democracia e cidadania. A função social da escola; 
inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Básica. Didática e organização do ensino. Saberes, processos 
metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da informação e 
comunicação, e suas contribuições com a prática pedagógica. Projeto político-pe-
dagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do ensino. 

MÓDULO II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ARTES.  A produção artística como experiência de interação e como desenvol-
vimento de habilidades sensíveis, cognitivas e reflexivas. As artes plásticas, a 
música, o teatro e a dança em diferentes contextos e momentos históricos; his-
tória da arte brasileira; arte e cultura indígena; arte e cultura afro-brasileira; arte 
contemporânea e suas novas tecnologias; metodologias e abordagens no ensino 
da arte visual; avaliação em arte; plano de aula. PCN – Parâmetros Curriculares 
Nacionais: Artes. 

BIOLOGIA. A construção de competências e habilidades no ensino-aprendiza-
gem da biologia. Parâmetros curriculares para a educação básica do estado de 
São Paulo. Parâmetros curriculares de biologia – ensino médio.  Parâmetros de 
formação docente, ciências da natureza e matemática. 3. Evolução da vida na 
Terra. 4. Hereditariedade e natureza do material genético. 5. Estudo dos vírus, 
bactérias, protistas e fungos. 6. Características gerais e evolução dos vegetais. 7. 
Características gerais e evolução dos animais. 8. Estrutura básica e fisiologia dos 
sistemas humanos. 9. Os seres vivos e o ambiente: populações, comunidades 
e ecossistemas. 10. Ecologia humana: saúde do homem em seu ambiente. 11. 
Biotecnologia e qualidade de vida do homem. PCN – Parâmetros Curriculares 
Nacionais: Biologia.

CIÊNCIAS. Ambiente e Seres Vivos: Ar atmosférico: composição, propriedades e 
importância da atmosfera e de seus componentes para a vida no planeta; Água: 
importância, composição, propriedades, estados físicos da água, ciclo da água 
na natureza, uso racional e desperdício; Solo: importância, composição, erosão, 
poluição e preservação; Caracterização geral e classificação dos seres vivos; Ani-
mais: adaptações; reprodução e respiração; Vegetais: adaptações; fotossíntese; 
respiração e transpiração; Relações entre seres vivos e formas de obtenção do ali-
mento; fluxo de energia ao longo das cadeias alimentares; desequilíbrio ecológico, 
suas causas e consequências; Diferentes ecossistemas terrestres: componentes 
e características; Ser Humano e Saúde: noções elementares de anatomia e fisiolo-
gia humana; relações entre os diferentes sistemas (visão do corpo humano como 
um todo integrado); princípios básicos de saúde; doenças infectocontagiosas; as-
pectos biológicos, afetivos e culturais da sexualidade; métodos anticoncepcionais; 
Recursos Tecnológicos: Energia: conceito, importância, formas, fontes e transfor-
mação; Matéria: estrutura e propriedades; Exploração de recursos naturais e seus 
impactos nos ecossistemas; A produção de resíduos (lixo, esgoto e gases po-
luentes); causas e consequências; formas sustentáveis de descartar no ambiente; 
Ética ecológica e social na obtenção dos recursos tecnológicos; Procedimentos e 
estratégias de trabalho: problematização no ensino de Ciências; busca de infor-
mações através de observação, experimentação, leitura de textos informativos, 
entrevistas e excursão ou estudo do meio; sistematização de conhecimento. 

EDUCAÇÃO ESPECIAL. Educação Especial no Brasil. Processo Inclusivo. Tipos 
de Necessidades Educacionais Especiais (NEE). Avaliação em Educação Espe-
cial. A formação de Professores. Deficiências: características e estratégias de in-
tervenção. A inclusão da pessoa com deficiência. O papel da família. A pessoa 
com deficiência na sociedade. Conhecimento e habilidades no uso de linguagens 
e equipamentos específicos para cada uma das necessidades especiais. Ges-
tão democrática e participação da comunidade. Parâmetros Curriculares Nacio-
nais (PCNs). Legislação Básica da Educação Especial: Resolução CNE/CEB - nº 
02/2001, que institui as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educa-
ção Básica. Resolução CNE/CEB - nº 04/2009, que institui Diretrizes Operacionais 
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para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade 
Educação Especial. Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei nº 7.853/89, 
que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providencias. UNESCO. 
Declaração de Salamanca e linha de ação sobre necessidades educativas espe-
ciais. Brasília, CORDE, 1994. 

EDUCAÇÃO FÍSICA. A Educação Física no Brasil – sua história. A importância so-
cial da Educação Física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na trans-
formação social; desenvolvimento psicomotor. A Educação Física e a pluralidade 
cultural. 3. Atividade Física/Movimento Humano/Performance (desempenho e con-
dicionamento humano); Atividade Física/Movimento Humano/Saúde e Qualidade 
de Vida (aptidão física e aspectos preventivos e terapêuticos do exercício físico); 
4. Materiais e equipamentos indispensáveis da Educação Física. 5. A importância 
do Jogo no processo de Educação Física: concepção de jogo; jogos cooperativos, 
recreativos e competitivos; jogo simbólico; jogo de construção; jogo de regras; 
pequenos e grandes jogos; jogos e brincadeiras da cultura popular. 6. Desportos: 
regras, organização de competições e aprendizagem dos principais desportos. 
7. Esportes: individuais e coletivos. Técnicas e táticas. Regras e penalidades. 8. 
Ginásticas: de manutenção da saúde, aeróbica e musculação; de preparação e 
aperfeiçoamento para a dança; de preparação e aperfeiçoamento para os espor-
tes, jogos e lutas; a capoeira como herança cultural; ginástica olímpica e rítmica 
desportiva. 9. Organização de eventos esportivos; dimensão social do esporte. 10. 
Princípios norteadores da Educação Física: inclusão, diversidade, corporeidade, 
ludicidade, reflexão crítica do esporte, valores éticos e estéticos. Educação Física 
e Educação Especial. Avaliação em Educação Física. Organização e legislação do 
ensino da Educação Física. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais: Educação 
Física.  

ENFERMAGEM. Atuação da enfermagem em procedimentos e métodos diagnós-
ticos. Agravos à saúde relacionados ao trabalho. Gerenciamento dos resíduos de 
serviços de saúde. Central de material e esterilização; processamento de produ-
tos para saúde; processos de esterilização de produtos para saúde; controle de 
qualidade e validação dos processos de esterilização de produtos para saúde. 
Práticas de biossegurança aplicadas ao processo de cuidar; risco biológico e me-
didas de precauções básicas para a segurança individual e coletiva no serviço de 
assistência à saúde; precaução-padrão e precauções por forma de transmissão 
das doenças: definição, indicações de uso e recursos materiais; medidas de pro-
teção cabíveis nas situações de risco potencial de exposição. Controle de infecção 
hospitalar. Código de Ética dos profissionais de Enfermagem; legislação em Enfer-
magem; associações de classe e órgãos de fiscalização do exercício profissional. 
Vigilância epidemiológica e vigilância em saúde; programas de prevenção e con-
trole de doenças transmissíveis prevalentes no cenário epidemiológico brasileiro; 
doenças e agravos não transmissíveis. Programa Nacional de Imunizações. Mo-
dalidades assistenciais: hospital-dia, assistência domiciliar. Teorias e processos 
de enfermagem; taxonomia de diagnósticos de enfermagem.

FILOSOFIA. A Filosofia e suas origens na Grécia Antiga: o surgimento do pensa-
mento filosófico, mito e logos. Filosofia e a polis: as condições históricas e as rela-
ções com a filosofia nascente. Temas e áreas da Filosofia: Metafísica, Ética, Políti-
ca, Epistemologia, Teoria do Conhecimento, Lógica e Estética - os conceitos e de-
limitações das respectivas áreas. Filosofia e Cultura: A estrutura da Ética - Virtude 
e Felicidade na antiguidade clássica, Contextualismo e Universalismo, Escravidão 
e Democracia. Teologia - Fé e Razão, As provas da existência de Deus, Filosofia 
Muçulmana e Cristã. Política: a fundação do Estado de Direito. Socialismo e Libe-
ralismo, Pluralismo e Totalitarismo. Modernidade e Secularização: esfera pública e 
esfera privada, Iluminismo, Individualismo e Cidadania. Estética: o Belo e a Obra 
de arte; Apolíneo e Dionisíaco; Indústria Cultural. Características do pensamento 
filosófico e sua relação com as ciências. A temática da razão: semelhanças e di-
ferenças entre Filosofia e Ciência. A sistematização do conhecimento filosófico. 
A especificidade da reflexão filosófica. Filosofia na Antiguidade Clássica: as inda-
gações dos pré-socráticos: o princípio da natureza e da origem. As ideias de Só-
crates, Platão e Aristóteles. A maiêutica socrática. O conhecimento e a indagação 
socrática. Platão: a teoria das ideias. A construção da cidade justa na “República”. 
Aristóteles: os princípios da metafísica, da ética e da política. Filosofias do período 
helenista: estoicismo e epicurismo - as éticas helênicas e os modelos da vida feliz. 
A Patrística e a Escolástica: a filosofia do período cristão desde a Antiguidade Tar-
dia à Idade Média. As releituras de Platão e de Aristóteles, as relações entre Fé e 
Razão, a questão do livre arbítrio. As sistematizações e especificidades da Patrís-
tica e da Escolástica. Pensadores do período moderno (séculos XV a XVIII) e seus 
temas: o antropocentrismo, o humanismo, as revoluções científicas, a emergência 

do indivíduo e do sujeito do conhecimento. Os procedimentos da razão. As teorias 
políticas do período. Pensadores do período contemporâneo (séculos XIX e XX) 
e seus temas. A temática da razão: relação entre a Razão e a Natureza, entre a 
Razão e a Moral. As críticas à moral racionalista. A indagação sobre as técnicas. 
A noção de ideologia. A inserção das questões econômicas e sociais. Os questio-
namentos da filosofia da existência. A linguagem e a comunicação. O ensino de 
Filosofia e suas indagações na atualidade: a tradução do saber filosófico para o 
aluno; as estratégias didáticas; a seleção de conteúdo; os objetivos da Filosofia 
no Ensino Médio; a contribuição das aulas de Filosofia para o desenvolvimento 
do senso crítico. A Filosofia como componente da área de Ciências Humanas no 
currículo do ensino médio. Filosofia, Razão e Linguagem: Lógica, Indução, Dedu-
ção, Argumentação, A Linguagem e a Razão, Mito e Poesia, Saber e Poder, Razão 
instrumental e Razão prática. 

FÍSICA. Mecânica: dinâmica da partícula; dinâmica do corpo rígido; Leis de con-
servação; Momento linear, momento angular e energia; Trabalho e energia; Osci-
lações: movimento harmônico simples e amortecido; Oscilações forçadas e res-
sonância; Ondas: princípio de superposição; Ondas estacionárias; Ressonância; 
Estática e dinâmica dos fluidos; Gravitação. Termodinâmica: calor, trabalho e 1ª 
Lei da Termodinâmica: teoria cinética dos gases; Entropia e 2ª Lei da Termodinâ-
mica; transformações reversíveis e irreversíveis; máquinas térmicas; o ciclo de 
Carnot. Eletricidade:  Campo Elétrico; Lei de Gauss; potencial elétrico; corrente 
elétrica; campo magnético; fluxo de campo magnético; campo magnético produ-
zido por correntes; Força de Lorentz; a lei de Biot-Savart; Lei de Ampere; Lei de 
Faraday; ondas eletromagnéticas. Óptica – A natureza da luz: modelo corpuscular 
e ondulatório; a luz e as demais radiações; processos luminosos de interação luz-
-matéria: reflexão, refração, absorção, difração, interferência e polarização da luz; 
Óptica da visão. Física moderna: o nascimento da teoria quântica: quantização e 
constante de Planck; dualidade onda-partícula; a natureza ondulatória da matéria. 
A construção de competências e habilidades no ensino-aprendizagem da Física. 
Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Médio: Física.

GEOGRAFIA. A Terra no espaço: características determinantes para a manuten-
ção da vida. Tempo geológico. Estrutura da Terra. Tectônica de placas. Vulcanismo 
e abalos sísmicos. Minerais e rochas. Bens minerais, matéria-prima e fontes de 
energia no Brasil e no mundo. Riscos geológicos no Brasil e no mundo. Formas 
de relevo, identificação, classificação, localização no Brasil e no mundo. Evolução 
do relevo: processos erosivos, identificação, classificação e localização no Brasil 
e no mundo. Áreas de risco de ocupação no Brasil. Características da atmosfera 
e implicações para a vida na superfície terrestre. Movimentos atmosféricos e es-
tados de tempo. Elementos e fatores climáticos. Ritmo sazonário. Classificações 
climáticas e sua aplicação em nível local, regional e global. Alterações climáticas 
pela ação antrópica em nível local, regional e global. A água na superfície terres-
tre: o ciclo da água. A distribuição da água no planeta e características de seus 
diversos reservatórios. Recursos hídricos no Brasil e no mundo. Processos de 
formação dos solos: características, classificação e localização. Uso e ocupação 
dos solos no Brasil e no mundo. Domínios e diversidade da vegetação. Classi-
ficação da vegetação brasileira. Importância da vegetação para a manutenção 
da vida. Alteração da vegetação natural pela ação antrópica. Gerenciamento dos 
recursos naturais: recursos naturais e conflitos no Brasil e no mundo. Recursos 
naturais e planejamento no Brasil. Legislação ambiental brasileira. Unidades de 
Conservação no Brasil. Teorias demográficas. Conceitos básicos em demografia. 
Distribuição da população e fatores determinantes. Características da população 
mundial e do Brasil. Países jovens, intermediários e velhos. Mobilidade populacio-
nal: movimentos transitórios, movimentos pendulares e migrações. Etnias, cultura 
e religião. Políticas demográficas no Brasil e no mundo O Estado-nação, origem 
e desenvolvimento. Características e funções das fronteiras no mundo globaliza-
do. A geopolítica mundial: da origem da guerra fria à queda do Muro de Berlim. 
Os conflitos geopolíticos contemporâneos. Os blocos econômicos. A divisão in-
ternacional do trabalho. Regionalização do espaço mundial. A globalização e os 
organismos multilaterais. A urbanização em países desenvolvidos e subdesenvol-
vidos. Rede urbana: hierarquia e funções. Metropolização no Brasil e no mundo. 
Planejamento e gestão das cidades. Os centros urbanos e a globalização. A or-
ganização da produção agropecuária no Brasil e no mundo. A questão fundiária. 
As novas dimensões do espaço rural: turismo, lazer e conservação ambiental. Os 
fatores de localização e do desenvolvimento industrial. Tipos de indústrias. O novo 
paradigma industrial: a produção flexível. O impacto das novas tecnologias sobre 
o mercado de trabalho. A divisão territorial do trabalho no Brasil. A representação 
do espaço terrestre: representações gráficas e cartográficas. Identificação, leitura 
e interpretação de tabelas, gráficos, perfis, plantas, cartas e mapas. Sistema de 
coordenadas geográficas. Projeções cartográficas. Escalas, reconhecimento e cál-
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culo. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais: Geografia.  

HISTÓRIA. Elementos introdutórios dos estudos históricos: ciências e disciplinas 
auxiliares da História; cronologia; periodização da História; a Pré-História – antiga 
idade da pedra ou paleolítico; nova idade da pedra ou neolítico; idade dos metais. 
Economia, Sociedade e Cultura na Antiguidade: as civilizações do Oriente. Anti-
guidade Clássica: Grécia: a polis, Atenas, Esparta, civilização helenística; Roma: 
Realeza, República e Império. Idade Média: povos bárbaros, invasões, reinos bár-
baros, o Império Carolíngio; Império e civilização árabe; Império Bizantino ou Ro-
mano do Oriente; o feudalismo; as Cruzadas (apenas causas e consequências); 
a Igreja Medieval e as principais heresias; a cultura medieval. Idade Moderna: a 
expansão marítima e comercial; os impérios coloniais e a política mercantilista; 
os Países Baixos e as companhias de comércio; Renascimento; cultura barroca; 
revolução científica; Reforma Protestante e Contrarreforma; absolutismo: teóricos 
do absolutismo real; o absolutismo real em França e Inglaterra; Iluminismo e des-
potismo esclarecido; a Independência das 13 Colônias; a Constituição de 1787 e a 
Federação. Idade Contemporânea: Revolução Francesa: causas, fases; Napoleão 
e o Congresso de Viena. A doutrina Monroe. A Revolução Industrial: causas, fases 
e consequências. Ciência e cultura no século XIX. O imperialismo europeu e o 
norte-americano. Estados Unidos no século XIX: expansão territorial; guerra de 
secessão; o governo de Abraham Lincoln e a libertação dos escravos. A política 
das nacionalidades: a unificação da Alemanha e suas consequências; a Comuna 
de Paris; a unificação da Itália e a Questão Romana. Ideias políticas na Europa do 
século XIX: liberalismo, socialismo, anarquismo e terrorismo anarquista. A Igreja 
a questão social. A Primeira Guerra Mundial: causas; fases do conflito em terra; a 
guerra naval e aérea, novos armamentos; consequências do conflito; tratados de 
paz; a gripe espanhola. A Revolução Socialista na Rússia: causas; formação da 
URSS; governos de Lenin e Stalin. Os totalitarismos de direita: fascismo, nazismo, 
salazarismo; a Guerra Civil Espanhola e o franquismo. A Grande Depressão e 
seus desdobramentos. A Segunda Guerra Mundial: causas e síntese da guerra. A 
guerra fria e o mundo bipolarizado: o império norte-americano e a URSS; a ONU; 
revoluções comunistas no pós-Guerra: China (Chiang Kai-shek x Mao Tsé-tung), 
Coreia, Vietnã, Cuba; descolonização em África e Ásia; queda do Muro de Berlim 
e desintegração da União Soviética; União Europeia: origem, evolução, situação 
atual. A Igreja Católica (Concílio do Vaticano II, Teologia da Libertação, renúncia 
de Bento XVI e Pontificado do Papa Francisco). O mundo atual: globalização. 
O Estado de Bem-Estar Social e sua crise; migrações e terrorismo; conflitos no 
Oriente Médio e Primavera Árabe; crise econômica de 2008 e seus desdobramen-
tos; Brics e suas economias; democratas e republicanos nos Estados Unidos; a 
Questão Palestina; pressões ocidentais sobre o Irã e Coreia do Norte; ressurgi-
mento e novas facetas da esquerda: a ideologia do politicamente correto; ativis-
mo político e midiático; narcotráfico e narcoterrorismo; governos e movimentos 
esquerdistas na América Latina; blocos econômicos: Nafta, Mercosul, Aliança do 
Pacífico, projeto de bloco de livre comércio EUA e Europa; o crescimento da Chi-
na e suas implicações. História do Brasil - Período colonial -  Administração: 
capitanias hereditárias e governo-geral; a economia colonial; a sociedade do ciclo 
do ouro; jesuítas e catequese; tratados de limites – de Tordesilhas, de Madri, de 
Santo Ildefonso; conquistas territoriais luso-brasileiras no Sul, posteriores ao Tra-
tado de Santo Ildefonso e definição das fronteiras com as colônias espanholas; a 
Inconfidência Mineira. O governo joanino (1808-1821); a Independência do Brasil: 
causas, o movimento e o reconhecimento da independência. O primeiro impera-
dor do Brasil: Constituição de 1824 e Ato Adicional de 1834; a política interna e 
externa do primeiro imperador; a abdicação de Dom Pedro I. Os governos regen-
ciais: origens; Regência Trina Permanente; Regências Unas; rebeliões regenciais: 
Cabanagem e Guerra dos Farrapos. O segundo imperador: a maioridade de Dom 
Pedro II; economia; política externa; abolição da escravidão, imigração europeia. 
A Proclamação da República e a República Velha (oligárquica) ou Primeira Repú-
blica: proclamação da República e o governo provisório; a República da Espada: 
governos de Deodoro e Floriano Peixoto; a Constituição de 1891; Guerra de Canu-
dos; política dos governadores, do café com leite, coronelismo; Questão Acreana; 
a participação do Brasil na Primeira Guerra Mundial;  economia e finanças: enci-
lhamento, inflação, saneamento financeiro de Joaquim Murtinho; café, borracha, 
açúcar, cacau; industrialização e proletariado; socialistas e anarquistas; imigração; 
o tenentismo e a Revolução de 1930.  A Segunda República: governos de Getúlio 
Vargas (1930-1945); progressos econômicos e sociais do período, em especial 
sob o Estado Novo; reflexos políticos e ideológicos: Aliança Nacional Libertadora e 
Integralismo; a Constituição de 1937; o populismo; a Constituição de 1946; gover-
nos Dutra, Vargas e JK; a experiência parlamentarista em 1961-1963; o ciclo dos 
governos militares (1964-1985), a Constituição de 1967 e a emenda de 1969. A 
Nova República: governos de 1985 até a atualidade (aspectos políticos e econômi-
cos); a Constituição de 1988. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais: História.  

INFORMÁTICA. Conceitos básicos em informática: Hardware: montagem, ins-
talação e manutenção de computadores e periféricos (impressoras, fax-modem, 
scanner etc.); Software: conceitos básicos de sistemas operacionais Windows e 
o uso de programas integrantes: configuração; instalação e administração de sof-
tware; conectividade; principais tipos de aplicativos e utilitários; noções básicas 
de rede de computadores e sistemas operacionais de rede. Backup: conceitos 
básicos, aplicação e manutenção. Conhecimento básico em Sistema Operacional 
Linux. Conceitos de organização de arquivos, acesso e manutenção. Banco de 
dados e Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados: conceitos básicos, aces-
so, manutenção e administração e consulta SQL. Softwares antivírus: utilização, 
aplicação e manutenção. Vírus: conceitos básicos. Microsoft Office Professional: 
conhecimentos básicos instalação; configuração; suporte e uso dos programas in-
tegrantes: MS Word, MS Excel, MS PowerPoint, MS Access e Outlook. Noções de 
Internet: conceitos básicos de utilização, manutenção e segurança ligados a ser-
viços associados à internet: navegação, correio eletrônico, grupos de discussão, 
busca e pesquisa. Softwares de navegação; Servidores de Internet, rede wireless. 
Serviços de internet e intranet. Conceitos de Redes de Computadores. 

INGLÊS. Language as communication. Language system: phonology, morpholo-
gy, syntax. Teacher Development and Teaching Practice; Objectives in Teaching 
English as a Foreign Language; Methods, approaches, techniques and resources; 
The four skills: reading, speaking, listening, writing. Evaluating, selecting and pro-
ducing materials. Análise e interpretação de textos: Identificação do tema central 
e das diferentes ideias contidas nos textos. Estabelecimento de relações entre as 
diferentes partes nos textos. Identificação de enunciados que expressam lugar, 
tempo, modo, finalidade, causa condição, consequência e comparação. Estudo do 
vocabulário: significado de palavras e expressões num contexto. Semelhanças e 
diferenças de significados de palavras e expressões (falsos cognatos). Aspectos 
gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, do pronome e do artigo. Substanti-
vos (contáveis e não contáveis em inglês). Flexão do verbo. Significado através da 
utilização do tempo verbal e verbos auxiliares. Regência e concordância nominal/
verbal. Preposições de tempo/lugar. Substantivos, adjetivos e verbos seguidos de 
preposição. Orações com relação de causa, consequência, tempo, modo, condi-
ção, concessão, comparação. Orações relativas. Pronomes interrogativos. Frases 
interrogativas. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais: Inglês.  

MATEMÁTICA. Aritmética e conjuntos: Os conjuntos numéricos (naturais, intei-
ros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisibilida-
de, contagem e princípio multiplicativo; proporcionalidade. Álgebra: Equações de 
1º e 2º graus; funções elementares, suas representações gráficas e aplicações: 
lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões 
aritméticas e geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, sistemas 
lineares e aplicações na informática; fundamentos de matemática financeira. Es-
paço e forma: Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria 
métrica; geometria analítica. Tratamento de dados: fundamentos de Estatística. 
Análise combinatória e probabilidade. Análise e interpretação de informações ex-
pressas em gráficos e tabelas. Matemática, sociedade e currículo: currículos de 
Matemática e recentes movimentos de reforma; os objetivos da Matemática na 
Educação Básica; seleção e organização dos conteúdos para os Ensinos Funda-
mental e Médio; tendências em Educação Matemática (resolução de problemas, 
modelagem, etnomatemática, história da matemática e mídias tecnológicas). PCN 
– Parâmetros Curriculares Nacionais: Matemática.   

PORTUGUÊS. Concepções de fala, língua e linguagem como discurso e proces-
so de interação: conceitos básicos de dialogismo, polifonia, discurso, enunciado, 
enunciação, texto, gêneros discursivos. Oralidade: concepção, gêneros orais, 
oralidade e ensino da língua, particularidades do texto oral. Leitura: concepção, 
gêneros, papel do leitor, diferentes objetivos da leitura, formação do leitor crítico, 
intertextualidade, inferências, literatura e ensino, análise da natureza estética do 
texto literário. Escrita: produção de texto na escola, papel do interlocutor, contexto 
de produção, gêneros da escrita, fatores linguísticos e discursivos da escrita, o 
trabalho da análise e revisão de reescrita de textos. Análise linguística: o texto 
(oral e escrito) como unidade privilegiada na análise-reflexão da língua(gem), os 
efeitos do sentido provocados pelos elementos linguísticos, a norma padrão e as 
outras variedades linguísticas.

QUÍMICA. Propriedades gerais e específicas da matéria. Estados da matéria e 
mudanças de estado. Misturas: tipos e métodos de separação. Substâncias quí-
micas: classificação. Leis ponderais e volumétricas. Fórmulas químicas: mínima, 
centesimal e molecular. Hipótese de Avogrado: estudo físico dos gases. Cálcu-
lo estequiométrico. Modelos atômicos. Estrutura atômica. Evolução dos modelos 
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atômicos. Estrutura eletrônica e tabela periódica: propriedades periódicas e ape-
riódicas. Ligações químicas e estrutura molecular. Polaridade das ligações. Inte-
rações intermoleculares. Compostos inorgânicos: ácidos, bases, sais e óxidos. Ti-
pos de reações químicas: classificação e balanceamento. Soluções e dispersões. 
Concentração das soluções. Diluição e mistura de soluções. Análise volumétrica 
e gravimétrica. Propriedades coligativas das soluções. Termoquímica: entalpia, lei 
de Hess, entropia e energia livre. Reações eletroquímicas e suas aplicações tec-
nológicas. Cinética, equilíbrio químico e pH. Radioatividade e energia nuclear. Es-
tudo dos compostos de carbono. Características gerais dos compostos orgânicos. 
Estrutura e propriedade dos compostos orgânicos. Principais funções orgânicas. 
Isomeria. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais: Química.  

SOCIOLOGIA. Contexto histórico do surgimento da Sociologia como ciência. For-
mação do pensamento social clássico: Durkheim e as regras do método socio-
lógico; Weber e a Teoria da Ação Social; A concepção materialista da História; 
Métodos e técnicas de pesquisa nas Ciências Sociais. Classes e posições sociais: 
as relações de poder na sociedade contemporânea. Movimentos sociais no Brasil: 
questões de gênero, étnicas e culturais. Estrutura e organização social: institui-
ções sociais; classes sociais, estratificação e desigualdade; pobreza e exclusão 
social; preconceito e discriminação. Trabalho e tecnologia nas sociedades con-
temporâneas. Política, Ideologia, Estado, direitos e cidadania. Estado de direito e 
democracia moderna. Direitos Humanos na contemporaneidade. Mídia e poder: 
ideologia, indústria cultural e cultura de massa. Meio ambiente, desenvolvimento 
tecnológico e padrões de consumo. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais: 
Sociologia. 

NÍVEL SUPERIOR – DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR, COORDENADOR PE-
DAGÓGICO e SUPERVISOR EDUCACIONAL.

MÓDULO I - CONHECIMENTOS BÁSICOS 

LÍNGUA PORTUGUESA. Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero 
do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpreta-
ção e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos 
semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: 
reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de forma-
ção de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, ora-
ção e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; con-
cordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões 
gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão textual. 
Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. 
Estilística: figuras de linguagem. Reescritura de frases: substituição, deslocamen-
to, paralelismo; variação linguística: norma padrão. 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO. Proposições, conectivos, equivalências 
lógicas, quantificadores e predicados. Conjuntos e suas operações, diagramas. 
Números inteiros, racionais e reais e suas operações, porcentagem. Proporciona-
lidade direta e inversa. Medidas de comprimento, área, volume, massa e tempo. 
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos 
fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação das 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão 
e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções intelectuais: raciocínio 
verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, reconhecimento de padrões, 
orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elemen-
tos Compreensão de dados apresentados em gráficos e tabelas. Problemas de 
lógica e raciocínio. Problemas de contagem e noções de probabilidade. Geometria 
básica: ângulos, triângulos, polígonos, distâncias, proporcionalidade, perímetro e 
área. Noções de estatística: média, moda, mediana e desvio padrão. 

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA: Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional) e suas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 
– Lei nº 8.069/90. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Leis nº 10.639/03 e 11.645/2008 
– História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Plano Nacional de Educação em Di-
reitos Humanos – 2007. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN’s): orientações 
didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. Plano Nacional de Educação 
(Lei nº 13.005/2014).

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO. Concepções e tendências pedagógicas con-
temporâneas. Relações socioeconômicas e político-culturais da educação. Edu-
cação em direitos humanos, democracia e cidadania. A função social da escola; 

inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Básica. Didática e organização do ensino. Saberes, processos 
metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da informação e 
comunicação, e suas contribuições com a prática pedagógica. Projeto político-pe-
dagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do ensino. 

MÓDULO II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS.

Fundamentos da educação. Pensadores da Educação. Principais teorias moder-
nas da Educação. Desenvolvimento da Educação. Processo do Trabalho Pedagó-
gico Coletivo. Processo Construtivista de Escolarização. Competências e Saberes 
para a Educação e para o Ensinar. Saberes voltados para o desenvolvimento das 
dimensões cognitivas, afetivas, sociais e culturais. Escola inclusiva como espaço 
de acolhimento, de aprendizagem e de socialização. A construção coletiva da pro-
posta pedagógica da escola: expressão das demandas sociais, das características 
multiculturais e das expectativas dos alunos e dos pais. Formação continuada de 
professores. O papel do professor na integração escola-família. A relação profes-
sor/aluno: construção de valores éticos e desenvolvimento de atitudes cooperati-
vas, solidárias e responsáveis. Diferenças individuais: fatores determinantes e ca-
pacidade mentais. Desenvolvimento da Inteligência. Estágios do desenvolvimento 
da aprendizagem. O processo de socialização. Princípios e fundamentos dos refe-
renciais curriculares. Função social da escola e compromisso social do educador. 
Currículo e projeto político-pedagógico: o espaço físico, a linguagem, o conheci-
mento e o lúdico na Pedagogia. Planejamento e avaliação. Visão interdisciplinar 
e transversal do conhecimento. Novas tecnologias da informação e comunicação 
e sua contribuição com a prática pedagógica. Base curricular comum para a rede 
pública de ensino do Estado de São Paulo. Ética no trabalho docente.

ANEXO II – DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES

ADVOGADO DO CREAS 

REQUISITO(S): Possuir graduação em Direito, em instituição devidamente cre-
denciada pelo Ministério da Educação (MEC); possuir inscrição ativa e regular, 
como advogado, na Ordem dos advogados do Brasil (OAB). 
ATRIBUIÇÕES: Atuar no serviço de Proteção Social Especial de Média Complexi-
dade, como advogado, acompanhando o atendimento de crianças, adolescentes, 
idosos, pessoas com deficiência, pessoas em situação de rua, mulheres vítimas 
de violência doméstica e familiar e demais pessoas em situação de vulnerabilida-
de social e que estejam, por qualquer motivo, sendo acompanhada pelo CREAS; 
Trabalhar em equipe interdisciplinar, realizando o acolhimento, o acompanhamen-
to especializado e a oferta de informações e orientações jurídicas para as pes-
soas referenciadas no inciso anterior; Realizar visitas domiciliares de pessoas e 
famílias acompanhadas pela equipe técnica interdisciplinar do CREAS, quando 
necessário; promover o encaminhamento das pessoas referenciadas no inciso I 
para a rede socioassistencial, demais políticas públicas setoriais e órgãos de defe-
sa de direitos; orientar juridicamente os demais técnicos da equipe interdisciplinar 
do CREAS durante o acompanhamento das pessoas em situação de violação de 
direitos descritas no inciso I, Art. 2º do Projeto de Lei 101/2021; Fazer a alimen-
tação de registros e sistemas de informação sobre as ações desenvolvidas no 
CREAS; participar e promover atividades de capacitação e formação continuada, 
reuniões, estudos de caso, avaliação de resultados atingidos, contribuir  no pla-
nejamento das ações a serem desenvolvidas na definição de fluxos de trabalho 
e na instituição da rotina de atendimento e de acompanhamento dos usuários do 
CREAS; comparecer, sempre que necessário, nos demais órgãos e entidades da 
rede socioassistencial, de saúde, de educação, Delegacias de Polícia, Ministério 
Público e Poder Judiciário, para reunir informações e realizar o acompanhamento 
dos casos que estejam sendo tratados no âmbito do CREAS; Realizar as demais 
atividades associadas às funções do CREAS. 

ANALISTA CLÍNICO

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Farmácia, Bioquímica, Biomedici-
na ou Biologia.
ATRIBUIÇÕES: Realiza análises químicas de fluidos corporais, tais como sangue, 
urina e fluido espinhal, para determinar a presença de componentes normais e 
anormais; opera, calibra e cuida do equipamento usado em análises quantitati-
vas e qualitativas, como espectrofotômetros, calorímetros, fotômetros de chama e 
analisadores controlados por computador; insere dados de análises de testes de 
laboratório e resultados clínicos em sistemas de registros e reporta os resultados 
a médicos e outros profissionais da saúde; analisa amostras de material bioló-
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gico para reação ou conteúdo químico; monta, limpa e mantém o equipamento 
do laboratório; analisa as conclusões do laboratório para verificar a precisão dos 
resultados; realiza atividades operacionais e de rastreamento em citopatologia 
em serviço de anatomia patológica; examina lâminas com preparados citológicos 
para identificar alterações celulares relevantes para o diagnostico conclusivo pelo 
médico patologista; realiza o processamento técnico de material biológico para o 
diagnóstico citopatológico; realiza o preparo de soluções para as técnicas utiliza-
das em serviços de citopatologia. Executa outras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas pelo superior imediato.

ASSISTENTE SOCIAL

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Serviço Social.
ATRIBUIÇÕES: Faz cumprir a Política de Assistência Social no município, em 
consonância com a Lei Orgânica de Assistência Social, identificando necessida-
des e prioridades através do diagnóstico do município. Presta serviços sociais 
orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deve-
res (normas, códigos e legislação). Planeja, executa, avalia planos, programas, 
projetos e serviços sociais nas diferentes áreas de atuação profissional: trabalho, 
jurídica, habitação, saúde e outras. Atua com equipes interprofissionais e interdis-
ciplinares do Município. Atua junto às famílias através de ações que potencializem 
seus componentes a alcançarem a melhoria de seu contexto organizacional na 
construção de seu Plano de Vida. Elabora e executa o Plano Municipal de Assis-
tência Social, através de programas, projetos e serviços direcionados à população 
em situação de vulnerabilidade social. Executa outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas pelo superior imediato.

AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Direito, Economia, Administração 
ou Ciências Contábeis.
ATRIBUIÇÕES: Fiscaliza o cumprimento da legislação tributária; constitui o crédi-
to tributário; controla a arrecadação dos tributos; efetua o controle de bens, merca-
dorias e serviços; analisa os processos administrativos fiscais; organiza o sistema 
de informações cadastrais; realiza diligências para execução de suas funções; 
atende os contribuintes; efetiva demais atividades afins e vinculadas a receita tri-
butária e/ou Secretaria dos Negócios da Receita. Executa outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.

BIÓLOGO

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Biologia.
ATRIBUIÇÕES: Realiza estudos, pesquisas e levantamento de informações que 
forneçam subsídios à formulação de políticas, diretrizes e planos referentes à 
implantação, manutenção e funcionamento de programas na área biológica em 
geral, e à sua aplicabilidade à saúde pública e ao meio ambiente. Executa outras 
tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.

CIRURGIÃO DENTISTA PLANTONISTA

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Odontologia e Registro Profissio-
nal no CRO.
ATRIBUIÇÕES: Realiza exame clínico com a finalidade de conhecer a realidade 
epidemiológica de saúde bucal da comunidade. Realiza os procedimentos clínicos 
definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB/SUS 
96 – e na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS). Assegura a inte-
gralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população adscrita. 
Encaminha e orienta os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, 
a outros níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamen-
to, inclusive para fins de complementação do tratamento. Realiza atendimentos 
de primeiros cuidados nas urgências. Realiza pequenas cirurgias ambulatoriais. 
Prescreve medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 
efetuados. Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua compe-
tência. Executa as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de 
saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo 
com plano de prioridades locais. Coordena ações coletivas voltadas à promoção e 
prevenção em saúde bucal. Programa e supervisiona o fornecimento de insumos 
para as ações coletivas. Supervisiona o trabalho desenvolvido pelo THD e o Au-
xiliar Odontológico. Capacita as equipes de saúde da família no que se refere às 
ações educativas e preventivas em saúde bucal. Executa outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.

CIRURGIÃO DENTISTA PLANTONISTA – ESPECIALISTA EM CIRURGIA E 
TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Odontologia e Registro Profissio-
nal no CRO e Especialização em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo.
ATRIBUIÇÕES: Realiza exame clínico com a finalidade de conhecer a realidade 
epidemiológica de saúde bucal da comunidade. Realiza os procedimentos clínicos 
definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB/SUS 
96 – e na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS). Assegura a inte-
gralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população adscrita. 
Encaminha e orienta os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, 
a outros níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamen-
to, inclusive para fins de complementação do tratamento. Realiza atendimentos 
de primeiros cuidados nas urgências. Realiza pequenas cirurgias ambulatoriais. 
Prescreve medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 
efetuados. Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua compe-
tência. Executa as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de 
saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo 
com plano de prioridades locais. Coordena ações coletivas voltadas à promoção e 
prevenção em saúde bucal. Programa e supervisiona o fornecimento de insumos 
para as ações coletivas. Supervisiona o trabalho desenvolvido pelo THD e o Au-
xiliar Odontológico. Capacita as equipes de saúde da família no que se refere às 
ações educativas e preventivas em saúde bucal. Executa outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.

CIRURGIÃO DENTISTA PLANTONISTA – ESPECIALISTA EM ENDODONTIA

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Odontologia e Registro Profissio-
nal no CRO e Especialização em Endodontia.
ATRIBUIÇÕES: Realiza exame clínico com a finalidade de conhecer a realidade 
epidemiológica de saúde bucal da comunidade. Realiza os procedimentos clínicos 
definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB/SUS 
96 – e na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS). Assegura a inte-
gralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população adscrita. 
Encaminha e orienta os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, 
a outros níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamen-
to, inclusive para fins de complementação do tratamento. Realiza atendimentos 
de primeiros cuidados nas urgências. Realiza pequenas cirurgias ambulatoriais. 
Prescreve medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 
efetuados. Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua compe-
tência. Executa as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de 
saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo 
com plano de prioridades locais. Coordena ações coletivas voltadas à promoção e 
prevenção em saúde bucal. Programa e supervisiona o fornecimento de insumos 
para as ações coletivas. Supervisiona o trabalho desenvolvido pelo THD e o Au-
xiliar Odontológico. Capacita as equipes de saúde da família no que se refere às 
ações educativas e preventivas em saúde bucal. Executa outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.

CIRURGIÃO DENTISTA PLANTONISTA - ESPECIALISTA EM PACIENTES COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Odontologia e Registro Profissio-
nal no CRO e Especialização em atendimento a pacientes com necessidades es-
peciais
ATRIBUIÇÕES: Realiza exame clínico com a finalidade de conhecer a realidade 
epidemiológica de saúde bucal da comunidade. Realiza os procedimentos clínicos 
definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB/SUS 
96 – e na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS). Assegura a inte-
gralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população adscrita. 
Encaminha e orienta os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, 
a outros níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamen-
to, inclusive para fins de complementação do tratamento. Realiza atendimentos 
de primeiros cuidados nas urgências. Realiza pequenas cirurgias ambulatoriais. 
Prescreve medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 
efetuados. Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua compe-
tência. Executa as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de 
saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo 
com plano de prioridades locais. Coordena ações coletivas voltadas à promoção e 
prevenção em saúde bucal. Programa e supervisiona o fornecimento de insumos 
para as ações coletivas. Supervisiona o trabalho desenvolvido pelo THD e o Au-
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xiliar Odontológico. Capacita as equipes de saúde da família no que se refere às 
ações educativas e preventivas em saúde bucal. Executa outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.

COORDENADOR PEDAGÓGICO    

REQUISITOS: Curso de graduação em Pedagogia ou Licenciatura de Graduação 
Plena com pós-graduação em mestrado ou doutorado na área da educação e 
possuir, no mínimo 5 (cinco) anos de experiência docente.
ATRIBUIÇÕES: Colaborar com a equipe de trabalho para a integração entre todos 
os envolvidos no processo educativo; coordenar a elaboração do PPP da unida-
de onde atua; elaborar o cronograma das atividades pedagógicas assegurando a 
articulação com as demais programações da UE; coordenar as horas de trabalho 
coletivo; viabilizar estudos para realização do PPP; coordenar a programação e 
a execução de atividades pedagógicas, tais como: avaliação, planejamento, re-
planejamento, recuperação da aprendizagem, atividades de compensação de au-
sência; supervisionar e coordenar as atividades realizadas coletivamente pelos 
docentes nas atividades complementares e extraclasse; acompanhar e orientar 
os docentes sobre as atividades viabilizando o aprimoramento de técnicas, pro-
cedimentos e usos de materiais de ensino; estabelecer em cooperação com os 
docentes os instrumentos e critérios de verificação do rendimento escolar; identi-
ficar situações individuais e/ou coletivas que interfiram no rendimento escolar dos 
educandos para planejar e encaminhar ações; organizar o uso dos espaços (bi-
blioteca, quadra poliesportiva, entre outros) e horários de aulas (aulas regulares, 
recuperação, dependência, entre outros), bem como o uso dos equipamentos e 
materiais didático-pedagógicos à disposição dos docentes; assegurar e colabo-
rar com a direção da unidade escolar, especificamente quanto: ao agrupamento, 
classificação e reclassificação de alunos, para melhor aproveitamento escolar; às 
atividades em classes de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar 
e com defasagem idade/ano escolar; à utilização de recursos didáticos da U.E.; 
à articulação com as famílias e comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a U.E. e; ao conselho de classe e escola.

DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR

REQUISITOS: Curso de graduação em Pedagogia ou Licenciatura de Graduação 
Plena com pós-graduação em mestrado ou doutorado na área da educação e 
possuir, no mínimo, 8 (oito) anos de experiência docente.
ATRIBUIÇÕES: Administrar a escola de acordo com a organização e normas im-
plementadas pela Secretaria Municipal de Educação, responsabilizando-se pela 
gestão do planejamento, execução, controle e avaliação dos processos e proce-
dimentos administrativos, de suporte pedagógicos e de docência para o fortaleci-
mento e efetividade de práticas de atendimento à demanda educacional; desem-
penhar quaisquer outras atribuições que, pela sua natureza, possam incluir-se em 
sua esfera de competência; e demais atribuições previstas no regimento da rede 
municipal de educação de Paulínia.

EDUCADOR DESPORTIVO

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Educação Física e Registro Pro-
fissional no Conselho Regional de Educação Física (CREF), atuando nas modali-
dades de atividades recreativas e de lazer, atletismo, basquetebol, fitness, futebol 
de campo, futebol de salão, ginástica artística, handebol, tênis de mesa, tênis 
de campo, musculação, natação, hidroginástica, voleibol, modalidades de areia e 
demais modalidades.
ATRIBUIÇÕES: Promover a prática de atividades e exercícios físicos em geral, 
atendendo cidadãos de diferentes faixas etárias, ensinando-os e orientando-os de 
acordo com os princípios, as regras e as técnicas das atividades esportivas, para 
possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas 
condições de saúde. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas 
pelo superior imediato. 

ENFERMEIRO

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Enfermagem e Registro Profissio-
nal no COREN.
ATRIBUIÇÕES: Planeja, supervisiona e executa serviços de enfermagem, em-
pregando processos de rotina ou específicos para possibilitar a proteção e a re-
cuperação da saúde individual ou coletiva. Identifica necessidades de enferma-
gem, a fim de preservar e recuperar a saúde dos pacientes. Elabora plano de 
enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas no município. Executa 

diversas atividades correlatas, como coleta e administração do sangue, controle 
de pressão venosa, monitorização e aplicação de respiratórios artificiais, presta-
ção de cuidados e socorro aos pacientes. Executar tarefas complementares ao 
tratamento médico, preparando o paciente, o material e o ambiente, para asse-
gurar maior eficiência na realização dos exames e tratamentos. Fazer curativos, 
imobilizações especiais e ministrar medicamentos sob a orientação do médico es-
pecializado ou realiza tratamentos de socorro de emergência, quando necessário. 
Coordena e supervisiona os trabalhos dos auxiliares de enfermagem e técnicos 
de enfermagem, ministrando orientações quanto necessário, a fim de assegurar a 
saúde dos pacientes. Requisita e controla o estoque de medicamentos utilizados 
em sua unidade de saúde. Desenvolve atividades técnico-administrativas em sua 
unidade, como elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas específicas. 
Efetua registro dos tratamentos ministrados aos pacientes, a fim de manter um 
arquivo informativo de todos os dados necessários para acompanhamento médico 
e legal. Executa quaisquer outras atividades correlatas à sua função. Atua junto a 
familiares, usuários e equipes de saúde mental pública. Aplica a sistematização da 
assistência de enfermagem aos clientes e implementar a utilização dos protocolos 
de atendimento. Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo 
superior imediato.

ENGENHEIRO – CIVIL

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Engenharia Civil e Registro Profis-
sional no Conselho de Classe.
ATRIBUIÇÕES: Elaborar, executar e acompanhar projetos de acordo com a área 
de especialização da Engenharia, e realiza a fiscalização quanto à regularidade 
ante as normas e legislações vigentes. Desenvolver e executar projetos relacio-
nados à sua especialidade, coordenando ações, planejando, supervisionando as 
operações a serem realizadas. Elaborar normas e documentação técnica, além 
dos estudos de viabilidade técnico-econômica e ambiental. Prestar assistência e 
assessoria, realizar vistorias, perícias e avaliações, laudos e pareceres técnicos 
no âmbito de sua especialidade. Realizar ações de controle de qualidade dos ser-
viços prestados. Fiscalizar as obras e os serviços técnicos.

ENGENHEIRO – ELÉTRICO

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Engenharia Elétrica e Registro 
Profissional no Conselho de Classe.
ATRIBUIÇÕES: Elaborar, executar e acompanhar projetos de acordo com a área 
de especialização da Engenharia, e realiza a fiscalização quanto à regularidade 
ante as normas e legislações vigentes. Desenvolver e executar projetos relacio-
nados à sua especialidade, coordenando ações, planejando, supervisionando as 
operações a serem realizadas. Elaborar normas e documentação técnica, além 
dos estudos de viabilidade técnico-econômica e ambiental. Prestar assistência e 
assessoria, realizar vistorias, perícias e avaliações, laudos e pareceres técnicos 
no âmbito de sua especialidade. Realizar ações de controle de qualidade dos ser-
viços prestados. Fiscalizar as obras e os serviços técnicos.

ENGENHEIRO – MECÂNICO

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Engenharia Mecânica e Registro 
Profissional no Conselho de Classe.
ATRIBUIÇÕES: Elaborar, executar e acompanhar projetos de acordo com a área 
de especialização da Engenharia, e realiza a fiscalização quanto à regularidade 
ante as normas e legislações vigentes. Desenvolver e executar projetos relacio-
nados à sua especialidade, coordenando ações, planejando, supervisionando as 
operações a serem realizadas. Elaborar normas e documentação técnica, além 
dos estudos de viabilidade técnico-econômica e ambiental. Prestar assistência e 
assessoria, realizar vistorias, perícias e avaliações, laudos e pareceres técnicos 
no âmbito de sua especialidade. Realizar ações de controle de qualidade dos ser-
viços prestados. Fiscalizar as obras e os serviços técnicos.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Engenharia de Segurança do Tra-
balho e Registro Profissional no Conselho da Classe.
ATRIBUIÇÕES: Elabora e executa projetos de normas e sistemas para programas 
de segurança do trabalho, desenvolvendo estudos e estabelecendo métodos e 
técnicas, para prevenir acidentes de trabalhos e doenças profissionais. Acompa-
nha e fiscaliza a execução de obras civis contratadas pelo Município de Paulínia. 
Avalia e emitir parecer sobre a situação das edificações, das reformas dos prédios 
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próprios e locados e dos ambientes de trabalho no âmbito da Instituição. Controla 
perdas potenciais e reais de processos, produtos e serviços e ao identificá-las, 
determinar e analisar suas causas, estabelecendo plano de ações preventivas e 
corretivas. Desenvolve, testa e supervisiona sistemas, processos e métodos de 
trabalho. Acompanha atividades de segurança do trabalho e do meio ambiente. 
Planeja empreendimentos e atividades diversas e coordenar equipes, treinamen-
tos e atividades de trabalho. Emiti laudos na condição de assistente técnico e 
divulgar documentos técnicos como relatórios, mapas de risco e contratos. Avalia 
laudos técnicos e emitir pareceres e relatórios de atividades. Auxilia na elaboração 
de projetos e convênios. Acompanha os profissionais da Instituição nas audiências 
judiciais e extrajudiciais. Participa de reuniões, fóruns, grupos de trabalho, comis-
sões, para as quais for designado. Realiza vistoria nas unidades da Administra-
ção, visando instruir os procedimentos instaurados, objetivando o cumprimento 
de disposições legais e regulamentares, relacionadas à segurança e à medicina 
do trabalho. Desenvolve e aplicar os conhecimentos de engenharia de segurança 
ao ambiente de trabalho e a todos os seus componentes, inclusive máquinas e 
equipamentos, de modo a reduzir até eliminar os riscos ali existentes à saúde do 
trabalhador. Procede a orientação técnica quanto ao cumprimento do disposto nas 
Normas Regulamentadoras – NRs - e Códigos Sanitários aplicáveis às atividades 
funcionais executadas na Instituição, no que diz respeito à segurança e saúde do 
trabalho. Elabora e propõe as medidas necessárias visando a implementação do 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais na Prefeitura Municipal de Paulínia. 
Assessora a Instituição em assuntos relativos à segurança e higiene do trabalho, 
examinando locais e condições de trabalho, instalações em geral e material, mé-
todos e processos adotados pelo trabalhador, para determinar as necessidades 
no campo da prevenção de acidentes. Promove a aplicação de dispositivos es-
peciais de segurança, como óculos de proteção, cintos de segurança, vestuário 
especial, máscara e outros, determinando aspectos técnicos funcionais e demais 
características, para prevenir ou diminuir a possibilidade de acidentes. Adapta os 
recursos técnicos e humanos, estudando a adequação da máquina ao homem e 
do homem à máquina, para proporcionar maior segurança ao trabalhador. Executa 
campanhas educativas sobre prevenção de acidentes, organizando palestras e 
divulgações nos meios de comunicação internos e externos, distribuindo publica-
ções e outro material informativo, para conscientizar os servidores e o público, em 
geral. Estuda as ocupações encontradas nas unidades da Instituição, analisando 
suas características, para avaliar a insalubridade ou periculosidade de tarefas ou 
operações ligadas à execução do trabalho. Realiza estudos sobre acidentes de 
trabalho e doenças profissionais, consultando técnicos de diversos campos, biblio-
grafia especializada, visitando as unidades, para determinar as causas desses aci-
dentes e elaborar recomendações de segurança. Presta consultoria e assessoria 
técnica aos gestores da Instituição em todos os assuntos relacionados com a área. 
Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.

FARMACÊUTICO

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Farmácia e Registro Profissional 
no Conselho de Farmácia.
ATRIBUIÇÕES: Executa tarefas diversas relacionadas com a composição e forne-
cimento de medicamentos e outros preparados semelhantes; Atua na assistência 
farmacêutica ao usuário e a equipe de saúde; Atuar no controle e gerencia de 
produtos farmacêuticos relacionados à saúde, desenvolvendo atividades de pla-
nejamento, pesquisa, seleção (padronização), aquisição (planejamento, licitação, 
analise técnica), desenvolvimento de produtos, produção, manipulação, controle 
de qualidade e também no planejamento, logística e controle de armazenamento, 
distribuição, transporte, guarda e dispensação dos produtos farmacêuticos; De-
senvolver projetos terapêuticos e participar da elaboração, coordenação e implan-
tação de políticas de saúde e relativas a produtos farmacêuticos; Ser responsável 
técnico ou supervisor de um numero pré-determinado de unidades de saúde, con-
forme características das mesmas e deliberação da Secretaria Municipal de Saú-
de; Fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de produtos 
e serviços que afetam a saúde e, desenvolver ações de vigilância em saúde de 
baixa, média e alta complexidade nas áreas ambiental e sanitária; Articular ações 
com unidades de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos e 
privados, visando à promoção à saúde; Planejar e atuar em ações de controle 
e prevenção a agravos, epidemias e endemias, bem como, promover atividades 
de capacitação, formação e educação, matérias; Participar do planejamento das 
atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou vo-
luntários, atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários 
e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conser-
vação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas 
de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional.

FISIOTERAPEUTA

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Fisioterapia e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Fisioterapia.
ATRIBUIÇÕES: Habilitado à construção do diagnóstico dos distúrbios cinéticos 
funcionais (Diagnóstico Fisioterapêutico), a prescrição das condutas fisioterapêu-
ticas, a sua ordenação e indução no paciente bem como, o acompanhamento da 
evolução do quadro clínico funcional e as condições para alta do serviço.

FONOAUDIÓLOGO

REQUISITO(S): Ensino Superior completo em Fonoaudiologia.
ATRIBUIÇÕES: Realiza avaliação, diagnóstico, tratamento, prevenção e reabili-
tação de indivíduos com distúrbios de comunicação, desenvolvendo métodos e 
técnicas de trabalho que permitam a melhoria de qualidade dos serviços da área 
de fonoaudiologia do Município. Executa outras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas pelo superior imediato.

MÉDICO PLANTONISTA – EMERGENCISTA

REQUISITO(S): Ensino Superior completo em Medicina e Registro no Conselho 
Regional de Medicina e Especialização em Neurologia Clínica, Infectologia, Emer-
gências Clínicas ou Medicina Intensiva.
ATRIBUIÇÕES: Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimen-
tos a serem realizados; atuar como médico em equipe multiprofissional, no desen-
volvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades 
de Saúde e nas comunidades locais, realizando clínica aplicada; realizar visitas 
domiciliares; realizar atendimento ao acidente de trabalho; emitir atestado de óbi-
to; realizar procedimentos cirúrgicos simples, primeiros socorros e urgências com 
encaminhamentos com ou sem preenchimento dos prontuários; estar disponível 
como apoio matricial de capacitação na sua área específica; executar atividades 
correlatas.

MÉDICO PLANTONISTA – GERIATRA

REQUISITO(S): Ensino Superior completo em Medicina e Registro no Conselho 
Regional de Medicina e Especialização em Geriatria.
ATRIBUIÇÕES: Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimen-
tos a serem realizados; atuar como médico em equipe multiprofissional, no desen-
volvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades 
de Saúde e nas comunidades locais, realizando clínica aplicada; realizar visitas 
domiciliares; realizar atendimento ao acidente de trabalho; emitir atestado de óbi-
to; realizar procedimentos cirúrgicos simples, primeiros socorros e urgências com 
encaminhamentos com ou sem preenchimento dos prontuários; estar disponível 
como apoio matricial de capacitação na sua área específica; executar atividades 
correlatas.

MÉDICO PLANTONISTA – PSIQUIATRA

REQUISITO(S): Ensino Superior completo em Medicina e Registro no Conselho 
Regional de Medicina e Especialização em Psiquiatria.
ATRIBUIÇÕES: Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimen-
tos a serem realizados; atuar como médico em equipe multiprofissional, no desen-
volvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades 
de Saúde e nas comunidades locais, realizando clínica aplicada; realizar visitas 
domiciliares; realizar atendimento ao acidente de trabalho; emitir atestado de óbi-
to; realizar procedimentos cirúrgicos simples, primeiros socorros e urgências com 
encaminhamentos com ou sem preenchimento dos prontuários; estar disponível 
como apoio matricial de capacitação na sua área específica; executar atividades 
correlatas.

MÉDICO PLANTONISTA – SANITARISTA

REQUISITO(S): Ensino Superior completo em Medicina e Registro no Conselho 
Regional de Medicina e Residência Médica, Mestrado ou Doutorado em Saúde 
Coletiva/Medicina Preventiva e Social.
ATRIBUIÇÕES: Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimen-
tos a serem realizados; atuar como médico em equipe multiprofissional, no desen-
volvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades 
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de Saúde e nas comunidades locais, realizando clínica aplicada; realizar visitas 
domiciliares; realizar atendimento ao acidente de trabalho; emitir atestado de óbi-
to; realizar procedimentos cirúrgicos simples, primeiros socorros e urgências com 
encaminhamentos com ou sem preenchimento dos prontuários; estar disponível 
como apoio matricial de capacitação na sua área específica; executar atividades 
correlatas.

NUTRICIONISTA

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Nutrição.
ATRIBUIÇÕES: Planeja, coordena e supervisiona serviços e programas de nutri-
ção nas áreas da saúde, educação e outras afins que requeiram atenção e pro-
cessos e procedimentos nutricionais para melhoria da qualidade de saúde da po-
pulação. Executa outras tarefas correlatas que lhe foram atribuídas pelo superior 
imediato.

ORIENTADOR SOCIAL

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Assistência Social ou Administra-
ção ou Antropologia ou Economia Doméstica ou Pedagogia ou Psicologia ou So-
ciologia ou Terapia Ocupacional.
ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e so-
cialização visando à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indiví-
duos e famílias em situação de vulnerabilidade e, ou risco social e pessoal, que 
contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; Desenvolver 
atividades instrumentais e registo para assegurar direito, (re)construção da auto-
nomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir diferen-
tes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, 
levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; Assegurar a 
participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; Apoiar 
e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; Atuar na recepção 
dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; Apoiar na identificação e re-
gistro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade 
das informações; Apoiar e participar no planejamento das ações; Organizar, fa-
cilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas 
unidades e, ou, na comunidade; Acompanhar, orientar e monitorar os usuários 
na execução das atividades; Apoiar na organização de eventos artísticos, lú-
dicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; Apoiar no processo de 
mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a pre-
venção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou pessoal, violação 
de direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; Apoiar na 
elaboração e distribuição de materiais das ações; Apoiar os demais membros de 
referência em todas etapas do processo de trabalho; Apoiar na elaboração de 
registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para 
a relação com os órgãos de defesa de direitos e para preenchimento do Plano 
de Acompanhamento Individual e, ou familiar; Apoiar na orientação, informação, 
encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, trans-
ferência de renda, ao mundo do trabalho por meio da articulação com políticas 
afetas ao trabalho e ao emprego, dentre políticas públicas, contribuindo para o 
usufruto de direitos sociais; Apoiar no acompanhamento dos encaminhamen-
tos realizados; Apoiar na articulação com a rede de serviços socioassitenciais 
e políticas públicas; Participar das reuniões de equipe para o planejamento das 
atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; Desenvolver 
atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos fa-
miliares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade 
social vivenciadas; Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em 
descumprimento de condicionalidades; Informar, sensibilizar e encaminhar famí-
lias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em cursos de 
formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva 
e serviços de intermediação de mão de obra; Acompanhar o ingresso, frequên-
cia e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos; 
Apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidade e demandas; Participar 
de reuniões de equipe, de encontros, seminários, programas de treinamento, 
sempre que convocado; Realizar atividades administrativas junto ao Conselho 
Tutelar e Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

REQUISITO(S): Graduação em curso superior de licenciatura plena em Pedago-
gia com habilitação especifica das áreas de atuação ou em curso normal superior 
ou conforme o Art. 62. da Lei Federal nº 9394/96 que dispõe que “A formação de 

docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de 
licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do magis-
tério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a 
oferecida em nível médio, na modalidade normal. “
ATRIBUIÇÕES: Programar e executar as atividades, ministrar aulas, responsa-
bilizando-se pela organização da sala e dos materiais referentes ao seu planeja-
mento; elaborar, executar, acompanhar e avaliar os planos de ensino, o Projeto 
Político-Pedagógico da escola e demais projetos da unidade escolar; realizar o 
trabalho pedagógico articulando-o às diretrizes pedagógicas; respeitar o educan-
do como sujeito histórico do processo educacional, comprometendo-se com seu 
desenvolvimento e aprendizagem; alfabetização e a aprendizagem e as diretrizes 
da unidade escolar na escolha e utilização de materiais, procedimentos didáticos e 
instrumentos de avaliação do processo ensino-aprendizagem; participar de todas 
as atividades educacionais que lhe forem atribuídas por força de suas funções; 
participar dos conselhos de série e classe conforme seu campo de atuação; parti-
cipar das associações ligadas à escola, que congregam pais e docentes, conforme 
estatuto; comparecer à escola com assiduidade e pontualidade, realizando seu 
trabalho educativo com competência e compromisso; manter devida e normalmen-
te escriturados os diários de classe e outros registros exigidos, relativo as suas 
atividades, fornecendo informações solicitadas sempre observando as normas e 
prazos estabelecidos; executar outras tarefas conforme legislação vigente; seguir 
a orientação pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, obedecendo a or-
ganização curricular da Rede Municipal de Ensino bem como demais atribuições 
previstas no Regimento da Rede Municipal de Educação de Paulínia. Buscar e 
executar orientações metodológicas e procedimentos didáticos para as interações 
e atividades a serem utilizadas com os educandos com deficiência, transtornos 
Globais do desenvolvimento, altas habilidades/superdotação.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL

REQUISITO(S): Graduação em curso superior de licenciatura plena em Pedago-
gia com habilitação em Deficiência Mental/Intelectual e/ou licenciatura plena em 
Pedagogia com habilitação em Educação Especial e/ou licenciatura plena em Pe-
dagogia com especialização em educação inclusiva e/ou licenciatura plena em 
pedagogia e pós-graduação Latu-Sensu em Educação Especial e/ou licenciatura 
em Pedagogia com especialização em TEA – Transtorno do Espectro Autista.
ATRIBUIÇÕES: Programar e ministrar aulas de uma disciplina, matéria ou área 
de estudo, de acordo com a organização curricular da escola; elaborar, executar, 
acompanhar e avaliar os planos de ensino, Plano de Desenvolvimento da Escola 
e construção/reconstrução do Projeto Político Pedagógico da Escola; realizar o 
trabalho pedagógico articulando com os membros do setor pedagógico e de apoio 
técnico-educacional, atendendo aos princípios norteadores da unidade escolar; 
respeitar o educando como sujeito histórico do processo educativo, comprome-
tendo-se com seu desenvolvimento e aprendizagem; considerar os princípios 
psicopedagógicos, psicossociais e as diretrizes da unidade escolar na escolha 
e utilização de materiais, procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação 
do processo ensino-aprendizagem; participar de todas as atividades educacionais 
que lhe forem atribuídas por força de suas funções; participar dos conselhos de 
série e classe, conforme seu campo de atuação; participar das associações liga-
das a escola, que congregam pais e docentes, conforme estatuto; comparecer à 
escola com assiduidade e pontualidade, realizando seu trabalho educativo com 
competências e compromisso; manter devida e normalmente escriturados os diá-
rios de classe e outros registros exigidos, relativos às suas atividades e fornecer 
informações solicitadas, sempre observando as normas e prazos estabelecidos; 
executar outras tarefas conforme legislação vigente.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ENFERMAGEM

REQUISITO(S): Graduação em curso superior em Enfermagem ou Curso Superior 
Tecnólogo em Enfermagem, e Licenciatura ou Complementação Pedagógica para 
lecionar na área da enfermagem nos termos da legislação vigente e Registro no 
COREN.
ATRIBUIÇÕES: Programar e ministrar aulas de uma disciplina, matéria ou área 
de estudo, de acordo com a organização curricular da escola; elaborar, executar, 
acompanhar e avaliar os planos de ensino, Plano de Desenvolvimento da Escola 
e construção/reconstrução do Projeto Político Pedagógico da Escola; realizar o 
trabalho pedagógico articulando com os membros do setor pedagógico e de apoio 
técnico-educacional, atendendo aos princípios norteadores da unidade escolar; 
respeitar o educando como sujeito histórico do processo educativo, comprome-
tendo-se com seu desenvolvimento e aprendizagem; considerar os princípios 
psicopedagógicos, psicossociais e as diretrizes da unidade escolar na escolha 
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e utilização de materiais, procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação 
do processo ensino-aprendizagem; participar de todas as atividades educacionais 
que lhe forem atribuídas por força de suas funções; participar dos conselhos de 
série e classe, conforme seu campo de atuação; participar das associações liga-
das a escola, que congregam pais e docentes, conforme estatuto; comparecer à 
escola com assiduidade e pontualidade, realizando seu trabalho educativo com 
competências e compromisso; manter devida e normalmente escriturados os diá-
rios de classe e outros registros exigidos, relativos às suas atividades e fornecer 
informações solicitadas, sempre observando as normas e prazos estabelecidos; 
executar outras tarefas conforme legislação vigente.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
(ARTE/BIOLOGIA/CIÊNCIAS/EDUCAÇÃOFÍSICA/FILOSOFIA/FÍSICA/GEO-
GRAFIA/HISTÓRIA/INFORMÁTICA/INGLÊS/MATEMÁTICA/PORTUGUÊS/QUÍ-
MICA/SOCIOLOGIA)

REQUISITO(S): Graduação em curso superior de licenciatura plena em disciplinas 
específicas das áreas do currículo das escolas da rede municipal de ensino de 
acordo com a legislação vigente.
ATRIBUIÇÕES: Programar e ministrar aulas de uma disciplina, matéria ou área 
de estudo, de acordo com a organização curricular da escola; elaborar, executar, 
acompanhar e avaliar os planos de ensino, Plano de Desenvolvimento da Escola 
e construção/reconstrução do Projeto Político Pedagógico da Escola; realizar o 
trabalho pedagógico articulando com os membros do setor pedagógico e de apoio 
técnico-educacional, atendendo aos princípios norteadores da unidade escolar; 
respeitar o educando como sujeito histórico do processo educativo, comprome-
tendo-se com seu desenvolvimento e aprendizagem; considerar os princípios 
psicopedagógicos, psicossociais e as diretrizes da unidade escolar na escolha 
e utilização de materiais, procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação 
do processo ensino-aprendizagem; participar de todas as atividades educacionais 
que lhe forem atribuídas por força de suas funções; participar dos conselhos de 
série e classe, conforme seu campo de atuação; participar das associações liga-
das a escola, que congregam pais e docentes, conforme estatuto; comparecer à 
escola com assiduidade e pontualidade, realizando seu trabalho educativo com 
competências e compromisso; manter devida e normalmente escriturados os diá-
rios de classe e outros registros exigidos, relativos às suas atividades e fornecer 
informações solicitadas, sempre observando as normas e prazos estabelecidos; 
executar outras tarefas conforme legislação vigente.

PSICÓLOGO

REQUISITO(S): Ensino Superior Completo em Psicologia e registro no Conselho 
Regional de Psicologia.
ATRIBUIÇÕES: Desenvolve e coordena levantamentos, estudos, análise e ações 
relacionados a processos intrapessoais e relações interpessoais, possibilitando a 
compreensão do comportamento humano individual e de grupo nos diversos âm-
bitos e contextos da rede municipal onde quer que se deem estas relações; aplica 
conhecimento teórico e técnico da Psicologia com o objetivo de identificar e intervir 
nos fatores determinantes das ações dos sujeitos em sua história pessoal, familiar 
e social, vinculando-as ao contexto em que vivem; planeja, organiza e supervisio-
na ações e serviços em políticas públicas; atua em ações multidisciplinares e em 
gestão pública. Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo 
superior imediato.

SUPERVISOR EDUCACIONAL

REQUISITO(S): Curso de graduação em Pedagogia ou Licenciatura de Gradua-
ção Plena com pós-graduação em mestrado ou doutorado na área da educação e 
possuir, no mínimo, 5 (cinco) anos de exercício no quadro de suporte pedagógico.
ATRIBUIÇÕES: Orientar, acompanhar e supervisionar as unidades escolares nas 
áreas de conhecimento da educação infantil, ensino fundamental e médio, nas 
modalidades ensino técnico e profissional e EJA. Assessorar, acompanhar, orien-
tar, avaliar e controlar os processos educacionais implementados nas diferentes 
instâncias do sistema de ensino; acompanhar os resultados de avaliação de de-
sempenho dos profissionais da educação infantil, ensino fundamental e médio, 
nas modalidades ensino técnico e profissional e EJA; supervisionar o cumprimento 
dos dias letivos e horas aulas estabelecidos legalmente; emitir parecer concernen-
te à supervisão de ensino; garantir a implementação de programas oficiais; atuar 
como agente fundamental para o desenvolvimento das políticas educacionais; au-
xiliar no cumprimento da legalidade dos atos escolares; executar outras atividades 
correlatas.

TERAPEUTA OCUPACIONAL

REQUISITO(S): Ensino Superior completo em Terapia Ocupacional.
ATRIBUIÇÕES: Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação de 
pessoas utilizando protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia, tera-
pia ocupacional e ortopedia. Habilitar pacientes; realizar diagnósticos específicos; 
analisar condições dos pacientes. Orientar pacientes e familiares, cuidadores e 
responsáveis; avaliar baixa visão; ministrar testes e tratamentos ortópticos. De-
senvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; 
exercer atividades técnico-científicas; administrar recursos humanos, materiais e 
financeiros e executar atividades administrativas.

VETERINÁRIO

REQUISITO(S): Ensino Superior completo em Medicina Veterinária e Registro 
Profissional de Medicina Veterinária.
ATRIBUIÇÕES: Atua no exercício das práticas veterinárias em todas as suas mo-
dalidades que envolvam a profilaxia, diagnóstico, exames clínicos, coleta de ma-
terial para exames laboratoriais, tratamento de doenças de animais, necropsia e 
eutanásia. Inspecionar e fiscalizar empreendimentos. Administrar, planejar e coor-
denar programas de Saúde Pública. Controle Zoonoses. Serviços de epidemiolo-
gia. Criação e manejo de animais. Assistência técnica e sanitária. Saneamento. 
Desenvolver atividade de pesquisa científica. Elaboração de laudos técnicos. Pre-
servação e defesa da Fauna. Controle ambiental. Executa outras tarefas correla-
tas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria Municipal de Saúde comunica que realizará Audiência Pública para 
fins de apresentação dos relatórios relativos ao período de MAIO A AGOSTO DE 
2021 (2º quadrimestre).

Data: 30/09/2021 (5ª feira)
Horário: 15 horas
Local: Câmara Municipal de Paulínia – Plenarinho

Sujeito à lotação do espaço, de acordo com as normas da Câmara em respeito 
às medidas sanitárias. Sem prejuízo da devida transparência, a audiência será 
transmitida pelos canais da Câmara Municipal.

EDITAL Nº 197 DE 2021                 
         
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 202116510 de 14/07/2021 
CEVS: 353650501-561-001590-1-8 Data de Validade: 16/07/2022
Razão Social: SCUDERIA RESTAURANTE E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 
26.743.208/0001-94 
Endereço: Rua OSCAR SEIXAS DE QUEIROZ, 96 Jardim Vista Alegre Município: 
PAULINIA  UF: SP
Resp. Legal: DANIEL FRANCISCO DE SOUZA CPF: 02798575869 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a 
renovação da licença de funcionamento para atividade de restaurante e si-
milares.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento.

PAULINIA, 02 de agosto de 2021

JAQUELINE FEBRAIO
Autoridade Sanitária 

EDITAL Nº 216 DE 2021

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 28.157 de 28/11/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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CEVS: 353650501-471-000111-1-8 Data de Validade: 31/03/2022 
Razão Social: SUPERMERCADO IBIRAPUERA LTDA.-EPP CNPJ: 
04.782.714/0002-30 
Endereço: Avenida REGINA BASSETO BORDIGNON, 213 João Aranha Municí-
pio: PAULINIA UF: SP 
Resp. Legal: NOÉZIO LUIS FERRO CPF: 05376409830 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a licença 
de funcionamento para atividade de comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios-supermercados.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento.

PAULINIA, 18 de agosto de 2021

JAQUELINE FEBRAIO
Autoridade Sanitária 

EDITAL Nº 217 DE 2021

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 28.158 de 28/11/2018
CEVS: 353650501-471-000112-1-5 Data de Validade: 06/04/2022 
Razão Social: SUPERMERCADO IBIRAPUERA LTDA EPP CNPJ: 
04.782.714/0001-50
Endereço: Rua WALDEMAR PERISSINOTTO, 271 João Aranha Município: PAU-
LINIA UF: SP 
Resp. Legal: NOÉZIO LUIS FERRO CPF: 05376409830 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a licença 
de funcionamento para atividade de comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios-supermercados.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento.

PAULINIA, 18 de agosto de 2021

JAQUELINE FEBRAIO
Autoridade Sanitária 

EDITAL Nº 218 DE 2021

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 19.218 de 11/08/2021
CEVS: 353650501-561-001864-1-4 Data de Validade: 26/08/2022
Razão Social: JOÃO LEME DA SILVA FILHO  
Endereço: Rua EGJIDIO MOINO, 110 Jardim Leonor Município: PAULINIA UF: SP
Resp. Legal: JOÃO LEME DA SILVA FILHO CPF: 96202351853 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a reno-
vação da licença de funcionamento para atividade de serviços ambulantes em 
alimentação.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento.

PAULINIA, 18 de agosto de 2021
      
JAQUELINE FEBRAIO
Autoridade Sanitária 

EDITAL Nº 221 DE 2021

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 202119381 de 13/08/2021 
CEVS: 353650501-561-001574-1-4 Data de Validade: 26/08/2022 
Razão Social: BGA PIZZARIA LTDA.-ME CNPJ: 26.651.537/0001-05 
Endereço: Avenida JOSÉ PAULINO, 2473 LOJA B MORUMBI Município: PAULI-
NIA  UF: SP 
Resp. Legal: GUILHERME DE ALMEIDA GRIPPA CPF: 36897194883 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a renova-
ção da licença de funcionamento para atividade de restaurante e similares.

O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento.

PAULINIA, 26 de agosto de 2021
      
JAQUELINE FEBRAIO
Autoridade Sanitária 

EDITAL Nº 223 DE 2021

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 27.333 de 06/11/2020
CEVS: 353650501-561-001470-1-0 Data de Validade: 26/08/2022 
Razão Social: QUITÉRIA MARIA VICENTE 
Endereço: Rua EGIDIO MOINO, 42 ALTO DE PINHEIROS Município: PAULINIA 
UF: SP 
Resp. Legal: QUITÉRIA MARIA VICENTE CPF: 02345474807 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a reno-
vação da licença de funcionamento para atividade de serviços ambulantes em 
alimentação.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento.

PAULINIA, 26 de agosto de 2021

JAQUELINE FEBRAIO
Autoridade Sanitária 

EDITAL Nº 224 DE 2021

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 202119533 de 16/08/2021  
CEVS: 353650501-561-001545-1-2 Data de  de Validade: 26/08/2022
Razão Social: ALEXANDRE DIAS FERRARI 
Endereço: Rua ONZE, 277 PARQUE JEQUITIBÁ II Município: PAULINIA UF: SP
Resp. Legal: ALEXANDRE DIAS FERRARI 
CPF: 26217099829 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a reno-
vação da licença de funcionamento para atividade de serviços ambulantes em 
alimentação.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento.

PAULINIA, 26 de agosto de 2021

JAQUELINE FEBRAIO
Autoridade Sanitária 

EDITAL Nº 231 DE 2021

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 202120370 de 23/08/2021  
CEVS: 353650501-561-000822-1-0 Data de Validade: 26/08/2022
Razão Social: ISRAEL DOS SANTOS 
Endereço: Rua DAVID CANOVA, 106 BELA VISTA Município: PAULINIA UF: SP 
Resp. Legal: ISRAEL DOS SANTOS CPF: 17574866821 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a reno-
vação da licença de funcionamento para atividade de serviços ambulantes em 
alimentação.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento.

PAULINIA, 26 de agosto de 2021

JAQUELINE FEBRAIO
Autoridade Sanitária 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

VII - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE PAULÍNIA 2020-2022

29/09/2021– 18h. 
LOCAL: Sala de Imprensa do Paço Municipal

Convidamos todos (as) Conselheiros (as) para a nossa VII-Reunião Extraordinária 
no mês de agosto de 2021.

PAUTAS:  

PRIMEIRA: Quórum
SEGUNDA: Aprovação de Ata 
TERCEIRA: Prestação de Contas do 2º Quadrimestre de 2021

INFORMES:

JOSÉ BEZERRA NETO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 QUE ENTRE SI FAZEM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA E 

PARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA.

CONTRATO Nº: 04/2020
INEXIGIBILIDADE: 01/2020
PROCESSO ADM: 42/2020
DATA DO CONTRATO: 05/10/2020
ADITAMENTO Nº: 1º TERMO
DATA DO ADITAMENTO: 05/10/2021
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
  
Pelo presente termo aditivo de um lado o Instituto de Previdência dos Funcio-
nários Públicos do Município de Paulínia – Paulínia Previ, Autarquia Municipal 
com sede na Avenida dos Pioneiros, n.º 86, Santa Terezinha, no Município de 
Paulínia, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 04.882.772/0001-55, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente MARCOS ANDRÉ BREDA, 
portador do RG n° 20.119.635-9 SSP/SP e CPF nº 138.031.708-85 e de outro 
lado, PARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.931.931/0001-52, com sede na Praia do Flamengo nº 
66, bloco B, salas 1620, 1709, 1720, 1603 e 1604, Flamengo, cidade do Rio 
de Janeiro, neste ato representado por MAXIM WENGERT,  portador do RG 
nº 10191359-8/RJ e do CPF/MF nº 069.484.747-05 e GYORGY VARGA, porta-
dor do RG nº 05827748-4/RJ e do CPF/MF nº 771.191.007-00, infra-assinados, 
doravante designado simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e con-
tratado o aditamento ao contrato firmado em 05 de outubro de 2020, referente 
à licença de uso do software identificado pelo nome QUANTUM AXIS ONLINE, 
que pode ser acessado remotamente, via internet, pelo website www.quantuma-
xis.com.br.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo pre-
visto na Cláusula 4ª do contrato original, passando a avença a vigorar no período 
de 05 de outubro de 2021 a 05 de outubro de 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica o valor global do contrato reajustado para R$ 
8.893,11 (Oito mil e oitocentos e noventa e três reais e onze centavos), conforme 
variação anual de 8,3469% do IPCA do IBGE.
 
Parágrafo único – O valor de que trata esta cláusula será pago em 12 (doze) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, equivalentes a R$ 741,09 (Setecentos e 
quarenta e um reais e nove centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução deste aditivo 

CONSELHOS

PAULIPREV

onerarão a dotação própria do orçamento vigente, codificada sob a rubrica nº 03.
01.01.09.122.0023.2040.3.3.90.40.16.

CLÁUSULA QUARTA - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
previstas no contrato original firmado no dia 05 de outubro de 2020, que não coli-
dam com as cláusulas deste aditamento.

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e para o mesmo fim.

Paulínia, 15 de setembro de 2021

MARCOS ANDRÉ BREDA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE PAULÍNIA
CONTRATANTE

MAXIM WENGERT
PARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA.

GYORGY VARGA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_________________________________ 
Nome:
CPF:   
_________________________________
Nome:    
CPF:

PORTARIA Nº 155/2021

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Artigo 3º da E.C. 47/2005 

A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do 
Município de Paulínia – Paulínia Previ, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Complementar nº 18, de 09/10/2001, publicada no Semanário Oficial do Mu-
nicípio de Paulínia em 19/10/2001, e tendo em vista o que consta do processo nº 
3459/2021, resolve:

I - Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, nos termos do 
art. 3º da EC 47/2005, com proventos integrais calculados pela última remunera-
ção e reajuste pela paridade, ao(à) servidor(a) público(a) municipal Sr(a). SEBAS-
TIÃO ADEMIR DE PAULA, PIS/PASEP nº 108.56197.89-8, matrícula nº 5546-8, 
ocupante do cargo efetivo de ELETRICISTA, do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Paulínia.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paulínia, 20 de setembro de 2021.

BEATRIZ DE L. N. BORLINA BERNARDI
Diretora Previdenciária e Atuária

PORTARIA Nº 158/2021

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Artigo 3º da E.C. 47/2005 

A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do 
Município de Paulínia – Paulínia Previ, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Complementar nº 18, de 09/10/2001, publicada no Semanário Oficial do Mu-
nicípio de Paulínia em 19/10/2001, e tendo em vista o que consta do processo nº 
3427/2021, 
RESOLVE:

I - Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, nos termos do 
art. 3º da EC 47/2005, com proventos integrais calculados pela última remunera-
ção e reajuste pela paridade, ao(à) servidor(a) público(a) municipal Sr(a). CARLA 
APARECIDA CECILIO, PIS nº 1.703.569.012-1, matrícula nº 2533-0, ocupante 
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MOBILIDADE
A partir desta, quarta-feira, 22, a Rua Francisco Braz, no trecho em frente 
ao Condomínio Bom Retiro terá mudanças.
- A via passa a ter como único sentido a Estrada Municipal PLN 345,
- Fica proibido estacionar do lado direito da via,
- Foram criadas 83 vagas de estacionamento em 45 graus. 
As melhorias foram realizadas pela Administração Municipal, por meio 
da Secretaria de Transportes, visando garantir melhor fluidez no trânsito 
local e mais segurança para os moradores da região.

do cargo efetivo de Enfermeiro, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Paulínia.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paulínia, 21 de setembro de 2021.

BEATRIZ DE L. N. BORLINA BERNARDI
Diretora Previdenciária e Atuária

APOSTILA RETIFICATÓRIA Nº 91/2021
 
BEATRIZ DE LOURDES NASCIMENTO BORLINA BERNARDI, Diretora Previ-
denciária e Atuária do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do Muni-
cípio de Paulínia - PAULIPREV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a segurada IVANDA MARIA DE ALMEIDA foi aposentada 
com proventos calculados pela última remuneração e reajustes pela paridade, nos 
termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, conforme Portaria nº 
163/2017 e Apostila Retificatória nº 25/2020. 
DECIDE:
 
RETIFICAR o ato de concessão de aposentadoria à segurada IVANDA MARIA 
DE ALMEIDA, RG 21200806-SSP/SP, CPF 119.251.488-23, NIT 170.110.9519-3, 
para constar, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c art. 
40, §5º, da Constituição Federal, com redação anterior a Emenda Constitucional 
103/2019.
 
Esta Apostila Retificatória entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à data da concessão do benefício, a saber, 03 de agosto de 2017. 

Paulínia, aos 14 de setembro de 2021.

BEATRIZ DE L. N. BORLINA BERNARDI 
Diretora Previdenciária e Atuária

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 006/2021.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Paulínia.
CONTRATADO: Educalibras Treinamento e Desenvolvimento do Idioma de Libras 
Ltda-EPP.
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
tradução/interpretação de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) em sessões ordi-
nárias, extraordinárias e solenes, audiências públicas, vídeos institucionais e de-
mais eventos legislativos da Câmara Municipal de Paulínia.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR: R$ 71.100,00 (setenta e um mil e cem reais).
ASSINATURA: 13/09/2021
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial 007/2021.

FÁBIO DE PAULA VALADÃO
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL
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EDITAL Nº 001/2021  - PROCESSO SELETIVO 2022

VESTIBULINHO 2021 – Ingressantes 2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA, Estado de São Paulo, através da 
Secretaria de Educação, no uso de suas atribuições e em consonância com a le-
gislação municipal, torna pública a Abertura e Regulamento do Processo Seletivo 
para o ingresso dos alunos no ano de 2022 nas escolas técnicas profissionalizan-
tes deste município.

1. APRESENTAÇÃO
Este Edital contém as informações e procedimentos necessários para os ingres-
santes no ano letivo de 2022 nos cursos técnicos das escolas CEMEP - Centro 
Municipal de Ensino Profissionalizante “Prof. Osmar Passareli Silveira” e ETEP - 
Escola Técnica de Paulínia, ora denominado PROCESSO SELETIVO  2022.
Solicitamos que, antes de efetuar sua inscrição, leia atentamente as informações 
gerais, as normas constantes neste Edital, seus anexos e as possíveis retifica-
ções, para certificar-se de que preenche todos os requisito5s exigidos para a par-
ticipação deste processo seletivo, para o ingresso em um dos cursos oferecidos 
pela Municipalidade; o curso de Química ou Informática Concomitante com o Ensi-
no Médio em Período Integral, Química Subsequente ao Ensino Médio no Período 
Noturno e Enfermagem Subsequente ao Ensino Médio no Período Matutino.

O PROCESSO SELETIVO 2022, será organizado da seguinte forma:

a) O candidato deverá realizar a Inscrição on-line através do Site Oficial da Prefei-
tura: www.paulinia.sp.gov.br e seguir rigorosamente as orientações descritas nos 
anexos (I, II, III e IV) do item b;

b) O critério de avaliação será a análise do histórico escolar conforme especificado 
nos anexos referentes a cada um dos cursos oferecidos:

Anexo I) CEMEP EDITAL – PROCESSO SELETIVO 2022 – TÉCNICO EM IN-
FORMÁTICA CONCOMITANTE COM O ENSINO MÉDIO – PERÍODO INTE-
GRAL;

Anexo II) ETEP EDITAL – PROCESSO SELETIVO 2022 – TÉCNICO EM QUÍMI-
CA CONCOMITANTE COM O ENSINO MÉDIO – PERÍODO INTEGRAL;

Anexo III) ETEP EDITAL – PROCESSO SELETIVO 2022 – TÉCNICO EM QUÍ-
MICA SUBSEQUENTE AO ENSINO MÉDIO – PERÍODO NOTURNO

Anexo IV) ETEP EDITAL – PROCESSO SELETIVO 2022 – TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM SUBSEQUENTE AO ENSINO MÉDIO – PERÍODO MATUTINO

c) Realização de matrícula mediante seleção e classificação conforme descritos 
nos anexos (I, II, III e IV) do item b.

d) CRONOGRAMA 

DATA EVENTO

29/07/2021 Publicação do Edital nº 001/2021 – Processo Sele-
tivo 2022

15/09 a 15/10/2021 Período de Inscrição no Site Oficial da Prefeitura: 
www.paulinia.sp.gov.br

16/10 a 31/10/2021 Análise dos históricos ou boletins escolares pela 
Comissão do Processo Seletivo 2022

08/11/2021 Publicação das inscrições indeferidas

09/11 a 12/11/2021

Recursos dos Candidatos que foram Indeferidos. O 
pedido de recurso ocorrerá  na forma presencial nas 
escolas em que o candidato teve interesse e efetuou 
sua inscrição.

6/12/2021 Publicação da classificação Geral dos Candidatos 
após os candidatos indeferidos.

7/12 
a 9/12/2021

Recursos da Classificação Geral dos Candidatos. 
O pedido de recurso ocorrerá na forma presencial 
nas escolas em que o candidato teve interesse e 
efetuou sua inscrição.

15/12/2021 Publicação da classificação Geral Final após Recur-
sos.

15/12/2021
Publicação da 1ª chamada a partir das 18hoo (no 
mural da escola ou site oficial da escola conforme 
descritos nos anexos (I,II,III e IV) do item b)

25 e 26/01/2022 Efetivação de matrícula dos Classificados na 1ª 
Chamada.

27/01/2022

Publicação da 2ª chamada (caso haja desistência) a 
partir das 18h (no mural da escola ou site oficial da 
escola conforme descritos nos anexos (I,II,III e IV) 
do item b)

28 a 31/01/2022 Efetivação de matrícula dos Classificados na 2ª 
Chamada.

01/02/2022

Publicação da 3ª chamada (caso haja desistência) 
a partir das 18h00 (no mural da escola ou site oficial 
da escola conforme descritos nos anexos (I,II,III e 
IV) do item b) 

2 e 3/02/2022 Efetivação de matrícula dos Classificados na 3ª 
Chamada

ANEXO I

CEMEP EDITAL – PROCESSO SELETIVO 2022 – TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
CONCOMITANTE COM O ENSINO MÉDIO – PERÍODO INTEGRAL

1. DO CURSO OFERECIDO
1.1. Técnico em Informática concomitante com o Ensino Médio - Período Integral
1.2. Tempo de duração:  3 anos

2. DAS VAGAS OFERECIDAS
2.1 São 83 vagas, sendo 3 para pessoas com deficiência
 
3. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO
3.1 O candidato deverá estar cursando obrigatoriamente o 9º ano do Ensino Fun-

damental no ano de 2021

3.2. Não serão aceitas inscrições de candidatos que já concluíram o Ensino Fun-
damental em anos anteriores à 2021

4. DO INGRESSO
4.1. Não serão aplicadas provas presenciais

4.2. O critério adotado será a análise do Histórico Escolar, Boletim Escolar, Certifi-
cado Escolar ou Declaração da Escola em papel timbrado e assinado conforme 
modelo em anexo (Anexo VII). 

4.2.1 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de pontuação obtida 
pela média aritmética das quatro notas finais de série/ano dos componentes 
curriculares de Língua Portuguesa e Matemática (do item “a” a “d” abaixo des-
critos),  conforme os seguintes critérios:
a) Língua Portuguesa e Matemática (quinto conceito do 6º ano do Ensino Fun-

damental).
Não havendo o quinto conceito, calcula-se a média aritmética entre as quatro 

notas bimestrais de cada  componente requerido obtendo o quinto conceito.
b) Língua Portuguesa e Matemática (quinto conceito do 7º ano do Ensino Fun-
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damental)
Não havendo o quinto conceito, calcula-se a média aritmética entre as quatro 

notas bimestrais de cada  componente requerido obtendo o quinto conceito.
c) Língua Portuguesa e Matemática (quinto conceito do 8º ano do Ensino Fun-

damental)
Não havendo o quinto conceito, calcula-se a média aritmética entre as quatro 

notas bimestrais de cada  componente requerido obtendo o quinto conceito.
d) Língua Portuguesa e Matemática (nota final do 1º bimestre de 2021 do 9º ano 

do Ensino Fundamental)
e) Caso o componente curricular de Língua Portuguesa tenha sido subdividido 

em outras, como Redação, Produção de texto, Gramática, Comunicação, etc, 
deverá ser considerada apenas a nota do componente curricular de Língua 
Portuguesa.

f) Caso o componente curricular de Matemática tenha sido subdividido em ou-
tras, Geometria, Álgebra, Desenho Geométrico, etc, deverá ser considerada 
apenas a nota do componente curricular de Matemática.

4.3. Nos casos em que os históricos escolares ou boletins apresentarem concei-
tos, a conversão dos mesmos para notas de 0 (zero) a 10(dez) será analisada 
pela Comissão de Organização do Processo Seletivo tendo como base a tabela 
1 (anexo V)

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1. As inscrições para o PROCESSO SELETIVO 2022 serão efetuadas pelo site 

www.paulinia.sp.gov.br a partir das 7 (sete) horas do dia 15 de setembro de 
2021 até as 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos)  do dia 15 de 
outubro de 2021

5.2. Para se inscrever, o candidato deverá, obrigatoriamente:

5.2.1 Ler este Edital
5.2.2. Preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição. O preenchimento dos 

dados da inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato.
5.2.3. Informar, obrigatoriamente, o número do CPF e o número do documento 

de identidade do próprio candidato. Não poderão ser usados RG e/ou CPF 
dos pais ou responsáveis. Havendo informação divergente em qualquer 
fase do processo o candidato terá sua inscrição cancelada.

5.2.4. Realizar Upload da seguinte documentação, obrigatoriamente no for-
mato PDF, sendo de responsabilidade do candidato o correto upload da 
documentação:
a) Comprovação de escolaridade, sendo aceitos os seguintes documentos:

Boletim Escolar ou Histórico Escolar Parcial ou Certificado ou Declaração 
Escolar conforme anexo VII contendo o quinto conceito (resultado final) 
das notas de Língua Portuguesa e Matemática dos 6º anos, 7º anos, 8º 
anos e as notas do 1º bimestre do 9º ano cursado em 2021.
Os documentos deverão conter nome, carimbo e assinatura do responsá-
vel pela instituição, assim como dados para contato. 
Documentos que não possuem assinatura digital obrigatoriamente deve-
rão ser assinados pelo responsável da Instituição.

b) No caso de candidatos com deficiência deverá ser feito também o upload 
do laudo médico especificando a deficiência.

  
5.3. O candidato que declarar-se com deficiência deverá efetuar o upload do Lau-

do Médico, no formato PDF, no momento da inscrição conforme especificado no 
item 6.3. 

5.4 Não haverá taxa de inscrição
5.5 Cada candidato poderá efetivar uma única inscrição nesta escola
5.6 Os documentos a serem anexados através de Upload devem ser apenas os 

solicitados neste edital, devem estar nítidos, sem cortes, sem rasuras, com to-
das as informações legíveis, em formato PDF e com tamanho máximo de 10Mb. 
Documentos ilegíveis serão descartados pela comissão do Processo Seletivo e 
a inscrição será indeferida. 

5.7 Não serão considerados para avaliação arquivos em formato diverso de PDF.
5.8 O candidato deverá conferir as informações e se os dados estiverem corretos, 

marcar o campo “declaro que Li o edital do processo seletivo para os cursos no 
CEMEP/ETEP. Verifiquei as minhas informações digitadas e CONFIRMO que 
elas estão corretas ” e finalizar a inscrição.

5.9 Após finalizar a inscrição, será gerado o comprovante de inscrição que deverá 
ser impresso pelo candidato.

5.10 É de responsabilidade do candidato acompanhar as fases do processo sele-
tivo que serão publicados no site da escola (www.cemep.net.br).

5.11 Depois que o candidato confirmar e efetuar sua inscrição não será mais pos-

sível fazer alterações. 
5.12 Não compete à Comissão Organizadora e nem à instituição requerida a 

responsabilidade pelo não preenchimento da inscrição por motivos diversos, a 
exemplo de: problemas com equipamentos eletrônicos (computadores, celula-
res, etc), falta de acesso à internet e outros pelos quais não seja efetivada a 
postagem dos documentos solicitados, bem como pela falta da impressão do 
comprovante de inscrição.

6. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
6.1 Para concorrer a uma das 3 (três) vagas reservadas para pessoas com de-

ficiência, o candidato deverá, no ato da inscrição, declarar-se com deficiência 
e fazer o Upload do Laudo Médico nítido, sem cortes e sem rasuras e estar no 
formato PDF.

6.2 Considera-se pessoa com deficiência, nos termos do decreto nº 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, a que se enquadra nas seguintes categorias: 

a) Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apre-
sentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monopa-
resia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, 
ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções

b) Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz

c) Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que signi-
fica acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 
os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores

d) Deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a 
duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
I) Comunicação
II) Cuidado pessoal
III) Habilidades sociais
IV)Utilização dos recursos da comunidade
V)Saúde e segurança
VI)Habilidades acadêmicas
VII) Lazer 
VIII)Trabalho

e) Deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências;
f) Transtorno do espectro autista - conforme Lei 12764, de 27/12/2012 no Art 

1º:
§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espec-
tro autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos 
seguintes incisos I ou II:
I - Deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação 
verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade 
social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível 
de desenvolvimento;

II – Padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e ativida-
des, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados 
ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas 
e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos.

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 
deficiência, para todos os efeitos legais.

6.3 A apuração e a comprovação da deficiência tomarão por base laudo médico 
atestando a espécie e o grau da deficiência, nos termos do art. 4º do Decreto nº 
3.298/99, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença (CID), conforme Portaria Normativa/MEC nº 9, de 5 de 
maio de 2017;

7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de pontuação;
7.2 Os critérios para classificação são os apresentados no item 4.2.1 deste edi-

tal.
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8. DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
8.1 Após a classificação final, havendo empate na pontuação entre dois ou mais 

candidatos, serão aplicados os seguintes critérios para fins de desempate:
a) Maior pontuação no componente curricular de Matemática;
b) - Ainda persistindo o empate:
      Maior pontuação no componente curricular de Língua Portuguesa;
c) - Ainda persistindo o empate:

Maior pontuação no componente curricular de Matemática ano a ano iniciando 
pelo 9º ano, 8º ano, 7ºano e 6º ano sucessivamente;

d) - Ainda persistindo o empate:
Maior pontuação no componente curricular de Língua Portuguesa ano a no 
iniciando pelo 9º ano, 8º ano, 7ºano e 6º ano sucessivamente;

e) - Ainda persistindo o empate:
Sorteio.

9. DA CHAMADA DOS CLASSIFICADOS
9.1 Os candidatos serão chamados conforme a ordem de classificação até que as 

vagas informadas no presente Edital sejam preenchidas

9.1.1. CRITÉRIOS PARA A 1ª CHAMADA
Na primeira chamada, 80 % (oitenta por cento) das vagas são para os candi-
datos residentes no Município de Paulínia sendo:
a) 40% (quarenta por cento) das vagas destinadas aos candidatos oriundos 

da rede pública;
b) 40% (quarenta por cento) das vagas destinadas aos candidatos oriundos 

da rede privada.

Os outros 20% (vinte por cento) das vagas são para os candidatos residentes 
em outros municípios, assim organizadas:
a) 10% (dez por cento) das vagas destinadas aos candidatos oriundos da rede 

pública; 
b) 10% (dez por cento) das vagas destinadas aos candidatos oriundos da rede 

privada.

9.1.2 CRITÉRIOS PARA A 2ª CHAMADA
A partir da 2ª chamada as convocações obedecerão à CLASSIFICAÇÃO GE-
RAL independentemente dos candidatos serem provenientes de escolas pú-
blicas ou privadas, residentes ou não em Paulínia.

10. DA DESCLASSIFICAÇÃO
10.1 O candidato será desclassificado se:

a) Deixar de apresentar a documentação exigida ou anexar outra documentação 
que não a solicitada neste edital; 

b) Ao fazer o Upload apresentar documentos cortados, rasurados e ilegíveis ou 
em formato diferente de PDF;

c) Usar meios ilícitos para fraudar o processo seletivo;
d) Deixar de cumprir qualquer norma constante no presente edital;
e) Prestar declaração falsa em qualquer etapa do processo seletivo;
f) Não comparecer para a matrícula na data estipulada;
g) Declarar, na inscrição, ser residente em Paulínia e não comprovar no ato da 

matrícula.

11. DO CURSO OFERECIDO
11.1 TÉCNICO EM INFORMÁTICA CONCOMITANTE COM O ENSINO MÉDIO - 

PERÍODO INTEGRAL 
a) Ensino Médio 
- Aprofunda o estudo do conhecimento e habilidades adquiridos no Ensino Fun-

damental e agrega novos saberes ao aluno;
- Pretende fornecer base sólida para o prosseguimento dos estudos no Ensino 

Superior;
- As disciplinas ministradas são as constantes na Base Nacional Comum (Por-

tuguês, Matemática, História, Geografia, Química, Física, Biologia, Língua 
Estrangeira, Filosofia, Sociologia, Arte, Educação Física e, facultativamente, 
Espanhol);

- Especificamente para o Ensino Médio, os livros didáticos, em sua maioria, são 
fornecidos pelo Programa Nacional do Livro Didático;
Obs. - Alguns livros adotados são específicos para o Curso Técnico e não 
são fornecidos pelo PNLD, cabe ao aluno adquiri-los, bem como pen drive, 
apostilas e livros paradidáticos que forem solicitados.

b) Técnico em Informática

- Proporciona conhecimento da Tecnologia da Informação, suas subáreas e sua 
adequada utilização nas organizações;

- Proporciona ambiente pedagógico caracterizado por oficinas nas quais os alu-
nos desenvolvam projetos experimentais nos laboratórios de informática;

- Viabiliza o contato com profissionais da área através de palestras e visitas 
técnicas em empresas da região e centros de pesquisa em TI;

- Mobiliza o saber teórico e prático do seu trabalho para a realização de ações e 
projetos próprios da profissão;

- Atende às necessidades locais e regionais do mercado de trabalho em termos 
de formação de recursos humanos;

- O curso é composto de aulas teóricas (usualmente na Escola) e aulas práticas 
(ministradas em laboratórios na Escola), cuja presença é obrigatória. As aulas 
são ministradas de segunda a sexta feira, podendo ocorrer, eventualmente, 
algum sábado letivo;

- Importante: O material a ser utilizado no curso técnico, tais como, uniforme, 
livros técnicos, apostilas, equipamento de proteção individual, entre outros, 
deverá ser adquirido pelo aluno;

- O uso do uniforme e do equipamento de proteção individual é obrigatório e não 
deve ser modificado sem prévio conhecimento da escola.

12. DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS
12.1 O resultado será publicado:

a)  No mural da escola (caso as atividades presenciais estejam normalizadas);
b) Site oficial da Unidade Escolar: www.cemep.net.br.

12.2 As datas e horários previstos são:
a) Primeira chamada: 15 de dezembro de 2021, a partir das 18 horas;
b) Segunda chamada: 27 de janeiro de 2022, a partir das 18 horas, se houver 

desistências;
c) Terceira chamada: 01 de fevereiro de 2022, a partir das 18 horas, se houver 

desistências;

12.3 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos resulta-
dos.

13. DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA
13.1 As convocações para a matrícula serão disponibilizadas no site oficial da Uni-

dade Escolar  www.cemep.net.br, nas datas previstas neste edital;
13.2 O Responsável pelo candidato aprovado deverá comparecer na Secretaria 

da Escola, portando a documentação exigida para a efetivação da matrícula nos 
dias previstos neste edital, das 8h às 12h e das 13h às 17h;

13.3 Havendo impedimento do candidato e seu responsável, em comparecer na 
Unidade Escolar para a efetivação da matrícula, ele poderá nomear outra pes-
soa com procuração para fins de matrícula, com firma reconhecida em Cartório 
acompanhada de cópia de documento de identidade (RG, RNE ou CNH) do 
procurador para representá-lo;
OBS: As cópias desses documentos ficarão retidas na escola. 

13.4 O candidato que não comparecer na data estipulada para matrícula será 
considerado como desistente da vaga;

13.5 É vedado ao aluno do Ensino Médio concomitante com o Técnico em Infor-
mática, frequentar apenas um dos cursos oferecidos, já que são concomitantes;

13.6 Os documentos obrigatórios para a matrícula são:
a) 03 fotos 3x4 recentes;
b) Cópia e original da Certidão de Nascimento;
c) Cópia e original de Identidade (RG e CPF);
d) Cópia e original do Comprovante de Residência atual (últimos 3 meses): con-

ta de luz, água, telefone ou cartão de crédito. Em caso de aluguel apresentar 
cópia autenticada do contrato de locação com comprovante do último paga-
mento;

e) Cópia e original do Histórico Escolar do Ensino Fundamental ou Declaração 
de Conclusão do Curso.

f) Não será efetuada a matrícula do candidato com documentação incompleta.

14. DOS RECURSOS
14.1 Após análise dos históricos ou boletins ou certificados escolares ou declara-

ção escolar (anexo VII) pela Comissão do Processo Seletivo 2022, e na ocor-
rência de inscrições indeferidas, o número de identificação das mesmas serão 
publicadas no site da escola (www.cemep.net.br), no dia 08/11/2021;

14.2 O prazo para interposição dos recursos das inscrições indeferidas será de 
09/11/2021 a 12/11/2021; 

14.3 O pedido de recurso das inscrições indeferidas deverá ser realizado presen-
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cialmente na escola em que o candidato teve interesse e efetuou sua inscrição, 
em impresso próprio (anexo VI), anexando cópia dos documentos citados no 
item 5.2.4 deste Edital, bem como cópia da inscrição efetivada; 

14.4  Após esse prazo não serão aceitos pedidos de interposição de recurso;
14.5 No dia 06/12/2021 após às 18h será publicada a CLASSIFICAÇÃO GERAL 

DOS CANDIDATOS no site da escola: www.cemep.net.br já considerados os 
resultados dos recursos.

14.6 O prazo para interposição de recursos da Classificação Geral dos Candidatos 
será de 07/12 a 09/12/2021;

14.7 O pedido de recurso da Classificação Geral dos Candidatos deverá ser rea-
lizado presencialmente na escola em que o candidato teve interesse e efetuou 
sua inscrição, em impresso próprio (anexo VI), no qual registrará o motivo do 
seu recurso;

14.8  Após esse prazo não serão aceitos pedidos de interposição de recursos;
14.9 A partir das 18h do dia 15/12/2021, no mural da escola ou site oficial (www.ce-

mep.net.br), será publicada a CLASSIFICAÇÃO GERAL FINAL DOS CANDIDA-
TOS e a 1ª chamada dos classificados conforme normas previstas  neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos não previstos neste edital serão analisados e deliberados pela Comissão 
de Organização do Processo Seletivo. 

ANEXO II

ETEP EDITAL – PROCESSO SELETIVO 2022 – TÉCNICO EM QUÍMICA CON-
COMITANTE COM O ENSINO MÉDIO – PERÍODO INTEGRAL

1. DO CURSO OFERECIDO
1.1 Técnico em Química concomitante com o ensino médio - Período integral
1.2. Tempo de duração:  3 anos

2. DAS VAGAS OFERECIDAS:
2.1 São 63 vagas, sendo 3 para pessoas com deficiência

3. REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO:
3.1 O candidato deverá estar cursando obrigatoriamente o 9º ano do ensino fun-
damental no ano de 2021;

3.2 Não serão aceitas inscrições de candidatos que já concluíram o Ensino Funda-
mental em anos anteriores a 2021. 

4. DO INGRESSO
4.1 Não serão aplicadas provas presenciais.
4.2 O critério adotado será o da análise do histórico escolar ou Boletim Escolar 

ou Certificado Escolar ou Declaração Escolar em papel timbrado e assinado 
conforme modelo em anexo (anexo VII).

4.2.1 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de pontuação obtida 
pela média aritmética das quatro notas finais de série/ano dos componentes 
curriculares de Língua Portuguesa e Matemática (do item “a” a “d” abaixo des-
critos), conforme os seguintes critérios:
a) Língua Portuguesa e Matemática (quinto conceito do 6º ano do Ensino 

Fundamental).
Não havendo o quinto conceito, calcula-se a média aritmética entre as qua-
tro notas bimestrais de cada componente requerido obtendo o quinto con-
ceito.

b) Língua Portuguesa e Matemática (quinto conceito do 7º ano do Ensino 
Fundamental)
Não havendo o quinto conceito, calcula-se a média aritmética entre as qua-
tro notas bimestrais de cada componente requerido obtendo o quinto con-
ceito.

c) Língua Portuguesa e Matemática (quinto conceito do 8º ano do Ensino Fun-
damental)
Não havendo o quinto conceito, calcula-se a média aritmética entre as quatro 
notas bimestrais de cada componente requerido obtendo o quinto conceito.

d) Língua Portuguesa e Matemática (nota final do 1º bimestre de 2021 do 9º 
ano do Ensino Fundamental)

e) Caso o componente curricular de Língua Portuguesa tenha sido subdividido 
em outras, como Redação, Produção de texto, Gramática, Comunicação, 
etc, deverá ser considerada apenas a nota do componente curricular de 
Língua Portuguesa.

f) Caso o componente curricular de Matemática tenha sido subdividido em ou-
tras, Geometria, Álgebra, Desenho Geométrico, etc, deverá ser considerada 
apenas a nota do componente curricular de Matemática.

4.3 Nos casos em que os históricos escolares ou boletins apresentarem conceitos, 
a conversão dos mesmos para notas de 0 (zero) a 10(dez) será analisada pela 
Comissão de Organização do Processo Seletivo tendo como base a tabela 1 
(anexo V).

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 As inscrições para o Processo Seletivo 2021 serão efetuadas pelo site www.

paulinia.sp.gov.br a partir da 7 (sete) horas do dia 15 de setembro de 2021 até 
as 23:59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos)  do dia 15 de outubro 
de 2021.

5.2 A inscrição envolve os seguintes passos, obrigatoriamente:

5.2.1 Leitura deste Edital;
5.2.2 Preencher o Eletrônico do Formulário de Inscrição. O preenchimento dos 

dados da inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato;
5.2.3 Informar, obrigatoriamente, o número do CPF e o número do documento 

de identidade do próprio candidato. Não poderão ser usados RG e/ou CPF 
dos pais ou responsáveis. Havendo informação divergente em qualquer fase 
do processo o candidato terá sua inscrição cancelada.

5.2.4 Realizar Upload da seguinte documentação, obrigatoriamente no formato 
PDF, sendo de responsabilidade do candidato o correto upload da documen-
tação:
a) Comprovação de escolaridade, sendo aceitos os seguintes documentos:

Boletim Escolar ou Histórico Escolar Parcial ou Certificado ou Declaração 
Escolar conforme anexo VII contendo o quinto conceito (resultado final) das 
notas de Língua Portuguesa e Matemática dos 6º anos, 7º anos, 8º anos e 
as notas do 1º bimestre do 9º ano cursado em 2021.
Os documentos deverão conter nome, carimbo e assinatura do responsável 
pela instituição, assim como dados para contato. 
Documentos que não possuem assinatura digital obrigatoriamente deverão 
ser assinados pelo responsável da Instituição.

b) No caso de candidatos com deficiência deverá ser feito também o upload 
do laudo médico especificando a deficiência.

  
5.3 O candidato que declarar-se com deficiência deverá efetuar o upload do Laudo 

Médico, no formato PDF, no momento da inscrição conforme especificado no 
item 6.3. 

5.4 Não haverá taxa de inscrição;
5.5 Cada candidato poderá efetivar uma única inscrição nesta escola;
5.6 Os documentos que forem anexados através do Upload devem ser apenas 

os solicitados neste edital, devem estar nítidos, sem cortes e sem rasuras com 
todas as informações legíveis, em formato PDF com tamanho máximo de 10Mb. 
Documentos ilegíveis serão descartados pela comissão do processo e a inscri-
ção será indeferida;

5.7 Não serão considerados para avaliação arquivos em formato diverso do PDF.
5.8 O candidato deverá conferir as informações e se os dados estiverem corretos, 

marcar o campo “declaro que Li o edital do processo seletivo para os cursos no 
CEMEP/ETEP. Verifiquei as minhas informações digitadas e CONFIRMO que 
elas estão corretas” e finalizar a inscrição.

5.9 Após finalizar a inscrição, será gerado o comprovante de inscrição que deverá 
ser impresso pelo candidato.

5.10 É de responsabilidade do candidato acompanhar as fases do processo sele-
tivo que serão publicados no site da escola (www.etep.com.br).

5.11 Depois que o candidato efetuar e confirmar a inscrição não será mais possível 
fazer alterações.

5.12 Não compete à Comissão Organizadora e nem à instituição requerida a 
responsabilidade pelo não preenchimento da inscrição por motivos diversos, a 
exemplo de: problemas com equipamentos eletrônicos (computadores, celula-
res,etc), falta de acesso à internet e outros pelos quais não seja efetivada a 
postagem dos documentos solicitados, bem como pela falta da impressão do 
comprovante de inscrição.

 
6. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
6.1 Para concorrer a uma das 3 (três) vagas reservadas para pessoas com de-

ficiência, o candidato deverá, no ato da inscrição, declarar-se com deficiência 
e fazer o Upload do Laudo Médico nítido, sem corte e sem rasuras e estar no 
formato PDF; 
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6.2 Considera-se pessoa com deficiência, nos termos do decreto nº 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, a que se enquadra nas seguintes categorias: 
a) Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 

do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apre-
sentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monopa-
resia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, 
ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

b) Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c) Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que signi-
fica acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 
os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores;

d) Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a 
duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
I) Comunicação;
II) Cuidado pessoal;
III) Habilidades sociais; 
IV) Utilização dos recursos da comunidade;
V) Saúde e segurança;
VI) Habilidades acadêmicas;
VII) Lazer; e
VIII)Trabalho.

e) Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências;
f) Transtorno do espectro autista -  conforme Lei 12764, de 27/12/2012-Art 1º:

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do es-
pectro autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma 
dos seguintes incisos I ou II:
I) Deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação 
verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocida-
de social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu 
nível de desenvolvimento;

II) Padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e ativi-
dades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereoti-
pados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência 
a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e 
fixos.

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 
deficiência, para todos os efeitos legais.
A apuração e a comprovação da deficiência tomarão por base laudo mé-
dico atestando a espécie e o grau da deficiência, nos termos do art. 4º do 
Decreto nº 3.298/99, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença (CID), conforme Portaria Normativa/
MEC nº 9, de 5 de maio de 2017; 

7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de pontuação;
7.2 Os critérios para classificação serão os apresentados no item 4.2.1 deste edi-

tal. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
8.1 Após a classificação final, havendo empate na pontuação entre dois ou mais 

candidatos, serão aplicados os seguintes critérios para fins de desempate:
a) Maior pontuação no componente curricular de Matemática;
b) - Ainda persistindo o empate:

Maior pontuação no componente curricular de Língua Portuguesa;
c) - Ainda persistindo o empate:

Maior pontuação no componente curricular de Matemática ano a ano iniciando 
pelo 9º ano, 8º ano, 7ºano e 6º ano sucessivamente;

d) - Ainda persistindo o empate:
Maior pontuação no componente curricular de Língua Portuguesa ano a ano 
iniciando pelo 9º ano, 8º ano, 7ºano e 6º ano sucessivamente;            

e) - Ainda persistindo o empate:

Sorteio.

9. DA CHAMADA DOS CLASSIFICADOS
9.1 Os candidatos serão chamados conforme a ordem de classificação até que as 

vagas informadas no presente Edital estejam preenchidas.
9.1.1 CRITÉRIOS PARA A 1ª CHAMADA

Na primeira chamada, 80 % (oitenta por cento) das vagas são para os candi-
datos residentes no Município de Paulínia sendo:
a) 40% (quarenta por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da 

rede pública residentes em Paulínia;
b) 40% (quarenta por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da 

rede privada residentes em Paulínia.
Os outros 20% (vinte por cento) das vagas são para os candidatos residentes 

em outros municípios, assim organizadas:
a) 10% (dez por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede 

pública residentes de outros municípios; 
b) 10% (dez por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede 

privada residentes de outros municípios.

9.1.2 CRITÉRIOS PARA A 2ª CHAMADA
A partir da 2ª chamada, as convocações obedecerão à CLASSIFICAÇÃO 
GERAL independentemente dos candidatos serem provenientes de escolas 
públicas ou privadas, residentes ou não em Paulínia.

10. DA DESCLASSIFICAÇÃO
10.1 O candidato será desclassificado se:

a) Deixar de apresentar a documentação exigida ou anexar outra documentação 
que não seja a requerida neste edital; 

b) Ao fazer o Upload, apresentar documentos cortados, rasurados e ilegíveis ou 
em formato diferente do PDF; 

c) Usar de meios ilícitos para fraudar o processo seletivo; 
d) Deixar de cumprir qualquer norma constante no presente edital; 
e) Prestar declaração falsa em qualquer etapa do processo seletivo; 
f) Não comparecer para a matrícula na data estipulada;
g) Declarar, na inscrição, ser residente em Paulínia e não comprovar no ato da 

matrícula.
 
11. DO CURSO OFERECIDO 
11.1 TÉCNICO EM QUÍMICA CONCOMITANTE COM O ENSINO MÉDIO – PE-

RÍODO INTEGRAL 

a) Ensino Médio 
- Aprofunda o estudo do conhecimento e habilidades adquiridos no Ensino Fun-

damental e agrega novos saberes ao aluno;
- Pretende fornecer base sólida para o prosseguimento dos estudos no Ensino 

Superior;
- As disciplinas ministradas são as constantes na Base Nacional Comum (Por-

tuguês, Matemática, História, Geografia, Química, Física, Biologia, Inglês, Fi-
losofia, Sociologia, Educação Artística, Educação Física e, facultativamente 
Espanhol);

- Especificamente para o Ensino Médio, os livros didáticos, em sua maioria, são 
fornecidos pelo Programa Nacional do Livro Didático – PNLD;

Observação - Alguns dos livros adotados são específicos para o Curso Técnico 
e não são fornecidos pelo PNLD, cabe ao aluno adquiri-los, bem como pen 
drive, apostilas e livros paradidáticos que forem solicitados.

b) Técnico em Química
- Atua no planejamento, coordenação, operação e controle dos processos indus-

triais e equipamentos nos processos produtivos;
- Planeja e coordena os processos laboratoriais;
- Realiza amostragens, análises químicas, físico-químicas e microbiológicas;
- Participa no desenvolvimento de produtos e validação de métodos;
- Atua com responsabilidade ambiental e em conformidade com as normas técni-

cas, as normas de qualidade e de boas práticas de manufatura e de segurança;
- O curso é composto de aulas teóricas (usualmente na escola) e aulas práticas 

(ministradas em laboratórios na escola), cuja presença é obrigatória;
- As aulas são ministradas de segunda a sexta feira, podendo ocorrer, eventual-

mente, algum sábado letivo;
Observação: O material a ser utilizado no curso técnico, tais como, uniforme, 

livros técnicos, apostilas, equipamento de proteção individual, entre outros, 
deverá ser adquirido pelo aluno;
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O uso do uniforme e do equipamento de proteção individual é obrigatório e não 
deve ser modificado sem prévio conhecimento da escola.

12.  DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS:
12.1 O resultado será publicado:

a) No mural da escola (caso as atividades presenciais estejam normalizadas);
b) Site oficial da Unidade Escolar: www.etep.com.br;

12.2 As datas e os horários previstos são:
a) Primeira chamada: 15 de dezembro de 2021, a partir das 18 horas;
b) Segunda chamada: 27 de janeiro de 2022, a partir das 18 horas, se houver 

desistências;
c) Terceira chamada: 01 de fevereiro de 2022, a partir das 18 horas, se houver 

desistências.

12.3 É responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos resultados.

13.  DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA:
13.1 As convocações para a matrícula serão disponibilizadas no site oficial da 

Unidade Escolar, www.etep.com.br, nas datas previstas neste edital;
13.2 O Responsável pelo candidato aprovado deverá comparecer na Secreta-

ria da Escola, portando a documentação exigida para a assinatura da efe-
tivação da matrícula nos previstos neste edital, das 9h às 12h e das 13h30 
às 19h30;

13.3 Havendo impedimento do candidato e seu responsável, em comparecer na 
Unidade Escolar para a efetivação da matrícula, ele poderá nomear outra pes-
soa com procuração para fins de matrícula, com firma reconhecida em Cartório 
acompanhada de cópia de documento de identidade (RG, RNE ou CNH) do 
procurador para representá-lo;
OBS: As cópias desses documentos ficarão retidas na escola. 

13.4 O candidato que não comparecer na data estipulada para matrícula será 
considerado como desistente da vaga;

13.5 É vetado ao aluno do Ensino Médio concomitante com o Técnico em Infor-
mática, frequentar apenas um dos cursos oferecidos, já que são concomitantes;

13.6 Os documentos obrigatórios para a matrícula são:
a) 03 fotos 3x4 recentes;
b) Cópia e original da Certidão de Nascimento;
c) Cópia e original de Identidade (RG e CPF);
d) Cópia e original do Comprovante de Residência atual (últimos 3 meses): conta 

de luz, água, telefone ou cartão de crédito. Em caso de aluguel apresentar cópia 
autenticada do contrato de locação com comprovante do último pagamento;

e) Cópia e original do Histórico Escolar do Ensino Fundamental ou Declaração 
de Conclusão do Curso.

f) Não será efetuada a matrícula do candidato com documentação incom-
pleta

14. DOS RECURSOS
14.1 Após Análise dos históricos ou boletim ou certificados escolares  ou declara-

ção escolar (anexo VII) pela Comissão do Processo Seletivo 2022, e na ocor-
rência de inscrições indeferidas, o número de identificação dos candidatos das 
mesma serão publicados no site da escola: www.etep.com.br, no dia 08/11/2021;

14.2 O prazo para interposição dos recursos das inscrições indeferidas será dos 
dias 09/11 a 12/11/2021;

14.3 O pedido de recurso das inscrições indeferidas deverá ser realizado presen-
cialmente na escola em que o candidato teve interesse e efetuou sua inscrição, 
em impresso próprio (anexo VI), anexando cópia dos documentos citados no 
item 5.2.4 deste Edital, bem como cópia da inscrição efetivada;

14.4  Após esse prazo não serão aceitos pedido de interposição dos recurso;
14.5 No dia 06/12/2021 após às 18h será publicada a CLASSIFICAÇÃO GERAL 

DOS CANDIDATOS no site da escola: www.etep.com.br já considerados os re-
sultados dos recursos;

14.6 O prazo para interposição dos recursos da Classificação Geral dos Candida-
tos será dos dias 07/12 a 09/12/2021;

14.7 O pedido de recurso da Classificação Geral dos Candidatos deverá ser rea-
lizado presencialmente na escola em que o candidato teve interesse e efetuou 
sua inscrição, em impresso próprio (anexo VI), no qual registrará o motivo do 
seu recurso;

14.8  Após esse prazo não serão aceitos pedido de interposição dos recursos;
14.9 A partir das 18h do dia 15/12/2021, no mural da escola ou site oficial (www.

etep.com.br), será publicada a CLASSIFICAÇÃO GERAL DOS CANDIDATOS e 
a 1ª chamada dos classificados conforme normas previstas neste Edital.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos não previstos neste edital serão analisados pela Comissão de Organiza-
ção do Processo Seletivo.

ANEXO III

ETEP EDITAL – PROCESSO SELETIVO 2022 – TÉCNICO EM QUÍMICA SUB-
SEQUENTE AO ENSINO MÉDIO – PERÍODO NOTURNO

1. DO CURSO OFERECIDO
1.1 Técnico em química subsequente ao ensino médio - Período noturno
1.2. Tempo de duração:  2 anos

2. DAS VAGAS OFERECIDAS:
2.1. São 50 vagas disponibilizadas

3. REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO:
3.1. O candidato deverá estar cursando obrigatoriamente o 3º ano do ensino mé-

dio no ano de 2021 ou ter concluído o Ensino Médio em anos anteriores a 2021. 

4. DO INGRESSO
4.1 Não serão aplicadas provas presenciais;
4.2. O critério adotado será a análise do histórico escolar ou boletim escolar, cer-

tificado escolar ou declaração escolar em papel timbrado e assinado conforme 
modelo em anexo (anexo VIII) ; 

4.3 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de pontuação obtida pe-
los candidatos:

4.3.1 A pontuação individual será calculada pela soma dos quintos conceitos 
obtidos na primeira série do Ensino Médio depois de aplicados os pesos con-
forme descrito abaixo:
O quinto conceito de Língua Portuguesa (LP) multiplicado por um (peso 1);
O quinto conceito de Matemática (M) multiplicado por dois (peso 2);
O quinto conceito de Química (Q) multiplicado por trêss (peso 3);
Pontuação final candidato = (nota de LP x 1) + (nota de M x 2) + (nota de Q 
x 3).

4.3.2 Caso o componente curricular de Língua Portuguesa tenha sido subdividi-
do em outras, como Redação, Produção de texto, Gramática, Comunicação, 
etc, deverá ser considerada apenas a nota do componente curricular de Lín-
gua Portuguesa.

4.3.3. Caso o componente curricular de Matemática tenha sido subdividido em 
outras, Geometria, Álgebra, Desenho Geométrico, etc, deverá ser considera-
da apenas a nota do componente curricular de Matemática.

4.4. Nos casos em que os históricos escolares ou boletins apresentarem concei-
tos, a conversão dos mesmos para notas de 0 (zero) a 10 (dez) será analisada 
pela Comissão de Organização do Processo Seletivo tendo como base a tabela 
1 (anexo V).

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 As inscrições para o Processo Seletivo 2021 serão efetuadas pelo site www.

paulinia.sp.gov.br a partir das 7 (sete) horas do dia 15 de setembro de 2021 até 
as 23:59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 15 de outubro 
de 2021.

5.2 Para se inscrever, o candidato deverá, obrigatoriamente:

5.2.1 Ler este Edital;
5.2.2 Preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição. O preenchimento dos da-

dos da inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato;
5.2.3 Informar, obrigatoriamente, o número do CPF e o número do documento 

de identidade do próprio candidato. Não poderão ser usados RG e/ou CPF 
dos pais ou responsáveis. Havendo informação divergente em qualquer fase 
do processo o candidato terá sua inscrição cancelada.

5.2.4 Realizar Upload da seguinte documentação, obrigatoriamente no formato 
PDF, sendo de responsabilidade do candidato o correto upload da documen-
tação:
a) Comprovação de escolaridade, sendo aceitos os seguintes documentos:

I) Histórico Escolar constando as notas de conclusão do Ensino Médio ou;
II) Histórico Escolar Parcial ou Boletim Escolar ou Certificado Escolar ou De-

claração Escolar (anexo VIII) constando as notas da primeira série do En-
sino Médio para os candidatos que irão concluir o Ensino Médio em 2021; 
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Os documentos deverão conter nome, carimbo e assinatura do responsá-
vel pela instituição, assim como dados para contato; 
Documentos que não possuem assinatura digital obrigatoriamente deve-
rão ser assinados pelo responsável da Instituição.

III) Para os que realizaram o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM até 
a edição de 2016 devem fazer upload do Certificado ou Declaração de 
Conclusão do Ensino Médio, expedido pelos Institutos Federais ou pela 
Secretaria da Educação do Estado correspondente, obrigatoriamente 
constando a pontuação obtida em cada área;

IV) Para os candidatos que realizaram estudos em outro país devem fazer 
upload do parecer de equivalência de estudos realizados no Exterior, emi-
tido pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo ou Conselho 
Estadual de Educação e declaração do respectivo Consulado atestando a 
autenticidade do Histórico Escolar apresentado.          

5.3 Não haverá taxa de inscrição;
5.4 Cada candidato poderá efetivar uma única inscrição nesta escola;
5.5 documentos que forem anexados através do Upload devem ser apenas os 

solicitados neste edital, devem estar nítidos, sem corte e sem rasuras com todas 
as informações legíveis, em formato PDF com tamanho máximo de 10mb. Do-
cumentos ilegíveis serão descartados pela comissão do processo e a inscrição 
será indeferida.

5.6 Não serão considerados para avaliação arquivos em formato diverso do PDF.
5.7 O candidato deverá conferir as informações e se os dados estiverem corretos, 

marcar o campo “declaro que Li o edital do processo seletivo para os cursos no 
CEMEP/ETEP. Verifiquei as minhas informações digitadas e CONFIRMO que 
elas estão corretas” e finalizar a inscrição.

5.8 Após finalizar a inscrição, será gerado o comprovante de inscrição que deverá 
ser impresso pelo candidato.

5.9 É de responsabilidade do candidato acompanhar as fases do processo seletivo 
que serão publicados no site da escola (www.etep.com.br).

5.10 Depois que o candidato confirmar e efetuar sua inscrição não será mais pos-
sível fazer alterações.

5.11 Não compete à Comissão Organizadora e nem à Instituição requerida a 
responsabilidade pelo não preenchimento da inscrição por motivos diversos, a 
exemplo de: problemas com equipamentos eletrônicos (computadores, celula-
res etc.), falta de acesso à internet e outros pelos quais não seja efetivada a 
postagem dos documentos solicitados, bem como pela falta da impressão do 
comprovante de inscrição. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO
6.1 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de pontuação;
6.2 Os critérios para classificação serão os apresentados no item 4.2.1 deste edi-

tal.

7. DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
7.1 Após a classificação final, havendo empate na pontuação de dois ou mais can-

didatos, serão aplicados os seguintes critérios para fins de desempate:
a) Maior pontuação no componente curricular Química;

- Ainda persistindo o empate:
b) Maior pontuação no componente curricular Matemática;

- Ainda persistindo o empate:
c) Maior pontuação no componente curricular Língua Portuguesa;

- Ainda persistindo o empate:
d) Sorteio.

8. DA CHAMADA DOS CLASSIFICADOS
8.1 Os candidatos serão chamados conforme a ordem de classificação até que as 

vagas informadas no presente Edital estejam preenchidas;

8.1.1 DOS CRITÉRIOS DA 1ª CHAMADA
Na primeira chamada, 80 % (oitenta por cento) das vagas são para os candida-
tos residentes no Município de Paulínia sendo:
a) 40% (quarenta por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede 

pública residentes em Paulínia;
b) 0% (quarenta por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede 

privada residentes em Paulínia; 
Os outros 20% (vinte por cento) das vagas são para os candidatos residentes 

em outros municípios, assim organizadas:
c) 10% (dez por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede públi-

ca residentes de outros municípios; 
d) 10% (dez por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede priva-

da residentes de outros municípios.

8.1.2 DOS CRITÉRIOS A PARTIR DA 2ª CHAMADA
A partir da 2ª chamada, as convocações obedecerão à CLASSIFICAÇÃO GE-
RAL independentemente dos candidatos serem provenientes de escolas públi-
cas ou privadas, residentes ou não em Paulínia.

9. DESCLASSIFICAÇÃO
9.1 O candidato será desclassificado se:
a) Deixar de apresentar a documentação exigida ou anexar outra documentação 

que não seja a pedida neste edital;
b) Ao fazer o Upload, apresentar documentos cortados, rasurados e ilegíveis ou 

em formato diferente do PDF;
c) Usar de meios ilícitos para fraudar o processo seletivo;
d) Deixar de cumprir qualquer norma constante no presente edital;
e) Prestar declaração falsa em qualquer etapa do processo seletivo;
f)Não comparecer para a matrícula na data estipulada.
g) Declarar, na inscrição, ser residente em Paulínia e não comprovar no ato da 

matrícula.

10. DO CURSO OFERECIDO
 h) Técnico em Química

I) Atua no planejamento, coordenação, operação e controle dos processos in-
dustriais e equipamentos nos processos produtivos;

II) Planeja e coordena os processos laboratoriais;
III) Realiza amostragens, análises químicas, físico-químicas e microbiológicas;
IV) Participa no desenvolvimento de produtos e validação de métodos;
V) Atua com responsabilidade ambiental e em conformidade com as normas 

técnicas, as normas de qualidade e de boas práticas de manufatura e de se-
gurança;

VI) O curso é composto de aulas teóricas (usualmente na escola) e aulas práti-
cas (ministradas em laboratórios na escola), cuja presença é obrigatória;

VII) As aulas são ministradas de segunda a sexta feira, podendo ocorrer, even-
tualmente, algum sábado letivo;

Observação: O material a ser utilizado no curso técnico, tais como, uniforme, li-
vros técnicos, apostilas, equipamento de proteção individual, entre outros, deverá 
ser adquirido pelo aluno;
O uso do uniforme e do equipamento de proteção individual é obrigatório e não 
deve ser modificado sem prévio conhecimento da escola.

11. PUBLICAÇÃO DA CHAMADA DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS:
11.1 O resultado será publicado:

a) No mural da escola (caso as atividades presenciais estejam normalizadas);
b) Site da Unidade Escolar: www.etep.com.br ;

11.2 As datas e os horários previstos são:
a) Primeira chamada: 15 de dezembro de 2021, a partir das 18 horas;
b) Segunda chamada: 27 de janeiro de 2022, a partir das 18 horas, se houver 

desistências;
c) Terceira chamada: 01 de fevereiro de 2022, a partir das 18 horas, se houver 

desistências.
11.3 É responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos resultados.

12. DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA:
12.1 As convocações para a matrícula serão disponibilizadas no site oficial da 

Unidade Escolar www.etep.com.br, nas datas previstas neste edital;
12.2 Os candidatos aprovados deverão comparecer na Secretaria da Escola e se 

menor o seu responsável legal deverá comparecer portando a documentação 
exigida para a assinatura da efetivação da matrícula nos dias previstos neste 
edital das 9h às 12h e das 13h30 às 19h30;

12.3 Havendo impedimento do candidato e seu responsável, em comparecer na 
Unidade Escolar para a efetivação da matrícula, ele poderá nomear outra pes-
soa com procuração para fins de matrícula, com firma reconhecida em Cartório 
acompanhada de cópia de documento de identidade (RG, RNE ou CNH) do 
procurador para representá-lo;
OBS: As cópias desses documentos ficarão retidas na escola.

12.4 O candidato que não comparecer na data estipulada para matrícula será 
considerado como desistente da vaga;

12.5 Os documentos obrigatórios para a matrícula são:
a)  03 fotos 3x4 recentes;

b) Cópia e original da Certidão de Nascimento;
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c) Cópia e original de Identidade (RG e CPF) ou se estrangeiro, a Cédula de 
Identidade de Estrangeiro (RNE), dentro da validade;

d) Cópia e original do Comprovante de Residência atual (últimos 3 meses): con-
ta de luz, água, telefone ou cartão de crédito;

e) Cópia e original do Histórico Escolar do Ensino Médio ou Declaração de Con-
clusão do Curso.

f)  Não será efetuada a matrícula do candidato com documentação incompleta.

13. DOS RECURSOS
13.1 Após Análise dos históricos ou boletim ou certificados escolares ou declara-

ção escolar (anexo VIII) pela Comissão do Processo Seletivo 2022, e na ocor-
rência de inscrições indeferidas, o número de identificação das mesmas serão 
publicados no site da escola www.etep.com.br, no dia 08/11/2021;

13.2 O prazo para interposição dos recursos das inscrições indeferidas será dos 
dias 09/11 a 12/11/2021;

13.3 O pedido de recurso das inscrições indeferidas deverá ser realizado presen-
cialmente na escola em que o candidato teve interesse e efetuou sua inscrição, 
em impresso próprio (anexo VI), anexando cópia dos documentos citados no 
item 5.2.4 deste Edital, bem como cópia da inscrição efetivada;

13.4  Após esse prazo não serão aceitos pedido de interposição dos recursos;
13.5 No dia 06/12/2021 após às 18h será publicada a CLASSIFICAÇÃO GERAL 

DOS CANDIDATOS no site da escola www.etep.com.br já considerados os re-
sultados dos recursos;

13.6 O prazo para interposição dos recursos da Classificação Geral dos Candida-
tos será dos dias 07/12 a 09/12/2021;

13.7 O pedido de recurso da Classificação Geral dos Candidatos deverá ser rea-
lizado presencialmente na escola em que o candidato teve interesse e efetuou 
sua inscrição, em impresso próprio (anexo VI), no qual registrará o motivo do 
seu recurso;

13.8  Após esse prazo não serão aceitos pedido de interposição dos recursos;
13.9 no dia das 18h do 15/12/2021, no mural da escola ou site oficial (www.etep.

com.br) será publicada a CLASSIFICAÇÃO GERAL DOS CANDIDATOS e a 1ª 
chamada dos classificados conforme normas previstas neste Edital.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos não previstos neste edital serão analisados pela Comissão de Organiza-
ção do Processo Seletivo.

ANEXO IV

ETEP EDITAL – PROCESSO SELETIVO 2022 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
SUBSEQUENTE AO ENSINO MÉDIO – PERÍODO MATUTINO

1.  DO CURSO OFERECIDO
a) Técnico em Enfermagem subsequente ao ensino médio - Período matutino;
b) Tempo de duração:  2 anos
c) O início está previsto para o mês de abril de 2022, podendo ser antecipado.

2.  DAS VAGAS OFERECIDAS:
São 30 vagas  disponibilizadas

3. REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO: 
O candidato deverá estar cursando obrigatoriamente o 3º ano do ensino médio no 
ano de  2021 ou ter concluído o Ensino Médio em anos anteriores a 2021. 

4.  DO INGRESSO
4.1  Não serão aplicadas provas presenciais;
4.2 O critério adotado será a análise do histórico escolar ou boletim escolar ou          

certificado escolar ou declaração escolar em papel timbrado e assinado confor-
me modelo em anexo (anexo IX);

4.3 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de pontuação obtida pe-
los candidatos: 

4.3.1 A pontuação individual será calculada pela soma dos quintos conceitos 
obtidos na primeira série do Ensino Médio depois de aplicados os pesos con-
forme descritos abaixo:
O quinto conceito em Língua Portuguesa (LP) multiplicado por um (peso 1);
O quinto conceito de Matemática (M) multiplicado por dois (peso 2);
O quinto conceito de Biologia (B) multiplicado por três (peso 3);
Pontuação final candidato = (nota de LP x 1) + (nota de M x 2) + nota de B x 3).

4.3.2 Caso o componente curricular de Língua Portuguesa tenha sido subdividi-

do em outras, como Redação, Produção de texto, Gramática, Comunicação, 
etc, deverá ser considerada apenas a nota do componente curricular de Lín-
gua Portuguesa.

4.3.3 Caso o componente curricular de Matemática tenha sido subdividido em 
outras, Geometria, Álgebra, Desenho Geométrico, etc, deverá ser considera-
da apenas a nota do componente curricular de Matemática.

4.4 Nos casos em que os históricos escolares ou boletins apresentarem conceitos, 
a conversão dos mesmos para notas de 0 (zero) a 10 (dez) será analisada pela 
Comissão de Organização do Processo Seletivo tendo como base a tabela 1 
(anexo V).

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 As inscrições para o Processo Seletivo 2022 serão efetuadas pelo site www.

paulinia.sp.gov.br a partir das 7 (sete) horas do dia 15 de setembro de 2021 até 
as 23:59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos)  do dia 15 de outubro 
de 2021.

5.2 Para se inscrever, o candidato deverá obrigatoriamente:

5.2.1 Ler este Edital;
5.2.2 Preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição. O preenchimento dos da-

dos na inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato;
5.2.3  Informar, obrigatoriamente, o número do CPF e o número do documento 

de identidade do próprio candidato. Não poderão ser usados RG e/ou CPF 
dos pais ou responsáveis. Havendo informação divergente em qualquer fase 
do processo o candidato terá sua inscrição cancelada.

5.2.4 Realizar Upload da seguinte documentação, obrigatoriamente no formato 
PDF, sendo de responsabilidade do candidato o correto upload da documen-
tação:
Comprovação de escolaridade, sendo aceitos os seguintes documentos:
I) Histórico Escolar constando as notas de conclusão do Ensino Médio ou;
II) Histórico Escolar Parcial ou Boletim Escolar ou Certificado Escolar ou De-

claração Escolar (anexo IX) constando as notas do primeiro ano do Ensino 
Médio para os candidatos que irão concluir o Ensino Médio em 2021;
Os documentos deverão conter nome, carimbo e assinatura do responsável 
pela instituição, assim como dados para contato;
Documentos que não possuem assinatura digital obrigatoriamente deverão 
ser assinados pelo responsável da Instituição.

III) Para os que realizaram o Exame Nacional do Ensino Médio ENEM até a 
edição de 2016 devem fazer upload do Certificado ou Declaração de Con-
clusão do Ensino Médio, expedido pelos Institutos Federais ou pela Secre-
taria da Educação do Estado correspondente obrigatoriamente constando a 
pontuação obtida em cada área do conhecimento;

IV) Para os candidatos que realizaram estudos em outro país devem fazer 
upload do parecer de equivalência de estudos realizados no Exterior, emi-
tido pela Secretaria da Educação ou Conselho Estadual de Educação e 
declaração do respectivo Consulado atestando a autenticidade do Histórico 
Escolar apresentado. 

5.3 Não haverá taxa de inscrição; 
5.4 Cada candidato poderá efetivar uma única inscrição nesta escola; 
5.5 Os documentos que forem anexados através do Upload devem ser apenas os 

solicitados neste edital, devem estar nítidos, sem corte e sem rasuras com todas 
as informações legíveis, em formato PDF com tamanho máximo de 10mb. Do-
cumentos ilegíveis serão descartados pela comissão do processo e a inscrição 
será indeferida. 

5.6 Não serão considerados para avaliação arquivos em formato diverso do PDF. 
5.7 O candidato deverá conferir as informações e se os dados estiverem corretos, 

marcar o campo “declaro que Li o edital do processo seletivo para os cursos no 
CEMEP/ETEP. Verifiquei as minhas informações digitadas e CONFIRMO que 
elas estão corretas” e finalizar a inscrição.

5.8 Após finalizar a inscrição, será gerado o comprovante de inscrição que deverá 
ser impresso pelo candidato.

5.9  É de responsabilidade do candidato acompanhar as fases do processo seleti-
vo que serão publicados no site da escola (www.etep.com.br).

5.10  Depois que o candidato efetuar e confirmar a inscrição não será mais possí-
vel fazer alterações.

5.11 Não compete à Comissão Organizadora e nem à Instituição requerida a 
responsabilidade pelo não preenchimento da inscrição por motivos diversos, a 
exemplo de: problemas com equipamentos eletrônicos (computadores, celula-
res, etc), falta de acesso à internet e outros pelos quais não seja efetivada a 
postagem dos documentos solicitados, bem como pela falta da impressão do 
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comprovante de inscrição. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 
6.1 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de pontuação; 
6.2 Os critérios para classificação serão os apresentados no item 4.2.1 deste edi-

tal.

7. DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPATE  
7.1 Após a classificação final, havendo empate na pontuação de dois ou mais can-

didatos, serão aplicados os seguintes critérios para fins de desempate:
a.  Maior pontuação no componente curricular Biologia;

- Ainda persistindo o empate: 
b. Maior pontuação no componente curricular Matemática

- Ainda persistindo o empate: 
c.  Maior pontuação no componente curricular Língua Portuguesa;

- Ainda persistindo o empate:
d. Sorteio.

8. DA CHAMADA DOS CLASSIFICADOS
8.1  Os candidatos serão chamados conforme a ordem de classificação até que as 

vagas informadas no presente Edital estejam preenchidas;

8.1.1 DOS CRITÉRIOS DA 1ª CHAMADA
Na primeira chamada, 80 % (oitenta por cento) das vagas são para os candida-
tos residentes no Município de Paulínia sendo:
a) 40% (quarenta por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede 

pública residentes em Paulínia;
b) 40% (quarenta por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede 

privada residentes em Paulínia.
Os outros 20% (vinte por cento) das vagas são para os candidatos residentes 
em outros municípios, assim organizadas:
a) 10% (dez por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede públi-

ca residentes de outros municípios;
b) 10% (dez por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede priva-

da residentes de outros municípios.

8.2. DOS CRITÉRIOS A PARTIR DA 2ª CHAMADA
A partir da 2ª chamada, as convocações obedecerão à CLASSIFICAÇÃO GE-
RAL independentemente dos candidatos serem provenientes de escolas públi-
cas ou privadas, residentes ou não em Paulínia.

9.  DESCLASSIFICAÇÃO
9.1 O candidato será desclassificado se:

a) Deixar de apresentar a documentação exigida ou anexar outra documentação 
que não seja a pedida neste edital; 

b) Ao fazer o Upload, apresentar documentos cortados, rasurados e ilegíveis ou 
em formato diferente do PDF; 

c) Usar de meios ilícitos para fraudar o processo seletivo;
d) Deixar de cumprir qualquer norma constante no presente edital; 
e) Prestar declaração falsa em qualquer etapa do processo seletivo; 
f) Não comparecer para a matrícula na data estipulada. 
g) Declarar, na inscrição, ser residente em Paulínia e não comprovar no ato da 

matrícula.

10.  DO CURSO OFERECIDO
10.1 Técnico em Enfermagem - Período Matutino - 2 anos - 30 vagas;
10.2 O Técnico em Enfermagem está habilitado a participar de ações de Enfer-

magem na assistência e cuidados diretos aos pacientes de todas as idades que 
precisam de orientação para prevenir doenças e também para os que já es-
tão doentes em estado grave, oferecendo assistência integral fundamental em 
procedimentos técnico-científicos. Atua em Unidades Básicas de Saúde, Centro 
Geriátrico, Atendimento pré-hospitalar. Nos hospitais pode fazer parte das equi-
pes de Pronto Socorro, Unidade de Internação Clínica e Cirúrgica, Pediatria, 
Centro Obstétrico, Centro Cirúrgico, Unidade de Terapia Intensiva e todos os 
setores em que a enfermagem atua. Além de outras áreas como Domicílios, Am-
bulatórios de Empresas, Shopping Center, Laboratórios e Clínicas particulares.

10.3 O material a ser utilizado no curso tais como: material de aula prática e es-
tágio, roupas, jaleco, sapatos brancos, livros, apostilas, luvas, máscaras entre 
outros, deverá ser adquirido pelo aluno.

10.4 O uso do uniforme é obrigatório e não deve ser modificado sem prévia auto-
rização da escola.

11. PUBLICAÇÃO DA CHAMADA DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS:
11.1 O resultado será publicado:

a) No mural da escola (caso as atividades presenciais estejam normalizadas);
b) Site da Unidade Escolar: www.etep.com.br ;

11.2 As datas e os horários previstos são:
a) Primeira chamada: 15 de dezembro de 2021, a partir das 18 horas;
b) Segunda chamada: 27 de janeiro de 2022, a partir das 18 horas, se houver 

desistências;  
c) Terceira chamada: 01 de fevereiro de 2022, a partir das 18 horas, se houver 

desistências. 
11.3  É responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos resultados

12. DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA:
12.1 As convocações para a matrícula serão disponibilizadas no site oficial da 

Unidade Escolar www.etep.com.br, nas datas previstas neste edital; 
12.2 Os candidatos aprovados deverão comparecer na Secretaria da Escola, 

acompanhado de seu responsável, se for menor, portando a documentação exi-
gida para a assinatura da efetivação da matrícula nos dias previstos neste edital 
das 9h às 12h e das 13h30 às 19h30; 

12.3  Havendo impedimento do candidato e seu responsável, em comparecer na 
Unidade Escolar para a efetivação da matrícula, ele poderá nomear outra pes-
soa com procuração para fins de matrícula, com firma reconhecida em Cartório 
acompanhada de cópia de documento de identidade (RG, RNE ou CNH) do 
procurador para representá-lo;

12.4 O candidato que não comparecer na data estipulada para matrícula será 
considerado como desistente da vaga;

12.5 Os documentos obrigatórios para a matrícula são: 
a) 03 fotos 3x4 recentes; 
b) Cópia e original da Certidão de Nascimento; 
c) Cópia e original de Identidade (RG e CPF) ou se estrangeiro, a Cédula de 

Identidade de Estrangeiro (RNE), dentro da validade; 
d) Cópia e original do Comprovante de Residência atual (últimos 3 meses): con-

ta de luz, água, telefone ou cartão de crédito; 
e) Cópia e original do Histórico Escolar do Ensino Médio ou Declaração de Con-

clusão do Curso. 
f) Não será efetuada a matrícula do candidato com documentação incompleta.

13. DOS RECURSOS
13.1 Após Análise dos históricos ou boletim ou certificados escolares ou declara-

ção escolar (anexo IX) pela Comissão do Processo Seletivo 2022, e na ocor-
rência de inscrições indeferidas, o número de identificação das mesmas serão 
publicados no site da escola www.etep.com.br, no dia 08/11/2021;

13.2 O prazo para interposição dos recursos das inscrições indeferidas será dos 
dias 09/11 a 12/11/2021; 

13.3 O pedido de recurso das inscrições indeferidas deverá ser realizado presen-
cialmente na escola em que o candidato teve interesse e efetuou sua inscrição, 
em impresso próprio (anexo VI), anexando os documentos citados no item 5.2.4 
deste Edital, bem como cópia da inscrição efetivada; 

13.4 Após esse prazo não serão aceitos pedidos de interposição dos recurso. 
13.5 No dia 06/12/2021 após às 18h será publicada a CLASSIFICAÇÃO GERAL 

DOS CANDIDATOS no site da escola www.etep.com.br já considerados os re-
sultados dos recursos; 

13.6 O prazo para interposição dos recursos da Classificação Geral dos Candida-
tos será dos dias 07/12 a 09/12/2021; 

13.7 O pedido de recurso da Classificação Geral dos Candidatos deverá ser rea-
lizado presencialmente na escola em que o candidato teve interesse e efetuou 
sua inscrição, em impresso próprio (anexo VI), no qual registrará o motivo do 
seu recurso; 

13.8  Após esse prazo não serão aceitos pedido de interposição dos recursos; 
13.9 A partir das 18h do dia 15/12/2021, no mural da escola ou site oficial (www.

etep.com.br), será publicada a CLASSIFICAÇÃO GERAL DOS CANDIDATOS 
e a 1ª chamada dos classificados conforme normas previstas neste Edital.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos não previstos neste edital serão analisados pela Comissão de Organiza-
ção do Processo Seletivo.

ANEXO V

EDITAL Nº 001/2021  - PROCESSO SELETIVO 2022
VESTIBULINHO 2021 – Ingressantes 2022
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TABELA 1 
- DE EQUIVALÊNCIA ENTRE CONCEITOS E NOTAS NUMÉRICAS

PARTE 1
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

A

10,00

Excelente 
Plenamente satisfatório (PS) 
Satisfatório pleno 
Aprovado superior 
Satisfatório com aprofundamento 
Satisfatório avançado 
Atingiu todos os objetivos (F5) 
Resultado bom (RB) 
Desenvolvimento progressivo real (DPR) 

PARTE 2
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

A- / B+ 
9,00Ótimo 

Muito bom 
Aprovado médio superior

PARTE 3
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

B 

8,00

Bom 
Significativo 
Aprovado 
Habilitado 
Promovido 
Concluído 
Proficiente 
Apto 
Satisfatório médio 
Atingiu os objetivos 
Atingiu a maioria dos objetivos (F4) 
Aprovado médio 

PARTE 4
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

C+ / B- 7,00
Regular para bom
Aprovado médio inferior

PARTE 5
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

C

6,00
Satisfatório (S)
Regular
Suficiente
Progressão essencial
Progressão simples
Aprendizagem satisfatória (AS)
Progressão satisfatória
Atingiu os objetivos essenciais (F3)
Resultado satisfatório (RS)
Zona de desenvolvimento proximal (ZDP)

PARTE 6
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

C- / D+ 5,00
Promovido parcialmente

Aprovado com dependência
Aprendizagem não satisfatória
Razoavelmente satisfatório

PARTE 7
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

D
3,00Sofrível

Atingiu parte dos objetivos essenciais (F2)
Fora da Zona de Desenvolvimento Proximal (FZDP)

PARTE 8
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

D- / E+ 1,00

PARTE 9
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

E

0,00
Não satisfatório
Insatisfatório
Insuficiente
Reprovado
Retido
Não promovido
Progressão não avaliada
Não atingiu os objetivos essenciais (F1)
Resultado insatisfatório (RI)

Caso as notas obtidas pelo candidato não estiverem na escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), deverá ser feita a conversão de acordo com a fórmula: 
Para converter uma escala de 0.00 (zero) a 100.00 (cem),
 Ponto  = nota x 10.00 
                  100.00
Para converter uma escala de 0.00 (zero) a 5.00 (cinco),
 Ponto = nota x 10,00
                    5.00
Para escala ENCCEJA (nota máxima 180.00)
Ponto = nota x 10,00
                  180,00
Para escala ENEM (nota máxima 1000.00)
Ponto = nota x 10,00
                 1000,00     

ANEXO VI

EDITAL Nº 001/2021  - PROCESSO SELETIVO 2022
VESTIBULINHO 2021 – Ingressantes 2022

FORMULÁRIO DE RECURSO 

REFERENTE: (   ) INSCRIÇÃO         (   ) CLASSIFICAÇÃO FINAL 
PREENCHIMENTO PELO CANDIDATO: 
Nome do candidato:__________________________________________________
RG:_____________________________CPF:____________________________
Número da inscrição:__________ Curso:_________________________________ 
Motivo do recurso: ________________________________________________ 
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________



Semanário Oficial  |  Paulínia  |  Edição 1.699  |  Paulínia, 22 de Setembro de 2021 |        63

____________________________
Assinatura do candidato

PREENCHIMENTO PELA COMISSÃO:

Documentos anexados:
1. Documento comprobatório do quinto conceito (resultado final) das notas de Por-
tuguês e Matemática dos 6º anos, 7º anos, 8º anos e as notas do 1º bimestre do 
9º ano cursado em 2021:

(   ) Boletim Escolar
(   ) Histórico Escolar
(   ) Certificado Escolar
(   ) Declaração Escolar conforme anexo 7 ou 8 ou 9

2.    Em caso de candidatos com deficiência:
(   ) Laudo Médico para o candidato que declarar-se com deficiência.

Parecer da Comissão:   (   ) recurso deferido           (   ) recurso indeferido 

Justificativa:______________________________________________________ 
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________
__________________________________________________
Nome por extenso e Assinatura do representante da Comissão
  
ANEXO VII    

EDITAL Nº 001/2021  - PROCESSO SELETIVO 2022
VESTIBULINHO 2021 – Ingressantes 2022    

DECLARAÇÃO ESCOLAR

TÉCNICO EM INFORMÁTICA OU QUÍMICA - PERÍODO INTEGRAL
(EM PAPEL TIMBRADO DA ESCOLA OU CARIMBO DA ESCOLAR)

Declaramos, para os devidos fins, que o aluno ______________________________,
portador do Rg/RA nº ___________________________________, está cursando 
o 9º ano do Ensino Fundamental em 2021 nesta instituição, tendo obtido respecti-
vamente as seguintes notas (médias finais):  

séries/anos Língua Portuguesa Matemática
6º ano
7º ano
8º ano

E no 1º bimestre de 2021 as notas referentes ao 9º ano do Ensino Fundamental: 
_____________________________                        
             Local e Data                                    
                                                                                     
_____________________________                        ____________________________
       Telefone de contato                                               Assinatura e carimbo do  
    do responsável da Escola                                         responsável na escola

ANEXO VIII   

EDITAL Nº 001/2021  - PROCESSO SELETIVO 2022
VESTIBULINHO 2021 – Ingressantes 2022  
 
DECLARAÇÃO ESCOLAR

TÉCNICO EM QUÍMICA (NOTURNO)

(EM PAPEL TIMBRADO DA ESCOLA OU CARIMBO DA ESCOLAR)

Declaramos, para os devidos fins, que o aluno ____________________________
________________________________________________________________,
portador do Rg/RA nº ___________________________, está cursando o 3ª série 
do Ensino Médio em 2021 nesta instituição ou já concluiu o Ensino Médio, tendo 
obtido respectivamente as seguintes notas (médias finais):

séries/anos Língua Portuguesa Matemática Química
1ª Série - Ensino 

Médio

_____________________________                        
             Local e Data                                                                                                                    
_____________________________                        ____________________________
       Telefone de contato                                                      Assinatura e carimbo do  
    do responsável da Escola                                                 responsável na escola

ANEXO IX   

EDITAL Nº 001/2021  - PROCESSO SELETIVO 2022
VESTIBULINHO 2021 – Ingressantes 2022  

DECLARAÇÃO ESCOLAR

TÉCNICO EM ENFERMAGEM (MATUTINO)

(EM PAPEL TIMBRADO DA ESCOLA OU CARIMBO DA ESCOLAR)

Declaramos, para os devidos fins, que o aluno _____________________________,
portador do Rg/RA nº ____________________________, está cursando o 3ª série 
do Ensino Médio em 2021 nesta instituição ou já concluiu o Ensino Médio, tendo 
obtido respectivamente as seguintes notas (médias finais):

séries/anos Língua Portuguesa Matemática Biologia
1ª Série - Ensino 

Médio
_____________________________                        
             Local e Data                                                                                                                          
_____________________________                        ____________________________
       Telefone de contato                                                      Assinatura e carimbo do  
    do responsável da Escola                                                 responsável na escola

PROFª DRA MEIRE T. MULLER PALOMAR
Secretária Municipal de Educação


